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A missão que recebi de unir, em uma secretaria, dois temas tão importantes 
toma corpo neste documento. Coordenar a Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente (Sima) inicialmente parecia somar dois assuntos aparen-
temente antagônicos, mas o tema Resíduos Sólidos veio expressar, de ma-
neira direta, o motivo dessa união. Trazer à luz a revisão do Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos (Pers) proporcionou unificar assuntos ambientais e 
de desenvolvimento sustentável com as questões de inovação tecnológica 
e valorização dos resíduos. Portanto, deu rédea a como estruturar políticas 
públicas ambientais realmente sustentáveis. 

Para conseguir essa conquista, instituímos logo no início de nossa ges-
tão o Comitê de Integração de Resíduos Sólidos (Cirs). Este colegiado de-
senvolveu um novo modelo de Governança, que se baseia na colaboração e 
na interação de todos os atores, ativamente, por um propósito único.

Como legado dessa gestão para as próximas gerações, promoveremos 
políticas públicas consistentes, participativas e exequíveis, exatamente o 
que se configura nessa revisão, que projeta estratégias até 2035. Esse docu-
mento foi construído por mais de 40 autores e 300 colaboradores, soman-
do técnicos do poder público, da iniciativa privada, do terceiro setor e da 
academia.

Além de ser um documento robusto, ele passou por todos os processos 
de validação social, com consulta pública (onde se somaram 272 contri-
buições) e audiência pública com intensa adesão. Após a incorporação das 
contribuições obtidas pelo processo de participação social, o documen-
to foi apreciado pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente (Consema) e 
aprovado pelo Comitê de Integração de Resíduos Sólidos.

O Plano reformulado proporciona que o tema dos resíduos sólidos se 
nivele com as grandes políticas ambientais do Estado de São Paulo, entre 
elas as de mudanças climáticas, de desenvolvimento sustentável, de prote-
ção da biodiversidade, de ampliação do saneamento, da proteção de áreas 
de valor ambiental, de suporte à pesquisa ambiental, de combate à polui-
ção e de fomento a ações inseridas em economias inteligentes e circulares, 
além do atendimento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030.

Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente
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IDHM – Índice de Desenvolvimento Humano Municipal
IEA – Instituto de Economia Agrícola
IGR – Índice de Gestão de Resíduos
IMO – International Maritime Organization
INFRAERO – Empresa Brasileira de Infraestrutura Portuária
INPEV – Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias
IO-USP – Instituto Oceanográfico da Universidade de São Paulo
IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo
IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano
IQC – Índice de Qualidade de Usinas de Compostagem
IQR – Índice de Qualidade de Aterros de Resíduos
IQR-Valas – Índice de Qualidade de Aterros de Resíduos em Valas
ISO – Organização Internacional de Normalização
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias
LI – Licença de Instalação
LOA – Lei Orçamentária Anual
LP – Licença Prévia
LR – Logística Reversa
LUPA – Levantamento Censitário das Unidades de Produção Agropecuária
MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
MARPOL – Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios
METRÔ – Companhia do Metropolitano de São Paulo
MMA – Ministério do Meio Ambiente
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ASMNCR – Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis
NBR – Norma Brasileira
NOAA – Administração Nacional Oceânica e Atmosférica
NRM – Normas Reguladoras de Mineração
NRT – Novas Rotas Tecnológicas
ODS – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável
ONU – Organização das Nações Unidas
OSPAR – Convenção para a Proteção do Meio Marinho do Atlântico Nordeste 
PAF – Projeto de Assentamento Agroflorestal
PCJ – Consórcio Intermunicipal das Bacias do Rio Piracicaba, Capivari e Jundiaí
PDUI – Planos de Desenvolvimento Urbano Integrado
PEAGIRS – Programa de Educação Ambiental na Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Estado  

de São Paulo
PECLM – Plano de Combate ao Lixo no Mar 
PEMALM – Plano de Monitoramento e Avaliação do Lixo no Mar no estado de São Paulo 
PEMC – Política Estadual de Mudanças Climáticas
PERS – Política Estadual de Resíduos Sólidos
PERSan – Plano Estadual de Resíduos do Saneamento 
PEV – Ponto de Entrega Voluntária
PGR – Plano de Gerenciamento de Resíduos
PGRCC – Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
PGRS – Plano de Gerenciamento de Resíduos da Saúde
PIB – Produto Interno Bruto
PMGIRS – Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
PMVA – Programa Município VerdeAzul
PNAD – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio
PNRS – Política Nacional de Resíduos Sólidos
PNSB – Plano Nacional de Saneamento Básico
PNSB – Política Nacional de Segurança de Barragens
PNUD – Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento
PP – Petrecho de Pesca
PP-APD – Petrecho de Pesca Abandonado, Perdido ou Descartado
PPA – Plano Plurianual
PPM – Pesquisa Pecuária Municipal
PROBEN – Programa de Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil
PVPAF – Postos de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados 
R-GOV – Programa de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos gerados pelo Governo do Estado de São Paulo 
RA – Região Administrativa
RAP – Relatório Ambiental Preliminar
RCC – Resíduos da Construção Civil
RIMA – Relatório de Impacto Ambiental
RLi – Regime de Licenciamento
RM – Região Metropolitana
RM – Resíduos de Mineração
RMBS – Região Metropolitana da Baixada Santista
RMSP – Região Metropolitana de São Paulo
RPC – Responsabilidade Pós-Consumo
RQA – Relatório de Qualidade Ambiental
RSD – Resíduo Sólido Domiciliar
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ASRSInd – Resíduo Sólido Industrial
RSS – Resíduos de Serviços de Saúde
RSU – Resíduo Sólido Urbano
SAA – Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo
SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
SDE – Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo 
SDR – Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo
SEADE – Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados
SEAQUA – Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e 

Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais
SEDS – Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo 
SEFAZ – Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo
SENAR – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
SES – Secretaria de Estado da Saúde
SI – Subsecretaria de Infraestrutura
SIGOR – Sistema de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos
SIMA – Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo
SIMEPETRO – Sindicato Interestadual das Indústrias Misturadoras e Envasilhadoras de Produtos 

Derivados de Petróleo
SINDICOM – Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes
SINDOLEO – Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais e seus Derivados do Estado de São Paulo 
SINDUSCON-SP – Sindicato da Construção Civil do Estado de São Paulo
SINIR – Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos 
SISNAMA – Sistema Nacional de Meio Ambiente
SLT – Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo
SMA – Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (denominação alterada para Sima)
SNIS – Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento
SNUC – Sistema Nacional de Unidades de Conservação
SNVS – Sistema Nacional de Vigilância Sanitária
SPG – Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão do Estado de São Paulo
SSMA – Subsecretaria do Meio Ambiente
SST – Sólidos suspensos totais
SVA – Serviço de Vigilância Agropecuária Internacional
TAC – Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
TCLR – Termos de Compromisso de Logística Reversa
TEBAR – Terminal Marítimo Almirante Barroso
TMB – Tratamento Mecânico-Biológico
TR – Termo de Referência
UGRHI – Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos
UNEA – Assembleia Ambiental das Nações Unidas
UNEP – United Nations Environment Programme
UNESCO – Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura
UNICA – União da Indústria de Cana-de-Açúcar
URE – Unidade de Recuperação Energética
UVAGROS – Unidades de Vigilância Agropecuária 
UVE – Unidade de Valorização Energética
VIGIAGRO – Vigilância Agropecuária Internacional
ZEE – Zoneamento Ecológico-Econômico
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O tema “Resíduos Sólidos”, dada sua complexidade, ocupa espaço relevante 
na agenda ambiental. A gestão dos resíduos sólidos possui caráter dinâmi-
co e requer estratégias de enfrentamento transversais, que envolvam toda a 
sociedade e extrapolem a perspectiva ambiental. 

Para tanto, aspectos técnicos, econômicos, políticos, sociais, tecnológi-
cos, de produção e de consumo sustentáveis, de educação e de cidadania 
devem ser considerados quando se trata do planejamento concernente ao 
universo dos resíduos sólidos.

Esta perspectiva abrangente constitui a base que orientou o processo de 
revisão do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo. 

O primeiro Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo foi lan-
çado no final de 2014, com vigência por prazo indeterminado, horizonte 
de atuação de dez anos e revisões a cada 4 anos. Foi estruturado em quatro 
partes: Panorama dos resíduos sólidos no Estado; Estudo de regionalização 
e proposições de arranjos municipais; Cenários e projeções; e por fim, as 
Diretrizes, metas e ações.

A presente revisão do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Pau-
lo, em atendimento às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, 
alterou o seu horizonte de atuação de dez para vinte anos, tendo como 
referência inicial o ano de 2015. Almejou, além das atualizações dos dados 
sobre o tema, em especial a do planejamento, devido às transformações 
sociais, econômicas, tecnológicas, políticas e culturais decorridas desde a 
sua primeira versão. 

Optou-se, também pela apresentação, ao final de cada capítulo do Pa-
norama de Resíduos Sólidos, de um quadro síntese resultante das discus-
sões realizadas para a construção do cenário desejado, assim como as me-
tas propostas para o tema abordado e que se encontram, de forma mais 
ampla e detalhada nos capítulos “Cenários Futuros” e “Metas”. 

Foram, ainda, acrescentadas algumas discussões não presentes no Pla-
no de 2014, como por exemplo: Lixo no Mar; Economia Circular; Sistema 
de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos (Sigor); e a associação das 
diretrizes, metas e ações do Plano aos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS), propostas pela Organização das Nações Unidas.

Cabe ressaltar que este documento foi elaborado em meio à pandemia 
de Covid-19, o que impôs novos desafios, muitos dos quais ainda sequer 
percebidos dado o seu imediatismo, ao planejamento e à implementação 
da política de resíduos sólidos no estado.

Devemos enfatizar que apesar de o sancionamento da Lei no 14.026/2020, 
que atualiza o marco legal de saneamento básico, ter se dado no transcor-
rer dessa revisão, há a compreensão de que o Plano, em caráter geral, não 
apresenta contradições com a referida Lei. Até o presente momento, em 
que se encontra o novo marco legal, este ainda em fase de entendimento, 
de incorporação e de início de sua implementação, não há a percepção 
de nenhum tipo de contrassenso e, ajustes realizar-se-ão naturalmente no 
processo de implementação dessa revisão do Plano de Resíduos Sólidos do 
Estado de São Paulo.



16

1.
 IN

TR
OD

UÇ
ÃOPor fim, convém destacar que os itens trabalhados nesta revisão foram 

redigidos por vários técnicos, especialistas em distintas áreas dentro do 
tema resíduos sólidos, o que confere aos textos diferenças de estilo de reda-
ção, o que ao nosso ver, não impediu uma coesão e unidade do documento 
como um todo.

1.1. ESTRUTURA DO SISTEMA AMBIENTAL PAULISTA
A Política Nacional de Meio Ambiente, instituída por meio da Lei Federal 
no 6.938, de 31 de agosto de 1981, é um importante marco que define os 
mecanismos e instrumentos de proteção do meio ambiente, impondo ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservá-lo.

De modo a atuar, no âmbito do Estado de São Paulo, como órgão res-
ponsável pela proteção e melhoria da qualidade ambiental do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), de que trata a Política Nacional 
de Meio Ambiente, e como órgão central do Sistema Estadual de Admi-
nistração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimen-
to do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais (Seaqua), 
constituído pela Política Estadual de Meio Ambiente (Lei no 9.509, de 20 
de março de 1997), a atual Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 
tem como finalidade planejar, coordenar e supervisionar as políticas am-
bientais, bem como as diretrizes governamentais para a administração da 
qualidade ambiental.

Ao longo dos últimos anos, a Secretaria do Meio Ambiente sofreu al-
terações em sua estrutura e, em 01 de janeiro de 2019, o Decreto Estadual 
no 64.059, criou e integrou as Subsecretarias de Meio Ambiente e de Infra-
estrutura, que incorporou as pastas de Saneamento e Recursos Hídricos, 
Energia e Mineração, e passou a ser denominada de Secretaria de Infraes-
trutura e Meio Ambiente (Sima).

O Decreto no 64.132, de 11 de março de 2019, definiu a estrutura da 
Subsecretaria do Meio Ambiente (SSMA) da seguinte forma: Gabinete; 
Coordenadorias de Fiscalização e Biodiversidade; de Planejamento Am-
biental; de Educação Ambiental e de Parques e Parcerias; além dos Insti-
tutos de Botânica, Florestal e Geológico. A Subsecretaria de Infraestrutura 
(SI), por sua vez, é constituída por: Gabinete; Coordenadorias de Petróleo, 
Gás e Mineração; Energias Elétrica e Renováveis; Saneamento; e Recursos 
Hídricos.

Integram, ainda, a Sima as seguintes instituições: Fundação para a Con-
servação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo (Fundação Flores-
tal); Fundação Parque Zoológico de São Paulo; Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo (Cetesb); Departamento de Águas e Energia Elétrica 
(DAEE); Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A (Emae) e a Com-
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp), além dos 
Conselhos e Fundos vinculados.

No tocante à governança do tema deste Plano, a Secretaria de Infraes-
trutura e Meio Ambiente instituiu, por meio da Resolução Sima no 12/2019, 
o Comitê de Integração de Resíduos Sólidos, cuja finalidade é aplicar as 
Políticas Nacional e Estadual de Resíduos; coordenar a revisão do Plano 
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as políticas públicas, com foco na regionalização e em novas rotas tecnoló-
gicas para o tratamento e destinação adequada dos resíduos sólidos. 

Na qualidade de órgão executor do Sisnama no estado de São Paulo, 
a Cetesb atua na fiscalização e na análise de projetos de sistemas de trata-
mento e/ou disposição final de resíduos sólidos; também fornece orienta-
ções técnicas aos municípios e aos geradores de resíduos, e elabora e/ou 
revisa normas técnicas e resoluções, bem como contribui na elaboração de 
legislação ambiental.

1.2. POLÍTICAS, PROGRAMAS E AÇÕES DO SISTEMA AMBIENTAL 
EM VIGÊNCIA

A atuação do Sistema Ambiental Paulista tem se balizado, como premissa, 
nas Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) instituída pela Lei 
Federal no 12.305, de 2 de agosto de 2010 e regulamentada pelo Decreto 
Federal no 7.404, de 23 de dezembro de 2010, dispõe sobre os princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como as diretrizes relativas à gestão inte-
grada e ao gerenciamento de resíduos sólidos; a importância das soluções 
consorciadas; as responsabilidades dos geradores e do poder público; da 
logística reversa; entre outras.

A PNRS traz como princípios a prevenção e precaução, institui a res-
ponsabilidade compartilhada dos geradores de resíduos, faz distinção en-
tre resíduo (material que pode ser reaproveitado ou reciclado) e rejeito (o 
que não é passível de reaproveitamento ou reciclagem) e define a ordem 
prioritária na gestão e gerenciamento de resíduos: não geração, redução, 
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 
ambientalmente adequada (Art. 9o). Institui metas que irão contribuir para 
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e instrumentos de 
planejamento nos diferentes níveis de governo (municipal, estadual, regio-
nal); assim como exige que os particulares elaborem seus Planos de Geren-
ciamento de Resíduos Sólidos. 

A Política Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo (Pers) é anterior à 
PNRS, tendo sido instituída pela Lei Estadual no 12.300, de 16 de março de 
2006, e regulamentada pelo Decreto Estadual no 54.645, de 5 de agosto de 
2009. A Pers categoriza os resíduos sólidos conforme a sua origem e define 
gestão integrada e compartilhada como uma política de proteção à saú-
de pública e aos ecossistemas, de inclusão social e desenvolvimento. Inova 
com princípios como da promoção de padrões sustentáveis de produção 
e consumo, da prevenção da poluição por redução na fonte, a adoção dos 
princípios do poluidor-pagador e da responsabilidade pós-consumo.

Este Decreto institui, em suas Disposições Finais, a Comissão Estadual 
de Gestão de Resíduos Sólidos, que possui entre as suas atribuições: coope-
rar na elaboração e participar na execução do Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos; e estabelecer, em conjunto com os setores produtivos, instrumen-
tos e mecanismos econômicos para fomentar a gestão e o gerenciamento 
dos resíduos sólidos.
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Decreto no 54.645, de 2009, no tocante à composição da Comissão Esta
dual de Gestão de Resíduos Sólidos, que passou a ser composta por:

I – 4 (quatro) representantes da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente;
II – 2 (dois) representantes da Secretaria da Saúde;
III – 2 (dois) representantes da Casa Civil do Gabinete do Governador;
IV – 2 (dois) representantes da Secretaria de Desenvolvimento Regional;
V – 2 (dois) representantes da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
VI – 2 (dois) representantes da Secretaria da Fazenda e Planejamento;
VII – 2 (dois) representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
VIII – 2 (dois) representantes da Secretaria de Logística e Transportes;
IX – 2 (dois) representantes da Secretaria de Governo.

Dada a complexidade e a multissetorialidade do tema “resíduos sóli-
dos”, tal Comissão tem e terá um papel fundamental na implementação das 
diretrizes, metas e ações previstas nesta revisão do Plano.

Reafirmando as responsabilidades trazidas pela Pers, a PNRS delega ao 
Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos 
gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de con-
trole e fiscalização dos órgãos federais e estaduais, bem como da respon-
sabilidade do gerador. Especifica ainda, que o gerador de resíduos sólidos 
domiciliares tem cessada sua responsabilidade, seja pela disponibilização 
adequada para a coleta, seja pela devolução dos resíduos em que se aplica 
a logística reversa. Por fim, estabelece que, se o titular do serviço público 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou 
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de 
atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuido-
res e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embala-
gens, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma 
previamente acordada entre as partes.

É imprescindível apontar a interface entre as políticas referentes aos 
resíduos sólidos e a Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB), cujas 
diretrizes estão definidas na Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regula-
mentada pelo Decreto Federal no 7.217, de 21 de junho de 2010. A PNSB 
tem como princípios que os serviços de saúde públicos, como o abasteci-
mento de água, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e manejo dos 
resíduos sólidos, sejam realizados de formas adequadas à saúde pública e à 
proteção do meio ambiente, e que a sustentabilidade econômico-financeira 
seja assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobran-
ça dos serviços.

 Ainda preconiza que as taxas ou tarifas decorrentes da prestação de 
serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urba-
nos devem levar em conta sua adequada destinação, podendo, também ser 
considerados o nível de renda da população da área atendida, as caracte-
rísticas dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas, bem 
como o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio.



19

1.
 IN

TR
OD

UÇ
ÃOA Lei Estadual no 13.798, de 9 de novembro de 2009, regulamentada 

pelo Decreto Estadual no 55.947, de 24 de junho de 2010, instituiu a Po-
lítica Estadual de Mudanças Climáticas (Pemc), com os objetivos gerais 
de dispor sobre as condições para as adaptações necessárias aos impactos 
derivados das mudanças climáticas e contribuir para reduzir ou estabilizar 
a concentração dos gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera. Nesse senti-
do, medidas que privilegiem padrões sustentáveis de produção, comércio 
e consumo, de maneira a reduzir a demanda de insumos, utilizar materiais 
menos impactantes e gerar menos resíduos, com a consequente redução 
das emissões dos gases de efeito estufa, devem ser elaboradas.

No tocante aos padrões de produção e consumo preconizados pela 
Pemc, um dos instrumentos aptos a contribuir com a temática de resíduos 
sólidos consiste nas chamadas Compras Públicas Sustentáveis (CPS), que 
vêm se consolidando em nível nacional e internacional como meio eficaz 
para fomentar padrões de produção e consumo mais sustentáveis.

No caso do Estado de São Paulo, há uma política de CPS formal-
mente instituída, por meio dos Decretos Estaduais no 50.170/2005 e no 
53.336/2008, baseada na previsão de critérios socioambientais nos proces-
sos de compras e contratações de bens e serviços pelos órgãos estaduais, 
considerando a legislação nacional e estadual vigentes, normas técnicas e 
boas práticas já adotadas em nível mundial.

Dentre os critérios estabelecidos por essa política, verificam-se a mi-
nimização da geração de resíduos, o uso racional de recursos naturais e a 
valorização de políticas sociais, o que pode se dar tanto a partir da elabora-
ção de especificações técnicas de produtos, como de cláusulas contratuais 
voltadas ao atendimento desses requisitos. Isso inclui, por exemplo, exi-
gências relacionadas à logística reversa, preferência a bens produzidos com 
matéria-prima pós-consumo e/ou baseados em conceitos de ecodesign.

Em 2015, representantes dos estados-membros da ONU se reuniram 
e criaram a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, definindo 
17 objetivos e 169 metas que contribuem para a erradicação da pobreza, 
a implementação dos direitos humanos, a igualdade de gênero e o empo-
deramento das mulheres, entre outros, equilibrando as três dimensões do 
desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a ambiental. No que 
diz respeito ao tema “resíduos sólidos” entre os 17 Objetivos criados, des-
taca-se o Objetivo Desenvolvimento Sustentável (ODS) 12: Assegurar pa-
drões de produção e de consumo sustentáveis que têm como ações: redu-
zir o desperdício de alimentos; reduzir a geração de resíduos por meio da 
prevenção, redução, reciclagem e reuso; incentivo de práticas sustentáveis, 
promover as compras públicas sustentáveis, entre outros.

Considerando a importância do cumprimento da Agenda 2030, a Sima 
criou a Comissão Estadual de São Paulo para os Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável por meio do Decreto no 63.792, de 09 de novembro 
de 2018 e alterada pelo Decreto no 64.148, de 19 de março de 2019, com a 
finalidade de implementação da Agenda 2030 no estado de São Paulo. 

Ainda no sentido de promover avanços na gestão e gerenciamento de 
resíduos sólidos e efetivar as políticas públicas, com foco na regionali-
zação e em novas rotas tecnológicas para o tratamento e destinação am-
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fevereiro de 2019, o Comitê de Integração de Resíduos Sólidos (Cirs), por 
meio da Resolução Sima no 12, de composição multissetorial, que tem 
como atribuições: 

•	 propiciar a articulação e aplicação integrada da legislação que institui e 
regula a Política Nacional de Resíduos Sólidos e a Política Estadual de 
Resíduos Sólidos;

•	 apoiar a Comissão Estadual de Implementação de Projetos de Resíduos 
Sólidos;

•	 coordenar a revisão do Plano Estadual de Resíduos Sólidos;
•	 apoiar a gestão municipal e regional de resíduos sólidos;
•	 apoiar medidas para adequar as instalações irregulares de disposição 

final de resíduos sólidos;
•	 incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a adoção e a divulgação de 

novas tecnologias para a eliminação, diminuição, valoração, tratamen-
to e destinação final dos resíduos sólidos;

•	 apoiar a melhoria das atividades de coleta seletiva, reuso e reciclagem 
dos resíduos sólidos;

•	 fomentar a transição para uma economia circular.

Para o desenvolvimento destas atribuições, foram constituídos seis 
Grupos de Trabalho, encarregados de propor e sistematizar os conteúdos 
dos encaminhamentos recomendados pelo Cirs. Os Grupos de Trabalho 
foram estabelecidos em torno dos seguintes eixos:

GT 01 – Revisão do Plano de Resíduos Sólidos;
GT 02 – Regionalização e Consórcios;
GT 03 – Logística Reversa, Coleta Seletiva e Ação Social;
GT 04 – Planejamento e Controle de Operações em Aterros Sanitários;
GT 05 – Inovação Tecnológica para Tratamento de Resíduos Sólidos;
GT 06 – Educação Ambiental e Comunicação.

Estes eixos que norteiam os Grupos de Trabalho estão diretamente as-
sociados as diretrizes, metas e ações da presente revisão do Plano Estadual, 
assim como ao Plano Plurianual do Estado de São Paulo para o período 
de 2020 a 2023 (PPA 2020-2023) no que se refere aos itens orçamentários 
vinculados à política dos resíduos sólidos.

Neste PPA foi instituído o Programa 2620 – Gestão e gerenciamento de 
resíduos sólidos no estado de São Paulo, que tem como objetivo: “promo-
ver um melhor planejamento, gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, 
enfatizando as soluções regionalizadas; melhorar a qualidade dos aterros, 
assim como a redução dos resíduos lá dispostos; desenvolver sistemas de 
monitoramento da política de resíduos e de rastreamento dos resíduos sóli-
dos; aprimorar a logística reversa no estado; e a adoção de tecnologias para 
o tratamento dos resíduos gerados.”
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tínua, implementa diversos programas e ações voltados a promover a efi-
cácia e verificar a eficiência da gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos 
no estado.

A Cetesb disponibiliza, anualmente, informações sobre as condições 
ambientais e sanitárias das áreas de destinação final de resíduos sólidos 
urbanos nos municípios paulistas, publicadas no Inventário Estadual de 
Resíduos Sólidos Urbanos.

Os dados apurados permitem expressar as condições ambientais das 
áreas, por meio dos índices de Qualidade de Aterro de Resíduos (IQR), de 
Qualidade de Aterro de Resíduos em Valas (IQR-Valas) e de Qualidade de 
Usinas de Compostagem (IQC), classificados em duas faixas de enquadra-
mento: inadequada e adequada (CETESB, 2019a). 

Os municípios com instalações de disposição final de resíduos urbanos 
enquadradas na condição inadequada são alvos das ações de controle da Ce-
tesb, para alcançar situações ambientais adequadas. Em casos pontuais são 
firmados um Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC), 
inclusive com a participação do Ministério Público, onde são consignados 
os compromissos para regularização ou encerramento de aterros irregulares 
e adoção de solução técnica definitiva e regularmente implantada.

A Cetesb continuamente fiscaliza e orienta os órgãos e técnicos muni-
cipais, visando à melhoria da operação dos aterros, realizando inspeções e 
aplicando advertências, multas e interdições, quando necessário.

A Subsecretaria do Meio Ambiente divulga anualmente no RQA – Re-
latório de Qualidade Ambiental, o Índice de Gestão de Resíduos (IGR), 
que é composto por indicadores, que avaliam a implementação dos instru-
mentos das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, tais como 
programas de coleta e triagem, tratamento e disposição final de resíduos 
sólidos, educação ambiental, logística reversa e parceria com entidades de 
catadores de materiais recicláveis. Este índice permite identificar as fragi-
lidades e auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas voltadas à me-
lhoria da gestão de resíduos sólidos.

O Programa Município VerdeAzul (PMVA) visa estimular e capacitar 
as prefeituras a desenvolverem uma agenda ambiental estratégica. Dentre 
as diretivas ambientais que devem ser atendidas pelos municípios, destaca-
-se a dos resíduos sólidos, que privilegia as cidades cujo local de disposição 
recebe a classificação de IQR adequado, bem como as que possuem Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, programa e/ou ações 
de coleta seletiva e ações de responsabilidade pós-consumo com setores 
produtivos para a coleta e destinação adequada de resíduos.

O Fehidro – Fundo Estadual de Recursos Hídricos – financia os empre-
endimentos relacionados à limpeza pública, ao tratamento e à destinação 
de resíduos sólidos, que contribuem para a manutenção das condições de 
sanidade dos recursos hídricos. Desde 1997, foram alocados recursos do 
Fehidro no montante de R$ 54,10 milhões para a elaboração de projetos 
e a implantação de aterros sanitários, construção de centros de triagem e 
reciclagem de resíduos sólidos, elaboração de planos de gestão e gerencia-
mento integrado de resíduos sólidos (CETESB, 2019b). 
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2017, liberou R$ 308,20 milhões a 616 municípios para a aquisição de ca-
minhões coletores e compactadores de lixo, caminhões para coleta seletiva, 
caminhões poliguindastes e caçambas, retroescavadeiras e pás carregadei-
ras, trituradores de galhos, tratores de esteira, centro de triagem de resí
duos sólidos urbanos e da construção civil, implantação de ecopontos e 
outros tipos de equipamentos.

A fim de auxiliar a gestão e o gerenciamento dos resíduos sólidos, foi 
instituído pelo Decreto Estadual no 60.520/2014, o Sistema Estadual de Ge-
renciamento Online de Resíduos Sólidos (Sigor). O Módulo Construção 
Civil, que tem por objetivo gerenciar as informações referentes aos fluxos 
de resíduos da construção civil no estado de São Paulo, da sua geração à 
destinação final, incluindo o transporte, encontra-se em operação em cin-
co municípios.

Em 2018, o Cadastro de Entidades de Catadores de Materiais Reciclá-
veis do Estado de São Paulo (CadEC) foi reformulado e aprimorado, pas-
sando a integrar o Sigor – Módulo Reciclagem, instituído pela Resolução 
SMA no 41, de 13 de abril de 2018. A primeira etapa do Sigor – Recicla-
gem é cadastrar as associações, as cooperativas e as redes de comerciali-
zação que atuam no Estado de São Paulo. Este novo sistema permitirá um 
acompanhamento mais amplo da atuação das entidades de catadores, das 
prefeituras e da iniciativa privada na gestão dos resíduos sólidos urbanos 
recicláveis no Estado de São Paulo.

1.3. O PERFIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
O estado de São Paulo, composto por 645 municípios, é o mais populoso 
da Federação. Contava no ano de 2018 – ano base para a presente revisão, 
com 43.993.159 habitantes (SEADE, 2020), cerca de 20% da população bra-
sileira. O estado ocupa uma área de 248.209 km2, compreendendo 2,9% 
do território nacional. Em termos econômicos, contribui com cerca de um 
terço de toda a riqueza produzida no país. De acordo com a Seade (2019), 
o Produto Interno Bruto (PIB) paulista de 2018 foi estimado em R$ 2,22 
trilhões e o PIB per capita em R$ 50.518, valor acima da média nacional; 
o Índice de Desenvolvimento Humano de 2010 (IDHM) para o estado de 
São Paulo era igual a 0,783 (PNUD, 2010). A capital do estado, São Paulo, 
com 11,7 milhões de habitantes, é o município mais populoso do Hemis-
fério Sul.

1.4. DIVISÕES REGIONAIS
Para fins de exposição e análise dos dados referentes a resíduos sólidos no 
estado, adotaram-se dois diferentes recortes regionais, quer pelas caracte-
rísticas intrínsecas a cada categoria de resíduo, quer pelos vários processos 
de planejamento a serem orientados pelo Plano Estadual de Resíduos Só-
lidos. Enquanto as regiões metropolitanas e aglomerações urbanas foram 
instituídas nos termos da Constituição Federal, as Unidades Hidrográficas 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, foram criadas, legalmente, pelo 
Plano Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
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Campinas; Baixada Santista; Vale do Paraíba e Litoral Norte; Sorocaba e 
Ribeirão Preto. Conta ainda com três aglomerações urbanas: Jundiaí, Pira-
cicaba e Franca, como demonstra a Figura 1.4.1.

FIGURA 1.4.1. Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas no estado de São Paulo

Fonte: IGC (2015, 2016, 2018), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

De modo geral, a utilização do recorte de regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas na revisão do Plano Estadual, se dá pela expressiva 
concentração demográfica e pela possibilidade de integração dessas orga-
nizações regionais em planejamento e uso da terra, transporte e sistema 
viário regionais, habitação, saneamento básico, meio ambiente e desenvol-
vimento econômico, tópicos influentes na questão dos resíduos sólidos.

Por outro lado, para fins específicos de planejamento ambiental, há 
uma tendência legal de se adotar a divisão regional por bacias hidrográfi-
cas, como observado na Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei Esta
dual no 7.663, de 30 de dezembro de 1991) e na Pemc (Lei Estadual no 
13.798, de 9 de novembro de 2009, e regulamentada pelo Decreto Estadual 
no 55.947, de 24 de junho de 2010), a qual determina a adoção de Unidades 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Ugrhi).

As Ugrhis constituem unidades territoriais (regionais) com dimensões 
e características que permitem o gerenciamento descentralizado dos recur-
sos hídricos e, em geral, são formadas por partes de bacias hidrográficas ou 
por um conjunto delas. 
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buídas em 22 Ugrhis, como apresentadas na Tabela 1.4.1.

TABELA 1.4.1. Caracterização das regiões hidrográficas e relação das respectivas Ugrhis que as 
compõem

Regiões 
Hidrográficas

Área 
(km²)

Descrição Ugrhi

Rio Tietê 72391 É constituída pela bacia do rio Tietê, propriamente 
dita, acrescida de bacias de pequenos cursos 
d’água afluentes ao rio Paraná. Não inclui a parte 
da bacia situada em território mineiro.

05 – Piracicaba/ Capivari/Jundiaí
06 – Alto Tietê
10 – Tietê/Sorocaba
13 – Tietê/Jacaré
16 – Tietê/Batalha
19 – Baixo Tietê

Vertente Paulista 
do Rio Grande

56961 Formada pelas bacias dos cursos d’água da 
vertente paulista do rio Grande, onde se 
destacam as bacias do rio Pardo, rio Mogi, rio 
Sapucaí e do rio Turvo. Excluídos os rios situados 
em território mineiro.

01 – Mantiqueira
04 – Pardo
08 – Sapucaí/Grande
09 – Mogi-guaçu
12 – Baixo Pardo/ Grande
15 – Turvo/Grande

Rio Paraíba do Sul 14444 Formada pela porção paulista da bacia e de 
cursos d’água que atravessam o limite dos 
Estados de São Paulo e Rio de Janeiro.

02 – Paraíba do Sul

Vertente 
Paulista do Rio 
Paranapanema

51833 Compreende a porção paulista da bacia do rio 
Paranapanema e bacias de pequenos cursos 
d’água que afluem ao rio Paraná.

14 – Alto Paranapanema
17 – Médio Paranapanema
22 – Pontal do Paranapanema

Vertente Litorânea 21834 Constituída pelas bacias dos rios continentais e 
insulares que afluem ao Oceano Atlântico.

03 – Litoral Norte
07 – Baixada Santista
11 – Ribeira de Iguape e Litoral Sul

Aguapeí/Peixe 23965 Formada pelas bacias dos rios Aguapeí e Peixe, 
e pelas bacias de pequenos cursos hídricos 
afluentes do rio Paraná.

20 – Aguapeí
21 – Peixe

São José dos 
Dourados

6783 Constituída pelas bacias de cursos d’água 
afluentes ao rio Paraná, situadas entre a Bacia do 
rio Tietê e a Vertente Paulista do Rio Grande.

18 – São José dos Dourados

A Tabela 1.4.1 descreve a localização das regiões hidrográficas, e foi 
elaborada a partir dos Planos de Bacia, com complementos inseridos por 
informações setoriais. Por sua vez, a Figura 1.4.2 apresenta a demarcação 
territorial estabelecida para cada uma das Unidades Hidrográficas de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos no Estado de São Paulo.

Como convenção, o Município cuja área territorial abranja mais de 
uma Ugrhi deve ser enquadrado àquela em que o município sede possua 
o maior percentual da área urbana. Além disso, para o caso dos resíduos 
sólidos, a proposta para uso de Ugrhi como unidade regional é meramente 
ligada à ideia de elaborar um diagnóstico condizente com os demais pla-
nos, e.g. Plano Estadual de Recursos Hídricos e o Plano Estadual de Sanea
mento Básico, entre outros.
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Fonte: IGC (2011, 2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.
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SÃO PAULO
A revisão do diagnóstico dos resíduos sólidos do estado objetiva atualizar a 
situação dos resíduos sólidos no estado e apontar as transformações ocor-
ridas desde a publicação do Plano em 2014, com o intuito de subsidiar a 
formulação de diretrizes, metas e ações para sua gestão e gerenciamento.

Cabe ressaltar que o Panorama apresentado no Plano de Resíduos Sóli-
dos do Estado de São Paulo foi elaborado em 2013, com dados e informa-
ções disponíveis, referentes ao ano de 2012. A presente revisão, iniciada em 
2019, tem como base, na maioria dos dados, o ano de 2018.

As informações utilizadas no diagnóstico são basicamente dados se-
cundários provenientes de órgãos públicos das três esferas governamen-
tais, instituições oficiais de pesquisa e instituições privadas especializadas 
no tema. Foram consultados também outros documentos, como artigos e 
trabalhos científicos pertinentes ao assunto.	

Uma das fontes utilizadas neste trabalho foi o Sistema Nacional de In-
formações sobre Saneamento (Snis), em especial, o Diagnóstico do Manejo 
de Resíduos Sólidos Urbanos, que disponibiliza anualmente dados, infor-
mações e indicadores sobre a gestão e gerenciamento dos resíduos. 

Esse diagnóstico é coletado junto aos órgãos municipais responsáveis 
pela gestão e manejo dos resíduos dos municípios. Com relação às pergun-
tas formuladas, ressalta-se que nem sempre as respostas estão disponíveis, 
seja porque os municípios não as responderam ou porque os dados apre-
sentaram inconsistências. A discussão sobre essas questões pode ser verifi-
cada na apresentação da metodologia do diagnóstico. Contudo, o diagnós-
tico do Snis permite inferir muitas informações importantes, que podem 
subsidiar esta revisão.

Para a elaboração do Plano de 2014 foi utilizado o Diagnóstico do Snis 
de 2011, que contou com a participação de 378 municípios. Nesta revisão 
foi utilizado o Snis de 2017, publicado em 2019, que contou com 531mu-
nicípios paulistas.

Outra fonte utilizada neste diagnóstico foi o IGR, calculado anualmen-
te desde 2007, que tem por objetivo avaliar a gestão dos resíduos sólidos 
nos municípios paulistas, e assim subsidiar a proposição e implantação de 
políticas públicas estaduais e municipais. Os dados para a construção do 
IGR são obtidos por meio de um questionário declaratório, não obrigató-
rio, respondido pelos municípios. Os resultados são avaliados e divididos 
em 3 categorias: ineficiente (IGR ≤ 6,0), mediana (6,0 < IGR ≤ 8,0) e efi-
ciente (8,0 < IGR ≤ 10,0).

Para a elaboração do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo 
de 2014 foi utilizado o IGR 2013, ano base 2012, que contou com a partici-
pação de 506 municípios. Nesta revisão foi utilizado o IGR 2018, que teve 
o próprio ano de 2018 como base, e contou com 212 municípios respon-
dentes. Dada a redução significativa da amostra de municípios aderentes, 
optou-se nesta revisão por não se realizar análises comparativas, sobretudo 
em uma perspectiva qualitativa, entre as duas edições.
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questionário do Índice de Qualidade de Gestão, o que representa 33% do 
total do estado. Dos respondentes, 78% municípios apresentaram uma ges-
tão ineficiente e 22% municípios apresentaram uma gestão mediana, como 
pode ser observado na Figura 2.1.

FIGURA 2.1. Índice de Gestão de Resíduos Sólidos dos municípios do estado de São Paulo – IGR 2018 

Fonte: CPLA/SIMA (2018), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

O alto percentual dos municípios que não participaram das últimas 
edições do IGR (67% do total, em 2018), reforça a necessidade de maior 
engajamento por parte das administrações municipais e da própria Secre-
taria de Infraestrutura e Meio Ambiente na busca do fortalecimento deste 
indicador, considerando-se que a utilização do IGR permite ao município 
avaliar a sua própria gestão, identificando os seus pontos fortes e as suas 
fragilidades e, ao estado, avaliar o panorama geral da gestão municipal dos 
resíduos em todo o território paulista e identificar municípios e regiões 
prioritárias para a proposição de políticas públicas de apoio. 

Outro aspecto importante para a gestão dos resíduos sólidos é a exis-
tência, em todos os municípios, de um Plano Municipal de Gestão Inte-
grada de Resíduos Sólidos (Pmgirs). O Pmgirs é um dos instrumentos da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos e essencial para o planejamento da 
gestão e do gerenciamento. 

A Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente teve acesso aos planos 
municipais e/ou intermunicipais de 446 municípios, em sua maioria, por 
meio do PMVA. Cabe ressaltar que esse levantamento não significa que 
não haja municípios que tenham elaborado os seus planos e não os tenham 
enviado a esta secretaria.
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Fonte: CPLA/SIMA (2018), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Dos planos recebidos, a Sima realizou a leitura de parte significativa 
com vistas a obter um panorama sobre seu conteúdo e verificar – sob ponto 
de vista técnico, sem caráter fiscalizatório – a sua adequação às políticas 
nacional e estadual de resíduos sólidos. 

Apesar do envolvimento e mobilização de muitos municípios, verifi-
cou-se, de modo geral, a necessidade de melhoria em alguns aspectos apre-
sentados, tais como: dados sobre a geração e caracterização dos diferentes 
tipos de resíduos sólidos; dados sobre mão de obra, empresas contratadas 
ou terceirizadas, coleta, transporte e disposição final; receitas e custos da 
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana; identificação de even-
tuais passivos ambientais, pontos de disposição irregular de resíduos ou 
rejeitos, áreas contaminadas e aterros encerrados, assim como a previsão 
de medidas de remediação; programas de educação ambiental estrutura-
dos; metas, programas e ações propostos não detalhados ou quantificados; 
entre outros. Cabe ainda destacar que dos 446 municípios que elaboraram 
os seus planos, cerca de 50% já o fizeram há 5 anos ou mais. 

É fundamental a elaboração e/ou atualização dos Pmgirs em todos os 
municípios paulistas, assim como, um real entendimento que os planos, 
elaborados nos diferentes níveis administrativos, sejam mais do que do-
cumentos para o cumprimento de exigências legais, mas que funcionem 
realmente como instrumentos de planejamento e embasamento dos pro-
gramas, metas e ações a serem propostos e adotados.

No que tange à participação do Estado na gestão local dos resíduos 
sólidos, merece destaque, além das ações e discussões sobre a política de 
regionalização – fomento à gestão consorciada ou intermunicipal dos resí
duos sólidos – que será discutida em capítulo específico, os financiamentos 
voltados ao tema de resíduos sólidos pelo Fehidro e pelo Fecop.



30

2.
 G

ES
TÃ

O 
DE

 R
ES

ÍD
UO

S 
SÓ

LI
DO

S 
NO

 E
ST

AD
O 

DE
 S

ÃO
 P

AU
LOO Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição (Fecop), finan-

ciou entre os anos de 2014 e 2018, cerca de 60 milhões de reais em objetos 
associados ao tema resíduos sólidos, como pode ser observado na Tabela 2.1.

TABELA 2.1. Contratos assinados pelo Fecop entre 2014 e 2018 no tema resíduos sólidos

Objeto Quantidade Valor

Caminhão coletor e compactador de lixo 103 23.450.000,00

Caminhão para Coleta Seletiva 57 8.360.000,00

Caminhão Poliguindaste e Caçambas 11 2.965.000,00

Centro de Triagem de Resíduos Sólidos e Equipamentos 17 3.830.000,00

Equipamento para Varrição de Rua 10 940.000,00

Implantação de Ecopontos 6 1.400.000,00

Pá Carregadeira 34 9.700.000,00

Retroescavadeira 10 2.100.000,00

Trator de Esteira 2 495.000,00

Triturador de Galhos 75 6.300.700,00

Usina de Triagem de Resíduos da Construção Civil e Equipamentos 6 1.028.000,00

Veículo de Pequeno Porte para Coleta Seletiva 4 330.000,00

Total Geral 335 60.898.700,00

Fonte: CETESB (2018).

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos (Fehidro) financiou entre os 
anos de 2014 e 2018, mais de 20 milhões de reais em projetos e equipamen-
tos associados ao tema resíduos sólidos, definidos e aprovados no âmbito dos 
Comitês de Bacias Hidrográficas, como pode ser observado na Tabela 2.2.

TABELA 2.2. Contratos assinados pelo Fehidro entre 2014 e 2018 no tema resíduos sólidos

Objeto Quantidade Valor

Criação, manutenção, expansão ou encerramento de aterro sanitário 31 8.376.149,84

Implantação de áreas de transbordo 3 748.462,70

Implantação de ecopontos 4 1.437.435,35

Plano Municipal ou Regional de Resíduos Sólidos 13 1.399.739,54

Projetos de educação ambiental 2 397.963,50

Projeto de tratamento e de disposição final de lodo de ETE e ETA 3 1.813.685,33

Sistema, estrutura ou equipamento de coleta seletiva 18 5.225.479,25

Outros 6 2.318.097,23

Total 80 21.717.012,74

Fonte: SÃO PAULO (2019a).

Contudo, além dos financiamentos acima citados, compete ao estado o 
papel de indutor das políticas públicas voltadas à gestão e gerenciamento dos 
resíduos sólidos e, de forma simultânea, por meio de um sistema de indica-
dores eficientes e eficazes, o de acompanhar e monitorar as gestões munici-
pais e regionais, assim como, apoiá-las e capacitá-las quando necessário.

Cabe ainda ao estado a atribuição de articular os diferentes atores en-
volvidos no tema resíduos na busca da gestão integrada e compartilhada 
dos resíduos sólidos no estado de São Paulo.



31

2.
 G

ES
TÃ

O 
DE

 R
ES

ÍD
UO

S 
SÓ

LI
DO

S 
NO

 E
ST

AD
O 

DE
 S

ÃO
 P

AU
LOGESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

CENÁRIO DESEJADO

Gestão eficiente dos resíduos sólidos implementada, assim como a sua sistematização e rastreamento, desde a geração até a disposição final

DESAFIO Aperfeiçoamento da base de dados, relativos aos resíduos 
sólidos e desenvolvimento de um sistema de informações e de 

indicadores de gestão

Aprimorar a gestão de resíduos sólidos no Estado  
com ênfase nas soluções consorciadas

Ampliação de sistemas de monitoramento e 
rastreabilidade dos resíduos, de forma a construir uma 
visão abrangente das diferentes origens dos resíduos 

sólidos gerados no estado

Aprimoramento dos indicadores  
de monitoramento da política de  

resíduos sólidos

Sustentabilidade econômico-financeira das  
gestões municipais e/ou regionais  

de resíduos sólidos

Universalização dos Planos Municipais de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 

e sua implementação

OPORTUNIDADE Aproveitar as iniciativas de regionalização e a aproximação com os 
consórcios intermunicipais para disseminar a importância dessa base 

de dados para o planejamento e gestão. Articular para que os grandes 
geradores de resíduos apresentem um levantamento sistemático de  

dados primários confiáveis

Ampliar as iniciativas de regionalização e o diálogo com os consórcios 
intermunicipais e/ou arranjos regionais com vistas à elevação das 

escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos

Ampliar a abrangência do 
Sigor (Sistema Estadual de 
Gerenciamento Online de 

Resíduos Sólidos) e desenvolver 
novos módulos, considerando  

os resíduos na sua origem

Desenvolver uma base de dados 
que concentre informações sobre 
RS, em nível regional e estadual, 

que possibilite o acompanhamento 
da gestão de resíduos e o 

monitoramento das metas do Pers

Fortalecer os indicadores existentes 
(IGR) e criação de novos indicadores 

de monitoramento e incorporar 
indicadores vindos de outros 

instrumentos de planejamento 
relacionados aos resíduos sólidos

Ampliar a discussão sobre a 
importância da sustentabilidade 

econômico-financeira da gestão de 
resíduos sólidos, prevista na Política 

Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS) e a sua implementação

Elaborar estudos que subsidiem 
as tomadas de decisão para a 
escolha e implementação de 
soluções tecnológicas para 

tratamento regionalizado de RS

Incentivar e apoiar a 
elaboração/ revisão 
de Planos Regionais 
de Resíduos Sólidos, 
propiciando maior 
eficiência e eficácia

META

Desenvolver uma matriz do 
Sigor para o gerenciamento e 
rastreabilidade dos resíduos 

sólidos, com módulos interligados 
para as diferentes origens

Desenvolver uma pla-
taforma de integração 

dos diferentes  
indicadores de gestão 
e gerenciamento de 

resíduos sólidos

Aperfeiçoar o moni-
toramento da política 
de resíduos sólidos do 
estado, por intermédio 
dos índices de gestão e 

gerenciamento

Promover a fiscalização, 
controle e regulação 

dos serviços de resíduos 
sólidos, por meio das 
agências regulatórias,  

em todo o Estado

Instrumentalizar por meio de 
capacitações os consórcios 

intermunicipais e/ou arranjos 
regionais para sustentabilidade 
econômico-financeira da gestão 

e gerenciamento dos RS

Estabelecer diretrizes e critérios 
para Estudos de Viabilidade Técnica 
e Econômica (EVTE) que subsidiem 

a implantação de unidades de 
tratamento para a destinação 

ambientalmente adequada dos RS

Capacitar os consórcios 
intermunicipais e/ou 

arranjos regionais para 
elaboração dos  

Planos Regionais de 
Resíduos Sólidos

PRAZO 2035

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

+ 2 índices  
avaliados e  
revisados

PRAZO 2035

50% dos  
municípios  
aderentes

PRAZO 2035

+ 5 consórcios  
intermunicipais  

e/ou arranjos regionais

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

+5 consórcios intermu-
nicipais e/ou arranjos 
regionais capacitados

PRAZO 2030

2 módulos de Sigor:  
Mód. Resíduos Industriais  
e Mód. Logística Reversa

PRAZO 2030

___

PRAZO 2030

+ 2 índices  
avaliados e  
revisados

PRAZO 2030

20% dos  
municípios  
aderentes

PRAZO 2030

5 consórcios  
intermunicipais  

e/ou arranjos regionais

PRAZO 2030

___

PRAZO 2030

+5 consórcios intermu-
nicipais e/ou arranjos 
regionais capacitados

PRAZO 2025

E-Sigor  
(Sistema Matriz)

PRAZO 2025

Criação da  
Plataforma

PRAZO 2025

2 índices avaliados  
e revisados:  

IGR + 1 índice

PRAZO 2025

Definição dos  
critérios base  

para regulação

PRAZO 2025

Desenv. de modelos de capacitação 
para sustentabilidade econômico-

-financeira da gestão dos RS

PRAZO 2025

Diretrizes, critérios e  
Modelagens para  

EVTE estabelecidos

PRAZO 2025

5 consórcios intermu-
nicipais e/ou arranjos 
regionais capacitados
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R3. ECONOMIA CIRCULAR: UMA VISÃO DE FUTURO 
PARA A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

A Economia Circular (EC) pode ser compreendida como um modelo 
conceitual de produção e consumo, que busca a maximização, pelo maior 
tempo possível, do valor dos recursos extraídos do meio ambiente. Assim 
como no caso da “sustentabilidade”, não existe uma economia totalmente 
“circular”, mas processos, produtos e sistemas mais ou menos “circulares”. 
Na prática, isso se traduz por criar nas diversas atividades econômicas for-
mas de promover, intencionalmente e desde o projeto, estratégias ambien-
tais preventivas, tais como: a redução de consumo e de geração de resíduos; 
o reuso; a reciclagem, bem como outras formas de reaproveitamento dos 
materiais e energia contidos no ciclo de vida dos produtos e serviços.

A transição para uma economia mais circular tem sido bastante dis-
cutida, principalmente a partir do contexto europeu na década de 2000, 
em função da constatação de limites nos modelos econômicos tradicionais 
em lidar com os riscos tanto no fornecimento de matérias-primas, como 
na disposição de resíduos sólidos. Embora evidências equivalentes já se-
jam conhecidas desde a década de 1970, quando da publicação de estudos 
como o do Clube de Roma, dados mais recentes (EMF, 2013) demonstram 
que este descompasso tem aumentado ano após ano, trazendo preocupa-
ções sobre o futuro do bom funcionamento da economia mundial. Se por 
um lado verifica-se que o consumo de matérias-primas tem crescido (de 
65 bilhões de t/ano, ou 9,5 t/ano por habitante, em 2010; para estimados 
82 bilhões de t/ano, ou 10,6 t/ano por habitante em 2020), por outro lado 
ainda recuperamos muito pouco dos resíduos gerados (em 2010, na Euro-
pa, cerca de 60% dos 2.670 milhões de t/ano de resíduos gerados não foram 
recuperados, sendo dispostos em aterro ou incinerados). 

Adicionalmente a este problema, eminentemente ambiental, se soma 
outro, de caráter econômico: a volatilidade e o vertiginoso aumento dos 
preços globais dos commodities desde 2000, revertendo uma tendência 
histórica de redução e ameaçando não apenas o fornecimento de matérias-
-primas, mas indiretamente também a geração de empregos e as oportuni-
dades de desenvolvimento para países e regiões. Desta forma, a EC emerge 
como alternativa ao modelo econômico tradicional, dito linear (composto 
pela extração de recursos, manufatura de bens, distribuição, comerciali-
zação, consumo e descarte dos resíduos), com vistas tanto à melhoria de 
seu desempenho ambiental como de sua performance econômica – asse-
gurando acesso às matérias-primas, redução na volatilidade dos preços de 
commodities e geração de emprego e oportunidades de novos negócios 
para uma sociedade global, digital e virtualizada.

Neste capítulo são abordados, de forma sucinta, os principais aspec-
tos da EC e o potencial da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 
em apoiar a circularidade, de modo a introduzir o tema no planejamento 
da gestão de resíduos do estado de São Paulo. Ao final são feitas algumas 
considerações, com vistas a inspirar políticas públicas, e eventualmente 
orientar futuras revisões do presente Plano, para que São Paulo reafirme 
sua posição de vanguarda na transição para uma economia mais circular.
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Embora bastante recente, o conceito de Economia Circular traz uma relei-
tura de diversos outros termos e definições já bastante conhecidos, como a 
ecologia industrial, o pensamento de ciclo de vida, a produção mais limpa, 
a hierarquia de gestão dos resíduos (os conhecidos “3Rs”), a simbiose in-
dustrial, dentre outros. 

A base conceitual da EC surge como substituição do modelo linear de 
produção e consumo, caracterizado pelas sucessivas etapas de extração de 
matérias-primas; produção ou manufatura das peças, partes e produtos; 
distribuição e comercialização; uso ou consumo; e descarte dos resíduos 
gerados. Em seu lugar, a EC propõe um modelo onde fluxos de matéria e 
energia possam ocorrer de forma circular, substituindo os recursos natu-
rais extraídos do meio ambiente por “recursos secundários”, oriundos da 
recuperação de outras etapas do ciclo de vida dos produtos e sistemas. 

A Figura 3.1 a seguir apresenta o modelo circular, conforme o chamado 
“Diagrama da Borboleta”, desenvolvido pela Fundação Ellen MacArthur.

FIGURA 3.1. Diagrama “borboleta” da economia circular (EMF, 2015)

RENOVÁVEIS
GERENCIAMENTO DE FLUXO DE RENOVÁVEIS

COLETA AGRÍCOLA

MATÉRIA-PRIMA 
BIOLÓGICA

MATERIAIS FINITOS
GERENCIAMENTO DE ESTOQUE

FABRICANTE DE PEÇAS

FABRICANTE DE PRODUTOS

PROVEDOR DE SERVIÇOS

REGENERAÇÃO

BIOGÁS CASCATAS

DIGESTÃO 
ANAERÓBICA

EXTRAÇÃO DE 
MATÉRIA-PRIMA 

BIOQUÍMICA

COLETA COLETA

MINIMIZAR DESPERDÍCIOS 
E EXTERNALIDADES 

NEGATIVAS

COMPARTILHAMENTO

MANTER/PROLONGAR

REÚSO/REDISTRIBUIÇÃO

REFORMA/
REMANUFATURA

RECICLAGEMBIOSFERA

CONSUMIDOR USUÁRIO

1	 Caça e Pesca
2	 Pode considerar tanto resíduos pós-colheita  

quanto pós-consumo como insumo

Fonte: EMF, 2015. 

Para que a economia se torne cada vez mais circular, são reconhecidos 
três princípios básicos: 

•	 Preservar o valor do capital natural, ou seja, reduzir as retiradas de 
recursos (pelo re-projeto de produtos, extensão da vida útil, reuso etc) 
e garantir a regeneração dos ecossistemas; 

•	 Maximizar a produtividade dos recursos já extraídos, mantendo o 
máximo de valor material e energético dos insumos nos processos pro-
dutivos (por exemplo ampliando as possibilidades de reaproveitamen-
to, reuso, reciclagem, compostagem etc); e 
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nalidades negativas mas gerando impactos positivos a todas as partes 
interessadas.

Na prática estes princípios são desdobrados pela literatura em algumas 
diretrizes – tais como:

•	 Projetar para a não-geração: busca emular os sistemas naturais, onde 
não existem resíduos – o que é descartado por um indivíduo é aprovei-
tado por outro. Trata-se de promover o ecodesign;

•	 Considerar resíduos como matérias-primas: nos casos em que não 
for possível evitar a geração de um resíduo, deve-se buscar alternativas 
para recuperação seu valor remanescente como “recurso secundário”, 
destacando o esforço necessário para que haja aumento de valor nos 
sucessivos ciclos de reaproveitamento (chamado de upcycling);

•	 Construir resiliência pela diversidade: a EC propõe o desenvolvimen-
to de sistemas mais aptos a se adaptar de forma positiva a mudanças 
de situação, por meio da diversidade e adaptabilidade dos produtos e 
sistemas;

•	 Utilizar energia de fontes renováveis: reconhece que não é possível fa-
lar em sustentabilidade com energia oriunda de recursos fósseis, finitos 
e expostos à volatilidade de acesso e preços; e

•	 Pensar em sistemas: defende como fundamental compreender as in-
terrelações entre as diversas partes do sistema econômico, e destes com 
o meio natural, promovendo o pensamento sistêmico, ou de ciclo de 
vida (life-cycle thinking), como base para novos modelos de negócio.

Para os objetivos do presente Plano, entende-se que existem muitas 
oportunidades a se aproveitar, tanto usando o governo como indutor de 
boas práticas, como em sua vertente de regulador das atividades econômi-
cas. Antes de discutir estas possibilidades, porém, cabe um breve comentá-
rio sobre a visão dos resíduos dentro da EC.

3.2. A VISÃO DOS RESÍDUOS NA ECONOMIA CIRCULAR
A melhoria dos sistemas de gerenciamento de resíduos é, e foi desde o 
princípio, um dos motivadores da EC. Neste contexto, as instituições pro-
motoras do conceito costumam apresentar os resíduos como um “erro de 
projeto”, ou seja, uma falha conceitual no momento da concepção de um 
produto – que deveria, em tese, ser capaz de prever e planejar a “não-gera-
ção” (design out waste, no original).

Desta forma, ao apresentar as estratégias aplicadas de EC, a conhecida 
hierarquia de gestão dos resíduos (os “3Rs”) passam a ter uma nova semân-
tica: ao invés de “reduzir”, se fala em “eliminar os resíduos e a poluição no 
projeto”; no lugar de “reutilizar”, busca-se “manter os produtos em uso pelo 
maior tempo e ao maior valor possível”; e em vez de “reciclar”, o objetivo 
é “recuperar o produto das atividades como recursos secundários, substi-
tuindo uma nova extração de recursos naturais virgens”.
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o gerenciamento dos resíduos sólidos, a começar pelo desenvolvimento de 
modelos de negócio que promovam a redução na geração dos resíduos (es-
tratégias de compartilhamento, modularidade, virtualização, ou pelo reuso). 
Para que estas oportunidades se concretizem, porém, é fundamental que se 
assegure a evolução de outros aspectos dos sistemas de gestão, como por 
exemplo a ampliação dos sistemas de logística reversa – fundamental para as-
segurar o retorno de produtos, embalagens ou resíduos para a circularidade.

Da mesma forma, as operações circulares (principalmente a recicla-
gem, compostagem ou outras formas de recuperação) exigem rastreabili-
dade de substâncias de interesse, em especial as tóxicas. Assim, é essencial 
que, além da busca pela eliminação de substâncias perigosas, surjam sis-
temas de informação sobre fluxos de materiais, sejam matérias-primas ou 
resíduos, inclusive para evitar a acumulação de poluentes persistentes nos 
sucessivos ciclos de retorno.

Já desde o lado das oportunidades, a EC abre enormes potenciais de 
novos negócios – desde o comércio de bens usados até o processamento de 
resíduos para recuperação dos materiais. Assim, é de se esperar que haja 
forte demanda por pesquisa, desenvolvimento e inovação em várias áreas, 
desde a ciência dos materiais, passando por processos de separação e pro-
cessamento de resíduos, até os novos modelos de negócio. Neste último 
aspecto, oportunidades surgem no desenvolvimento de novas cadeias de 
recuperação, mas também com serviços inovadores relacionados a novas 
formas de uso dos produtos – como plataformas de compartilhamento, 
customização de soluções e outras alternativas.

Para que estes diversos potenciais possam ser desenvolvidos, porém, é 
necessário que se criem condições favoráveis. Neste ínterim, desde o ponto 
de vista das políticas públicas, é fundamental que se avance para além dos 
tradicionais instrumentos de comando e controle, principalmente rumo a 
opções de instrumentos econômicos (como taxas e diferenciação tributá-
ria), mas também em outras vertentes de apoio à transição (como critérios 
de compras públicas e fomento à pesquisa aplicada). De modo a compre-
ender o cenário atual do estado de São Paulo, a seguir é feita uma breve 
discussão sobre os potenciais da PNRS em apoiar a transição para esta eco-
nomia mais circular.

3.3. POTENCIAL DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
EM APOIAR A TRANSIÇÃO

Resultados preliminares de uma pesquisa em andamento1 demonstram 
um enorme potencial da PNRS em apoiar uma transição para a EC no país. 
Além de reconhecer a abordagem moderna e arrojada deste marco legal, 
é destacado como facilitadores a flexibilidade e a participação previstas na 
PNRS como formas de definir as diversas responsabilidades atribuídas pela 
lei no gerenciamento de resíduos. 

1	 Pesquisa desenvolvida pela Universidade Católica de Santos (UNISANTOS) em parceria com 
a Universidade de Yale (USA), com os resultados preliminares publicados como Granziera e 
Ribeiro (2019).
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mentação da PNRS restringem seu potencial em fomentar a transição para 
uma EC, tais como:

•	 Dificuldade em avançar a logística reversa no país como um todo;
•	 Baixos índices de coleta seletiva e reciclagem; principalmente de RSU;
•	 Falta de infraestrutura, equipes dedicadas e capacitadas, e recursos as-

segurados para o gerenciamento de resíduos nos municípios;
•	 Necessidade de cooperação institucional, tanto entre as diferentes esfe-

ras e órgãos de governo, como entre o governo, a sociedade e a iniciati-
va privada;

•	 Falta de estímulos às melhorias ambientais pelas empresas, como por 
exemplo a redução de geração dos resíduos;

•	 Resistência ao uso de instrumentos econômicos, principalmente taxas; 
e

•	 Falta de compromisso político com agenda ambiental.

Assim, a pesquisa destaca alguns aspectos da PNRS como chave para a 
transição, principalmente:

•	 Revisar os Planos de Gerenciamento, pelos geradores, e os Planos de 
Gestão Integrada, pelos titulares dos serviços, para propor formas de 
aumentar taxas de recuperação – principalmente para ampliar radical-
mente a coleta seletiva e os índices de reciclagem de RSU; 

•	 Expandir os sistemas de logística reversa para outros produtos e emba-
lagens, e ampliar a cobertura e as metas existentes, utilizando os Acor-
dos Setoriais e Termos de Compromisso;

•	 Implementar instrumentos econômicos, como taxas, para financiar os 
sistemas, reduzindo a fração dos custos hoje cobertos pelos municípios, 
e como forma de internalizar externalidades;

•	 Criar estímulos ao desenvolvimento de produtos e serviços mais circu-
lares, com novos modelos de negócio e empreendedorismo nas cadeias 
de recuperação, usando por exemplo a diferenciação tributária, o poder 
de compra do governo e a concessão de crédito diferenciado; e

•	 Engajar os atores envolvidos, principalmente representantes da socieda-
de civil e dos setores privados, no processo de construção das políticas.

Importante destacar que na Europa já existe, há alguns anos, um esfor-
ço formal de revisão das estratégias de gestão de resíduos como parte das 
ações de EC. Esta abordagem foi definida em 2015, como parte do Plano de 
Ação de Economia Circular – que traz 54 ações em diversas áreas do gover-
no, muitas das quais voltadas à gestão de resíduos e materiais. Em 2018 esta 
proposta foi complementada pelo Circular Economy Package, com novas 
sugestões e diretrizes aos países-membros da União Europeia. Os resulta-
dos deste movimento se encontram reportados no primeiro relatório de 
implementação do programa, divulgado em 2019 e que mostra que todas 
as ações foram ao menos iniciadas.
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peias sobre resíduos, que passaram a vigorar em julho de 2018. Além de 
trazer novos requisitos para a prevenção da geração e para a operação dos 
sistemas de logística reversa, foram criadas estratégias próprias para a re-
dução do desperdício de alimentos e redução do lixo no mar. Adicional-
mente, foram ampliadas várias metas das Diretivas anteriores, como por 
exemplo: reciclar 65% de todos os resíduos municipais até 2035; promover 
o aterramento de no máximo 10% de toda a geração de resíduos; reciclar, 
até 2030, 70% das embalagens, 85% do papel e cartão, 80% dos metais fer-
rosos, 60% do alumínio, 75% do vidro, 55% do plástico, e 30% da madeira; 
e assegurar a coleta seletiva de: todos os resíduos domésticos perigosos (até 
2022), de orgânicos (até 2023) e de têxteis (até 2025).

Guardadas as devidas proporções e diferenças, até em função do grau 
de evolução histórico dos sistemas, estas revisões das políticas europeias 
podem inspirar São Paulo em suas próprias ambições, tendo como ponto 
de partida os potenciais do estado em relação à EC, discutidos a seguir.

3.4. POTENCIAIS DE CIRCULARIDADE NO ESTADO DE SÃO PAULO
O estado de São Paulo reúne, por suas características socioeconômicas, di-
versas condições que favorecem o destaque no cenário nacional para uma 
transição à EC. Ainda que não exista um diagnóstico específico desta si-
tuação, ficando aqui desde já uma sugestão para as próximas revisões do 
presente Plano, a seguir algumas destas são discutidas qualitativamente.

Em primeiro lugar, há um enorme potencial pela grande concentração 
e diversidade das atividades econômicas desenvolvidas em seu território – 
desde uma agricultura relevante até forte presença industrial, em diversos 
setores, bem como na atuação dos serviços de natureza diversificada. Esta 
multiplicidade de atividades faz com que a economia de São Paulo se colo-
que alinhada com o princípio de “criar resiliência pela diversidade”, permi-
tindo a criação de sinergias e a colaboração em diversas áreas de negócio. 
Em relação ao gerenciamento de resíduos, São Paulo possui uma rede de 
prestadores de serviços já estabelecida – e que se não é ainda suficiente aos 
anseios da sociedade, é ao menos muito superior à do restante do país, e 
que encontra-se em crescimento, com oportunidades para empresas desde 
aterros especializados, passando por instalações de tratamento, empresas 
de coleta diferenciada e mesmo negócios de diversos ramos de soluções 
para o gerenciamento de materiais.

Outro aspecto relevante é a grande e diversa geração de resíduos, fruto 
não apenas da concentração econômica, mas também da densidade po-
pulacional. Embora esta característica pareça paradoxal quando se fala 
em estratégias de redução, a quantidade gerada permite escala para via-
bilizar investimentos em diferentes soluções, assegurando oportunidades 
para novas iniciativas de redução ou gerenciamento diferenciado. Este fato, 
destaca-se, não se restringe só aos RSU – mas a todos os tipos de resíduos, 
como os RCC, RSS, RSInd etc.

Um terceiro fator é a concentração de capital (financeiro, humano e in-
telectual), para promoção de soluções inovadoras. O fato de sediar diversas 
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oportunidades também pelas possibilidades de geração e difusão do co-
nhecimento. A proximidade geográfica também beneficia as negociações e 
a participação dos atores na construção de políticas públicas. Além disso, a 
alta densidade de universidades, institutos de pesquisa e profissionais ha-
bilitados oferece mão de obra qualificada, e serve como base para geração 
de ideias e novos negócios.

Por fim, ainda há que se reconhecer um histórico destacado de atuação 
circular em alguns setores econômicos representativos em São Paulo, como 
por exemplo nas cadeias da cana-de-açúcar (produzindo açúcar, etanol, 
fertilizante e eletricidade); do gado (produzindo carne, couro, sebo e ra-
ção animal); e do suco de laranja (que além do suco gera óleos essenciais, 
solvente e água). Nestes três setores, que representam significativa parcela 
da balança comercial paulista, bem como da geração de empregos, arreca-
dação e área ocupada, nada se perde, e os resíduos e efluentes são reapro-
veitados. Estas experiências poderiam ser ampliadas para outras atividades 
econômicas, com claros benefícios.

3.5. CIRCULARIDADE NO PLANEJAMENTO DE RESÍDUOS  
NO ESTADO DE SÃO PAULO

Em relação aos resíduos sólidos, São Paulo já possui algumas experiências 
exitosas nos avanços dos sistemas de gerenciamento em função da promul-
gação da PNRS – como medidas dos municípios em prol da ampliação da 
coleta seletiva, a grande quantidade de planos municipais publicados, os 
avanços com a contratação de catadores de materiais recicláveis e a pionei-
ra implementação da logística reversa em escala estadual. Neste sentido, 
é fundamental reconhecer os avanços já obtidos, assegurando que se dê 
continuidade às políticas bem-sucedidas, aperfeiçoando-as e complemen-
tando-as com outras iniciativas.

Em relação ao Plano de Resíduos do Estado de São Paulo, publicado 
em 2014 e com horizonte de 20 anos, cabe destacar que muitas das metas já 
apontam para ações de circularidade, como por exemplo:

•	 Aperfeiçoar os instrumentos econômicos para implementação da Pers  
(Meta 3.2)

•	 Recuperação de gases de aterro sanitário para geração de energia 
(Meta 4.9)

•	 Inclusão social e fortalecimento da organização de catadores  
(Meta 4.10)

•	 Implementação de política de redução da geração dos rejeitos das in-
dústrias (Meta 4.17)

•	 Reutilização e reciclagem de RCC (Meta 4.24)
•	 Fomento a medidas de redução da geração de resíduos e rejeitos da 

construção civil em empreendimentos de todo o estado (Meta 4.26)
•	 Implementar a logística reversa no estado de São Paulo (Meta 5.1)
•	 Fomentar iniciativas de boas práticas para a redução da geração de resí

duos na fonte e incentivo ao uso de materiais recicláveis (Meta 5.2), e
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mular a inovação tecnológica, o desenvolvimento e o mercado de pro-
dutos com menor geração de resíduos sólidos (Meta 5.3).

Assim, embora a EC traga uma nova visão, implementá-la em São Pau-
lo não significa uma ruptura com conceitos e estratégias já em curso. Ao 
contrário, ao analisar o atual Plano, verifica-se que se trata muito mais de 
um ajuste ao já previsto, revisitando metas e iniciativas de forma a torná-las 
mais circulares. 

3.6. CONCLUSÃO E PROPOSTAS
Desde um ponto de vista amplo, vislumbra-se com a transição para a EC 
um enorme potencial para São Paulo não apenas melhorar o gerenciamen-
to de resíduos, mas também desenvolver uma nova vertente de sua econo-
mia, muito apoiada na transformação do setor de resíduos em um setor 
de valorização de materiais como recursos secundários. Além dos claros 
benefícios ambientais, esta evolução poderia tornar São Paulo um “hub” de 
revalorização de materiais para toda a região da América Latina, gerando 
oportunidades de negócio, empregos, renda e arrecadação.

Neste sentido, surgem como propostas algumas vertentes para o plane-
jamento dos resíduos, a saber:

•	 Estabelecer métricas para o avanço das ações do Plano capazes de ava-
liar sua “circularidade”;

•	 Aumentar os índices de coleta seletiva e reciclagem dos RSU, por meio 
do aperfeiçoamento dos planos municipais e regionais;

•	 Fortalecer e ampliar a logística reversa, dando continuidade à estratégia 
da Cetesb para as atividades licenciadas e desenvolver outras formas de 
assegurar as obrigações pelos demais atores, principalmente os impor-
tadores e o varejo;

•	 Desenhar e aplicar instrumentos econômicos para assegurar recursos 
aos sistemas de gerenciamento de RSU, principalmente a taxa de lixo 
proporcional nos municípios;

•	 Criar incentivos para o empreendedorismo e criação de novas cadeias 
de recuperação de materiais, tais como a diferenciação tributária e no-
vos critérios para as compras públicas sustentáveis, e 

•	 Fomentar a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação em EC, utilizan-
do dos recursos da Fapesp em editais específicos (a exemplo do projeto 
Bioma, para a biodiversidade).

Fica, por fim, um convite para que na vigência do presente plano se 
discutam as possibilidades de fazer da EC o cerne da próxima revisão do 
Plano de Resíduos, tornando-o um Plano de Gestão de Materiais para o 
estado, de forma a apoiar e promover de forma mais proativa esta tran-
sição, tornando nossa economia gradualmente mais circular, inclusiva e 
robusta.
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ECONOMIA CIRCULAR

CENÁRIO DESEJADO

O entendimento da importância da Economia Circular incorporado em todos os níveis da sociedade, em seus aspectos econômicos, legais, educacionais e ambientais

DESAFIO

￼￼ Incluir a circularidade como diretriz em 
políticas públicas ambientais específicas  

do Estado de São Paulo

Incentivar o mercado de soluções circulares  
em produtos, embalagens e serviços

Fomentar a pesquisa, a inovação e o desenvolvimento de 
soluções circulares

OPORTUNIDADE

Apoiar e estimular a adoção de medidas em prol da 
circularidade pelos municípios e arranjos consorciados 

(por exemplo, pela elaboração de planos de circularidade, 
revisão dos planos de resíduos etc)

Reduzir alíquotas de ICMS para produtos que atendam a critérios 
de circularidade (por exemplo, que contenham material reciclado, 

sejam reutilizados etc)
Fomentar o diálogo e a troca de experiências  

em Economia Circular

Simplificar 
procedimentos 
de análise para 

incorporação de 
resíduos como 
matéria-prima

Incentivar soluções circulares 
nas exigências de logística 

reversa (por exemplo, pelo uso 
de embalagens retornáveis, 

aumento de vida útil dos 
produtos, dentre outras)

Revisar o Programa Estadual de 
Compras Públicas Sustentáveis, 

incluindo critérios de circularidade 
(por exemplo, mudar a forma de 

compra de lâmpadas para contratação 
de serviços, adotar o leasing de 
produtos eletroeletrônicos etc)

Conceder crédito presumido/ 
outorgado de ICMS para produtos 

que atendam a critérios de 
circularidade (por exemplo, que 
contenham material reciclado, 

sejam reutilizados etc)

Incluir a Economia Circular 
dentre os temas de atuação da 

Coordenadoria de  
Educação Ambiental

Criar uma linha de 
fomento específica para a 
Economia Circular junto à 

FAPESP

META

Introduzir os princípios de Economia 
Circular nas políticas públicas estaduais de 

resíduos sólidos

PRAZO 2035

Revisão da linha Economia Verde  
do DesenvolveSP

PRAZO 2030

Aperfeiçoamento da fiscalização para 
incorporação de Resíduos Sólidos como 
matéria-prima nos processos industriais 

PRAZO 2025

A) Proposta de decreto para revisão do Progra-
ma Contratações Públicas Sustentáveis;  

B) Protocolos de cooperação para Pesquisa  
e Inovação em Economia Circular



+ -

+ -

4. RESPONSABILIDADE PÓS-CONSUMO



43

4.
 R

ES
PO

NS
AB

IL
ID

AD
E 

PÓ
S-

CO
NS

UM
O4. RESPONSABILIDADE PÓS-CONSUMO

A responsabilidade pós-consumo, definida no Decreto Estadual no 
54.645/2009, que regulamenta a Política Estadual de Resíduos Sólidos, tem 
sido operacionalizada no estado de São Paulo por meio da implementação 
das ações de “logística reversa”, em atendimento gradual às diretrizes e exi-
gências da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Esta abordagem 
encontra-se detalhadamente apresentada na primeira edição do Plano de 
Resíduos Sólidos de São Paulo, publicado em 2014. No presente Capítulo 
desta versão atualizada do Plano, a estratégia de São Paulo é corroborada, e 
as informações sobre as ações realizadas são complementadas para o perío
do entre outubro de 2014 e outubro de 2019.

Em síntese, podemos afirmar que se mantém a mesma abordagem, de 
centrar esforços no estabelecimento e/ou reconhecimento dos sistemas de 
logística reversa por meio de Termos de Compromisso de Logística Re-
versa (TCLR) para os setores obrigados por lei a cumprir estas exigências. 
Neste sentido, os TCLR existentes foram renovados, e outros assinados, 
processo ainda em curso e que no momento soma doze documentos vigen-
tes (setores de Embalagens de Agrotóxicos; Pilhas e Baterias; Baterias Au-
tomotivas; Filtros de Óleos Lubrificantes; Embalagens de Óleos Lubrifican-
tes; Eletroeletrônicos; Embalagens em Geral – alimentos, bebidas, prod. de 
higiene pessoal, perfumaria, cosméticos, limpeza e afins, Embalagens de 
Saneantes e Desinfetantes; Embalagens de Aerossóis e Óleos Comestíveis). 
Outros tantos encontram-se em negociação, processo conduzido de forma 
contínua e permanente.

A grande diferença a partir de 2015, porém, foi a promulgação da Re-
solução SMA 45/2015, trazendo diversas evoluções regulatórias – princi-
palmente a demanda por inclusão da logística reversa como condicionante 
no licenciamento ambiental. Ainda no início de sua cobrança, realizada de 
acordo com as condições da Decisão de Diretoria Cetesb no 076/2018/C, 
este processo pretende dar novo ímpeto à implementação da logística re-
versa em São Paulo, levando à ação as empresas que ainda não estão nos 
TCLRs, sob risco de sanção ou não obtenção de licença ambiental. 

A seguir são apresentados os principais aspectos e resultados até o mo-
mento deste processo, lembrando que maiores detalhes e informações atu-
alizadas podem ser acessadas na página da Cetesb na Internet, em: http://
cetesb.sp.gov.br/logisticareversa/.

4.1. VISÃO E ESTRATÉGIA DA SIMA – CETESB
Logo após a publicação do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São 
Paulo, em outubro de 2014, e a partir de um ciclo de discussões sobre os re-
sultados da implementação da logística reversa até então, a Sima e a Cetesb 
passaram a revisar sua estratégia para o tema, com vistas a ampliar o escopo 
de atuação e projetar as próximas etapas em atendimento às metas estabele-
cidas no documento (Meta 5.1, Tabela 133, p. 259).

Desta forma, optou-se por definir uma implementação gradual, a prin-
cípio dividida em três etapas, cada qual descrita brevemente a seguir.
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Entendeu-se que as ações realizadas no primeiro período, transcorrido até 
a publicação da primeira versão do Plano (2014) consistiam em um mo-
mento inicial da estratégia, que teve como principal objetivo o reconheci-
mento pelas empresas da própria responsabilidade trazida pela legislação. 
Para tanto, optou-se já pelo uso dos Termos de Compromisso como ins-
trumento, sendo a então Sima e a Cetesb pioneiras no país em firmar estes 
documentos – para os quais não havia sequer uma minuta ou proposta de 
conteúdo, condições ou critérios mínimos.

Tratou-se, assim, de um estágio para o reconhecimento de sistemas já 
existentes, quando da presença destes por força de marcos legais preexis-
tentes (caso das embalagens de agrotóxicos, pneumáticos inservíveis, pilhas 
e baterias, e óleo lubrificante usado e contaminado); bem como do estabe-
lecimento de pilotos para os sistemas que estavam iniciando (embalagens 
em geral, eletroeletrônicos, dentre outros). Se no primeiro caso a iniciativa 
dos TCLR reconheceu aqueles sistemas como parte do atendimento à exi-
gência legal da logística reversa, também serviu para demonstrar que este 
atendimento seria possível e tecnicamente viável para os demais setores. Já 
para o segundo caso, de estabelecimento de pilotos, os TCLR serviram para 
criar segurança jurídica para as empresas testarem modelos e avaliarem a 
gradualidade da possibilidade de sua evolução, somando estes dados aos 
estudos de viabilidade teóricos para a futura tomada de decisão.

Como marco regulatório, esta primeira fase contou com a Resolução 
SMA no 38/2011 – que se apresentou de forma inovadora ao inverter a 
lógica regulatória tradicional, pedindo aos entes regulados que apresentas-
sem propostas. Conforme já apresentado no Plano de 2014, findo o prazo 
definido, foram recebidas 189 propostas, representando mais de 2 mil em-
presas. Estas foram devidamente avaliadas, com vistas a firmar um TCLR 
por setor da Resolução SMA 38/2011, culminando em final de 2014 com 
um total de 14 TCLR assinados, por meio dos quais eram operados cerca 
de 13 mil pontos de coleta, e gerenciados algo em torno de 350 mil t/ano 
de resíduos.

Ainda que os dados fossem bastante significativos, logo após a publica-
ção do Plano em 2014 houve o entendimento de que a estratégia precisaria 
evoluir para que seu escopo e alcance fossem ampliados. Assim, ainda em 
novembro de 2014 foi solicitado aos responsáveis pelos TCLR a elaboração 
de um relatório de avaliação, a partir dos quais foi realizado um ciclo de 
reuniões para identificar desafios e oportunidades para uma segunda fase 
da estratégia.

4.1.2. FASE 2 (2015-2021): AMPLIAÇÃO DOS PILOTOS E REGULAMENTAÇÃO DA 
LOGÍSTICA REVERSA

Com o início de 2015, em uma nova gestão do governo, decidiu-se orga-
nizar a segunda fase da implantação da logística reversa em São Paulo. O 
principal foco de atuação, conforme identificado na avaliação da primeira 
fase, era a necessidade de regulamentar a logística reversa, de forma a per-
mitir a cobrança daqueles que não fossem parte dos TCLR.
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TCLRs, incluindo gradualmente o comércio e, eventualmente, os municí-
pios; e a regulamentação da inclusão da logística reversa como condicio-
nante do licenciamento ambiental, ambos grandes desafios.

As discussões internas à Sima e à Cetesb tomaram todo o primeiro 
semestre de 2015, culminando com a promulgação da Resolução SMA 
45/2015 em junho. Dentre outras determinações, apresentadas adiante, 
esta regra substituía a Resolução SMA 38/2011, e determinava que a Cetesb 
deveria publicar regras de como a logística reversa seria incorporada ao 
licenciamento.

Paralelamente às discussões para definição das regras para incorpora-
ção da logística no licenciamento, foi conduzido um processo de revisão e 
renovação dos TCLRs. 

O comércio começou a ser incluído nos TCLRs, mas com alguma difi-
culdade, uma vez que, na grande maioria dos casos, tais empreendimentos 
não são licenciados pelo órgão ambiental estadual. Por outro lado, embora 
todos os sistemas estejam ampliando sua cobertura no estado, a participa-
ção do poder público municipal ainda é incipiente e tem sido estimulada 
pela Cetesb, por meio de reuniões de trabalho com consórcios e municí-
pios individualmente, para oferecimento de orientações sobre a promoção 
e fiscalização da logística reversa em âmbito local.

Para a ampliação da participação do município em sistemas de logísti-
ca reversa, registra-se a falta de regulamentação ou orientações que deem 
segurança jurídica aos entes privados e aos Municípios, sobre quais parce-
rias estabelecidas com os municípios seriam passíveis de remuneração ou 
compensação.

Ainda nesta Fase 2, que segue em pleno andamento, houve a publicação 
de três regras importantes: a Decisão de Diretoria Cetesb no 120/2016/C, 
que trata da dispensa de licenciamento de elementos dos sistemas de logís-
tica reversa, da classificação de periculosidade dos resíduos eletroeletrôni-
cos, e da isenção de Cadri para os sistemas com TCLR, dentre outros te-
mas; a Decisão de Diretoria Cetesb no 076/2018/C, que trazia as condições 
para a incorporação da logística reversa no licenciamento e a Decisão de 
Diretoria Cetesb no 114/2019/P/C, que a substituiu. 

Para execução da totalidade das metas assumidas pelo Governo do Es-
tado de São Paulo em seu Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Pau-
lo de 2014, que previa metas até 2025, seria necessária ainda uma Fase 3.

4.1.3. FASE 3: (2022-2025): CONSOLIDAÇÃO DOS AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO
Alguns avanços da Logística Reversa dependem da publicação de novos mar-
cos legais: a continuidade da revisão da Política Estadual de Resíduos Sólidos 
na Assembleia Legislativa; a proibição de comercialização de certos produtos 
caso seu fabricante ou importador não esteja inserido em um sistema de lo-
gística reversa; e a revisão tributária pleiteada pelos setores privados, incluin-
do até mesmo a possibilidade de benefícios creditícios, fiscais ou tributários.

A Figura 4.1.3.1 a seguir resume estas três fases.
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Fase 1 (2011–2014)
•	 Objetivo: reconhecer sistemas em operação e iniciar pilotos
•	 Foco: indústria e importadores
•	 Regulamentação: Resolução SMA 38/2011

Fase 2 (2015–2021)
•	 Objetivo: ampliar sistemas e regulamentar logística reversa
•	 Foco: indústria (ampliar para todas) e comércio
•	 Regulamentação: Resolução SMA 45/2015

Fase 3 (2022–2025)
•	 Objetivo: consolidação na legislação
•	 Foco: toda a cadeia de setores / municípios
•	 Regulamentação: Revisão da Pers / Decretos

4.2. AÇÕES DESENVOLVIDAS NO PERÍODO 2014-2018
A seguir, são sintetizadas as principais ações desenvolvidas desde a pu-
blicação do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo, em 2014, 
separadas em duas seções: a continuidade da abordagem dos TCLR e a 
regulamentação da logística reversa.

4.2.1. PROSSEGUIMENTO DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE LOGÍSTICA 
REVERSA (TCLR) 

TABELA 4.2.1.1. Termos de Compromisso firmados na Fase 2

Produto / Embalagem Entidades Partícipes (além da Sima e Cetesb) Prazo de validade

Embalagens de Agrotóxico Inpev; Andav 31/12/2021

Óleo Comestível Abiove; Sindoleo 21/12/2019

Filtros de Óleo Lubrificantes Abrafiltros 31/12/2021

Embalagens de Saneantes Desinfestantes Abas 15/07/2020

Embalagens de Óleo Lubrificante Inst. Jogue Limpo; Sindicom; Simepetro 31/12/2021

Baterias Automotivas Iber; Abrabat; Fecomercio-SP 21/12/2020

Pilhas e Baterias Green Eletron; Abinee; Fecomercio-SP 21/12/2020

Produtos Eletroeletrônicos Green Eletron; Abinee; Fecomercio-SP 16/10/2021

Embalagens em Geral Fiesp; Ciesp; Abrelpe; Abetre; Fecomercio-SP; 41 
Associações, Sindicatos e Institutos

23/05/2022

Embalagens em Geral Abihpec; Abipla; Abimapi 15/10/2022

Embalagens em Geral e Óleo Comestível Apas 06/05/2023

Embalagens de aerossóis Abas; Apas 09/10/2023
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aspectos. O primeiro diz respeito à inclusão do comércio, por meio do 
ingresso da Fecomercio-SP e da Apas – Associação Paulista de Super-
mercados como Interveniente Anuente em alguns dos TCLR. Esta parti-
cipação tem permitido que diversas entidades, e consequentemente inú-
meras empresas do varejo, possam ingressar oficialmente nos sistemas 
– principalmente atuando como pontos de coleta/ entrega dos sistemas, 
mas também colaborando com as ações de comunicação e orientação aos 
consumidores. 

O segundo aspecto importante a ressaltar nestes novos TCLR é a pre-
sença de um maior número de entidades gestoras dos sistemas. Além 
do Inpev, já existente antes mesmo da publicação da PNRS, na relação 
da Tabela 01 encontram-se presentes três outras entidades criadas des-
de o início da estratégia: o Instituto Jogue Limpo (que antes era apenas 
um programa); o Iber – Instituto Brasileiro da Energia Renovável, cria-
do para gerenciar o sistema de logística reversa de baterias automotivas; 
e a Green Eletron, entidade gestora dos sistemas de produtos eletroele-
trônicos e de pilhas e baterias. Conforme defendido pela Sima e Cetesb 
em diversas ocasiões, entende-se que a forma mais eficiente e eficaz de 
operar um sistema de logística reversa é por meio de uma entidade desta 
natureza, organizada e mantida pelos detentores da responsabilidade e 
sem fins lucrativos. 

A seguir são apresentados os resultados quantitativos anuais dos siste-
mas de logística implantados no Estado de São Paulo, em quantidade cole-
tada (Figura 4.2.1.1) em número de pontos de coleta em operação (Tabela 
4.2.1.2), em número de municípios atendidos (Tabela 4.2.1.3) e em número 
de empresas aderentes situadas no Estado de São Paulo (Figura 4.2.1.2). 
Até dezembro/2019, a Cetesb recebeu um total de 60 Planos de Logística 
Reversa, que contemplaram 1.848 empresas situadas no Estado de São Pau-
lo e 2.869 empresas no total (incluindo aquelas situadas em outros Estados, 
que colocam produtos no mercado paulista).

FIGURA 4.2.1.1. Evolução das quantidades coletadas (t/ano) pelos sistemas de logística reversa
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reversa

Setores 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Óleo Comestível 305 1276 1360 1628 1291 1416 1326

Filtro de óleo 673 959 920 1134 1273 1255

Pilhas e Baterias portáteis 557 596 626 604 600 699 851

Aparelhos e acessórios de telefonia móvel 1487 1344

Eletroeletrônicos 16 36

Embalagens plásticas usadas de lubrificante 158 332 485 641 10108 10108* 10108*

Pneus inservíveis 238 239 242 252 369

Baterias automotivas 28 33 35 34 5332 5173

Embalagens de agrotóxicos 76 76 76 73 141 158 166

Saneantes 25 25

*Obs: Inclui pontos com coleta zero. 5484 pontos com coletas efetivadas em 2017 e 5316 em 2018.

TABELA 4.2.1.3. Evolução do número de municípios atendidos pelos sistemas de logística reversa 
com TCLR

Setores 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Filtro de óleo 13 25 30 55 70 90

Embalagens de produtos de higiene pessoal, 
perfumaria e cosméticos

17 34 38 40

Pilhas e Baterias Portáteis 65 77 108

Saneantes 14 14

Eletroeletrônicos 3 11

Embalagens plásticas usadas de lubrificante 158 332 485 641 641 641 645

Pneus inservíveis 258 223 280 342 382

Óleo Comestível 48 105 138 115 117 96 97

Baterias automotivas 19 22 21 495

Embalagens vazias de agrotóxicos 645 645 645

FIGURA 4.2.1.2. Evolução do número de empresas aderentes situadas no Estado de São Paulo 
(2018 e 2019)
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TCLR assinados, bem como para informações atualizadas sobre os mode-
los de atuação, as entidades partícipes, lista de empresas signatárias, ende-
reços de pontos de entrega/ coleta e resultados até o momento, indicamos 
nossa página na Internet: http://cetesb.sp.gov.br/logisticareversa/.

4.2.2. REGULAMENTAÇÃO DA LOGÍSTICA REVERSA
Outra importante iniciativa para implantação da logística reversa realizada 
no período de 2014 a 2018 foi a regulamentação da logística reversa em 
São Paulo. Sucede que a PNRS trouxe, de forma ambiciosa e inovadora, 
um modelo regulatório para a logística reversa baseado em acordos ne-
gociados – seja no caso dos Acordos Setoriais, seja no caso dos Termos de 
Compromisso.

Porém, infelizmente, nestes quase oito anos de sua promulgação, ainda 
não houve o avanço necessário na implantação dos sistemas. Se por um 
lado diversas entidades e empresas assumiram importantes responsabilida-
des e avançaram na agenda, um grande número de empreendimentos não 
aderiu a estas iniciativas, demandando uma atuação coercitiva no sentido 
de fazer a lei ser cumprida. Além disso, com o avanço dos sistemas de lo-
gística reversa, surgiram diversas dúvidas sobre detalhes operacionais que 
não estavam devidamente regulados – como por exemplo os critérios para 
licenciamento ambiental (ou sua dispensa) dos pontos de coleta/ entrega. 

Desta forma, e a partir da experiência acumulada na Fase 1, a Sima e a 
Cetesb passaram a gradualmente estabelecer novas regras, em atendimento 
ao previsto na meta do Plano publicado em 2014. A seguir são sucintamen-
te apresentadas a Resolução SMA 45/2015 e duas Decisões de Diretoria da 
Cetesb.

4.2.2.1. A RESOLUÇÃO SMA 45/2015
Publicada em 23 de junho de 2015, a Resolução SMA 45/2015 substituiu a 
Resolução SMA 38/2011, que determinava as regras da Fase 1 da estratégia. 
A determinação mais importante da Resolução SMA 45/2015 encontra-se 
no seu Artigo 4o, que determina que a Cetesb irá passar a exigir o cumpri-
mento da Resolução “como condicionante para a emissão ou renovação 
da licença de operação”. Para tanto, a própria regra afirma que a Cetesb 
deveria definir a progressividade das metas a serem exigidas, bem como 
as demais diretrizes. Uma última definição, fundamental, deste artigo, é 
que as metas quantitativas a serem definidas deverão ser, no mínimo, equi-
valentes àquelas dos respectivos TCLRs, calculadas como um percentual, 
em peso, dos produtos ou embalagens colocadas no mercado paulista no 
ano anterior ao da prestação de contas. Estas definições são as bases para a 
regra de incorporação da logística reversa no licenciamento – estabelecida 
pela Decisão de Diretoria Cetesb no 076/2018/C.

A Resolução SMA 45/2015 ainda traz uma relação de temas a serem 
discutidos pela Comissão Estadual de Resíduos Sólidos, para futura regula-
mentação, a saber: participação dos municípios, distribuidores e comércio 
nos sistemas de logística reversa; estímulo a ações preventivas, de redução, 
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para alguns resíduos; e a restrição de venda em São Paulo de produtos que 
não estejam associados a um sistema de logística reversa. Note-se que estes 
temas constituem ações previstas como meta no Plano de Resíduos Sólidos 
de São Paulo de 2014.

Como últimas determinações, a Resolução SMA 45/2015 traz a menção 
às penalidades aplicáveis às empresas que não cumprirem o que vier a ser 
exigido pela Cetesb conforme determinado no Artigo 4o.

4.2.2.2. A DECISÃO DE DIRETORIA CETESB 120/2016/C
Paralelamente à discussão da regulamentação da logística reversa no licen-
ciamento, a evolução dos sistemas sob os TCLR trouxe uma importante 
questão: a indefinição das condições para operação de determinadas ope-
rações da logística, principalmente quanto a seu licenciamento ambiental. 
Em alguns casos, como nos pontos de coleta/ entrega de alguns resíduos, 
havia recorrentes dúvidas sobre a necessidade ou não de licenciamento 
ambiental. Ademais, no caso específico dos resíduos eletroeletrônicos, sua 
classificação como “perigoso” pela norma ABNT ISO 10.004 trazia confu-
são no equacionamento de operações de coleta, armazenagem e transporte 
dos produtos ainda intactos – que ofereciam risco equivalente ao próprio 
equipamento em operação, para os quais não há qualquer exigência espe-
cífica referente a riscos ambientais.

De modo a solucionar estas questões, e a apoiar a evolução dos sis-
temas em São Paulo, publicou-se em 2016 a Decisão de Diretoria Cetesb 
no 120/2016/C (DD). Além de harmonizar algumas nomenclaturas usadas 
com frequência neste tema, a regra traz uma relação de estabelecimentos 
automaticamente dispensados de licenciamento ambiental, tais como pon-
tos de entrega/coleta e centrais de recebimento (com exceções), centrais de 
triagem como as cooperativas de catadores (desde que obedecidas algu-
mas restrições), e o comércio de determinados tipos de resíduos (sucatas), 
mediante algumas condições. Da mesma forma, define algumas atividades 
como “sujeitas ao licenciamento ambiental”, dentre as quais qualquer tipo 
de tratamento de resíduos (inclusive aquelas que desmontam equipamen-
tos para reciclagem), e as centrais de triagem em casos específicos, dentre 
outras. Estas definições, embora aparentemente simples, trouxeram gran-
de celeridade ao trabalho das agências ambientais no assunto, reduzido a 
quantidade de consultas à área de apoio sobre a necessidade ou não de 
licenciamento destas instalações.

Outra importante definição desta DD foi a decisão de isentar a necessi-
dade de solicitação de Cadri – Certificado de Movimentação de Resíduos 
de Interesse Ambiental – para resíduos encaminhados pelos geradores aos 
sistemas de logística reversa reconhecidos por TCLR, estabelecendo algumas 
condições nestes casos. Novamente, ainda que aparentemente simples, esta 
determinação tem se mostrado um forte estímulo para estabelecimento de 
TCLR e adesão de empresas a estes – não apenas pela redução de custos com 
a isenção do procedimento, mas também pela simplificação burocrática.

Como última definição relevante, a DD ainda determina que os resí
duos de equipamentos eletroeletrônicos “embora genericamente classifica-
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clusivamente nas etapas que não envolvam a separação de seus componentes 
e, portanto, não haja a exposição a possíveis constituintes perigosos”. Esta 
definição, elaborada a partir de um pleito do setor como uma das condi-
ções para assinatura do Acordo Setorial federal, tem surtido importantes 
efeitos – não apenas facilitando a operação de modo a permitir a realização 
do piloto do sistema previsto no respectivo TCLR, mas também servindo 
de inspiração para uma regulamentação federal equivalente, ainda a ser 
publicada.

4.2.2.3. AS DECISÕES DE DIRETORIA CETESB 076/2018/C E 114/2019/P/C
A determinação de incorporar a logística reversa como condicionante no 
licenciamento ambiental, trazida pela Resolução SMA 45/2015, é a peça 
chave da Fase 2. Ao estabelecer um instrumento vinculante da logística 
reversa pela primeira vez na legislação, inclusive mencionando a possibili-
dade de sanções, a regra abriu o caminho para a cobrança do cumprimen-
to da lei face àquelas empresas que não aderiram aos sistemas dos TCLR, 
e sobre as quais portanto não se tinham informações a respeito do que, 
quanto ou como estavam realizando a logística reversa. A aplicação desta 
diretriz, porém, não foi imediata – faz-se necessário antes de mais nada de-
finir prazos, linhas de corte, progressividade de metas, formas de controle 
e graus de sanção para cada caso, o que constitui tarefa bastante complexa. 
Para tanto foi editada a Decisão de Diretoria Cetesb no 076/2018/C, a qual 
foi substituída posteriormente pela Decisão de Diretoria no 114/2019/P/C.

Bastante extensa e complexa, a Decisão de Diretoria no 114/2019/P/C 
traz importantes definições para aplicação da regra, tais como: a definição 
de resíduo pós-consumo e a definição de quem é o “fabricante” citado na 
lei (incluindo, por exemplo, o detentor da marca). Define também as linhas 
de corte para aplicação da regra ao longo do tempo, estabelecendo para 
alguns setores um calendário por porte de empreendimento.

Sobre a implementação dos sistemas em si, a DD 114 define que este 
deve ser preferencialmente feito de modo coletivo e por uma entidade ges-
tora, podendo ser reconhecido por meio de um TCLR ou não – neste caso 
fazendo-se necessário o protocolo de um Plano de Logística, e dos respec-
tivos Relatórios Anuais, pela empresa ou conjunto de empresas, nas condi-
ções definidas na DD.

De modo a permitir a aplicação das diretrizes da Resolução SMA 
45/2015, a Cetesb definiu para cada setor uma meta quantitativa (percen-
tual de coleta sobre a quantidade colocada no mercado paulista no ano 
anterior, em peso) e uma meta geográfica (percentual dos municípios do 
Estado), salvo exceções, para o ano de 2021. A escolha do ano de 2021 foi 
proposital, de forma a dar tempo para os sistemas se estruturarem em um 
prazo de 4 anos (já incluído 2018), e com escopo de tempo equivalente ao 
dos TCLR (4 anos), que precisariam ser renovados. Importante mencionar 
que legalmente entendeu-se que a lei da PNRS é vigente e regulamentada 
desde 2010, e que no Estado de São Paulo a obrigação específica de estru-
turar e implantar os sistemas se encontra definida em regulamento desde a 
Resolução SMA 45/2015.
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tivos já existentes – a começar pelas leis e Resoluções Conama existentes, 
passando pelos Acordos Setoriais e respectivos Estudos de Viabilidade Téc-
nico-Econômica e Editais de Chamamento, até chegar aos TCLR vigentes. 
Em cada caso as metas destes documentos foram extrapoladas linearmente 
para se obter as metas para 2021 – salvo exceções apontadas na DD, que 
possui um anexo publicamente disponível com o memorial de cálculo de 
cada uma.

4.3. ATENDIMENTO DAS METAS PROPOSTAS NO PLANO DE 2014
A seguir, a Tabela 4.3.1 apresenta de modo resumido o atendimento dado 
até o momento para cada uma das cinco ações previstas na Meta 5.1: Im-
plementar a Logística Reversa no Estado de São Paulo, do Plano de Resí
duos Sólidos do Estado de São Paulo de 2014, com eventual indicação de 
necessidade de continuidade ou complementação.

TABELA 4.3.1. Atendimento das metas de logística reversa no Plano de 2014

Ação Prevista
Prazos do 

Plano 2014
Atendimento até o 
momento

Dar prosseguimento ao estabelecimento de Termos de Compromisso de 
Responsabilidade Pós-Consumo

Ação 
Contínua

Ação realizada, de 
modo contínuo 
(com alteração do 
nome para Termos 
de Compromisso de 
Logística Reversa).

Criar regulamentação para cumprimento das exigências legais de logística 
reversa para as empresas não signatárias dos Termos de Compromisso

2015 a 
2018

Ação realizada. 
Publicada a Resolução 
SMA 45/2015, a DD 
120/2016/C, a DD 
076/2018/C e a DD 
114/2019/P/C. 

Inserir o comércio e os importadores nos sistemas de logística reversa 
estabelecidos

2015 a 
2018

Comércio tem sido 
incluído nos novos 
TCLRs. Ação contínua.

Discutir a inclusão dos Termos de Compromisso de Responsabilidade Pós-
Consumo com os setores responsáveis por: equipamentos de aplicação 
e manipulação de agrotóxicos; embalagens vazias de sementes tratadas 
com agrotóxicos; embalagens de fertilizantes e de produtos veterinários; 
material plástico com resíduos de agrotóxicos oriundos de lavouras, estufas 
e coberturas de solo. Ação conjunta das Secretarias de Estado de Meio 
Ambiente e de Agricultura e Abastecimento

2020 Ação iniciada mas 
ainda não concluída. 
Entende-se necessário 
estabelecimento de 
legislação específica 
criando obrigações. 
Sugestão de 
encaminhamento por 
meio da Comissão 
Estadual de Resíduos 
Sólidos.

Regulamentar a proibição da venda no estado de São Paulo de produtos 
geradores de significativo impacto ambiental na etapa de pós-consumo que 
não estejam associados a um programa de logística reversa

2025 Discussão iniciada, 
mas ainda sem 
resultados concretos. 
Entende-se necessário 
estabelecimento de 
legislação específica. 
Sugestão de 
encaminhamento por 
meio da Comissão 
Estadual de Resíduos 
Sólidos.
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RESPONSABILIDADE PÓS-CONSUMO

CENÁRIO DESEJADO

Sistemas de logística reversa em operação para todos os resíduos a ela sujeitos, com ampla abrangência territorial, altos percentuais de coleta, reutilização e reciclagem, 
além de forte adesão de fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores, sistematizados em uma plataforma online

DESAFIO

Expandir a abrangência geográfica e o percentual 
de resíduos pós-consumo coletados pelos sistemas 

de logística reversa

Consolidar a implantação da Logística 
Reversa no estado de São Paulo

Aumentar o percentual de resíduos pós-consumo 
destinados à reutilização e reciclagem, bem como o 

percentual de bens produzidos com  
matérias-primas recicladas

OPORTUNIDADE

Definir orientações gerais sobre 
a atuação dos municípios na 

logística reversa, favorecendo 
sinergias entre a coleta seletiva 

municipal e os sistemas de 
logística reversa

Desenvolver estratégia de 
educação ambiental que aborde a 

responsabilidade dos consumidores 
de descartar seus resíduos por meio 
dos sistemas de logística reversa e 

de coleta seletiva

Avançar na estratégia de cobrança do 
cumprimento da logística reversa por 

meio do licenciamento ambiental, com 
o desenvolvimento do Sigor Logística 

Reversa e a publicação de nova 
regulação a partir de 2021

Incluir metas e regras referentes 
à reutilização e reciclagem nos 
regulamentos relacionados à 

responsabilidade pós-consumo

Incentivar a ampliação da 
indústria de reciclagem e criar 

incentivos para cadeia de 
reciclagem e uso de  

matérias-primas recicladas

META

Capacitar os 
municípios para a 

fiscalização de pontos 
de entrega de sistemas 

de logística reversa

Ampliar a listagem de resíduos 
agrossilvopastoris sujeitos à 

logística reversa e implementar 
os respectivos sistemas

Ampliar a exigência de implantação de sistema 
de LR no licenciamento ambiental para 

fabricantes de embalagens de produtos que 
componham a fração seca dos resíduos sólidos 

urbanos ou equiparáveis e aos fabricantes, 
importadores, comerciantes e distribuidores de 

saneantes e de veículos automotores

Desenvolver um sistema matriz do Sigor 
(Sistema Estadual de Gerenciamento Online 

de Resíduos Sólidos) de gerenciamento e 
rastreabilidade dos resíduos sólidos, com 

módulos interligados para as diferentes origens

Definir regras de incentivo 
tributário para as indústrias  

de reciclagem

PRAZO 2035

+ 150 municípios 
capacitados

PRAZO 2035

Aumento em escala  
do sistema de  

logística reversa

PRAZO 2035

+ 2 sistemas de LR 
implantados

PRAZO 2035

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

PRAZO 2035

Acompanhamento e 
fiscalização

PRAZO 2030

150 municípios 
capacitados

PRAZO 2030

Sistema de  
logística reversa  

em funcionamento

PRAZO 2030

3 sistemas de LR 
implantados

PRAZO 2030
2 módulos de Sigor 

Implementados: Módulo 
Resíduos Industriais e Módulo 

Logística Reversa

PRAZO 2030

Acompanhamento e 
fiscalização

PRAZO 2025

Definir orientações 
gerais sobre a atua-
ção dos municípios 
na logística reversa

PRAZO 2025
Atualizar a resolução  

estadual com a listagem 
de resíduos sujeitos à 

logística reversa

PRAZO 2025

Atualizar a resolução esta-
dual incluindo responsabi-
lidades referentes a essas 

cadeias produtivas

PRAZO 2025

Matriz – E-Sigor

PRAZO 2025

Criação de legislação  
estadual



+ -

+ -

5. SIGOR – SISTEMA ESTADUAL DE  
GERENCIAMENTO ONLINE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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ONLINE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
O Sigor – Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos 
foi estabelecido pelo Decreto Estadual no 60.520/2014. Trata-se de uma 
ferramenta com a função de auxiliar: 

(i)	 no monitoramento da gestão dos resíduos sólidos, desde sua geração 
até sua destinação final, incluindo o transporte e destinações interme-
diárias; 

(ii)	no gerenciamento das informações referentes aos fluxos de resíduos 
sólidos no Estado de São Paulo, promovendo sua rastreabilidade, prin-
cípio fundamental da gestão de resíduos. 

O sistema é organizado por módulos de acordo com as categorias pre-
vistas na Política Estadual de Resíduos Sólidos: de construção civil, indus-
triais, de serviços de saúde, entre outros. Cada módulo deve contar com 
um grupo gestor composto por representantes da Cetesb, Sima e entida-
des do setor produtivo pertinente. No final de 2019, foi aprovado, junto ao 
Fehidro, um projeto com verba para desenvolver a Plataforma E-Sigor, que 
integrará todos os módulos do sistema.

O Ministério do Meio Ambiente publicou, em 29 de junho de 2020, a 
Portaria no 280, que dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Só-
lidos e institui o MTR Nacional como ferramenta de gestão e documento 
declaratório de implantação e operacionalização do plano de gerencia-
mento de resíduos. A partir de 2021, conforme o Art. 19, passa a ser obri-
gatório a utilização do MTR, em todo o território nacional, para todos os 
geradores de resíduos sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos. Trata-se de ferramenta online capaz de rastrear a 
massa de resíduos, controlando a geração, armazenamento temporário, 
transporte e destinação dos resíduos sólidos no Brasil. Tendo em vista 
a obrigatoriedade da utilização desse Sistema, os estados poderão optar 
por Sistemas próprios, no caso do estado de São Paulo o Sigor, e disponi-
bilizar as informações geradas em seus sistemas de forma a consolidar e 
integrar as informações do MTR Nacional, conforme o Art. 4o da referida 
Portaria.

5.1. MÓDULO CONSTRUÇÃO CIVIL
Quando dispostos de forma inadequada, ao longo de vias, em terrenos 
baldios ou margens de rios, os resíduos de construção civil (RCC) po-
dem servir de abrigo para a proliferação de mosquitos transmissores de 
doenças, causar o assoreamento de corpos hídricos, a contaminação do 
solo e da água, entre outros impactos ao meio ambiente e à saúde públi-
ca. Esses resíduos representam, em média, entre 50 e 70% da massa de 
resíduos sólidos urbanos gerados nos municípios brasileiros. Por essas 
razões, a gestão adequada dos RCC constitui um grande desafio para as 
Prefeituras.
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Pensando em soluções para lidar com esse desafio, a Cetesb e a Sima, 
em parceria com o SindusCon-SP (Sindicato da Indústria da Construção 
Civil do Estado de São Paulo), desenvolveram o Sigor – Módulo Cons-
trução Civil, ferramenta que possibilita a elaboração do Plano de Geren-
ciamento de Resíduos (PGR) pelos geradores de RCC, sua aprovação (ou 
rejeição) pela Prefeitura e/ou Cetesb, bem como a emissão e gerencia-
mento do Controle de Transporte de Resíduos (CTR), registrando cada 
etapa do transporte dos RCC, da saída da obra à destinação ambiental-
mente adequada, conforme apresentado na Figura 5.1.2. Seus usuários 
são os geradores, transportadores e áreas de destinação de RCC, bem 
como as Prefeituras e a Cetesb. O sistema também permite a consulta à 
legislação pertinente municipal, estadual e federal e a extração de rela-
tórios gerenciais. 

FIGURA 5.1.2. Fluxograma geral do Sigor – Módulo Construção Civil

M O N I TO R A M E N TO  C E T E S B - P R E F E I T U R A

SOLICITAR 
TRANSPORTE  
DO RESÍDUO E 

EMISSÃO DO CTR

ACEITAR 
SOLICITAÇÃO DE 
TRANSPORTE E 

EMITIR CTR

RETIRAR RESÍDUO 
DA OBRA E 

ENCAMINHAR  
AO DESTINO

VALIDAR  
CADASTRO NA 
PREFEITURA

CADASTRAR  
NO SIGOR

VALIDAR  
CADASTRO NA 
PREFEITURA

CADASTRAR  
NO SIGOR

RECEBER  
RESÍDUO

DAR BAIXA  
NO CTR

ENCERRAR OBRA E 
ELABORAR  
PGR FINAL

CADASTRAR  
NO SIGOR

CADASTRAR  
OBRA

RESÍDUO

ELABORAR  
PGR INICIAL

LEGENDA:

  GERADOR

  TRANSPORTADOR

  DESTINO

Sua correta utilização assegura que os resíduos gerados sejam trans-
portados por empresas cadastradas e legalizadas, e destinados a locais 
devidamente licenciados. Com isso, evita-se que os RCC sejam dispostos 
de forma inadequada e promove-se a reciclagem desses resíduos. 
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de RCC que chega às usinas de reciclagem, permitindo utilizar o agregado 
reciclado para produzir artefatos e para pavimentação de estradas, bem 
como na economia de recursos que seriam utilizados para retirar o entulho 
disposto em locais inadequados, possibilitando que tais recursos sejam in-
vestidos em outras ações importantes para o município.

O sistema, criado em parceria com o Sinduscon-SP e disponibilizado pela 
Cetesb sem custo para as prefeituras, está sendo implantado de forma gradu-
al nos municípios do estado de São Paulo. Atualmente, está em operação em: 
Santos, São José do Rio Preto, Catanduva, Sertãozinho e Bertioga, sendo que 
a implantação nos dois últimos ocorreu em 2019. No final de 2019, municí-
pios da Baixada Santista aderiram ao sistema para que, em 2020, se inicie a 
primeira experiência de implantação regional (Figura 5.1.3).

FIGURA 5.1.3. Municípios atendidos pelo Sigor em 2019 – Módulo Construção Civil 

Fonte: CETESB (2020), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Em 2017, São José do Rio Preto foi o primeiro município a implemen-
tar o Sigor em todo território paulista e foi apresentado como modelo de 
gestão no Simpósio de Resíduos Sólidos de Medellin na Colômbia. O Siste-
ma teve um papel fundamental para o seu avanço na gestão de Resíduos da 
Construção Civil (RCC), que em conjunto com outras ações importantes 
ao longo desses anos como trabalhos de educação ambiental, fiscalização 
rigorosa com drones, aplicação de multas por descartes irregulares, insta-
lação de pontos de apoio em locais estratégicos no seu território, conseguiu 
alcançar melhorias significativas, principalmente em relação a deposição 
irregular de entulho e bota fora. Por conta das boas iniciativas tomadas 



58

5.
 S

IG
ORtanto na gestão dos resíduos da construção como também na de resíduos 

em geral, constantemente São José do Rio Preto atende municípios interes-
sados em implementar o Sigor e as boas práticas adotadas. 

Em São José do Rio Preto, os números do Sigor são expressivos, con-
forme mostra a Tabela 5.1.1, encerrando o ano de 2019 com cerca de 5.700 
CTR – Controle de Transporte de Resíduos emitidos por meio do sistema; 
aproximadamente 2.000 usuários cadastrados, e quase 27.000 m3 de resí
duos de construção civil destinados adequadamente por meio do sistema. 

TABELA 5.1.1. Resultados do uso do Sigor – Módulo Construção Civil no município de São José 
do Rio Preto no período de 2017 a 2019

Ano Geradores Transportadores Áreas de 
Destino

Total de 
Usuários

Obras PGRs CTRs Resíduos 
Destinados (m3)

2017 132 20 12 611 99 104 146 561,00

2018 246 24 14 1.179 260 237 1.621 8.359,56

2019 402 35 17 2.018 483 437 5.711 26.655,20

Até abril de 2020, a gestão de resíduos da construção civil em São José 
do Rio Preto por meio do Sigor contou com: 38 transportadores cadastra-
dos; 19 áreas de destinação final; mais de 6.700 CTR – Controle de Trans-
porte de Resíduos emitidos e mais de 490 Planos de Gerenciamento de 
Resíduos (PGRCC) online validados.

O gráfico abaixo (Figura 5.1.4) demonstra a evolução do Sigor no mu-
nicípio de São José do Rio Preto em termos de usuários cadastrados e CTRs 
emitidos:

FIGURA 5.1.4. Evolução dos usuários cadastrados e CTRs emitidos por meio do Sigor em São José 
do Rio Preto
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vação da destinação adequada dos resíduos de construção, o qual se dá por 
meio do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção (PGRCC), 
antes exigido para as obras acima de 500 m² e que em maio de 2019 passou 
para 400 m². Toda a destinação de resíduos de construção no município 
deve ser comprovada por meio do Controle de Transporte de Resíduos 
(CTR), controle esse realizado também por meio do Sigor.

5.2. MÓDULO RESÍDUOS INDUSTRIAIS
Em dezembro de 2019, foi assinado um Termo de Cooperação entre Cetesb, 
Sima e Abetre – Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de Resí-
duos e Efluentes para desenvolver um novo Módulo do Sigor, referente aos 
Resíduos Industriais, para a emissão de MTR, com apoio técnico e recursos 
financeiros da Abetre e tomando como referência o sistema MTR Eletrônico, 
que está em operação em outros estados brasileiros. 

O Sigor – Módulo Resíduos Industriais será um sistema online desen-
volvido para rastrear os resíduos gerados e/ou destinados no estado de São 
Paulo, por meio da emissão de um documento de transporte, no qual de-
verá estar registrado o gerador, transportador e destinador dos resíduos e 
rejeitos movimentados no Estado e, também permitirá a emissão do Cer-
tificado de Destinação Final (CDF) pelos empreendimentos de destinação 
de resíduos. Dessa forma, a plataforma constitui importante instrumento 
de gestão e fiscalização, permitindo o monitoramento, pelos órgãos com-
petentes, da geração, armazenamento temporário, transporte e destinação 
final dos resíduos.

Serão estabelecidos, pela Cetesb, procedimentos para o controle de mo-
vimentação e destinação de resíduos industriais, além de definir os resí
duos para os quais se aplica o sistema.

5.3. MÓDULO LOGÍSTICA REVERSA
Conforme apresentado no Capítulo 4 (Responsabilidade Pós-Consumo), 
em atendimento à Resolução SMA no 45/2015, a Cetesb passou a exigir das 
empresas sujeitas à obrigação de implantar e operar sistemas de logística 
reversa que comprovem que estão cumprindo com essa responsabilidade. 
Segundo a Decisão de Diretoria da Cetesb no 114/2019/P/C, os fabrican-
tes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos listados em 
seus itens 2.4.1 e 2.4.2 são obrigados a estruturar e implantar sistemas de 
logística reversa, ou seja, sistemas que permitam a coleta e destinação am-
bientalmente adequada dos resíduos descartados pelos consumidores. Tal 
regulamento também estabelece um cronograma para que essas empresas 
cujos empreendimentos estão sujeitos ao licenciamento ambiental estadual 
ordinário apresentem à Cetesb: 

(i)	 um Plano de Logística Reversa, contendo a descrição e principais in-
formações sobre o sistema de logística reversa, as metas anuais quanti-
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sistema;
(ii)	anualmente, um Relatório contendo os resultados alcançados pelo sis-

tema de logística reversa no ano anterior, tais como as quantidades de 
resíduos coletadas e destinadas adequadamente, os pontos de entrega/
coleta implantados e o atendimento às metas previstas no Plano de Lo-
gística Reversa.

Para auxiliar nos processos envolvidos na cobrança da logística reversa 
pela Cetesb, terá início, em 2020, o desenvolvimento da primeira versão do 
Sigor – Módulo Logística Reversa, e seus principais objetivos são: agilizar 
e facilitar a apresentação e atualização dos Planos de Logística Reversa e 
Relatórios Anuais de Resultados, bem como a análise desses documentos 
pela Cetesb, aperfeiçoando o gerenciamento das informações referentes 
aos sistemas de logística reversa no estado de São Paulo.

5.4. MÓDULO RECICLAGEM
Visando compreender a distribuição geográfica, as atividades desenvolvi-
das ao longo da cadeia da reciclagem e o grau de formalização e organi-
zação da gestão das entidades que fazem parte dessa cadeia, foi lançado 
o CadEC – Cadastro de Entidades de Catadores de Materiais Recicláveis 
do Estado de São Paulo, instituído pela Resolução SMA n° 88, de 17 de 
setembro de 2013. Com base nas informações fornecidas ao CadEC, foi 
possível iniciar o levantamento das principais dificuldades e problemas 
enfrentados pelas Entidades. No entanto, a partir da publicação do Plano 
Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo, em 2014, foi identificada a 
necessidade de ampliar e aprimorar o CadEC para proporcionar um pa-
norama mais qualificado da estrutura e gestão das entidades de catadores, 
identificando fatores importantes que caracterizam a participação dos ca-
tadores na gestão integrada de resíduos sólidos urbanos. Desta forma, o 
CadEC foi integrado ao Sistema Estadual de Gerenciamento Online de 
Resíduos Sólidos. 

O Sigor – Módulo Reciclagem foi instituído pela Resolução SMA no 
41/2018 e lançado oficialmente em 13 de abril de 2018. Sua operacionaliza-
ção é realizada pela Sima e será abordado no Capítulo 8 – Resíduos Sólidos 
Urbanos.

FIGURA 5.4.1. Slogan Sigor – Módulo Reciclagem
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CENÁRIO DESEJADO

Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos – Sigor Implementado, auxiliando no monitoramento da  
gestão dos resíduos sólidos desde a geração até a destinação final dos resíduos sólidos, com módulos interligados para as diferentes origens

DESAFIO
Ampliação de sistemas de monitoramento e rastreabilidade dos resíduos, de forma a construir 

uma visão abrangente das diferentes origens dos resíduos sólidos gerados no estado

Carência de informações sobre a coleta 
seletiva e o mercado da reciclagem

Identificar quantidade, a qualidade e o fluxo dos resí
duos industriais, desde a geração até a disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos industriais

Gestão adequada dos Resíduos  
da Construção Civil – RCC

Consolidar a implantação da Logística 
Reversa no estado de São Paulo

OPORTUNIDADE
Ampliar a abrangência do Sigor – Sistema Estadual de Gerenciamento 

Online de Resíduos Sólidos – e desenvolver novos módulos, 
considerando os resíduos na sua origem

Aprimoramento do Sigor – Módulo Reciclagem e 
aumento da adesão/participação das entidades 

de catadores, prefeituras e setor empresarial

Sigor – Sistema Estadual de 
Gerenciamento Online de Resíduos 

Sólidos – Módulo Resíduos Industriais

Avançar na estratégia de cobrança do cumprimento da 
logística reversa por meio do licenciamento ambiental,  

com o desenvolvimento do Sigor – Logística Reversa

Implantar Sistema de gestão  
e rastreamento dos resíduos  

da construção civil

META

Desenvolver as demais interfaces
do Sigor – Módulo Reciclagem

(“Prefeituras” e “Empresas”)

Promover a adesão ao  
Sigor – Módulo Reciclagem

Desenvolver uma matriz do Sigor para 
o gerenciamento e rastreabilidade dos 

resíduos sólidos, com módulos interligados 
para as diferentes origens

Implementar Sigor – RCC  
nos municípios

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

10 ações de apoio à 
adesão por período

PRAZO 2035

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

PRAZO 2035

+ 40 municípios  
Sigor – RCC 

implementado

PRAZO 2030

Desenvolvimento da 
Interface Empresas

PRAZO 2030

10 ações de apoio à 
adesão por período

PRAZO 2030

2 módulos de Sigor: Mód. 
Resíduos Industriais e 

Mód. Logística Reversa

PRAZO 2030

+ 40 municípios  
Sigor – RCC 

implementado

PRAZO 2025

Desenvolvimento da 
Interface Prefeituras

PRAZO 2025

10 ações de apoio à 
adesão por período

PRAZO 2025

E-Sigor  
(Sistema Matriz)

PRAZO 2025

40 municípios  
Sigor – RCC 

implementado
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L6. EDUCAÇÃO AMBIENTAL
A Educação Ambiental (EA) é um processo permanente de aprendizagem 
e formação individual e coletiva para reflexão e construção de valores, sa-
beres, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências, visando à me-
lhoria da qualidade da vida e uma relação sustentável da sociedade huma-
na com o ambiente que a integra (SÃO PAULO, 2007).

Compreende-se como EA os processos pelos quais se criam condições 
de sujeitos e grupos sociais perceberem questões relativas à problemática 
socioambiental, construírem entendimentos coletivos sobre eles e desen-
volverem capacidades organizativas e políticas para enfrentá-los em suas 
principais causas. Para tanto, a EA deve contribuir para promover o discer-
nimento dos envolvidos acerca das relações entre os sujeitos e grupos em 
sociedade que condicionam as formas como se expressam as relações entre 
sociedade e meio ambiente.

Os objetivos e princípios da Política Estadual de Educação Ambiental 
estão em consonância com aqueles elencados na Política Nacional de Edu-
cação Ambiental, instituída pela Lei 9.795, de 27 de abril de 1999 (BRA-
SIL, 1999), considerando ainda, de acordo com os ditames dos arts. 205 e 
225 da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), a incumbência do 
Poder Público em definir políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do 
meio ambiente. A Educação Ambiental ainda figura como instrumento nas 
políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente. 

A Política Estadual de Educação Ambiental define a EA como um com-
ponente essencial e permanente da educação, devendo estar presente em 
todos os níveis e modalidades dos processos educativos formal e não-for-
mal. Além disso, estabelece a EA como um componente essencial e per-
manente da Política Nacional e Estadual de Meio Ambiente devendo estar 
presente de forma articulada em todos os níveis e modalidades dos proces-
sos de gestão ambiental (SÃO PAULO, 2007), entre os quais destacamos a 
gestão integrada de resíduos sólidos.

A gestão integrada de resíduos sólidos é compreendida como “conjunto 
de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma 
a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, 
com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável”. Por-
tanto as abordagens de educação ambiental devem promover a compreen-
são dos problemas relacionados aos resíduos, suas causas, consequências e 
possíveis soluções, considerando uma visão sistêmica embasada nas múlti-
plas dimensões e variáveis que conformam este problema, de acordo com 
os Art. 3-XI e Art. 6-III da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

A PNRS também prevê o controle social no processo de elaboração, im-
plementação e operacionalização do Plano Estadual de Resíduos Sólidos e 
dos Planos Municipais, sendo definida como o “conjunto de mecanismos e 
procedimentos que garantam à sociedade informações e participação nos pro-
cessos de formulação, implementação e avaliação das políticas relacionadas aos 
resíduos sólidos”. Portanto a educação ambiental possui um papel fundamen-
tal em oferecer condições equilibradas de acesso à informação e participação 
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Laos diferentes grupos sociais e setores interessados no desenvolvimento de 
políticas públicas relacionadas à gestão integrada de resíduos sólidos.

No âmbito estadual, a Política Estadual de Resíduos Sólidos, instituída 
pela Lei 12.300/2006, considera a EA como instrumento, tendo este como 
princípio de acesso à sociedade, competindo ao poder público fomentar e 
promover a educação ambiental sobre os resíduos sólidos. As ações neces-
sárias para a execução desta política incidem no Decreto 57.817/2012, que 
institui o Programa Estadual de Implementação de Projetos de Resíduos 
Sólidos. Dentre os projetos previstos consistem tanto o Plano Estadual de 
Resíduos Sólidos em si, como também o projeto de educação ambiental para 
a gestão de resíduos sólidos, com os objetivos de (I) fomentar e promover 
ações de educação ambiental sobre resíduos sólidos, em especial pela capa-
citação dos professores da rede pública de ensino; (II) promover a dissemi-
nação de informações e orientações sobre a participação de consumidores, 
comerciantes, distribuidores, fabricantes e importadores nos sistemas de 
responsabilidade pós-consumo; (III) sensibilizar e conscientizar a população 
sobre suas responsabilidades na gestão de resíduos, em especial na coleta 
seletiva e nos sistemas de responsabilidade pós-consumo, visando a difundir 
e consolidar padrões sustentáveis de produção e consumo; (IV) elaborar e 
publicar material de orientação sobre a gestão dos resíduos sólidos.

Diante dessa concepção e considerando as atribuições previstas na le-
gislação, foi proposta a articulação e a implementação do Programa de 
Educação Ambiental na Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Esta-
do de São Paulo (Peagirs), como meta do Plano Estadual de Resíduos Só-
lidos de 2014. O processo de elaboração do programa, desenhado para que 
sua construção seja coerente com os pressupostos legais já mencionados, 
terá como referência a metodologia de construção de projetos políticos pe-
dagógicos para programas de educação ambiental (BRASIL, 2005), sendo 
composto por três marcos articulados e complementares: o conceitual, o 
situacional e o operacional. 

O marco conceitual contém a idealização, onde se definem os princí-
pios, os valores e a ética que subsidiarão o programa, elaborado a partir 
dos marcos legais estabelecidos para o tema de resíduos sólidos no estado. 
Deste exercício, extraímos as seguintes diretrizes:

(1)	Orientação da ação educadora com base no princípio da hierarquiza-
ção – dando prioridade a ações que incentivem a não-geração, redução, 
reutilização, seguidas da reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 
bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

(2)	Disponibilização de acesso à informação para a população;
(3)	Fortalecimento da participação e controle social nos diferentes âmbitos 

da gestão integrada de resíduos sólidos;
(4)	Estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo, 

com ênfase para a não-geração, incluindo uma abordagem crítica à 
obsolescência programada1, o consumo responsável, a participação na 
coleta seletiva e nos sistemas de responsabilidade pós-consumo; 

1	 “Obsolescência programada” é a ideia de se reduzir intencionalmente a duração das merca-
dorias, para permitir a renovação da produção o mais rapidamente possível. Foi apresenta-
do pela primeira vez em 1932, por Bernard London, com a publicação do artigo “Ending the 
depression through planned obsolescence”, no contexto da recessão econômica enfrentada 
pelo Estados Unidos (LAYRARGUES, 2016).
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L(5)	Formação continuada e capacitação no âmbito da educação formal e 
não-formal;

(6)	Abordagem crítica e visão sistêmica sobre os problemas e conflitos em 
torno dos resíduos sólidos, considerando suas dimensões política, eco-
nômica, ambiental, cultural e social;

(7)	Articulação com outras políticas públicas setoriais, como a Política 
Estadual de Meio Ambiente, de Saúde, de Saneamento Básico, de Re-
cursos Hídricos, de Educação Ambiental, de Educação, entre outras.

O marco situacional refere-se às características do contexto; um diag-
nóstico da realidade e da problemática de resíduos sólidos presente no ter-
ritório do estado de São Paulo. E o marco operacional apresenta o planeja-
mento objetivo das estratégias e ações a serem desenvolvidas, que decorre 
de uma análise que contemple os marcos conceitual e situacional ao mes-
mo tempo (BRASIL, 2005).

6.1. A CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
NA GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (PEAGIRS)

Em 2019, foi instituído o Comitê de Integração de Resíduos Sólidos (Cirs), 
por meio da Resolução Sima no 12/2019, que tem como objetivo articular 
e aplicar, de maneira integrada, a legislação federal e a estadual, além de 
apoiar a gestão municipal, com medidas de coleta seletiva, reuso, não gera-
ção e destinação final dos resíduos sólidos. O Cirs desenvolve suas ativida-
des por meio de seis grupos de trabalho2, dentre eles o GT 06 – Educação 
Ambiental e Comunicação, que é coordenado pela Coordenadoria de Edu-
cação Ambiental (CEA). 

O GT 06 – Educação Ambiental e Comunicação tem como objetivo 
promover a melhoria e a capilarização dos processos de educação ambien-
tal com ênfase na não geração, redução e descarte adequado dos resíduos; 
e prover parcerias com entidades, universidades e demais parceiros na ela-
boração e disseminação de processos formativos na gestão de resíduos só-
lidos. É também o grupo de trabalho que está responsável por coordenar o 
desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental na Gestão Integra-
da de Resíduos Sólidos (Peagirs).

A tarefa de construção de tal programa é de grande complexidade, e 
está orientada, no seu ponto de partida, por dois eixos complementares 
(Tabela 6.1.1), que também estruturam a atuação da Coordenadoria de 
Educação Ambiental (CEA) no exercício da coordenação das políticas de 
EA no Estado de São Paulo. 

2	 GT 1: Revisão do Plano Estadual de Resíduos Sólidos; GT 2: Regionalização e Consórcios;  
GT 3: Logística Reversa, Coleta Seletiva e Ação Social; GT 4: Planejamento e Controle de Opera-
ções em Aterros Sanitários; GT 5: Inovação Tecnológica para Tratamento de Resíduos Sólidos; 
GT 6: Educação Ambiental e Comunicação
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LTABELA 6.1.1. Eixos que estruturam a atuação da CEA 

Eixo 1 Eixo 2

Fortalecimento da Educação Ambiental no Estado de 
São Paulo 
Eixo que busca a interlocução com diferentes segmentos, 
como a sociedade civil, os municípios e as demais 
pastas do Governo do Estado de Paulo, responsáveis por 
diferentes políticas setoriais que devem ter sua dimensão 
educadora reconhecida e trabalhada pela Educação 
Ambiental 

Fortalecimento da Educação Ambiental na Gestão 
Ambiental Estadual 
Neste eixo a interlocução é com os diferentes órgãos 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
responsáveis pela operação dos instrumentos da política 
ambiental no estado. A intenção neste eixo é fomentar a 
Educação Ambiental como estruturante para a formulação 
de políticas públicas para a gestão ambiental

Fonte: SMA/CEA (2018). 

Estes eixos visam reforçar o sentido da Educação Ambiental como o 
espaço da cidadania no desenvolvimento de políticas públicas relacionadas 
com as questões socioambientais.

No caso específico das questões relacionadas à gestão integrada de resí
duos sólidos, então, a construção do Peagirs se organiza em duas vertentes:

(A)	definição de diretrizes, metas e ações pertinentes aos órgãos responsá-
veis pela gestão ambiental pública estadual (Secretaria de Infraestru-
tura e Meio Ambiente e instituições vinculadas), em interlocução com 
suas áreas que operam os diversos instrumentos da política de resíduos 
sólidos (Eixo 2);

(B)	definição de diretrizes, metas e ações pertinentes a outros segmentos da 
gestão pública estadual (Saúde, Educação etc.), às gestões municipais 
e aos diversos segmentos da sociedade civil, sempre em interlocução 
com esses mesmos atores (Eixo 1). 

6.1.1. VERTENTE A
O processo de trabalho para o estabelecimento de diretrizes, metas e ações 
de Educação Ambiental, nesta vertente, se apoia em duas estratégias:

1)	 O evento “IX Edição dos Diálogos de Educação Ambiental – Educa-
ção Ambiental na Gestão de Resíduos Sólidos3”, ocorrido em novem-
bro 2019:

	 As palestras, debates e grupos de trabalho desenvolvidos neste evento, 
dos quais participaram os membros do GT 06, dos demais Grupos de 
Trabalho do Cirs e do Comitê de Integração de Educação Ambiental4 
geraram subsídios para elaboração de diretrizes de Educação Ambien-

3	 Os “Diálogos de Educação Ambiental” são uma estratégia do Comitê de integração de Edu-
cação Ambiental para subsidiar a elaboração de diretrizes de educação ambiental relacio-
nadas aos diferentes instrumentos da política ambiental que são operacionalizados pelos 
órgãos da gestão ambiental pública estadual (Áreas Protegidas, Licenciamento, Fiscalização 
etc.). As diretrizes elaboradas a partir deles tornam-se Resoluções que orientam os agentes 
públicos envolvidos, em relação à educação ambiental nos diferentes contextos específicos 
em que atuam. A IX Edição tratou especificamente da gestão integrada de resíduos sólidos.

4	 O Comitê de Integração de Educação Ambiental foi instituído pela Resolução SMA 33/2017. 
É composto por representantes das diversas áreas da Sima que atuam com Educação Am-
biental no âmbito da gestão ambiental pública estadual (Sima e órgãos vinculados).
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Ltal para orientar iniciativas de EA desenvolvidas pelos agentes que ope-
ram a política de resíduos sólidos, no âmbito da Sima e órgãos vincula-
dos. À luz destas diretrizes, serão definidas Metas e Ações de educação 
ambiental por meio de processos de trabalho específicos, baseados em 
intenso diálogo entre o “GT Educação Ambiental e Comunicação” e 
cada um dos demais GTs do Cirs (incluindo entrevistas e oficinas, entre 
outras estratégias).

2)	 A realização de levantamentos de informações por meio da aplicação 
de questionários e da realização de entrevistas com integrantes dos se-
tores que operam a política de resíduos, com o objetivo de mapear as 
ações e instrumentos relacionados à gestão de resíduos sólidos, assim 
como identificar ações de educação ambiental já existentes e/ou a po-
tencial demanda por ações e instrumentos de educação ambiental a se-
rem desenvolvidos em articulação com estes contextos específicos.

Parte deste levantamento foi realizada no período 2015-20165, e deverá 
ser revista para que se avalie sua validade no novo contexto institucional 
estabelecido pela Resolução Sima 12/2019. Esta validação será feita em di-
álogo com as áreas. Além disso, o levantamento está sendo ampliado, uma 
vez que, com a reestruturação da antiga SMA, foi incorporada à pasta a 
área de Infraestrutura, que também está representada no Cirs.

6.1.2. VERTENTE B
A elaboração de diretrizes, metas e ações para o Peagirs nesta vertente se 
dá, desde 2018, em um novo contexto institucional, estabelecido a partir da 
assinatura do Decreto no 63.456/2018, que regulamenta a Política Estadual 
de Educação Ambiental e institui a Comissão Interinstitucional de Educa-
ção Ambiental (Ciea). 

Esta Comissão é composta por representantes de organizações da so-
ciedade civil e movimentos sociais; Instituições de Ensino Superior; Câma-
ras Técnicas de EA dos Comitês de Bacia Hidrográfica, diferentes Secreta-
rias do Estado, e tem entre suas atribuições: “I – participar da elaboração, 
implantação, monitoramento, avaliação e revisão do Programa Estadual de 
Educação Ambiental; (...) III – definir estratégias e orientações para a for-
mulação, a implementação, o acompanhamento e a avaliação de políticas 
de Educação Ambiental no Estado de São Paulo” (Artigo 3o do Decreto 
63.465/2018). 

5	 Também em 2015, foi realizado o evento público “Diálogo de Educação Ambiental e a Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos”, que contou com especialistas convidados para refletir e debater 
sobre os desafios e possibilidades da Educação Ambiental no âmbito da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e a sua contribuição na efetivação do Plano Estadual de Resíduos Sólidos nos 
territórios. Também teve como objetivo colher subsídios para o processo de formulação do 
Programa de Educação Ambiental para a Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Estado de São 
Paulo, com a participação de técnicos dos diferentes órgãos do Sistema Ambiental Paulista, 
técnicos e gestores de municípios da região metropolitana e representantes da sociedade ci-
vil. Foram abordados temas como os desafios e avanços da participação social na construção 
do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, a articulação e mobilização da sociedade civil em torno 
do resíduo zero e o desafio de mudar os padrões de produção e consumo.
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LEste novo patamar de institucionalidade da educação ambiental no Es-
tado de São Paulo permite uma maior integração e capilaridade das políti-
cas, programas, projetos e ações, e também amplia o rol de atores sociais a 
serem envolvidos na tarefa de elaboração do programa no Estado.

É no âmbito da Ciea, então, que o GT 06 deve propor um processo que 
permita debater e aprofundar os marcos conceitual, situacional e operacio-
nal do Peagirs, que será complementar aos esforços desenvolvidos junto 
aos atores internos à gestão ambiental pública do Estado (Vertente A).

6.2. AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL VOLTADAS À GESTÃO E 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DESENVOLVIDAS 
CONCOMITANTE À ELABORAÇÃO DO PROGRAMA

Paralelamente às ações descritas para a elaboração do PEAGRS e atenden-
do à demanda continuada por materiais informativos sobre o tema (oriun-
da de prefeituras, centros de educação ambiental, bibliotecas, gestores de 
parques e áreas de lazer, salas de leitura, escolas, entre outros), foram elabo-
radas e distribuídas publicações sobre a temática de resíduos sólidos para 
públicos diversos. As publicações encontram-se disponíveis para acesso e 
download no endereço: https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.
br/cea/biblioteca-de-educacao-ambiental/ 

Dentre as diversas publicações voltadas a temática de resíduos, foram 
distribuídas as publicações: “Manual de Implantação do Centro Municipal 
de Educação Ambiental” para os municípios paulistas, com a intenção de 
estimular a implantação dos Centros Municipais de Educação Ambiental, 
junto aos Municípios, auxiliando também no desenvolvimento do Progra-
ma Município VerdeAzul na diretiva de resíduos sólidos. A implantação 
dos centros municipais de educação ambiental foi uma das ações previstas 
como meta do plano vigente, na qual a CEA participou das capacitações 
dos interlocutores e das análises dos relatórios dos municípios relativos à 
diretiva de Educação Ambiental do PMVA. Como apoio a esta ação foi 
elaborada e distribuída a publicação: “Diretrizes pedagógicas e Programa 
Municipal de Educação Ambiental”.

Outra frente de atuação, que se insere no contexto do programa de 
ampliação da participação da sociedade civil na educação ambiental, 
é o “Projeto Verão no Clima”. Instituído pela Resolução SMA no 65 de 
05/06/2018, visa mobilizar a sociedade para o engajamento no cuidado 
com os ambientes costeiros e marinhos, promovendo campanha de cons-
cientização aos banhistas sobre o consumo e o descarte consciente dos 
resíduos gerados pela população nessas áreas de lazer. Este Projeto vem 
acompanhando a temática sobre o lixo no mar, temática que vem ganhan-
do cada vez mais atenção por parte da população e dos órgãos de gestão 
ambiental, sendo tratada no âmbito do Cirs pelo grupo de revisão do Pla-
no Estadual de Resíduos Sólidos, onde prevê a inclusão deste tema como 
capítulo no plano.
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL

CENÁRIO DESEJADO

O Programa de Educação Ambiental na Gestão Integrada de Resíduos Sólidos implementado, 
com a atuação participativa da sociedade em conjunto com os setores operacionais da gestão 

e gerenciamento da política de resíduos sólidos no estado

DESAFIO Elaboração e Implementação do Programa de Educação 
Ambiental na Gestão Integrada de Resíduos Sólidos em 

caráter transversal com as áreas que operam políticas  
de resíduos sólidos no Estado

OPORTUNIDADE
Elaboração de cenários e metas para cada área que  

opera a política de resíduos sólidos no Estado

Diálogo contínuo e permanente 
com as áreas que operam a 
política de resíduos sólidos, 

para estabelecimento e 
implementação das metas e 

ações de educação ambiental

Existência das diretrizes de Educação Ambiental 
para a SIMA e Diretrizes de Educação Ambiental para 
Resíduos Sólidos (Resolução SMA 187/2018 e futura 

Resolução SIMA – Educação Ambiental na Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos), elaboradas pelo 
Comitê de Integração de Educação Ambiental

META

Elaborar e implementar 
instrumentos de EA e 

comunicação com os processos 
formativos necessários a  
partir do planejamento e 

realização de diagnóstico de 
Educação Ambiental na gestão 

municipal de RS

Articular e implementar 
instrumentos de Educação 
Ambiental e comunicação 
visando a inserção da EA 
nas áreas que operam a 

gestão dos resíduos sólidos 
do Estado

Elaborar e implementar 
instrumentos de EA e 

comunicação com os processos 
formativos necessários a 
partir do planejamento e 

realização de diagnóstico de 
Educação Ambiental na gestão 

intermunicipal de RS

PRAZO 2035
+100 Municípios 
capacitados nos 

instrumentos de EA

PRAZO 2035
+3 Áreas que 

implementaram 
instrumentos de 

EA em suas ações

PRAZO 2035
+5 arranjos regionais 

capacitados nos 
instrumentos de EA

PRAZO 2030
100 Municípios 
capacitados nos 

instrumentos de EA

PRAZO 2030
3 Áreas que 

implementaram 
instrumentos de 

EA em suas ações

PRAZO 2030
5 arranjos regionais 

capacitados nos 
instrumentos de EA

PRAZO 2025
Realização do 
Diagnóstico e 
definição dos 

instrumentos de EA

PRAZO 2025
Definição dos 

instrumentos de 
EA necessários

PRAZO 2025
Realização do 
Diagnóstico e 
definição dos 

instrumentos de EA
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Este capítulo visa introduzir o assunto da poluição por resíduos sólidos 
no mar no contexto do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, por sua cres-
cente importância na agenda internacional e nacional, decorrente da mu-
dança de paradigma que significou o reconhecimento de que os resíduos 
sólidos gerados na porção continental e derivados de diferentes atividades 
humanas – domésticas, de construção civil, de saúde, agrossilvopastoris, 
industriais, turismo e outros – correspondem à principal fonte de lixo para 
o mar, que o impacta de diversas maneiras. Por questões de adequação à 
linguagem internacional, conforme descrito a seguir, o termo lixo (ou lixo 
nos mares) será adotado neste capítulo para referência a resíduos sólidos 
registrados no mar. 

Sabe-se que, atualmente, nenhuma parte do globo se encontra livre da 
influência da atividade humana (HALPERN et al., 2008), fato que coloca 
os oceanos sob forte ameaça. Essa situação provêm do equívoco de acredi-
tar, até pouco tempo que os oceanos e mares eram fontes inesgotáveis de 
recursos e infinitos em sua capacidade de receber e processar todo tipo de 
rejeito. Hoje em dia, mais de 40% do globo terrestre é altamente afetado 
por múltiplos tipos de impactos derivados das atividades humanas, como a 
sobrepesca e a poluição, além dos efeitos das mudanças climáticas globais. 
Nesse contexto destacam-se os resíduos sólidos, que já foram registrados 
nos lugares mais remotos do planeta, como pequenas ilhas em alto mar e 
nas regiões polares.

Como consequência dessa degradação tem-se a perda de benefícios 
promovidos pelos oceanos, impactando a qualidade de vida humana, tan-
to de quem vive próximo ao mar quanto de quem vive distante dele. Os 
resíduos sólidos nos mares causam impactos econômicos, na saúde e se-
gurança do ser humano, além de danos ambientais. A magnitude desses 
impactos, por sua vez, está relacionada ao tipo de resíduo (características 
ou propriedades), à sua abundância, à vulnerabilidade dos locais onde ele 
se acumulará nos oceanos ou das atividades humanas que ele afetará, como 
pesca, turismo ou navegação.

No Estado de São Paulo, apenas dezesseis dos 645 municípios são lito-
râneos e, se dividem em três regiões ao longo dos 860 km de extensão da 
costa: Litoral Sul (Ilha Comprida, Iguape e Cananéia); Litoral Centro (Pe-
ruíbe, Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande, São Vicente, Santos, Guarujá, 
Cubatão e Bertioga); e Litoral Norte (São Sebastião, Ilhabela, Caraguata-
tuba, Ubatuba). Os dezesseis municípios costeiros possuem, segundo esti-
mativas do IBGE para 2019, uma população total de 2.256.241 habitantes, 
vivendo em um território de 7.783 km2, o que significa cerca de 3% do 
território do estado. No entanto, a população desses municípios aumenta 
muito nos períodos de veraneio e nos finais de semana, atingindo uma 
população flutuante (sem residência fixa no município) que, em alguns 
municípios, ultrapassa a população fixa. Esse aumento populacional causa 
sérios problemas de infraestrutura e saneamento básico (CETESB, 2017), 
além de elevar a quantidade de resíduos deixados nas praias. Apesar da es-
treita faixa litorânea, que comporta municípios de pequeno e médio porte, 
e do fato dos principais rios do estado (e.g. Tietê) correrem para o interior 
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ARe não para o mar, a complexa rede hídrica que flui da vertente atlântica 
da Serra do Mar, em especial na região do Vale do Ribeira, é responsável 
por transportar grande parte dos resíduos encontrados no litoral paulis-
ta. As bacias hidrográficas dos estados vizinhos, Paraná e Rio de Janeiro, 
também contribuem para esse aporte, com os resíduos que chegam no 
mar sendo redistribuídos pelas correntes oceânicas. Assim, todos os mu-
nicípios, mesmo os não costeiros, têm responsabilidades sobre os resíduos 
que chegam ao mar. Sabe-se hoje que cerca de 80% dos resíduos sólidos 
encontrados no ambiente marinho são oriundos de atividades terrestres 
(GESAMP, 1990), enquanto 20% corresponde a atividades realizadas no 
mar, como pesca, navegação e recreação. 

Esse cenário de degradação ambiental no Brasil e no mundo começou 
a preocupar cientistas, sociedade civil e tomadores de decisão. Desde a 
década de 1970 uma série de ações internacionais e nacionais buscam mi-
nimizar esses impactos.

7.1. FONTES DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O AMBIENTE MARINHO
Praticamente toda atividade humana gera algum tipo de resíduo e, de va-
riadas formas, parte dele acaba chegando aos oceanos. Em grandes cen-
tros urbanos, a gestão inadequada dos resíduos sólidos, que inclui desde 
falhas na coleta até a inexistência de locais adequados para a disposição 
final de rejeitos, é um fator que aumenta os riscos de entrada nos cursos 
d’água, podendo atingir os oceanos. As atividades industriais também 
são geradoras de resíduos e, durante a produção, o transporte e a co-
mercialização de produtos industrializados, incluindo a matéria prima 
plástica (pallets plásticos, por exemplo), podem haver perdas que acabam 
chegando aos oceanos.

Em cidades litorâneas, outro fator de introdução de resíduos sólidos 
no ambiente marinho é a atividade turística, seja pela sobrecarga que a 
população flutuante impõe à infraestrutura de saneamento instalada, 
seja pelo comportamento dos usuários de modo geral, que abandonam 
os resíduos nas praias sem se preocupar com as consequências negativas 
para o meio ambiente. Destaque deve ser dado na região para as ocupa-
ções irregulares em encostas, margens de rio e manguezais, que represen-
tam uma importante fonte de resíduos para o ambiente, além de um pro-
blema social e econômico crítico. Além disso, atividades náuticas, tanto 
recreativas quanto econômicas (pesca artesanal e industrial), assim como 
atividades portuárias, de transporte de cargas e passageiros, e industriais 
(óleo e gás) também podem ser fontes de introdução direta de resíduos 
nos oceanos (Figura 7.1.1).
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ARFIGURA 7.1.1. Diferentes fontes de resíduos sólidos para o ambiente marinho, destacando as 
fontes terrestres e marinhas

Fonte: RYAN et al. (2009) (adaptado). Philosophical Transactions of the Royal Society B; elaborado por Douglas Vieira da Silva.

As atividades em terra são indicadas como as principais responsáveis 
pela introdução dos resíduos sólidos nos oceanos. Estima-se que 80% dos 
resíduos no ambiente marinho seja oriundo de fontes terrestres (GESAMP, 
1990). No entanto, devido à dificuldade de se identificar a origem da maio-
ria dos itens encontrados nos mares, essa estimativa ainda é considerada 
especulativa, exigindo maiores estudos para se obter valores mais precisos. 
Em todo caso, essas fontes estão relacionadas a uma gama de ações cotidia-
nas desenvolvidas em terra, o que abrange praticamente todos os tipos de 
resíduos sólidos abordados nesse Plano Estadual.

Como um exemplo do potencial de geração de resíduos por fontes ter-
restres, a quantidade de resíduos plásticos que estaria chegando nos ocea-
nos foi estimada (JAMBECK et al., 2015) para o ano de 2010 em 192 países 
costeiros, considerando o consumo de itens plásticos, a adequação da ges-
tão de resíduos sólidos e o tamanho da população. As estimativas varia-
ram de 4,8 milhões de ton (considerando que 15% do total do lixo plástico 
seja mal gerido) até 12,7 milhões de ton (cenário de 40% do total de lixo 
plástico inadequadamente manejado) (Figura 7.1.2). De acordo com esse 
estudo, se assumirmos que nenhuma melhoria seja feita na infraestrutura 
para a correta coleta e destinação desses resíduos dentro da perspectiva da 
economia circular, a quantidade de itens plásticos prevista para entrar no 
ambiente marinho no ano de 2025 poderá ser uma ordem de magnitude 
maior que o estimado para 2010. O Brasil figura como o décimo sexto país 
com potencial de geração de lixo para o mar nessa estimativa.

O relatório “A Nova Economia dos Plásticos – Repensando o Futuro 
dos Plásticos”, produzido pela Fundação Ellen McArthur em 2016, traz 
uma estimativa alarmante de que, se nada for feito para conter a entrada 
de lixo no mar, em 2050 haverá o mesmo peso de plástico e de peixes nos 
oceanos. Essa estimativa se baseia no aumento esperado na produção de 
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ARplásticos, de 311 ton métricas em 2014 para 1.124 em 2050 (mais de 3,6 ve-
zes), e no descarte inadequado, sendo que um terço dos resíduos plásticos 
atingem ecossistemas frágeis, como os oceanos.

Considerando esse cenário, torna-se urgente o combate ao lixo no mar 
no Brasil, visto toda a complexidade envolvida, desde as diferentes fontes 
de geração, tipos, trajetos, destinos e impactos. Como esses elementos va-
riam amplamente em escala espacial e temporal, sendo muito dinâmicos, 
é importante a criação e articulação de estratégias que envolvam toda a 
sociedade e o poder público em todos os âmbitos, desde federal, até esta
dual e municipal. Assim, considerando a posição do Estado de São Paulo 
no contexto brasileiro – população estadual estimada em 21% do total da 
população brasileira em 2019 e PIB estadual perfazendo 32,2% de toda a 
riqueza nacional produzida em 2017 – considera-se premente iniciar uma 
articulação para a elaboração do Plano de Combate ao Lixo no Mar do 
Estado de São Paulo.

FIGURA 7.1.2. Quantidade de resíduos plásticos mal geridos (ton total e por pessoa por dia) nos 
principais países geradores de resíduos sólidos plásticos para os oceanos

Toneladas métricas 
de resíduos plásticos 

mal geridos (MT) 
em 2010

Toneladas métricas 
de resíduos plásticos 

mal geridos  
(MT/pessoa/dia)
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Fonte: JAMBECK et al. (2015); elaborado por Douglas Vieira da Silva.

7.2. INICIATIVAS PARA O COMBATE AO LIXO NO MAR 
7.2.1. INICIATIVAS INTERNACIONAIS
A comunidade internacional vem se preocupando com a poluição dos oce-
anos desde a década de 1970. Em 1972, a “Declaração da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano”, conhecida como Declara-
ção de Estocolmo, estendeu a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
como o primeiro documento do direito internacional a reconhecer o direi-
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ARto humano a um meio ambiente de qualidade. Como consequência desse 
entendimento duas convenções internacionais foram criadas: a Convenção 
sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Ou-
tras Matérias, ou Convenção de Londres e a Convenção Internacional para 
a Prevenção da Poluição por Navios, chamada de Marpol. 

Esse processo de aumento de preocupação com os oceanos e com os 
resíduos nele lançados promoveu vários compromissos políticos ao longo 
dos anos com a finalidade de combate a degradação dos oceanos como 
podem ser observados na Tabela abaixo:

TABELA 7.2.1.1. Resumo das iniciativas em escala global com foco em lixo no mar

Ano/Período Iniciativa Instituição 
responsável

Finalidade

Escala Internacional

1972 Declaração de Estocolmo ONU primeiro documento a reconhecer o direito humano a 
um meio ambiente de qualidade

1972 Convenção de Londres ONU regulação do despejo de resíduos e outras substâncias 
potencialmente prejudiciais ao meio marinho

1972 Marpol IMO

1992 Rio92 ONU Agenda 21 – compromisso político mundial com o 
desenvolvimento sustentável

1995 GPA ONU 
Ambiente

entendimento de que as atividades realizadas em 
terra podem gerar impactos aos oceanos por meio da 
conexão criada pelas bacias hidrográficas

2011 Compromisso de Honolulu Noaa
Unep

pactua a intenção de diversos grupos em combater o 
problema dos resíduos nos mares

2011 Estratégia de Honolulu Noaa
Unep

instrumento de gestão para reduzir os impactos causados 
pelos resíduos sólidos de fontes terrestres e marinhas

2012 Rio+20 ONU renovação do compromisso com destaque para os 
resíduos sólidos e para o ambiente marinho

2014
2016
2017
2019

Unea ONU 
Ambiente

edita resoluções para o fortalecimento e entendimento 
de uma abordagem integrada para combater o lixo nos 
mares

2015 Agenda 2030 ONU institui 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), dentre os quais, o ODS 14 (“Vida na água”)

2017 Conferência dos Oceanos ONU amplia a discussão do ODS 14 e sua internalização nos 
países, por meio da proposição de 1400 Compromissos 
Voluntários

2012 GPML ONU 
Ambiente

integra atores e experiências no combate ao problema 
do lixo que chega no mar

2021-2030 Década das Ciências Oceânicas 
para o Desenvolvimento 

Sustentável

Unesco impulsiona programas científicos para melhorar o 
gerenciamento dos recursos dos oceanos e das zonas 
costeiras

7.2.2. INICIATIVAS NACIONAIS
Em escala nacional, dentre os compromissos voluntários assumidos pelo 
governo brasileiro na Conferência dos Oceanos, em 2017, destaca-se o 
“Desenvolvimento de uma estratégia nacional para combate ao lixo no mar”. 
Esse compromisso foi internalizado na estrutura administrativa do Gover-
no Federal como atividade do IV Plano de Ação Federal para a Zona Cos-
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ARteira 2017-2019 (PAF – Atividade 1 – Plano Nacional de Combate ao Lixo 
no Mar) no âmbito do Grupo de Integração do Gerenciamento Costeiro 
(GI-Gerco) na Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (Cirm), 
tendo sido implementado desde então (BRASIL, 2017).

De fato, esse tema, ainda que indiretamente, permeia diversos marcos 
legais brasileiros, como a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Fede-
ral 6.938/1981). Também está fortemente internalizado no Plano Nacional 
de Gerenciamento Costeiro (Lei Federal 7.661/1988), compondo um dos 
aspectos relacionados ao Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona 
Costeira (Decreto 5.300/2004). 

Dada a atuação brasileira na temática, tanto governamental – repre-
sentada pelos esforços empreendidos, como a Política Nacional de Resí
duos Sólidos (Lei Federal 12.305/2010), a 4a Conferência Nacional do Meio 
Ambiente (2013), o compromisso voluntário assumido na Conferência dos 
Oceanos (2017) e o PAF 2017-2019 – quanto científica – representada pelo 
fortalecimento dos grupos de pesquisa, a crescente produção de conheci-
mento em diferentes regiões do país e a relevante inserção internacional –, 
o país foi convidado a participar do Comitê de Coordenação do GPML a 
partir de 2018.

O GPA e o GPML têm fomentado a elaboração de ações para o com-
bate ao lixo nos mares. Dentre elas estão os Planos de Combate ao Lixo no 
Mar, que vem sendo desenvolvidos desde a escala regional (Mediterrâneo, 
Ospar, Caribe, Báltico, Pacífico noroeste, Pacífico sudoeste e mares asiáti-
cos leste) até a nacional (Indonésia) e subnacional (Florida, Oregon, Havaí, 
Virgínia e Grandes Lagos, nos EUA). Essa experiência internacional, so-
mada ao suporte dado pela ONU Ambiente, foram elementos chave para 
subsidiar a estrutura e o teor do Plano Nacional brasileiro.

O Ministério do Meio Ambiente lançou, em 2019, o Plano de Combate 
ao Lixo no Mar (BRASIL, 2019). Esse Plano é composto de um diagnóstico 
sobre o problema do lixo no mar no Brasil, valores de referência, situação 
desejada, modelo de governança, eixos de implementação, diretrizes, indi-
cadores, plano de ação e agenda de atividades. Possui seis eixos de imple-
mentação: (1) resposta imediata; (2) gestão de resíduos sólidos; (3) pesqui-
sa e inovação tecnológica; (4) instrumentos de incentivo e pactos setoriais; 
(5) normatização e diretrizes; e (6) educação e comunicação. Também está 
dividido em trinta ações de curto, médio e longo prazo, com ênfase em 
soluções que contribuam para a melhoria da qualidade ambiental.

7.2.3. INICIATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
No âmbito do Estado de São Paulo, a inserção do tema lixo nos mares nesta 
revisão do Plano Estadual de Resíduos Sólidos é parte da estratégia de ação 
e vem somar esforços à atuação corrente do poder público e de diversos 
segmentos da sociedade civil e do setor privado. Nesse sentido, é relevante 
destacar a ação da Cetesb, que desde 2009 exerce o papel, em âmbito inter-
nacional, de Centro Regional da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes 
Orgânicos Persistentes da América Latina e Caribe, atuando em conjunto 
com outras instituições com expertise na área ambiental, distribuídas nos 
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ARcinco continentes. Cabe salientar que atualmente os Centros Regionais li-
deram projetos e implementam medidas para a redução e prevenção dos 
impactos do lixo marinho em escala local, regional e global. 

Destacam-se ainda alguns desdobramentos da Política Estadual de 
Resíduos Sólidos (Lei Estadual 12.300/2006), como os Termos de Com-
promisso de Logística Reversa, firmados com a iniciativa privada – por 
exemplo o Termo de Compromisso para a Logística Reversa de Embala-
gens em Geral, assinado em 2018 por mais de uma dezena de entidades 
representantes do setor (ver Capítulo 4). 

Há iniciativas estaduais voltadas para questões multidisciplinares e in-
tersetoriais que são abrangentes e envolvem diversos níveis da gestão pú-
blica, contribuindo também para causas mais específicas como o combate 
ao lixo no mar. 

Entende-se que existem iniciativas dos diferentes setores que auxiliam 
no combate ao lixo no mar. Serão apresentadas, a seguir, as principais ini-
ciativas que são coordenadas pelo Poder Público do Estado de São Paulo.

7.2.3.1. PROJETO VERÃO NO CLIMA
A Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Pau-
lo realiza, desde 1989, atividades educativas voltadas aos frequentadores 
das praias paulistas. Anteriormente denominadas Operação Praia Lim-
pa (1989-1994), Verão Vivo (1995-1998) e Verão Limpo (1999-2003), as 
campanhas visavam esclarecer os banhistas sobre a importância de manter 
a praia limpa. Em 2017, a campanha foi reestruturada (sob vigência da 
Resolução SMA no 143 de 2017), passando a se chamar Projeto Verão no 
Clima1, tendo ainda em vista as graves consequências do descarte irres-
ponsável e do acúmulo de lixo para a saúde pública e para o meio am-
biente. O Projeto conta atualmente com abordagem mais ampla, tratando 
das questões ambientais recorrentes no território do litoral paulista, como 
mudanças climáticas, resíduos sólidos e papel do cidadão no que se refere 
ao descarte e consumo consciente, tanto na praia como no seu dia a dia.

O Projeto Verão no Clima é definido como uma campanha de abran-
gência estadual, envolvendo as instituições componentes da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente (Sima) e que vem sendo desenvolvida em 
conjunto com os 16 municípios litorâneos. Dentre os resultados do Projeto 
no Verão 2017/2018 estão: a abordagem estimada de aproximadamente 260 
mil pessoas nos 16 municípios entre o início do ano e carnaval, incluindo 
turistas e ambulantes; o envolvimento espontâneo de 35 organizações da 
sociedade civil com o Projeto; o envolvimento de 1.037 pessoas na realiza-
ção de 27 mutirões de limpeza em áreas costeiras, como praias, manguezais 
e encostas; o recolhimento de mais de 7 ton de lixo em 13 dos 27 mutirões 
realizados (dados não padronizados), sendo os resíduos mais coletados nas 
praia as bitucas de cigarro e os “microlixos” (resíduos diversos de pequeno 
porte que geralmente passam despercebidos).

1	 Projeto Verão no Clima. Informações disponíveis em: https://www.infraestruturameioam-
biente.sp.gov.br/veraonoclima/.
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ARNa edição 2018/2019, a pauta do Lixo no Mar ganhou maior desta-
que nas abordagens com o público e na capacitação das equipes de praia, 
que são constituídas por moradores locais, um estímulo para a geração de 
multiplicadores no território. Realizou-se um workshop sobre o tema, no 
dia 06 de dezembro de 2018, no município de Bertioga, envolvendo 106 
participantes, dentre expertises institucionais, academia e sociedade civil, 
e registrando também o interesse conjunto dos governos municipais com 
a assinatura simbólica da Carta do Litoral Paulista para o Combate ao Lixo 
o Mar2. Efetuou-se nesta edição o exercício de catalogação dos resíduos 
coletados nos mutirões de limpeza, testando um formulário desenvolvido 
em oficina participativa com o apoio de 39 agentes com experiência em 
mutirões. Os dados apontam, num universo de 74.425 itens catalogados, 
a grande predominância de itens plástico (39,4%) e de bitucas de cigarro 
e “microlixo” (38,4%), seguido de itens de metal (5%), isopor (2,3%), pa-
pel (2,1%), tecido (2%), vidro (0,7%), petrechos de pesca (0,3%) e outros, 
como borracha, madeira e resíduos diversos (9,7%).

7.2.3.2. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO LITORAL PAULISTA – 
LITORAL SUSTENTÁVEL

O desenvolvimento sustentável depende da articulação e da coordenação das 
políticas e ações dos diferentes níveis de governo atuantes no território no 
contexto de um planejamento estratégico integrado de longo prazo. O Pro-
grama, regulamentado pelo Decreto Estadual no 60.029 de 03 de janeiro de 
2014, tem por objetivo contribuir para essa agenda promovendo a proteção 
da biodiversidade terrestre e marinha, monitorando e contendo a pressão de 
atividades humanas sobre as áreas ambientalmente protegidas e socialmen-
te vulneráveis, mitigando o impacto de ocupações irregulares, recuperando 
áreas degradadas e melhorando as condições de moradia e saneamento bási-
co. O Programa conta com a participação das Secretarias Estaduais de Habi-
tação; de Infraestrutura e Meio Ambiente, da Fundação Florestal, da Polícia 
Militar Ambiental e das prefeituras dos municípios litorâneos.

O Programa Litoral Sustentável é um desdobramento do Programa de 
Recuperação Socioambiental da Serra do Mar que realizou diversas inter-
venções no interior de Unidades de Conservação Estaduais, em especial a 
promoção da urbanização, recuperação ambiental e o desenvolvimento co-
munitário dos Bairros Cota no município de Cubatão, dentro do Parque 
Estadual da Serra do Mar. Esse programa demonstrou que a melhoria das 
condições socioeconômicas e urbanísticas das ocupações irregulares em 
áreas ambientalmente protegidas e socialmente vulneráveis demanda a inte-
gração plena e permanente entre os entes estaduais e municipais e a atuação 
sistematizada em todo o território.

O impacto associado às ocupações humanas irregulares, existentes em 
todo o litoral paulista, remete diretamente à poluição dos corpos d’água 
costeiros e ao aporte de resíduos sólidos no mar por meio da poluição di-
fusa oriunda das áreas desprovidas de infraestrutura urbana.

2	 Carta do Litoral Paulista para o Combate ao Lixo no Mar. Disponível em: https://smastr16.blob.
core.windows.net/veraonoclima/2018/12/carta-lixo-no-mar-oficial-versao-assinada.pdf.
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tematizada articulação em rede dos entes públicos estaduais e municipais 
atuantes no planejamento e na fiscalização ambiental. Até 2019, já foram 
integrados oito municípios da região, que vêm executando e aprimorando, 
em sinergia com os entes estaduais, o monitoramento e a fiscalização am-
biental integrada de ocupações irregulares. Com a continuidade do pro-
grama, pretende-se promover a integração dos 16 municípios da região à 
plataforma, contribuindo para uma política pública perene de controle e 
ordenamento territorial.

7.2.3.3. PLANO ESTADUAL DE GERENCIAMENTO COSTEIRO
A Política Estadual de Gerenciamento Costeiro objetiva orientar a uti-
lização racional dos recursos da Zona Costeira, de forma a melhorar a 
qualidade de vida da população e proteger o patrimônio natural, histórico, 
étnico e cultural. No estado de São Paulo, o Plano Estadual de Gerencia-
mento Costeiro foi instituído pela Lei Estadual no 10.019, de 3 de julho de 
1998, sendo composto por cinco instrumentos: Zoneamento Ecológico-
-Econômico; Sistema de Informações; Planos de Ação e Gestão; Controle; 
Monitoramento. 

O Plano Estadual estabeleceu que o licenciamento e a fiscalização de-
veriam ser realizados com base nas normas e critérios estabelecidos no ins-
trumento Zoneamento Ecológico-Econômico. A Zona Costeira foi dividida 
em quatro setores, abarcando 36 municípios, de acordo com características 
socioambientais: Litoral Norte, Baixada Santista, Complexo Estuarino-La-
gunar de Iguape-Cananéia e Vale do Ribeira, esse último conectando-se ao 
mar pelo Rio Ribeira do Iguape. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico está instituído nos setores da 
Baixada Santista (Decreto Estadual no 58.996, de 25 de março de 2013) e 
do Litoral Norte (Decreto Estadual no 62.913, de 08 de novembro de 2017). 
Dentre as diretrizes do zoneamento estão “a manutenção da diversidade 
biológica dos ecossistemas” em áreas mais preservadas, a “realização de 
programas de controle da poluição” e a implementação de “programas de 
coleta seletiva e disposição dos resíduos sólidos em 100% das áreas urba-
nas mais consolidadas”, de forma direta e indiretamente combater as fontes 
terrestres de lixo para o mar. 

7.2.3.4. PROJETO PETRECHOS DE PESCA PERDIDOS NO MAR
O ciclo de vida dos petrechos de pesca tem início nas indústrias, a partir 
de polímeros sintéticos, tais como poliamida, polietileno, polipropileno, 
poliéster e poliestireno, todos persistentes no ambiente. Esses materiais são 
introduzidos no mar pela cadeia produtiva do pescado, e quando aban-
donados, perdidos ou descartados, geram graves impactos ambientais e 
econômicos, como a pesca fantasma, que causa a morte de animais mari-
nhos e a geração de microplásticos de segunda ordem (FAO, 2016). Como 
agravante, na última década o Brasil importou milhares de ton de panos 
de redes de monofilamento de poliamida-6 (nylon), sem implantar uma 
logística reversa efetiva para este material. Dessa forma, as causas e os im-
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ARpactos da pesca fantasma associada a outras questões urgentes que afetam 
a sustentabilidade das pescarias – incluindo a mudança climática global; a 
pesca ilegal, não declarada e não regulamentada; a segurança alimentar – 
tornam a gestão responsável das artes de pesca de alta prioridade (LINK et 
al., 2019).

Desde 2009, a parceria entre Instituto de Pesca (Apta/SAA) e Fundação 
Florestal atua na pesquisa, desenvolvimento e inovação, para prevenir e 
mitigar o problema da pesca fantasma, principalmente nas unidades de 
conservação. Assim, o projeto Petrechos de Pesca Perdidos no Mar3 utiliza 
recursos tecnológicos para mapear, detectar e remover os petrechos fantas-
mas (CASARINI et al., 2018). Aproximadamente seis ton desses materiais 
foram removidas do mar em algumas Unidades de Conservação do estado 
e utilizadas nas pesquisas para compreender a magnitude do problema e 
buscar soluções sustentáveis.

O Projeto ainda realiza ações para prevenção da pesca fantasma por 
meio de: marcação das redes de arrasto de praia da Área de Proteção Am-
biental Marinha Litoral Centro; educação ambiental para o consumo res-
ponsável; cursos e exposição permanente sobre o tema instalada desde 
2014 no Museu do Instituto de Pesca (Santos-SP). Além disso, a tecnologia 
de baixo custo para aquisição e processamento de imagens sonar e digitais 
de alta resolução foi transferida para os gestores das unidades de conser-
vação (CASARINI et al., 2015). Esses recursos são para aplicação no mo-
nitoramento das áreas de proteção ambiental marinha ou outras áreas de 
interesse, com foco na classificação dos habitats e detecção de anomalias, 
tais como os petrechos de pesca fantasma. 

Incentivou-se a criação da logística reversa por meio do Sistema Linha 
Azul, que representa a viabilização do fluxo natural para o reprocessamen-
to dos petrechos inservíveis, com geração de emprego e lucro social para 
as comunidades de pescadores, sucateiros e cooperativas de reciclagem. 
As pesquisas no reprocessamento da poliamida-6 possibilitaram o de-
senvolvimento de produtos poliméricos de alto valor ambiental agregado 
(upcycling), de modo a mantê-los numa economia circular. Conceitos de 
eco inovação, como inserção da história do produto, foram utilizados para 
permitir a rastreabilidade pelo consumidor. 

7.2.3.5. PLANO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO LIXO NO MAR PARA O 
ESTADO DE SÃO PAULO

A inserção do tema lixo no mar nas políticas públicas de planejamento 
ambiental do estado de São Paulo está amparada em um Convênio de Co-
operação Técnica celebrado entre a Sima e o Instituto Oceanográfico-USP, 
em dezembro de 2018, no âmbito da Cátedra Unesco para Sustentabilidade 
dos Oceanos. Em seu escopo, o Convênio, previsto para execução de cinco 
anos, prevê acordo das instituições signatárias em promover a cooperação 
técnico-científica em áreas de mútuo interesse, visando o desenvolvimento 

3	 Projeto Petrechos de Pesca Perdidos no Mar. Informações disponíveis em: https://blueli-
nesystem.blogspot.com.
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ARde ações voltadas para a sustentabilidade dos oceanos, por meio de elabo-
ração conjunta de projetos de pesquisa e socioambientais; intercâmbio de 
informações (publicações técnicas e acadêmicas); atividades compartilha-
das de formação de recursos humanos, e outros.

Convênio Sima/IO-USP permitiu a estruturação conjunta de um Plano 
de Trabalho com o objetivo de elaborar o Plano de Combate ao Lixo no 
Mar do Estado de São Paulo. No atual momento, está em curso a etapa 
intermediária de construção participativa de um Plano de Monitoramento 
de Avaliação do Lixo no Mar para o estado de São Paulo (Pemalm). Esta 
etapa está baseada no apoio mútuo entre Sima e IO-USP e inclui com-
ponentes de infraestrutura, recursos humanos e logísticos, além de prever 
oportunidades de integração entre os atores ligados a órgãos públicos, a 
iniciativa privada, a organizações não governamentais e a academia para 
elaboração do Pemalm. O componente de ampla participação social visa 
fortalecer a estruturação de uma rede de dados e informações, a ser utiliza-
da para traçar linhas de base e definir estados de referência sobre a situação 
do lixo no mar no estado de São Paulo. Em termos gerais, o Pemalm visa 
trazer robustez técnico-científica e racionalidade à aplicação recursos pú-
blicos, visando apoiar a tomada de decisões relativas ao Plano de Combate 
ao Lixo no Mar.

7.2.3.6. PLANO ESTADUAL DE COMBATE AO LIXO NO MAR
O Plano de Combate ao Lixo no Mar, em escala nacional, estimula a ela-
boração de planos estaduais e municipais de combate ao lixo no mar, os 
quais devem estar alinhados ao Plano Nacional, na sua filosofia e princí-
pios estratégicos.

Portanto, o Plano de Combate ao Lixo no Mar do Estado de São Paulo 
deverá atingir os objetivos e metas, a serem definidos de forma integrada 
e participativa, de forma eficaz, proporcionando sinergias para zelar pela 
integridade do oceano em escala nacional e global.

Oportunamente, estará ainda alinhado ao Plano Estadual e aos Planos 
Municipais de Resíduos Sólidos, conforme instituídos pela Política Na-
cional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei Federal no 12.305/2010) e, futu-
ramente, aos planos municipais de combate ao lixo no mar, previsto para 
os municípios, sendo costeiros ou não, e às demais políticas públicas es-
taduais e municipais relacionadas direta ou indiretamente com a temática 
do lixo no mar (e.g. Política Estadual de Saneamento, Política Estadual de 
Recursos Hídricos, incluindo os Planos de Bacia Hidrográfica, o Plano 
Estadual de Gerenciamento Costeiro, Planos Diretores Municipais, dentre 
outras).
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CENÁRIO DESEJADO

O Plano de Combate ao Lixo no Mar do estado consolidado, monitorado e implementado nas políticas públicas ambientais

DESAFIO

Carência de dados e informações  
sobre lixo no mar

Ausência de uma governança estruturada  
para a gestão do lixo no mar

Carência de iniciativas estruturadas para o 
combate direto e indireto das fontes de  

lixo para o mar

OPORTUNIDADE

Lançamento e implementação do  
Plano de Monitoramento e Avaliação  

do Lixo no Mar (Pemalm)

Pactuação da governança da gestão do lixo no mar Lançamento do Plano de Combate ao Lixo no Mar  
com base em um conjunto de indicadores 

disponibilizados em um sistema de informações

Construir uma plataforma 
colaborativa que 

contemple indicadores de 
monitoramento e avaliação

Tornar permanente um 
canal de comunicação 

eficaz entre ciência  
e gestão

Inserção da temática do lixo  
no mar nos diferentes setores  

da sociedade/economia e  
nas políticas públicas

Construção de uma rede de 
tomadores de decisão, academia 
e outros atores interessados em 
contribuir para soluções para o 

problema do lixo no mar

Incentivo aos municípios  
costeiros para elaboração dos 
respectivos Planos Municipais  

de Combate ao Lixo no Mar

Atender ao ODS 14.1 
– prevenir e reduzir 
significativamente a 
poluição marinha de 

todos os tipos, até 2025

META

Implementar o Plano de 
Monitoramento e Avaliação do Lixo no 

Mar (Pemalm) visando a construção 
de uma plataforma colaborativa e a 

consolidação e o desenvolvimento dos 
indicadores propostos no plano

Promover uma estratégia de 
governança de Lixo no Mar a partir 

da articulação de uma rede de atores 
multissetoriais e do mapeamento  

do Pemalm

Promover a inclusão da temática 
Lixo no Mar em Políticas Públicas 

Ambientais e nas diferentes 
atividades humanas geradoras 

mapeadas no Pemalm

Promover a prevenção e a mitigação dos petrechos 
de pesca abandonados, perdidos ou descartados 

(PP-APD), por meio de pesquisas, desenvolvimento de 
tecnologias sustentáveis de prospecção e sistemas de 

logística reversa.

Coordenar a elaboração do Plano 
de Combate ao Lixo no Mar (Peclm) 

com base nos subsídios gerados 
pelo Pemalm e nas premissas  

do ODS 14, e articular  
sua implementação

PRAZO 2035

+ 50% dos indicadores 
desenvolvidos

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

+ 5 ações para 
promover a 

inclusão

PRAZO 2035

Internalizar os PP-APD  
no contexto da economia 

circular azul

PRAZO 2035

+ 15% dos instrumen-
tos/eixos/ações do 
Peclm articulados

PRAZO 2030

+ 25% dos indicadores 
desenvolvidos

PRAZO 2030

Estratégia de 
governança 

proposta

PRAZO 2030

+ 5 ações para 
promover a 

inclusão

PRAZO 2030

Consolidar ações transetoriais 
para gestão corresponsável

PRAZO 2030

15% dos instrumentos/
eixos/ações do Peclm 

articulados

PRAZO 2025

Criação da Plataforma 
e 5% dos indicadores 

desenvolvidos

PRAZO 2025

Rede de 
atores criada e 

consolidada

PRAZO 2025

5 ações para 
promover a 

inclusão

PRAZO 2025

A) Firmar protocolos; B) Definir 
parâmetros; C) Monitoramento 

(ver planilha de Metas)

PRAZO 2025

Publicação  
do Peclm 



+ -

+ -

8. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS /  
COLETA SELETIVA



84

8.
 R

ES
ÍD

UO
S 

SÓ
LI

DO
S 

UR
BA

NO
S 

/ C
OL

ET
A 

SE
LE

TI
VA8. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Optou-se nesta Revisão do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São 
Paulo pela manutenção das mesmas definições e critérios para as estima-
tivas dos RSU.

Os índices utilizados para estimar as quantidades de resíduos gerados 
consideram como RSU, os resíduos: domiciliares, os de limpeza urbana, 
originários da varrição, da limpeza de logradouros e vias públicas e os pro-
venientes de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço, exceto 
aqueles produzidos por grandes geradores. 

TABELA 8.1. Índices estimativos de geração per capita de RSU, adotados em função das faixas 
populacionais

Faixa populacional (hab) Número de municípios Geração (kg/hab/dia)

Municípios até 25.000 437 0,7

Municípios de 25.001 até 100.000 131 0,8

Municípios de 100.001 até 500.000 68 0,9

Municípios com mais de 500.000 9 1,1

Fonte: População: CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 

Os números discutidos neste trabalho objetivam refletir a realidade 
regional e estadual e, não exatamente a local, ou seja, não ponderam as 
características municipais específicas, como a atividade econômica pre-
dominante, o nível socioeconômico, programas de redução de geração de 
resíduos ou a sazonalidade da ocupação. Visam, sobretudo, construir esti-
mativas que possibilitem um diagnóstico mais próximo da realidade dos 
RSU gerados no estado, capaz de criar as condições para as necessárias 
reflexões, objetivando o planejamento e a gestão desses resíduos.

FIGURA 8.1. Estimativa de geração de RSU no estado em 2012 e 2018 (t/dia)

42000

41000

40000

39000

38000

37000

36000
2012 2018

41708

38367

Fonte: SÃO PAULO (2014a); População: CETESB (2019a); elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 
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dos RSU por Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Ugrhi), 
apesar do Plano aprovado em 2014 ter sido realizado a partir das Regi-
ões Administrativas do Estado. Dessa forma, para a percepção da série 
histórica, elaborou-se, sob as mesmas premissas anteriores, a estimativa 
da geração de 2012 apresentada por Ugrhi, como pode ser observado na 
Tabela 8.2.

TABELA 8.2. Estimativa de geração de RSU no estado em 2012 e 2018 por Ugrhi (t/dia)

Ugrhi 2012 2018

01 – Mantiqueira 44,65 47,63

02 – Paraíba do Sul 1.761,46 1.930,76

03 – Litoral Norte 237,12 270,60

04 – Pardo 1.023,61 1.130,81

05 – Piracicaba/Capivari/Jundiaí 4.571,53 5.075,11

06 – Alto Tietê 20.484,08 22.124,06

07 – Baixada Santista 1.495,39 1.631,94

08 – Sapucaí/Grande 532,16 574,98

09 – Mogi-Guaçu 1.120,39 1.223,98

10 – Sorocaba/Médio Tietê 1.544,88 1.722,74

11 – Ribeira de Iguape/Litoral Sul 187,30 197,69

12 – Baixo Pardo/Grande 259,81 276,80

13 – Tietê/Jacaré 1.222,00 1.332,24

14 – Alto Paranapanema 453,23 483,44

15 – Turvo/Grande 944,68 1.023,44

16 – Tietê/Batalha 358,14 385,55

17 – Médio/Paranapanema 480,41 513,31

18 – São José dos Dourados 146,77 154,81

19 – Baixo Tietê 567,60 615,00

20 – Aguapeí 242,39 255,62

21 – Peixe 335,57 358,41

22 – Pontal do Paranapanema 354,24 379,30

Total 38.367,41 41.708,22

Fonte: SÃO PAULO (2014a); População: CETESB (2019a); elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 

Ao observar-se a distribuição dos municípios de acordo com as fai-
xas populacionais e as respectivas gerações de RSU, verifica-se que ape-
sar da grande maioria (88%) terem populações inferiores a 100.000 habi-
tantes, representaram cerca de 18% do total gerado no Estado, enquanto 
os 9 municípios com mais de 500.000 habitantes foram responsáveis por 
quase 50% do total de resíduos gerados no Estado.
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Até 25.000 
De 25.001 até 100.000 
De 100.001 até 500.000 
Mais de 500.000 67,75% 

20,31% 

10,54% 1,40% 

67,75% 

20,31% 

10,54% 1,40% 

Fonte: População: CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 

FIGURA 8.3. Municípios do Estado de São Paulo de acordo com as faixas de geração de resíduos 

Fonte: CPLA/SIMA (2018), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

FIGURA 8.4. Percentual da geração estimada de RSU dos municípios agrupados por faixa populacional 
em relação ao total do estado

Até 25.000 hab. 
De 25.001 até 100.000 
De 100.001 até 500.000 
Acima de 500.000 

5,90% 

12,38% 

31,89% 
49,84% 

5,90% 

12,38% 

31,89% 
49,84% 

Fonte: CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 
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recorte do Estado pelas unidades regionais institucionalizadas de planeja-
mento, quais sejam, as regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas. 
Somadas, elas representam mais de 80% do total gerado no Estado, sendo 
que apenas a Região Metropolitana de São Paulo é responsável por mais de 
50% do total, como pode ser observado na Tabela 8.3.

TABELA 8.3. Estimativa de geração de resíduos sólidos urbanos por regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas do Estado de São Paulo

Regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas

Número de 
Municípios

População 
urbana (hab)

Geração  
(t/dia)

Percentual em relação à 
geração total (%)

Baixada Santista 9 1.844.667 1.632 3,91

Campinas 20 3.138.178 2.986 7,16

Ribeirão Preto 34 1.644.851 1.512 3,63

São Paulo 39 21.321.803 22.246 53,34

Sorocaba 27 1.880.526 1.750 4,20

Vale do Paraíba e Litoral Norte 39 2.384.915 2.196 5,26

Aglomeração Urbana de Franca 19 626.099 523 1,25

Aglomeração Urbana de Jundiaí 7 763.276 660 1,58

Aglomeração Urbana de Piracicaba 23 1.419.385 1.220 2,93

Total 217 35.023.700 34.725 - 

Percentual em relação ao Estado 33,64 80,16 83,26 - 

Fonte: População: CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 

Quanto à composição dos RSU gerados no Estado, não são muitos os 
estudos gravimétricos realizados nos municípios paulistas com critérios, 
metodologias e datas de elaboração divulgados. A caracterização gravimé-
trica dos resíduos sólidos urbanos, quantitativa e qualitativa, é uma fer-
ramenta importante para o dimensionamento do potencial de geração de 
energia, seu poder de contaminação ambiental, possiblidade de reutiliza-
ção e reciclagem, grau de degradação da matéria orgânica e qualidade do 
composto; informa, também, a fração de material biodegradável dentro da 
massa de RSU. 

O Plano de Resíduos Sólidos do Estado, publicado em 2014, apontou, a 
partir de alguns levantamentos municipais, a predominância dos resíduos 
orgânicos. Grande parte da bibliografia a respeito desse assunto no país ca-
minha nesse sentido, indicando que o percentual de matéria orgânica dos 
RSU varia entre 50 e 60%. 

Entretanto, alguns estudos gravimétricos mais recentes, realizados com 
critérios metodológicos bem definidos, como aqueles apresentados pelos 
municípios de Campinas e Piracicaba, e outro elaborado pela Região Me-
tropolitana da Baixada Santista, nas Figuras 8.5, 8.6 e 8.7, apontam uma 
alteração nesse quadro, no qual os resíduos orgânicos passam a representar 
menos do que a metade do total gerado. 
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série de fatores, como as condições socioeconômicas da população, hábi-
tos de consumo, conjuntura econômica, sazonalidade, entre outros. Assim, 
não se pode afirmar que a redução da geração de orgânicos seja uma ten-
dência, mas esses dados devem ser observados com atenção.

FIGURA 8.5. Características gravimétricas do RSU gerado no município de Piracicaba/SP (%)
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FIGURA 8.6. Composição física e gravimétrica dos resíduos dos municípios da Baixada Santista (%)
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Média Geral das Classes Socioeconômicas (%)
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8.1. COLETA
A coleta regular dos resíduos sólidos está amplamente disseminada por todo 
o Estado. Dados de 2018, apresentados na Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios Contínua Anual – 1a visita de 2019, do IBGE, apontam que 
esse serviço é praticamente universalizado e atende 98,8% dos domicílios 
do estado. Do total, 95% têm os resíduos coletados diretamente e 3,8%, os 
resíduos coletados em caçambas do serviço de limpeza. Aproximadamen-
te 0,9% queimam os resíduos nas propriedades e 0,2% dispõem em outro 
destino não especificado no levantamento.

Dessa forma, um dos maiores desafios com relação à coleta é a referente 
aos resíduos domiciliares gerados em áreas rurais do estado. No entanto, 
essas regiões não pagam IPTU, que em uma parcela dos municípios cus-
teia, ao menos, parte das despesas com o manejo de resíduos sólidos. Para 
este tema há inclusive a proposição de uma meta incluída na discussão dos 
resíduos agrossilvopastoris.

A coleta seletiva será abordada em uma seção específica deste trabalho.

8.2. TRATAMENTO
Em São Paulo, assim como em todo país, são incipientes os mecanismos 
adotados para o tratamento dos resíduos sólidos urbanos. O alto custo 
para instalação dessas unidades, agravada pela crise econômica dos últi-
mos anos, as dificuldades para a pactuação de soluções consorciadas e o 
estabelecimento de parcerias para os investimentos necessários, acabaram 
por impedir um avanço na implantação de sistemas de tratamento de resí
duos no estado, sobretudo aqueles de maior porte.
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dem técnica, política e econômico-financeira, houve a postergação do pra-
zo final, previsto inicialmente para agosto de 2014, e prorrogado pelo Novo 
Marco Legal do Saneamento, Lei no 14.026, de 15 de julho de 2020, para 
a disposição apenas de rejeitos em aterros. Essa prorrogação permitiu que 
os municípios continuassem enviando os resíduos para a disposição final 
em aterros, que embora não seja a solução mais adequada é, a curto prazo, 
substancialmente mais barata e a que não demanda esforços maiores de 
planejamento e investimentos.

Atualmente, no estado, estão sendo utilizadas no tratamento de resí
duos, as seguintes tecnologias: compostagem; produção de combustível 
derivado de resíduos (CDR); tratamento mecânico biológico (TMB); e uso 
de combustível derivado de resíduo urbano (CDRU) e pneumáticos em 
substituição energética para produção de clínquer.

Apesar da considerável geração de resíduos de origem orgânica, per-
centuais superiores a 50% em muitos municípios, são poucas as unidades 
de compostagem oriundas da coleta pública, hoje em operação no estado, 
o que implica no encaminhamento da maior parte desses para os aterros. 
Isso ocorre pelas mais diversas questões, que vão da falta ou falha na se-
paração na fonte e de coleta seletiva, que resulta na baixa qualidade da 
matéria prima, passando por dificuldades desde a operação e manutenção, 
até as de colocação do composto no mercado. A Tabela 8.2.1 apresenta a 
avaliação feita pela Cetesb de algumas unidades de compostagem existen-
tes no estado de São Paulo em 2018.

TABELA 8.2.1. Municípios com unidades de compostagem no estado e o respectivo Índice de 
Qualidade das Unidades de Compostagem – IQC 

Ugrhi Município Índice de Qualidade das Unidades de Compostagem – IQC

19 – Baixo Tietê Andradina 7,3

20 – Aguapeí Garça 7,4

14 – Alto Paranapanema Ribeirão Grande 8,1

15 – Turvo/Grande São José do Rio Preto 9,7

Fonte: CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.

As quatro unidades de compostagem avaliadas no Inventário de Resí
duos Sólidos de 2018, Andradina, Garça, Ribeirão Grande e São José do Rio 
Preto foram enquadradas em condições adequadas – IQC superior a 7,0. 

Existem ainda alguns municípios que realizam a compostagem dos 
resíduos orgânicos gerados nos parques e os provenientes da poda e ca-
pina, dentre outras experiências baseadas na distribuição de composteiras 
domésticas aos munícipes. 

O município de São Paulo tem a compostagem como um dos objetos 
do seu Pmgirs. Em 2014, implementou o projeto Composta São Paulo, que 
selecionou 2 mil domicílios de diversos perfis para receber uma compos-
teira doméstica, no intuito de impulsionar e fomentar essa prática. 
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com o objetivo de oferecer tratamento ambientalmente adequado para 
restos de podas de árvores e resíduos orgânicos de feiras livres do mu-
nicípio de São Paulo. Segundo a Prefeitura, a partir destes resíduos, tem 
sido produzido composto nos cinco pátios de compostagem distribuídos 
pela cidade: Lapa, Sé, Mooca, São Mateus e Ermelino Matarazzo. As uni-
dades possuem capacidade de recebimento de até três mil ton de resíduos 
por ano e processamento de até 600 ton de composto no mesmo período, 
para ser utilizado como insumo em jardins e praças públicas e distribu-
ído gratuitamente à população, o que possibilita ganhos econômicos e 
ambientais para o município e reduz a quantidade de resíduos disposto 
em aterros, diminuindo o deslocamento de caminhões e as emissões de 
dióxido de carbono.

Outro caso bem-sucedido é do município de Sertãozinho, que iniciou 
em 2018 o projeto “Composta Sertão” que, com recursos do Fundo Na-
cional do Meio Ambiente e do Fundo Socioambiental da Caixa Federal, 
irá selecionar até o final do projeto, em seis lotes, 1.200 famílias que re-
ceberão gratuitamente uma composteira caseira e passarão a contar com 
acompanhamento de equipe especializada. Neste projeto, a economia nas 
despesas públicas com coleta, transporte e aterramento pode ser rever-
tida em benefícios como, por exemplo, descontos no IPTU, o chamado 
“IPTU Verde”. 

Entretanto, apesar dessas iniciativas, há que se reconhecer a necessi-
dade do avanço nas diferentes formas de tratamento da fração orgânica 
dos RSU, seja por meio da expansão das unidades de compostagem, seja 
por meio de outras soluções tecnológicas como a Biodigestão ou Diges-
tão Anaeróbia, o Tratamento Mecânico Biológico – TMB ou outras pos-
sibilidades ambientalmente adequadas. 

Há também no estado algumas unidades de tratamento de influên-
cia regional implantadas e outras em diferentes etapas em seu processo 
de implantação e de licenciamento. As unidades em funcionamento e as 
tecnologias utilizadas podem ser observadas na Tabela 8.2.2 e na Figura 
8.2.1.

TABELA 8.2.2. As unidades de tratamento em funcionamento

Município Tecnologia

Paulínia Produção de Combustível Derivado de Resíduos – CDR

Piracicaba Tratamento Mecânico Biológico – TMB

São José do Rio Preto Compostagem

Jacareí Tratamento Mecânico Biológico – TMB

Sorocaba Produção de Combustível Derivado de Resíduos – CDR

Salto de Pirapora Uso de CDRU e pneumáticos em substituição energética para 
produção de clínquer para cimento Portland

Fonte: CETESB (2019b).
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de São Paulo

Fonte: CETESB (2019b), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Há casos ainda de unidades de tratamento de resíduos sólidos em pro-
cesso de ampliação, como pode ser visto a seguir.

TABELA 8.2.3. Unidade de tratamento em ampliação

Município Tecnologia Instrumento

Jacareí Tratamento Mecânico Biológico – TMB RAP – em análise

Fonte: CETESB (2019b).

As solicitações de licenciamento para a implantação de empreendi-
mentos de sistemas de tratamento com potencial regional e o status em 
que se encontram junto à Cetesb podem ser verificadas na Tabela 8.2.4. 
Cabe destacar que essas unidades ainda não estão em atividade e não há 
informações sobre a situação dos empreendimentos.

TABELA 8.2.4. As unidades de tratamento novas em processo de licenciamento

Município Tecnologia Instrumento Status

Barueri Usina de Recuperação de Energia – URE LI LI emitida

Embu das Artes Tratamento Mecânico Biológico – TMB LI LI emitida

São João da Boa Vista Usina de Recuperação de Energia – URE LP LP emitida

Santos Usina de Recuperação de Energia – URE TR TR em análise

Votorantim Produção de Combustível Derivado de Resíduos – CDR EAS EAS em análise

Fonte: CETESB (2019b).
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índice de tratamento, tendo em vista o múltiplo uso dos resíduos sólidos 
urbanos, é a dificuldade da expansão da coleta seletiva direta na fonte, nos 
municípios, a fim de potencializar os diversos tipos de tratamento. A coleta 
seletiva será abordada em seção específica deste trabalho.

8.3. DISPOSIÇÃO FINAL
A coleta regular de resíduos praticamente universalizada, acompanhada 
pelos baixos índices de coleta seletiva e de tratamento dos resíduos sólidos 
urbanos, ainda predominantes no estado, têm resultado na crescente difi-
culdade relacionada à disposição final, sobretudo de rejeitos, e seu encami-
nhamento aos aterros sanitários. 

Tal situação mostra-se mais crítica ao se estabelecer relações entre a vida 
útil dos aterros existentes e as necessidades futuras para criação de novos, 
limitadas pelas regulamentações/condicionantes ambientais, maior preço 
dos terrenos, sobretudo nas regiões metropolitanas, locais, justamente, em 
que há maior geração de resíduos. A esses problemas, somam-se outros de 
ordem ambiental e financeira, diante do aumento das distâncias entre os 
municípios em que são gerados e os locais em que podem ser dispostos os 
resíduos e, em breve, apenas os rejeitos.

De acordo com o Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos 
2018, dos 645 municípios paulistas, 326 dispõem os resíduos apenas lo-
calmente, ou seja, em aterros nos próprios territórios. Esse número é 24% 
menor do que em 2012, como pode ser observado a seguir:

FIGURA 8.3.1. Número de municípios que dispõem os resíduos exclusivamente em aterro local
500

450

400

350

300

250

200

150

100

50

0
2012 2018

326

429

Fonte: CETESB (2013) e CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA. 

A distribuição geográfica dos municípios que dispõem os resíduos ex-
clusivamente em aterro local e daqueles que o fazem em outros municípios 
pode ser visualizada na Figura 8.3.2.

Verifica-se, assim, o considerável fluxo intermunicipal de resíduos, que 
segue uma lógica de mercado, na qual as empresas que oferecem esses servi-
ços instalam suas unidades de tratamento e disposição nas proximidades dos 
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às grandes rodovias do estado, como pode ser visualizado na Figura 8.3.2.

FIGURA 8.3.2. Local de disposição final dos RSU no estado de São Paulo 

Fonte: CETESB (2019a), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA. 

FIGURA 8.3.3. Fluxo de resíduos no estado de São Paulo e vida útil dos aterros 

Fonte: CETESB (2019a), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA. 
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municípios e rodovias, tais como:

•	 Tremembé: recebe resíduos do Vale do Paraíba, principalmente pela 
rodovia Presidente Dutra;

•	 Cachoeira Paulista: atende municípios do Vale do Paraíba, principal-
mente pela Rodovia Presidente Dutra;

•	 Jambeiro: atende alguns municípios da Região Metropolitana de São 
Paulo e do Litoral Norte;

•	 Mauá: recebe resíduos de municípios da região do ABC Paulista e Bai-
xada Santista, tendo como eixo a Rodovia Anchieta;

•	 Caieiras: recebe um fluxo de municípios da Região Metropolitana de 
São Paulo, inclusive da capital, e do sul do estado, pelas rodovias Caste-
lo Branco, Raposo Tavares e Régis Bittencourt, principalmente;

•	 São Paulo: além da própria capital, recebe resíduos de municípios da 
própria Região Metropolitana, tendo a Rodovia Presidente Dutra como 
eixo principal;

•	 Piratininga: recebe de municípios das regiões de Bauru e Marília, 
principalmente pelas rodovias Marechal Rondon, Dona Maria Leonor 
Mendes de Barros e Castelo Branco;

•	 Onda Verde: recebe resíduos dos municípios do entorno da Rodovia 
Transbrasiliana;

•	 Guatapará: atende os municípios da região de Ribeirão Preto, cujos 
eixos principais são as rodovias Anhanguera e Washington Luís;

•	 Catanduva: recebe dos municípios da região administrativa de São José 
do Rio Preto, cujo eixo é a rodovia Washington Luís;

•	 Paulínia: recebe de municípios da região de Campinas, no eixo das ro-
dovias Anhanguera e D. Pedro.

•	 Santos: recebe resíduos da maioria dos municípios da Baixada Santista.

Do Plano Estadual publicado em 2014 até hoje, cresceram em impor-
tância regional os aterros de Quatá que atende 21 municípios na região 
de Marília e o de Iperó, próximo à rodovia Castelo Branco, que atende 10 
municípios, basicamente, da Região Metropolitana de Sorocaba.

Alguns exemplos, a título de ilustração, demonstram esta questão: Os 
resíduos gerados em Mirandópolis percorrem cerca de 280 km até o aterro 
de Catanduva; e os de Casa Branca, percorrem uma distância similar até 
Uberaba, em Minas Gerais. Outra situação delicada é o caso da capital que 
transporta para o aterro de Caieiras. Neste caso, a questão maior não é a 
distância e sim, o volume, pois aproximadamente 50% dos resíduos gera-
dos em São Paulo, ou seja, algo em torno de 6.000 t/dia, percorrem cerca 
de 35 km até o seu destino.

Tal situação implica o aumento dos custos de gerenciamento e do im-
pacto ambiental decorrente desta logística, o que aponta para a necessidade 
de ampliar a capacidade de tratamento dos resíduos e, por consequência, 
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ticular políticas que estimulem mudanças culturais no que tange à geração 
destes resíduos.

Além dos longos trajetos intermunicipais, muitas vezes percorridos 
pelos resíduos, outra questão essencial para o planejamento municipal 
relaciona-se à vida útil dos aterros. Os dados levantados para o Inventário 
Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos 2018, elaborado pela Cetesb, apon-
tam que cerca de 44% das prefeituras dispõem os RSU em aterros com vida 
útil menor ou igual a 5 anos. Cabe ressaltar que essa vida útil é um registro 
da situação naquele momento, em 2018. Além do prazo decorrido até a pu-
blicação deste plano, obras de ampliação e/ou redução no volume disposto 
nos aterros podem ocorrer e alterar a sua vida útil.

Na Figura 8.3.3, apresentada anteriormente, é possível visualizar que 
cerca de 26% dos municípios enviam os resíduos para aterros com vida útil 
menor ou igual a 2 anos; 18% dispõem em aterros com vida útil menor ou 
igual a 5 anos; e o restante superior a cinco anos. 

Quanto à qualidade da disposição final, vem ocorrendo uma evolução 
no estado. A Cetesb, desde 1997, por meio do Inventário Estadual de Resí
duos Sólidos Domiciliares, vem apurando o Índice de Qualidade de Aterro 
de Resíduos (IQR). No Inventário de 2012, 590 municípios dispunham em 
instalações de disposição final de resíduos urbanos enquadradas na con-
dição “adequada”. No último levantamento, de 2018, foram 612, sendo que 
5 municípios dispõem em outro estado e não foram avaliados, como pode 
ser verificado na Figura 8.3.4.

FIGURA 8.3.4. Distribuição dos municípios de acordo com a indicação do enquadramento no IQR 
em 2012 e 2018 
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Fonte: População: CETESB (2013) e CETESB (2019a), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.

As Figuras 8.3.5 e 8.3.6 permitem visualizar a evolução do IQR de 2012 
para 2018 no estado de São Paulo.
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Foonte: CETESB (2013), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

FIGURA 8.3.6. Municípios com a indicação do enquadramento no IQR em 2018 

Fonte: CETESB (2019a), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA. 
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dições para licenciamento de aterros municipais no Estado. Tal resolução 
visa adaptar o licenciamento dos novos aterros às prerrogativas das Políti-
cas Estadual e Nacional de Resíduos Sólidos.

Entre os condicionantes instituídos pela referida Resolução, destacam-
-se: a existência de Planos Municipais de Resíduos Sólidos, aprovados e 
publicados, em consonância com a legislação vigente; a demonstração da 
forma de organização da coleta seletiva no município, na qual só será admi-
tida a participação de cooperativas e associação de catadores de materiais 
recicláveis e reutilizáveis que estiverem com seu cadastro aceito e atualiza-
do no Módulo Entidades do Sistema Estadual de Gerenciamento Online 
de Resíduos (Sigor); a participação do município dos Acordos Setoriais 
federais ou Termos de Compromisso de Logística Reversa; a aprovação de 
Programa de Educação Ambiental para Operação; a existência de projeto 
voltado à redução do volume de resíduos destinados ao aterramento, que 
contemple instrumentos e processos voltados à recuperação material ou 
energética dos materiais. 

Ainda que distante da realidade brasileira, merece atenção o desenvolvi-
mento da tecnologia de mineração aprimorada de aterro sanitário – Enhan-
ced Landfill Mining (ELFM) que aperfeiçoou, nos anos 2000 nos EUA, o 
conceito de mineração de aterros, consiste na exploração, condicionamento, 
escavação e valorização integrada de fluxos de resíduos aterrados – históri-
cos, presentes e/ou futuros. Para o uso desses resíduos como matérias primas 
e/ou energia, utilizando tecnologias inovadoras de transformação e respei-
tando rigorosos critérios sociais e ambientais (JONES et al., 2013). 

O conceito de mineração de aterros pode, no futuro, se tornar uma 
opção socioeconômica e ambientalmente viável, para a recirculação dos 
resíduos sólidos urbanos destinados, tanto para os aterros sanitários como 
para os industriais, onde a concentração de materiais conhecidos, aterra-
dos a uma baixa profundidade, num local com infraestrutura de acesso 
e previamente licenciado são atrativos para a exploração criteriosa desses 
recursos.

Entretanto, o grande objetivo a ser atingido é a disposição final am-
bientalmente adequada exclusivamente dos rejeitos, precedida pelas etapas 
previstas na ordem de prioridade estabelecida pela PNRS: não geração, re-
dução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos.

8.4. A GESTÃO DOS RSU
Diante da situação anteriormente exposta, verifica-se a importância de 
analisar a gestão dos resíduos sólidos urbanos no estado. Cabe, entretanto, 
salientar que a titularidade da gestão dos resíduos sólidos urbanos é mu-
nicipal, o que não exime o estado do seu papel de articulador e indutor de 
políticas públicas. 

Destaca-se ainda a atribuição do estado de promover a integração da 
organização, do planejamento e da execução das funções públicas de in-
teresse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões me-
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reforçada pela atualização do marco legal do saneamento básico.

Ressalta-se ainda que a intenção neste espaço é compilar e agregar di-
ferentes dados municipais que indiquem avanços e eventuais fragilidades, 
que apontem para possíveis tendências gerais para a gestão dos resíduos 
sólidos urbanos no estado e que possam subsidiar as estratégias e ações 
nessa perspectiva.

Entre as questões abordadas no questionário que embasa o IGR, já cita-
do anteriormente, é perguntado se o município possui metas previstas na 
Política Municipal ou no Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
voltadas à gestão dos resíduos sólidos urbanos. Nesse sentido, a grande 
maioria dos municípios declarou possuir alguma meta. Entre as edições 
do IGR 2013 e 2018, o percentual que informou a existência dessas metas 
ficou na faixa de 80% a 90% dos municípios respondentes.

Contudo, apesar de mais de 400 municípios terem elaborado os seus 
Pmgirs e do frequente estabelecimento de algum tipo de meta, verifica-se 
que algumas ações básicas no gerenciamento e gestão dos resíduos, como a 
pesagem rotineira dos resíduos sólidos urbanos coletados, ainda não é mas-
siva no estado. Apesar dos números apresentados no Snis – 2017, compa-
rados aos de 2011, apontarem, percentualmente, um avanço dessa prática. 

FIGURA 8.4.1. Indicação de uso de balança para pesagem rotineira de resíduos sólidos urbanos 
coletados nos anos de 2011 e 2017 em percentual (%)
60%

50%

40%

30%

20%

10%

0
2011 2017

  Sim

  Não

  Não responderam
3

52,5
47,5

43

54

Fonte: BRASIL (2013), BRASIL (2019), elaborado por SIMA/CPLA.

Pode-se inferir, portanto, que quase metade dos municípios não possui 
controle dos resíduos gerados em seus respectivos perímetros, o que difi-
culta o estabelecimento e a verificação de uma série de metas, como as da 
redução da geração, da coleta seletiva e da reciclagem, entre outras. 

A importância de se pesar os resíduos vai além do controle da geração 
em nível municipal, servindo também para maior transparência do servi-
ço prestado. A partir dessa ação, o município pode ter uma aferição mais 
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assim como definir os procedimentos necessários para, em função da mas-
sa coletada e disposta, buscar a sustentabilidade econômico-financeira do 
sistema de manejo dos resíduos sólidos.

Ainda com relação aos aspectos financeiros, há no Snis uma pergunta 
sobre a existência de cobrança pelos serviços regulares de manejo de RSU, 
ou seja, pela coleta regular, transporte e disposição final. Comparando os 
dados referentes aos anos de 2011 e 2017, verifica-se que quase metade dos 
municípios não cobrava por esses serviços, o que acaba por dificultar a 
gestão financeira dos resíduos sólidos urbanos. Essa comparação pode ser 
vista a seguir. 

FIGURA 8.4.2. Percentual dos municípios que afirmam realizar cobrança pelos serviços regulares 
de manejo de RSU nos anos de 2011 e 2017 
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Fonte: BRASIL (2013), BRASIL (2019), elaborado por SIMA/CPLA.

Entre os municípios que declararam efetuar a cobrança pelos serviços 
regulares de manejo de RSU e que informaram como a executam, a grande 
maioria declarou ser por meio de taxa específica no boleto do IPTU, ou 
seja, cerca de 90% dos respondentes em 2011 e em 2017. Em oposição, uma 
pequena parcela afirmava cobrar a taxa por meio de boleto específico para 
tal finalidade: 4% em 2011 e 1,4% em 2017.

Outro indicador desenvolvido pelo Snis, refere-se à autossuficiência 
financeira dos municípios com o manejo de RSU. Ele é calculado pela 
relação entre a receita arrecadada com o manejo de RSU e o total de 
despesas da prefeitura com o manejo de RSU, multiplicada por 100. Por-
tanto, sua equação fornece um indicativo da “autossuficiência” do órgão 
gestor, pois os municípios com um indicador superior ou igual a 100, 
teriam receitas maiores ou iguais às suas despesas, logo, autossuficientes 
financeiramente.

Do total de municípios respondentes em 2011 e em 2017, um número 
significativo não possuía informações disponíveis suficientes para a cons-
tituição deste indicador, respectivamente, 64% e 56%. Desta forma é reco-
mendável um certo cuidado na interpretação destes dados. Contudo, é um 
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urbana e manejo de resíduos sólidos nos municípios paulistas, salvo algu-
mas exceções, continua insuficiente para o custeio de suas atividades. 

Constata-se uma ligeira melhora nos indicadores, entre os responden-
tes, nos dois períodos analisados por meio do aumento no percentual dos 
autossuficientes, assim como na faixa entre 50 e 99,9 e, por outro lado, 
pela redução dos municípios com menor índice, ou seja, entre 0 e 49,9. 
Entretanto, convém salientar que apenas cerca de 7% das prefeituras com 
o indicador apresentaram autossuficiência financeira do manejo de RSU.

FIGURA 8.4.3. Autossuficiência financeira dos municípios com o manejo de RSU (%)
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Fonte: BRASIL (2013), BRASIL (2019), elaborado por SIMA/CPLA.

Ainda no tocante à abordagem financeira, o Snis formula questões re-
ferentes às despesas anuais referentes ao manejo dos resíduos sólidos urba-
nos. De acordo com as informações declaradas pelos 259 municípios que 
responderam às solicitações a esse respeito no Snis, incluindo aí a cidade 
de São Paulo, o valor anual da soma das despesas com serviços de manejo 
de RSU realizadas por agentes privados e públicos, no ano de 2013, foi de 
cerca de R$ 2,7 bilhões. O custo médio, considerando a população urbana 
destes municípios, foi de R$ 87 por ano por habitante. No ano de 2017, en-
tre os 529 municípios respondentes, a despesa anual foi de R$ 5,5 bilhões, 
e o custo médio, considerando a população urbana, foi de R$ 136 por ano 
por habitante.

FIGURA 8.4.4. Custo médio anual por habitante, considerando a população urbana, no manejo 
de RSU (R$/hab./ano)
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Fonte: BRASIL (2013), BRASIL (2019), elaborado por SIMA/CPLA.
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apontam para, além da inflação acumulada no período, um aumento nos 
custos do manejo de resíduos sólidos, uma vez que não ocorreram altera-
ções substanciais no percentual de tratamento de resíduos sólidos entre os 
dois períodos analisados.

Diante das informações e dos indicadores disponíveis, torna-se urgente 
a discussão sobre a busca da sustentabilidade econômico-financeira dos 
municípios na gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, prevista nas 
Políticas Nacionais de Saneamento e de Resíduos Sólidos, e a cobrança pela 
prestação destes serviços.

A modalidade de taxa, como apontado acima, é a mais adotada no esta-
do. Taxas são tributos de natureza constitucional, desde que cobrados exclu-
sivamente por serviços divisíveis, ou seja, quando prestados a um número 
determinado de pessoas que deles se beneficiam, tais como serviços públicos 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento, disposição e destinação final 
do lixo urbano provenientes de imóveis (FONSECA; BACCHI, 2016).

A cobrança de tarifa, por sua vez, é admitida pela prestação dos servi-
ços públicos realizados por autarquias municipais, prestadoras de serviços 
predominantemente de abastecimento de água potável e esgotamento sa-
nitário, desde que haja previsão jurídica, e empresas concessionárias, me-
diante contrato de concessão.

Cabe observar que a cobrança por meio do IPTU, mesmo não sendo o 
critério ideal, pois não é vinculada ao volume de resíduo gerado, nem aos 
custos de tratamento e disposição final, é considerada legal, por utilizar-
-se de elementos da base de cálculo do IPTU, como o exemplo da área do 
imóvel.

Uma vez que a Constituição, em seu art. 175, expõe que a tarifa é co-
brada na prestação de serviço público delegado pelo poder público via con-
cessão ou permissão, é cabível inferir que “tarifa” diz respeito à cobrança 
feita por um particular em face de um serviço público que lhe é atribuído 
através de uma delegação estatal.

Nesse contexto, ganha importância, em função das alternativas a serem 
adotadas, a discussão sobre a questão da regulação. A regulação dos servi-
ços públicos de saneamento básico está relacionada aos aspectos de qua-
lidade e eficiência na prestação dos serviços, interligando as necessidades 
dos usuários e a atuação do titular e dos prestadores dos serviços na busca 
do equilíbrio econômico.

Entretanto, a regulação no manejo de resíduos sólidos ainda se en-
contra em fase embrionária, que demanda a elaboração de normatização 
sobre os próprios serviços, as questões econômico-financeiras, fiscaliza-
ção e ouvidoria.

Para (FONSECA; BACCHI, 2016) são desafios atuais das agências re-
guladoras, para a elaboração de normas de regulação de serviços de lim-
peza urbana e manejo de resíduos sólidos, considerar distintas naturezas e 
características, bem como os impactos quantitativos e qualitativos de sua 
prestação, na saúde pública, no ambiente urbano e na qualidade de vida 
dos munícipes. 
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nicipais avancem na busca da sustentabilidade econômico-financeira na 
gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, explicitando os custos de in-
vestimentos e operacionais, de forma a ampliar a discussão sobre as possí-
veis formas de cobrança e da regulação destes serviços.

De forma geral, todos os dados e indicadores apresentados, com suas 
lacunas, ressalvas e limitações, possibilitam a constatação de que há hoje 
no estado uma intenção no sentido de aprimorar a gestão de resíduos sóli-
dos. Fatores como regulamentação legal e ordenamento jurídico vigentes, 
maior eficácia dos mecanismos de fiscalização, mudança de mentalidade 
da sociedade e do poder público, entre outros e, combinados entre si, apon-
tam para essa direção.

Verifica-se, por exemplo, o serviço de coleta praticamente universali-
zado, a evolução do IQR dos municípios, e dados municipais que sugerem 
tentativas de otimização da gestão, como a busca de metas e de mecanis-
mos de financiamento.

Contudo, há ainda no estado um grande espaço para atuação e aperfei-
çoamento da gestão e do gerenciamento, como por exemplo: o tratamento 
dos resíduos; maior conscientização da população com relação ao consu-
mo e descarte dos resíduos; a ampliação da coleta seletiva; a adoção de 
soluções consorciadas; a implantação de gestão profissional dos resíduos 
sólidos, ancorada em mão de obra tecnicamente qualificada; e a melhora 
no levantamento de dados e informações, base para um diagnóstico que 
possibilite a definição de uma política e o estabelecimento de metas e ações 
estratégicas que busquem solucionar os problemas pertinentes à gestão dos 
resíduos sólidos urbanos.

Verifica-se que há ainda muito a avançar em termos de qualidade e 
transparência nos dados e informações sobre resíduos. Por exemplo, al-
guns indicadores divulgados pelo Snis ainda apresentam algumas lacunas 
e inconsistências, assim como a significativa redução dos municípios par-
ticipantes do processo de atualização anual do IGR. 

Contudo, é possível apreender, ao analisar os dados disponíveis e ao 
contatar os técnicos e representantes municipais, as grandes dificuldades 
que os municípios têm enfrentado na gestão dos RSU. 

Constata-se essa situação ao se deparar com o aumento no custo ope-
racional no gerenciamento dos RSU por habitante, no fato da maioria dos 
municípios não apresentar sustentabilidade econômico-financeira no ma-
nejo de RSU e nas dificuldades apresentadas na disposição final dos resí
duos. Por outro lado, em termos de receitas, não houve um avanço signi-
ficativo no percentual dos municípios que, de alguma forma, realizam a 
cobrança pelos serviços de manejo dos RSU. Essa situação tornou-se ainda 
mais complexa com a crise econômica a partir de 2014, com a redução da 
arrecadação na maioria dos municípios paulistas. 

Todo esse quadro reforça a importância da implantação da regionaliza-
ção e das soluções consorciadas que, com maior escala e uma gestão mais 
eficiente, possam reduzir custos, criar mecanismos que busquem a susten-
tabilidade econômico-financeira das atividades de gestão e gerenciamento 
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duos sólidos ambientalmente adequados para, consequentemente, reduzir 
o volume disposto nos aterros.

8.5. PANORAMA GERAL DA COLETA SELETIVA 
A Coleta Seletiva é definida como o recolhimento diferenciado de resí
duos sólidos urbanos, previamente selecionados nas fontes geradoras, com 
o intuito de encaminhá-los para o reaproveitamento, reciclagem, compos-
tagem, tratamento ou outras destinações alternativas. 

Conforme já mencionado anteriormente, esta revisão do Plano de Resí
duos Sólidos do Estado de São Paulo não utilizou o IGR – Índice de Gestão 
de Resíduos Sólidos – para obtenção de dados sobre a coleta seletiva, em 
decorrência da queda no número de municípios aderentes, resultando em 
uma baixa representatividade dos dados obtidos por este indicador no ano 
de 2018.

De acordo com os dados do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento (Snis) 2018, a coleta seletiva ainda não é uma realidade na 
maioria dos municípios brasileiros, o que poderia contribuir com a redu-
ção do volume dos resíduos sólidos urbanos atualmente dispostos em ater-
ros sanitários. Em todo o Brasil, cerca de 38% dos municípios realizam a 
coleta seletiva. 

Apesar de todas as dificuldades que ainda são encontradas, a coleta se-
letiva vem apresentando um melhor nível de infraestrutura e uma maior 
abrangência, de acordo com o “Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil – 
2018-2019”, elaborado pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 
Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe). Em 2013, 82,6% dos municípios da 
região sudeste do Brasil realizavam coleta seletiva; em 2018, essa porcen-
tagem subiu para 89,7%, ou seja, dos 1668 municípios desta região, 1496 
apresentam algum tipo de iniciativa de coleta seletiva.

8.5.1. EXECUÇÃO DA COLETA SELETIVA NO ESTADO DE SÃO PAULO
A coleta seletiva é um dos serviços de limpeza urbana cuja execução é de 
responsabilidade exclusiva dos municípios.

No Estado de São Paulo, de acordo com um levantamento realizado 
em 2018 pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), que 
mapeou a gestão de resíduos sólidos nos 644 municípios do Estado de São 
Paulo, exceto na capital, cerca de 67% dos municípios paulistas realizam a 
coleta seletiva dos resíduos sólidos urbanos, de acordo com a Figura 8.5.1.1. 
Ainda, de acordo com os dados do Snis 2018, que contou com 531 municí-
pios respondentes, 59% dos municípios do Estado de São Paulo afirmaram 
realizar a coleta seletiva. 
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realizado pelo TCESP em 2018

Fonte: TCE-SP (2019), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA. 

Quanto à abrangência da coleta seletiva nos municípios, os dados do Snis 
2018 apontam para uma porcentagem de 42,3% da população urbana aten-
dida na região sudeste do Brasil, onde se encontra o Estado de São Paulo.

Com relação à forma como os resíduos recicláveis são coletados, 52% 
dos municípios adotam a estratégia da coleta domiciliar porta-a-porta em 
dias específicos, 32% dos municípios adotam a estratégia da utilização dos 
postos de entrega voluntários (PEVs), e 16% dos municípios adotam outras 
estratégias (não informadas), de acordo com os dados do Snis 2018 (Figura 
8.5.1.2). 

FIGURA 8.5.1.2. Estratégias adotadas pelas Prefeituras para a realização da coleta seletiva municipal 

Municípios que adotam
a estratégia porta-a-porta 

Municípios que adotam 
a estratégia PEV 

Municípios que adotam 
outras estratégias 

52%

32%

16%

Fonte: BRASIL (2019), elaborado por SIMA/CPLA.
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prefeitura, por empresas contratadas para esta finalidade ou em parceria 
com catadores organizados. Esse serviço deve compor os sistemas de ges-
tão integrada de resíduos sólidos urbanos, no qual devem estar previstas 
metas e ações, visando à sua implementação e ampliação.

A Figura 8.5.1.3 apresenta uma comparação entre os diferentes execu-
tores da coleta seletiva, incluindo as Prefeituras Municipais, entidades de 
catadores com apoio e, também, as sem o apoio das prefeituras, empresas 
terceirizadas, sucateiros e outros executores, e sua distribuição com relação 
à estratégia adotada para a coleta.

FIGURA 8.5.1.3. Comparação entre os diferentes executores da coleta seletiva e sua distribuição 
com relação à estratégia adotada

50%

40%

30%

20%

10%

0
Prefeitura Catadores  

com apoio
Catadores  
sem apoio

Emp. ramo/
sucateiro

Outro  
executor

  Coleta porta-a-porta   PEV   Outras estratégias

Fonte: BRASIL (2019), elaborado por SIMA/CPLA.

É possível observar que os principais executores da coleta seletiva no 
estado de São Paulo são as próprias Prefeituras Municipais e as entidades 
de catadores que contam com alguma forma de apoio das Prefeituras.

De acordo com a Pesquisa Ciclosoft 2018, realizada pelo Cempre – 
Compromisso Empresarial para a Reciclagem, o custo da coleta seletiva 
pública de resíduos sólidos é, em média, R$ 442,24 por ton, sendo 4,6 vezes 
mais cara do que a coleta regular do RSU, que tem custo de R$ 95,00 por 
ton.

Apesar do custo ser maior, há vantagens ambientais e até sociais que 
não são consideradas nesta conta e que mostram que a coleta seletiva é 
uma etapa muito importante para pensar em sistemas de tratamento de 
resíduos e no controle e na redução do que é disposto em aterros sanitários.

8.5.2. QUANTIDADES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS GERADAS NO ESTADO
Para estimar a quantidade de resíduos sólidos recicláveis gerada no Estado 
de São Paulo, foram utilizados dados percentuais apresentados pelo Insti-
tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), em 2017, que aponta que, do 
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de ser reciclada. Desta forma, considerando-se a estimativa de geração de 
41.311,18 t/dia do RSU do Estado de São Paulo1, é possível estimar que a 
quantidade gerada de materiais considerados passíveis de reaproveitamen-
to e reciclagem no estado de São Paulo é de 14.045,80 t/dia. 

A Figura 8.5.2.1 apresenta a comparação entre esse valor e o valor es-
timado e apresentado na primeira versão deste plano, com dados de 2012, 
que reflete o aumento considerável da geração de resíduos recicláveis ao 
longo dos anos.

FIGURA 8.5.2.1. Estimativa de geração de materiais recicláveis no estado em 2012 e em 2018 (t/dia)

14.500

14.000

13.500

13.000

12.500

12.000 

11.500

11.000
2012 2018

14.045,80

12.277,57

Fonte: SÃO PAULO (2014a) e IBGE (2010), elaborado por SIMA/CPLA.

8.5.3. QUANTIDADES DE RESÍDUOS SÓLIDOS COLETADAS SELETIVAMENTE
Ainda de acordo com os dados do Snis 2018, a massa per capita de resíduos 
sólidos coletada seletivamente na região sudeste do Brasil corresponde a 
10,2 kg/hab/ano. Vale destacar que as informações obtidas pelo Snis se re-
ferem exclusivamente aos resíduos sólidos urbanos, não considerando os 
recicláveis pré-consumo (origem industrial), bem como os que não passa-
ram pelos sistemas de coleta das Prefeituras e que tenham sido encaminha-
dos para a reciclagem por vias informais. Cabe mencionar, também que a 
maioria dos municípios não realiza rotineiramente a pesagem dos resíduos 
sólidos recicláveis. Desta forma, é possível deduzir que os reais valores so-
bre a geração per capita de resíduos recicláveis sejam superiores aos valores 
declarados ao Snis pelas Prefeituras. 

8.5.4. COMPOSIÇÃO GRAVIMÉTRICA DA COLETA SELETIVA 
Conhecer a composição gravimétrica dos resíduos coletados seletivamente 
auxilia na proposição de diretrizes e políticas públicas de fomento e regu-
lação de mercado dos materiais reutilizáveis e recicláveis. 

1	 Ver Figura 8.1. Estimativa de geração de RSU no estado em 2012 e 2018.
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urbanos coletados seletivamente, de acordo com a Pesquisa Ciclosoft 20192.

FIGURA 8.5.4.1. Composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos coletados seletivamente
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Fonte: CEMPRE Review (2019), com dados de 2017, elaborado por SIMA/CPLA.

É possível observar que grande parte dos resíduos coletados seletiva-
mente é composta por papel, papelão e plástico, somando 35% do total. 
Destaca-se a porcentagem de rejeitos, 26% do total, demonstrando que 
uma maior eficiência da separação dos resíduos na fonte geradora deve 
ser buscada, uma vez que possibilita otimizar a coleta e transportar mais 
materiais recicláveis e menos rejeitos, facilitando a triagem dos materiais e 
reduzindo os custos (BESEN et al., 2017). 

8.5.5. A RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
A reciclagem é uma das atividades que integra a gestão de resíduos sólidos 
e refere-se à etapa de transformação dos resíduos em nova matéria-prima 
pela indústria da reciclagem, sendo essencial aos fluxos da logística rever-
sa. Desta forma, para que a reciclagem seja realizada, existe uma complexa 
cadeia que envolve diferentes atores, dentre eles os próprios consumidores, 
prefeituras municipais, empresas, entidades de catadores de materiais reci-
cláveis, aparistas, sucateiros e a indústria.

Por meio de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa, os mate-
riais recicláveis são coletados e separados de acordo com suas característi-
cas físicas (papéis, papelão, plásticos, metais ferrosos, alumínio e vidros). 
Cada tipo de material possui determinado valor e demanda de mercado, 
bem como um processo específico de reciclagem. Os preços médios dos 
materiais recicláveis, que guardam forte relação com os índices de recicla-
gem de cada tipo de material, entre outros fatores, são apresentados na Fi-
gura 8.5.5.1, de acordo com dados apresentados no Anuário da Reciclagem 
(ANCAT, 2019).

2	 A Pesquisa Ciclosoft é realizada desde 1994 pelo Cempre, junto aos municípios brasileiros.
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  2017

  2018
Vidros Papéis Outros metais Orgânicos e 

outros materiais
Plásticos Alumínio

0,21 0,11
0,33 0,36 0,34 0,51 0,41

0,64
1,001,07

3,02

3,66

Fonte: ANCAT, 2019.

Segundo dados do Ipea (2017a), do total de materiais recicláveis gera-
dos apenas 13% são encaminhados para a reciclagem em todo o Brasil.

Estudos apontam para um aumento considerável dos índices de reci-
clagem nos últimos anos no Brasil. Vale ressaltar que, além dos inúmeros 
benefícios econômicos, a reciclagem também proporciona significativos 
benefícios ambientais, tais como: a redução da pressão sobre os ecossis-
temas para extração de nova matéria-prima; redução da emissão de gases 
do efeito estufa e do impacto ambiental causado pelo descarte irregular de 
resíduos; o aumento da vida útil de aterros sanitários, bem como e, princi-
palmente os sociais, como a geração de emprego e renda aos envolvidos na 
coleta, transporte, triagem e venda dos materiais e, em especial, aos cata-
dores de materiais recicláveis. 

Desta forma, observa-se um forte alinhamento da prática da reciclagem 
com diferentes Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, 
tais como ODS 1 – Erradicação da Pobreza, ODS 8 – Trabalho Decente e 
Crescimento Econômico, ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis, 
ODS 13 – Ação Contra Mudança Global do Clima, dentre outros ODS.

No entanto, ainda há alguns fatores a serem superados, tais como a 
infraestrutura e abrangência da coleta seletiva nos municípios, a sensibi-
lização e o engajamento da população quanto à separação dos materiais 
recicláveis nas residências, o fortalecimento de entidades de catadores na 
cadeia da reciclagem, entre outros.

Ter um panorama mais próximo da realidade permite conhecer me-
lhor a cadeia da reciclagem e, desta forma, visualizar as oportunidades e 
intervenções que podem ser realizadas, visando à elaboração de políticas 
públicas de apoio à reciclagem. Desta forma, são necessários ainda esforços 
para uma maior articulação entre os atores envolvidos e órgãos regulado-
res, com vistas à criação de incentivos para o desenvolvimento da indústria 
da reciclagem no estado de São Paulo, como, por exemplo, a busca pela 
desoneração de produtos recicláveis e reciclados. 

Há ainda carência de informações não só sobre a coleta seletiva, mas 
também sobre o mercado da reciclagem. Informações atualizadas, orga-
nizadas e disponíveis são fundamentais para o planejamento, para que as 
políticas públicas sejam mais eficazes e eficientes.
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Os dados do Ipea de 2010 apontavam para a existência de aproximadamen-
te 388 mil catadores de materiais recicláveis em todo o território brasileiro 
e destes cerca de 80 mil atuam no Estado de São Paulo. No entanto, de 
acordo com o Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis 
(MNCR), atualmente esse número é bastante superior, correspondendo a 
cerca de 800 mil a 1 milhão de catadores em atividade no país (Anuário da 
Reciclagem, 2019). Com relação a sua distribuição geográfica, concentram-
-se nas regiões sudeste (40%) e nordeste (30%) do Brasil, de acordo com 
dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad 2017-2018). 
Ainda de acordo com essa mesma pesquisa, 72% dos catadores são do sexo 
masculino, pertencem à faixa etária entre 30 e 49 anos (47%); possuem 
idade média de 43 anos, estudaram, no máximo, até o ensino fundamental 
(60%) e possuem renda média de aproximadamente um salário mínimo, 
variando entre R$ 769,00 e R$ 1.155,00.

A inclusão social dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
e o fomento à criação e desenvolvimento de entidades organizadas desta 
categoria são fundamentos e objetivos das Políticas Nacional e Estadual de 
Resíduos Sólidos, consolidando o processo de reconhecimento do trabalho 
desenvolvido por estes trabalhadores em todo país.

Os catadores desempenham um papel fundamental na cadeia da re-
ciclagem, especialmente nas etapas de coleta, triagem, beneficiamento e 
comercialização de materiais recicláveis, possibilitando a transformação de 
resíduos em matérias-primas que retornam ao setor produtivo. 

No entanto, ainda existem diversos desafios a serem superados, não 
somente com relação à saúde ocupacional dos catadores devido à frequente 
exposição a agentes químicos, biológicos e físicos, que podem ocasionar 
uma série de doenças, mas também devido aos riscos decorrentes das con-
dições de trabalho, aos quais os catadores estão submetidos, tanto nos gal-
pões de triagem quanto na catação dos materiais nas ruas, tais como, traba-
lho em pé, poucas pausas, movimentos repetitivos, carregamento manual 
de cargas pesadas, pouca iluminação e ventilação no local de separação dos 
materiais, entre outros (FUNDACENTRO, 2013).

Apesar da categoria de catadores de materiais recicláveis ter sido in-
cluída na Classificação Brasileira de Ocupações, pela Portaria no 397 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de 09/10/2002, muitos desses trabalha-
dores, ainda trabalham sem vínculo empregatício, sem remuneração pelos 
serviços prestados e sem ter seus direitos trabalhistas assegurados, o que 
aumenta muito a sua vulnerabilidade social. A atividade da catação ain-
da apresenta considerável grau de informalidade e desafios relacionados à 
gestão e formalização das entidades de catadores. 

8.5.7. GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E A PANDEMIA DA COVID-19
A pandemia causada pelo novo coronavírus também impactou os catado-
res de materiais recicláveis, devido aos riscos de contaminação, especial-
mente, na realização de atividades como a coleta e triagem manuais dos 
resíduos sólidos urbanos recicláveis. Durante a adoção de medidas de qua-
rentena pelo Estado de São Paulo, as atividades relacionadas à gestão de 
resíduos sólidos são fundamentais para garantir a manutenção da coleta e 
destinação adequada dos mesmos.
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senvolvidas pelas entidades de catadores também dependem das orientações 
dos municípios, visto que a limpeza urbana está sob sua responsabilidade.

Este momento emergencial amplifica a situação de vulnerabilidade so-
cial e as condições ainda precárias de trabalho em que se encontram muitos 
dos catadores (organizados ou não), considerando-se o enfraquecimento 
do mercado da reciclagem, impactando na geração de renda, especialmente 
para aqueles onde a interrupção da coleta seletiva não está sendo acompa-
nhada por uma garantia de renda mínima durante este período. Fica enfati-
zada também a necessidade de se reconhecer o trabalho desenvolvido pelos 
catadores como agentes ambientais, contribuindo de forma significativa para 
a cadeia produtiva da reciclagem, bem como para articular e envidar esforços 
para o fortalecimento e melhoria das condições hoje enfrentadas. 

Nesse contexto, algumas orientações e ações do poder público estão 
sendo editadas, visando minimizar os efeitos dessa calamidade pública. A 
Cetesb, responsável hoje pela celebração de Termos de Compromisso de 
Logística Reversa no estado de São Paulo, recomendou a interrupção da 
coleta seletiva que funcione nos moldes manuais, em todos os municípios 
do estado de São Paulo. Com isso, a Cetesb publicou a Decisão de Direto-
ria no 35/2020/P, estabelecendo que, durante esse período, os sistemas de 
logística reversa que atuam no formato de estruturação e apoio às entida-
des de catadores, devem continuar a investir nas entidades, no mínimo, os 
mesmos valores pecuniários que vinham sendo investidos na média dos 
seis meses precedentes. Os investimentos podem ser em forma de remu-
neração direta aos catadores ou outra forma de assistência, de forma com-
plementar às medidas de assistência social adotadas pelos governos muni-
cipal, estadual ou federal em relação a esse grupo social, visando reduzir o 
risco de desmobilização e desestruturação de entidades de catadores, fun-
damentais nesse momento.

8.5.8. SIGOR – MÓDULO RECICLAGEM
Visando compreender a distribuição geográfica, as atividades desenvolvi-
das ao longo da cadeia da reciclagem e o grau de formalização e organi-
zação da gestão dessas entidades, foi lançado o Cadastro de Entidades de 
Catadores de Materiais Recicláveis do Estado de São Paulo (CadEC), ins-
tituído pela Resolução SMA no 88, de 17 de setembro de 2013. Com base 
nas informações fornecidas ao CadEC, foi possível iniciar o levantamento 
das principais dificuldades e problemas enfrentados pelas Entidades. No 
entanto, a partir da publicação do Plano Estadual de Resíduos Sólidos de 
São Paulo, em 2014, foi identificada a necessidade de ampliar e aprimorar 
o CadEC para proporcionar um panorama mais qualificado da estrutura 
e gestão das entidades de catadores, identificando fatores importantes que 
caracterizam a participação dos catadores na gestão integrada de resíduos 
sólidos urbanos. Desta forma, o CadEC foi integrado ao Sistema Estadual 
de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos (Sigor), instrumento previs-
to na Política Estadual de Resíduos Sólidos, cujo o objetivo é monitorar a 
gestão dos resíduos sólidos, desde sua geração até sua destinação final, in-
cluindo o transporte e destinações intermediárias, conforme melhor apre-
sentado no item 5 deste Plano. 
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turado para que seja possível integrar e correlacionar as informações dos 
principais atores da gestão dos resíduos sólidos recicláveis: as entidades de 
catadores, as prefeituras e o setor empresarial. 

A primeira fase do Sigor – Módulo Reciclagem é direcionada ao ca-
dastramento e levantamento das informações sobre os trabalhos desenvol-
vidos pelas associações e cooperativas de catadores e das redes de comer-
cialização (formalizadas ou em fase de formalização), não abrangendo os 
catadores que trabalham de forma individual. Esta etapa busca mapear a 
atuação e identificar o grau de formalização, organização e produção das 
entidades de catadores, e conhecer e acompanhar a evolução das estruturas 
físicas e dos recursos disponíveis para a execução do trabalho.

A interface destinada as Entidades de Catadores do Sigor – Módulo Re-
ciclagem tem como principais objetivos: divulgar as entidades de catadores 
cadastradas, apoiar a estruturação das entidades de catadores, auxiliar na 
inclusão dos catadores na gestão integrada de resíduos sólidos e dar su-
porte à implementação da logística reversa com a inclusão de catadores, 
contribuindo, assim, com a otimização e o fortalecimento da destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos (Figura 8.5.8.1). 

FIGURA 8.5.8.1. Objetivos do Sigor – Módulo Reciclagem

Reformulação e 
aprimoramento do antigo 

CadEC (2013) 

Otimizar a destinação adequada dos resíduos urbanos no estado de São Paulo

Acompanhar como parte da coleta seletiva e da reciclagem ocorre no estado de  
São Paulo (conhecer os fluxos de RSU pelo estado de São Paulo)

Conhecer onde e como as entidades de catadores atuam, suas estruturas físicas, 
grau de formalização e organização

Possibilitar a divulgação do trabalho desenvolvido pelas Entidades de Catadores de 
Materiais Recicláveis. 

Contribuir para a inclusão dos catadores na gestão integrada de resíduos sólidos e com a 
melhoria dos serviços prestados às Prefeituras e nos Sistemas de Logística Reversa

Subsidiar o poder público e a iniciativa privada no planejamento das formas de 
apoio às entidades

Algumas funcionalidades do sistema também foram pensadas para au-
xiliar na própria gestão das entidades de catadores e das redes de comer-
cialização, como por exemplo, o registro sistematizado e acompanhamento 
dos fluxos de entrada e saída por tipo de material, bem como fluxos finan-
ceiros, dos serviços prestados e da documentação necessária para o funcio-
namento regular da entidade, permitindo, inclusive, o acompanhamento 
do prazo de validade de alguns documentos específicos.

Cabe destacar que o cadastramento é de caráter voluntário e autodecla-
ratório e não possui caráter fiscalizatório, mas sim de orientação das ações e 
investimentos públicos e privados, bem como de integração com as demais 
ações desenvolvidas pela Sima na temática de resíduos sólidos4. No entanto, 

3	 O Sigor Módulo Reciclagem foi instituído em 2018, pela Resolução SMA no 41, de 13 de abril 
de 2018.

4	 O cadastramento das entidades de catadores pode ser realizado através do link: 
	 http://residuos.sigam.sp.gov.br/
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ção dos dados sobre as cooperativas, associações e redes de comercialização 
para fins de divulgação das entidades e da transparência das informações so-
bre a destinação adequada dos resíduos sólidos à população é prevista como 
uma das metas do sistema. 

Até maio de 2020, o Sigor – Módulo Reciclagem contava com 154 en-
tidades de catadores cadastradas, sendo 121 cooperativas, 27 associações e 
06 redes de comercialização, distribuídas em 103 diferentes municípios do 
estado (Figura 8.5.8.2). Esses dados demonstram ainda baixa adesão das 
entidades ao Sigor – Módulo Reciclagem e indicam que novas estratégias 
deverão ser adotadas para a ampliação da participação, visando à obtenção 
de informações essenciais para subsidiar a elaboração de políticas públicas 
de apoio às entidades de catadores. 

FIGURA 8.5.8.2. Distribuição geográfica das entidades de catadores cadastradas no Sigor – 
Módulo Reciclagem

Fonte: SIMA (2020), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Durante o atual momento de pandemia causada pela Covid-19, a Sima 
organizou e disponibilizou informações e estudos a fim de orientar as enti-
dades de catadores, além das prefeituras, sobre a segurança dos trabalhado-
res, assim como os cuidados que devem ser tomados caso a execução dos 
serviços de coleta e triagem manuais sejam mantidos durante este período, 
disponibilizados por meio do portal Sigor Reciclagem5. 

5	 O acesso a essas informações está disponível em https://bit.ly/sigor-reciclagem
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CENÁRIO DESEJADO

Gestão e gerenciamento dos Resíduos Sólidos Urbanos aprimorados, prioritariamente por meio de soluções regionalizadas, observando a ordem de prioridade prevista na PNRS: 
não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos

DESAFIO

Ampliação da consciência da população 
sobre consumo e descarte correto de 

Resíduos Sólidos

Redução da quantidade 
de resíduos dispostos 

em aterros

Ampliação da triagem da fração reciclável 
e da fração orgânica compostável antes do 

aterramento

Melhoria no gerenciamento 
dos Resíduos Sólidos Urbanos 

(RSU)

Aumento da capacidade instalada 
dos sistemas de tratamento de 

Resíduos Sólidos

OPORTUNIDADE

Fortalecimento da educação 
ambiental e da comunicação 

no estado

Mudanças nos padrões 
de produção e consumo. 

Ampliação da consciência 
ambiental da população

Aprimoramento da gestão 
e gerenciamento dos RS em 

nível local e regional

Orientação, avaliação, monito-
ramento e fiscalização contínua 
do gerenciamento dos resíduos 

sólidos junto aos municípios

Iniciativas de regionalização para 
a gestão de resíduos sólidos  
visando ganho de escala, qu 

e possibilite a implantação dos 
sistemas regionais de tratamento

Ampliação da  
coleta seletiva Aumento da capacidade instalada 

dos sistemas de tratamento de 
RSU no estado

Adoção de novas 
rotas tecnológicas

Possibilitar a participação das 
empresas públicas e privadas 
na implantação de soluções 

regionalizadas

Sustentabilidade 
econômico-financeira das 
gestões municipais e/ou 

regionais de resíduos sólidos
Expansão da  

logística reversa

META

Capacitar os consórcios 
intermunicipais e/ou arranjos 

regionais para elaboração 
dos Planos Regionais de  

Resíduos Sólidos

Desenvolver plataforma para 
acompanhar o desenvolvimento 

dos processos de tratamento 
de RS, visando subsidiar a 
implementação de novas 

soluções tecnológicas

Criar um fórum permanente de 
discussão para que instrumentos 

econômicos, tributários e creditícios 
possam ser utilizados como incentivos 

ao desenvolvimento tecnológico  
para o tratamento dos RS e EC

Estabelecer regulamentação para o 
licenciamento de empreendimentos 

de disposição final de resíduos 
sólidos, definindo metas percentuais 

gradativas de redução da 
quantidade disposta em aterros

Promover o 
desenvolvimento de novas 

rotas tecnológicas (NRT) 
para o tratamento de 

resíduos sólidos urbanos 
(fração seca e orgânica) 

com abrangência regional

Instrumentalizar por meio de 
capacitações os consórcios 

intermunicipais e/ou arranjos 
regionais para sustentabilidade 
econômico-financeira da gestão  

e gerenciamento dos RS

PRAZO 2035

+5 consórcios intermu-
nicipais e/ou arranjos 
regionais capacitados

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

+ 4 reuniões anuais

PRAZO 2035

Aplicação da regulamentação 
e relatório de acompanhamen-

to de atendimento às metas

PRAZO 2035

Articular em  
+ 3 arranjos regionais

PRAZO 2035

+ 5 consórcios intermunicipais  
e/ou arranjos regionais  

capacitados

PRAZO 2030

+5 consórcios intermu-
nicipais e/ou arranjos 
regionais capacitados

PRAZO 2030

___

PRAZO 2030

+ 4 reuniões anuais

PRAZO 2030

Aplicação da regulamentação 
e relatório de acompanhamen-

to de atendimento às metas

PRAZO 2030

Articular em  
+ 3 arranjos regionais

PRAZO 2030

5 consórcios intermunicipais  
e/ou arranjos regionais  

capacitados

PRAZO 2025

5 consórcios intermu–
nicipais e/ou arranjos 
regionais capacitados

PRAZO 2025

Plataforma criada

PRAZO 2025

Criar o regimento  
interno do fórum  
4 reuniões anuais

PRAZO 2025

Estabelecimento de regula-
mentação e inclusão do pro-
cedimento no licenciamento

PRAZO 2025

Articular em  
3 arranjos regionais

PRAZO 2025

Desenv. de modelos de capacita-
ção para sustentabilidade econô-
mico-financeira da gestão dos RS



115

8.
 R

ES
ÍD

UO
S 

SÓ
LI

DO
S 

UR
BA

NO
S 

/ C
OL

ET
A 

SE
LE

TI
VACOLETA SELETIVA

CENÁRIO DESEJADO

Aprimoramento da gestão dos resíduos sólidos recicláveis ( aumento da reciclagem e redução da disposição final dos resíduos recicláveis ) com a inclusão social de catadores

DESAFIO

Carência de informações sobre a coleta 
seletiva e o mercado da reciclagem

Aumento da reciclagem dos resíduos 
coletados seletivamente

Redução da quantidade de resíduos recicláveis  
dispostos em aterros sanitários

OPORTUNIDADE

Realização de estudo 
gravimétrico da coleta 

seletiva, com vistas a auxiliar 
a proposição de diretrizes e 

políticas públicas de fomento 
e regulação de mercado dos 

materiais recicláveis

Elaboração de políticas 
públicas de incentivo fiscal/ 
econômico à reciclagem, em 

especial para os materiais 
que possuem baixo valor de 

mercado. Desoneração da 
cadeia da reciclagem

Maior articulação entre os setores 
envolvidos na cadeia da reciclagem

Melhoria da infraestrutura da 
coleta seletiva nos municípios

Elaboração de Programas Municipais 
de Educação Ambiental para a Gestão 
de Resíduos Sólidos, visando a sensibi-
lização e engajamento da população

Instalação de centrais de triagem mecanizadas  
em outras regiões metropolitanas,  

além das existentes na capital

Expansão dos Sistemas  
de Logística Reversa  

de embalagens
Aumento do número de municípios com 
Programas Municipais de Coleta Seletiva

Aprimoramento do Sigor – Módulo Reciclagem e 
aumento da adesão/participação das entidades de 

catadores, prefeituras e setor empresarial

Fortalecimento das entidades de 
catadores de materiais recicláveis; 
incentivo e apoio à formalização e 

estruturação das entidades

Inclusão (social) dos catadores de 
materiais recicláveis em sistemas 

de coleta seletiva municipais e 
sistemas de logística reversa

Melhoria da eficiência da 
segregação dos materiais recicláveis 
nas fontes geradoras e redução da 

quantidade de rejeitos encaminhados 
para a coleta seletiva

Aumento do número  
de municípios com 

Programas Municipais  
de Coleta Seletiva

META

Desenvolver as demais interfaces 
do Sigor – Módulo Reciclagem 

(“Prefeituras” e “Empresas”)

Promover a adesão ao  
Sigor – Módulo Reciclagem

Promover a inclusão de entidades 
de catadores na gestão de 

resíduos sólidos

Promover o desenvolvimento  
da cadeia da reciclagem no 

estado de São Paulo

Promover o aprimoramento  
da coleta seletiva nos 
municípios paulistas

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

10 ações de 
apoio à adesão 

por período

PRAZO 2035

5 ações de 
apoio por 
período

PRAZO 2035

5 ações de 
apoio por 
período

PRAZO 2035

5 ações de apoio 
ao aprimoramento 

por período

PRAZO 2030

Desenvolvimento 
da Interface 

Empresas

PRAZO 2030

10 ações de 
apoio à adesão 

por período

PRAZO 2030

5 ações de 
apoio por 
período

PRAZO 2030

5 ações de 
apoio por 
período

PRAZO 2030

5 ações de apoio 
ao aprimoramento 

por período

PRAZO 2025

Desenvolvimento 
da interface 
Prefeituras

PRAZO 2025

10 ações de 
apoio à adesão 

por período

PRAZO 2025

5 ações de 
apoio por 
período

PRAZO 2025

5 ações de 
apoio por 
período

PRAZO 2025

5 ações de apoio 
ao aprimoramento 

por período
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Segundo as Políticas Estadual e Nacional de Resíduos Sólidos, os resíduos 
da construção civil (RCC) são os provenientes de construções, reformas, 
reparos e demolições de obras de construção civil e os resultantes da pre-
paração e da escavação de terrenos para obras civis.

Uma das características da construção civil é o grande consumo de ma-
teriais e a geração de resíduos de forma difusa, o que dificulta o seu geren-
ciamento. É notório que em geral os RCC são de baixa periculosidade, mas 
nota-se que seu impacto se dá pela grande quantidade gerada. 

Segundo dados da publicação “Resíduos da Construção Civil e o Es-
tado de São Paulo” (SÃO PAULO; SINDUSCON, 2012), cerca de 70% do 
resíduo gerado advém do pequeno gerador e é proveniente de reformas, 
pequenas construções e obras de demolição. Os 30% restantes são prove-
nientes de construções de maior porte.

O gerenciamento dos resíduos da construção civil é regulado, em nível 
federal, pela PNRS e pela Resolução Conama no 307, de 05 de junho de 2002 
e suas alterações (Resoluções Conama no 348/04, no 431/11, no 448/12 e no 
469/2015), que estabelecem as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos RCC, disciplinando as ações necessárias para minimizar os im-
pactos ambientais e, em nível estadual, pela Pers. Além da legislação federal 
e estadual, devem ser observadas as legislações municipais, quando houver.

Compete ao gerador a responsabilidade pelo gerenciamento dos resíduos 
da construção civile a elaboração do plano de gerenciamento conforme dis-
posto no artigo 20 da Lei Federal no 12.305/2010, artigo 57 da Lei Estadual no 
12.300/2006 e artigos 4 e 8da Resolução Conama 307/2002 e suas alterações.

Cabe ao poder público municipal um papel fundamental no disciplina-
mento da gestão dos RCC, tanto para os pequenos geradores quanto para 
os grandes, utilizando instrumentos específicos para regular e fiscalizar a 
sua movimentação e destinação. É instrumento para o gerenciamento dos 
resíduos da construção civil o Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 
Construção Civil, que deve ser elaborado pelos municípios em consonân-
cia com o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

A remoção dos RCC dispostos irregularmente, sua contribuição nos 
transtornos causados pelas enchentes e os demais danos ao meio ambiente 
representam custos elevados para o poder público e para a sociedade nas 
ações corretivas, apontando para a necessidade do estabelecimento de no-
vos métodos para a gestão desses resíduos. 

Desta forma considera-se importante o controle dos RCC gerados pe-
los pequenos geradores e o avanço da adequada segregação e recuperação 
dos resíduos desses geradores, que contribuem para o grande número de 
disposições irregulares. 

Além disso, cabem medidas de controle e rastreamento do fluxo de 
resíduos, considerando sua tipologia,desde a geração até o destino final, 
incluindo o transporte.

Para a elaboração do diagnóstico dos resíduos da construção civil no esta-
do de São Paulo, foram analisadas diferentes informações disponíveis no IGR 
2018 (SÃO PAULO, 2019a); dados fornecidos pela Cetesb sobre as unida-
des de tratamento, armazenamento e disposição final licenciadas (CETESB, 
2019b), bem como artigos, teses e trabalhos técnicos relativos ao tema. 
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o objetivo de chegar ao diagnóstico mais próximo da realidade, no que se 
refere à geração, coleta, transporte, tratamento e disposição final.

9.1. GERAÇÃO
A taxa de geração per capita de resíduos de construção, bem como a par-
ticipação percentual dos resíduos da construção civil em relação à massa 
total de resíduos sólidos urbanos, é variável nos diferentes municípios bra-
sileiros, em função das características das construções e do grau de desen-
volvimento econômico.

Utilizando o mesmo valor de referência de geração de RCC,cuja me-
todologia encontra-se indicada na primeira versão do Plano (510 kg/hab/
ano), obteve-se os dados de geração por Região Metropolitana e Aglome-
rações Urbanas e por Ugrhi no Estado de São Paulo para o ano de 2018, 
apresentados nas Tabela 9.1.1 e 9.1.2. 

Apesar de conter somente 33,49% dos municípios do estado de São 
Paulo, as Regiões Metropolitanas e os Aglomerados Urbanos são responsá-
veis por 79,20% da geração dos resíduos da construção civil, tendo como o 
maior gerador a Região Metropolitana de São Paulo com 48,78%, seguida 
por Campinas com 7,15% da geração (Tabela 9.1.1). 

Na Tabela 9.1.1 também foram compilados os dados de 2012, ano base 
definido no Plano de 2014, para fins de comparação. O aumento observa-
do da porcentagem da geração de resíduos da construção civil nas regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas no estado de São Paulo deve-se, 
além do aumento populacional das regiões existentes, à criação da Região 
Metropolitana de Sorocaba e Ribeirão Preto, assim como a Aglomeração 
Urbana de Franca, resultando em um aumento de 81 municípios.

TABELA 9.1.1. Geração de resíduos da construção civil por regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas no estado de São Paulo em 2012 e 2018

Regiões 
Metropolitanas 
e Aglomerações 

Urbanas

2012 2018

No de 
municípios

População 
urbana (hab)

Geração 
(t/dia)

% de geração 
no estado

No de 
municípios

População 
urbana (hab)

Geração 
(t/dia)

% de geração 
no estado

São Paulo 39 19.709.882 33.507 49,06 39 21.302.257 36.213 48,78

Campinas 19 2.792.445 4.748 6,95 20 3.126.683 5.315 7,15

Baixada Santista 9 1.688.894 2.872 4,20 9 1.844.666 3.135 4,23

Sorocaba* - - - - 27 1.880.526 3.196 4,31

Ribeirão Preto* - - - - 34 1.644.850 2.796 3,76

Vale do Paraíba e 
Litoral Norte

39 2.172.343 3.693 5,41 39 2.384.914 4.054 5,47

AU Franca* - - - - 19 447.307 760 1,02

AU Jundiaí 7 680.460 1.157 1,69 7 763.275 1.297 1,75

AU Piracicaba 22 938.954 2.166 3,16 22 1.028.902 1.749 2,36

Total RM e 
aglomerações 135 27.982.978 48.143 70,48 216 34.409.257 58.515 79,20

Estado de SP 645 40.177.097 68.302 100 645 43.672.731 74.243 100

* Novas Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas criadas a partir de 2014.
Fonte: IBGE (2010); JOHN; AGOPYAN (2000), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.
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LA geração de RCC do estado de São Paulo também foi compilada por 

Ugrhi (Tabela 9.1.2). As Ugrhis 6 – Alto Tietê e a 5 – Piracicaba/Capivari/
Jundiaí são as unidades hidrográficas com as maiores gerações de RCC: 
35.941,77 t/dia e 9.431,85 t/dia, respectivamente, lembrando que essas 
Ugrhis contemplam as regiões metropolitanas de São Paulo e Campinas. 
Em termos de porcentagem de aumento na geração de RCC, no período 
de 2012 a 2016, a Ugrhi 3 – Litoral Norte obteve o maior índice: 14,09%, 
seguido pela 10 – Sorocaba/Médio Tietê com 11,55% e pela 5 – Piracicaba/
Capivari/Jundiaí com 11,20% de aumento.

TABELA 9.1.2. Geração de resíduos da construção civil por Ugrhi no estado de São Paulo em 
2012 e 2018

Ugrhi
Número de 
municípios

Geração RCC (t/dia) 
2012

Geração RCC 
(t/dia) 2018

% de aumento na geração 
de RCC 2012 a 2018

01 – Mantiqueira 3 96,78 103,19 6,63

02 – Paraíba do Sul 34 3.221,02 3.519,52 9,26

03 – Litoral Norte 4 482,51 550,47 14,09

04 – Pardo 23 1.824,10 2.007,28 10,05

05 – Piracicaba/Capivari/Jundiaí 57 8.482,28 9.431,85 11,20

06 – Alto Tietê 34 33.263,44 35.941,77 8,06

07 – Baixada Santista 9 2.871,12 3.135,93 9,23

08 – Sapucaí/Grande 22 1.090,31 1.177,67 8,02

09 – Mogi-Guaçu 38 2.345,67 2.557,08 9,02

10 – Sorocaba/Médio Tietê 33 2.840,56 3.168,62 11,55

11 – Ribeira de Iguape/Litoral 
Sul

23 443,15 461,59 4,17

12 – Baixo Pardo/Grande 12 543,76 579,23 6,53

13 – Tietê/Jacaré 34 2.454,97 2.670,18 8,77

14 – Alto Paranapanema 34 991,49 1.056,18 6,53

15 – Turvo/Grande 64 1.978,56 2.142,46 8,29

16 – Tietê/Batalha 33 804,14 866,27 7,73

17 – Médio/Paranapanema 42 1.043,05 1.114,13 6,82

18 – São José dos Dourados 25 338,74 357,27 5,48

19 – Baixo Tietê 42 1.190,83 1.285,04 7,92

20 – Aguapeí 32 554,54 585,30 5,55

21 – Peixe 26 698,11 744,82 6,70

22 – Pontal do Paranapanema 21 741,93 787,68 6,17

Total 645 68.301,06 74.243,53 8,71

Fonte: IBGE (2010); JOHN; AGOPYAN (2000), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.

A composição básica do resíduo de obras pode variar em função dos 
sistemas construtivos e dos materiais disponíveis regionalmente, da tecno-
logia empregada e qualidade da mão-de-obra existente, bem como do grau 
de desenvolvimento econômico regional, mas em todas as situações é alta-
mente predominante nos resíduos de construção e demolição a fração mi-
neral classificada como resíduo Classe A, da Resolução Conama 307/2002.
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L9.2. COLETA

Os serviços de coleta e transporte de resíduos da construção civil podem 
ser realizados por meio das prefeituras ou por seus contratados, por trans-
portadores (caçambeiros e autônomos) contratados pelo gerador e/ou 
transportados pelo próprio gerador.

Para evitar o descarte irregular por parte dos munícipes, pontos de en-
trega voluntária (PEV) ou ecopontos são oferecidos por algumas prefeitu-
ras para os pequenos geradores realizarem a entrega gratuita de pequenas 
quantidades de resíduos da construção, além de podas de árvores, resíduos 
volumosos e recicláveis. 

Para grandes quantidades de resíduos da construção civil, o gerador 
deverá contratar empresas legalizadas para transportar os resíduos para 
áreas de transbordo e triagem (ATT), áreas de reciclagem ou para aterros 
de resíduos Classe A.

As ATT são áreas destinadas ao recebimento dos resíduos da constru-
ção civil e de resíduos volumosos para triagem, armazenamento temporá-
rio dos materiais segregados, eventual beneficiamento e posterior remoção 
para destinação adequada. Os PEV ou ecopontos e as ATT que não realizam 
transformação de resíduos não necessitam de licenciamento ambiental pela 
Cetesb, entretanto deverão observar a norma da ABNT NBR 15102:2004 – 
Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, Áreas de Transbordo 
e Triagem – Diretrizes para Projeto e Implantação e Operação.

De acordo com o levantamento do IGR 2018, dos 246 municípios do 
estado de São Paulo que responderam o questionário específico para este 
índice, 82 municípios declararam que desenvolveram iniciativas de apoio à 
gestão dos RCC, que variam de implantação de PEV ou ATT a cadastro de 
transportadores (SÃO PAULO, 2018).

9.3. DESTINAÇÃO 
9.3.1. REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM
Ressaltando a importância da valorização dos RCC, a reutilização e a reci-
clagem de RCC no Brasil são relativamente recentes, e podem gerar vários 
benefícios, como a redução do consumo de matérias-primas e insumos 
energéticos, redução de áreas necessárias para aterro e aumento de vida 
útil daqueles que estão em operação.

O aproveitamento dos resíduos da construção dentro do próprio cantei-
ro de obra faz com que os materiais que seriam descartados com um deter-
minado custo financeiro e ambiental retornem em forma de materiais úteis. 
Sua reinserção na construção reduz a retirada de novas matérias-primas do 
meio ambiente. A diminuição das perdas passou a ser um fator fundamental 
para a gestão das construtoras e a adequação a um mercado competitivo e 
exigente dos consumidores. Dessa forma, além da adoção de projetos que 
minimizam as perdas, alguns construtores têm reutilizado ou reciclado na 
própria obra seus resíduos, com o auxílio de equipamentos móveis.

O processo de triagem mecanizada vem sendo utilizado e permite a 
separação granulométrica da fração mineral dos resíduos, permitindo o 
aproveitamento dos agregados nas suas diferentes granulometrias. 

Alguns municípios reutilizam diretamente os resíduos Classe A para 
manutenção de vias e/ou estradas vicinais não pavimentadas.

Os resíduos classificados como Classe A podem ser reciclados em uni-
dades de tratamento apropriadas, chamadas de usinas de beneficiamento 
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Lde RCC, onde passam por processo de trituração e classificação (peneira-

mento). Essas unidades recebem resíduos da construção civil Classe A tria-
dos previamente, e têm como função a produção de agregados reciclados a 
partir da transformação destes resíduos. 

As usinas de reciclagem de resíduos Classe A necessitam de licencia-
mento ambiental pela Cetesb e devem obedecer, entre outros, à Norma da 
ABNT NBR 15114:2004 – Resíduos sólidos da construção civil – Áreas de 
reciclagem – Diretrizes para projeto, implantação e operação.

De acordo com a Tabela 9.3.1.1, o estado de São Paulo possuía, em 
agosto de 2018, um total de 74 usinas de reciclagem licenciadas, o que de-
monstra um grande aumento do número de usinas no estado, visto que em 
junho de 2013 (SÃO PAULO, 2014a) havia somente 24 usinas de resíduos 
classe A licenciadas pela Cetesb, indo de encontro ao que preconizam as 
Políticas Nacional e Estadual de resíduos sólidos. 

A Ugrhi 5 apresentou o maior número de recicladoras com 22 usinas, 
seguido pela Ugrhi 6 com 11 usinas. Porém, as Ugrhi 1 (Mantiqueira), 11 
(Ribeira do Iguape/Litoral Sul) e 22 (Pontal do Paranapanema) não avan-
çaram na implementação de recicladoras em seus municípios.

TABELA 9.3.1.1. Número de recicladoras de resíduos da construção civil em 2013 e 2018 por Ugrhi

Ugrhi Número de municípios
No de recicladoras

2013 2018

01 – Mantiqueira 3 0 0

02 – Paraíba do Sul 34 1 2

03 – Litoral Norte 4 0 2

04 – Pardo 23 2 6

05 – Piracicaba/Capivari/Jundiaí 57 7 22

06 – Alto Tietê 34 5 11

07 – Baixada Santista 9 2 2

08 – Sapucaí/Grande 22 0 1

09 – Mogi-Guaçu 38 1 5

10 – Sorocaba/Médio Tietê 33 2 4

11 – Ribeira de Iguape/Litoral Sul 23 0 0

12 – Baixo Pardo/Grande 12 1 2

13 – Tietê/Jacaré 34 1 4

14 – Alto Paranapanema 34 0 2

15 – Turvo/Grande 64 0 4

16 – Tietê/Batalha 33 0 1

17 – Médio/Paranapanema 42 1 0

18 – São José dos Dourados 25 0 2

19 – Baixo Tietê 42 0 2

20 – Aguapeí 32 1 1

21 – Peixe 26 0 1

22 – Pontal do Paranapanema 21 0 0

Total 645 24 74

Fonte: SÃO PAULO (2014a) e CETESB (2019b), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.

As Regiões Metropolitanas de São Paulo, Ribeirão Preto e Campinas 
também tiveram um incremento de número de usinas de reciclagem em 
relação ao ano de 2013 (Tabela 9.3.1.2). 
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LTABELA 9.3.1.2. Número de usinas de reciclagem de resíduos Classe A licenciadas por regiões 

metropolitanas e aglomerados urbanos em 2012 e 2018

Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas
No de recicladoras

2012 2018

São Paulo 5 11

Campinas 2 7

Baixada Santista 2 2

Sorocaba* - 4

Ribeirão Preto* - 10

Vale do Paraíba e Litoral Norte 1 4

AU Franca* - 0

AU Jundiaí 1 2

AU Piracicaba 3 4

Total 14 44

*Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas criadas a partir de 2014.
Fonte: SÃO PAULO (2014a); CETESB (2019b), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.

E ainda, cabe esclarecer que o número de usinas de reciclagem indicadas 
nas Tabelas 9.3.1.1 e 9.3.1.2 e na Figura 9.3.1.1 podem não corresponder à 
totalidade de recicladoras existentes no estado, pois as mesmas referem-se 
às unidades com licença de operação válida na data do levantamento da 
Cetesb (Agosto de 2019). Deve ser observado que as recicladoras móveis, 
que processam os resíduos nas próprias obras, não estão computadas, pois 
rescindem das licenças da Cetesb.

FIGURA 9.3.1.1. Localização das usinas de reciclagem de resíduos Classe A licenciadas do estado 
de São Paulo 

Fonte: CETESB (2019), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.
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LO levantamento para o IGR 2018 mostra que dos 246 municípios que 

responderam ao questionário, 98 indicaram que os RCC são encaminhados 
para reaproveitamento e 36 para beneficiamento (SÃO PAULO, 2019a).

Os agregados reciclados podem ser utilizados, dentre outras finalida-
des, na execução de obras de pavimentação viárias e no preparo de concre-
to sem função estrutural, incluindo artefatos de cimento tais como: tijolos, 
blocos, tubos de concreto, guias, sarjetas etc.

A utilização de agregado reciclado é normatizada pelas ABNT NBR 
15115:2004 – Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção 
civil – Execução de camadas de pavimentação – Procedimentos e NBR 
15116:2004 – Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil 
– Utilização em pavimentação e preparo de concreto sem função estrutural 
– Requisitos.

O potencial de geração e utilização de agregados reciclados é muito 
superior ao que atualmente se observa, pois ainda existem algumas dificul-
dades a serem vencidas.

Algumas usinas instaladas utilizam-se de um sistema simples de reci-
clagem, com baixo controle de qualidade sobre o agregado reciclado, o que 
gera grande variabilidade nos produtos. Faz-se necessária a melhoria dos 
processos de reciclagem e consequentemente da qualidade do agregado re-
ciclado, objetivando o desenvolvimento de um mercado consumidor efeti-
vo, minimizando a rejeição na utilização dos agregados. Soma-se a essa di-
ficuldade a existência de poucos incentivos para a utilização de agregados 
reciclados, inclusive por políticas públicas nas diversas esferas de governo.

Os resíduos de construção civil Classe B, compostos de plástico, metais, 
papel, papelão, vidro, madeira e gesso são geralmente comercializados. Es-
tes retornam para a cadeia produtiva industrial junto com demais resíduos 
desta natureza provenientes de outros setores, sendo difícil, portanto, a 
identificação das recicladoras específicas destes materiais provenientes da 
construção civil.

9.3.2. DISPOSIÇÃO EM ATERRO
Os aterros de resíduos de Classe A de reservação de material para usos 
futuros recebem resíduos da construção civil de mesma classe já triados e 
de outros resíduos inertes. A função desses aterros é a reserva de materiais 
segregados a partir do emprego de técnicas de disposição desses resíduos 
no solo, de forma a possibilitar a utilização futura de materiais ou o uso 
futuro dessas áreas.

Os aterros de resíduos de Classe A e inertes necessitam de licenciamen-
to ambiental pela Cetesb e devem obedecer, entre outras regulamentações, 
à Norma da ABNT NBR 15113:2004 – Resíduos sólidos da construção 
civil e resíduos inertes – Aterros – Diretrizes para Projeto, Implantação e 
Operação.

O estado de São Paulo possui um total de 64 aterros de inertes e de resí
duos da construção civil Classe A licenciados pela Cetesb (CETESB, agosto 
de 2019), conforme Tabela 9.3.2.1. 
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LTABELA 9.3.2.1. Número de aterros de resíduos de construção civil Classe A e de inertes licenciados 

por Ugrhi em 2013 e 2018

Ugrhi Número de municípios
No de recicladoras

2013 2018

01 – Mantiqueira 3 0 0

02 – Paraíba do Sul 34 7 5

03 – Litoral Norte 4 0 0

04 – Pardo 23 2 4

05 – Piracicaba/Capivari/Jundiaí 57 14 12

06 – Alto Tietê 34 14 9

07 – Baixada Santista 9 2 1

08 – Sapucaí/Grande 22 4 4

09 – Mogi-Guaçu 38 5 11

10 – Sorocaba/Médio Tietê 33 3 2

11 – Ribeira de Iguape/Litoral Sul 23 0 0

12 – Baixo Pardo/Grande 12 1 1

13 – Tietê/Jacaré 34 3 3

14 – Alto Paranapanema 34 0 0

15 – Turvo/Grande 64 4 5

16 – Tietê/Batalha 33 1 0

17 – Médio/Paranapanema 42 4 3

18 – São José dos Dourados 25 0 2

19 – Baixo Tietê 42 1 1

20 – Aguapeí 32 1 0

21 – Peixe 26 0 1

22 – Pontal do Paranapanema 21 0 0

Total 645 66 64

Fonte: SÃO PAULO (2014a); CETESB (2019b), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB.

As Regiões Metropolitanas de São Paulo e de Ribeirão Preto são as regi-
ões que possuem o maior número de aterros licenciados (21 aterros no total). 

TABELA 9.3.2.2. Número de aterros de resíduos de construção civil Classe A e de inertes licenciados 
por regiões metropolitanas e aglomerações urbanas do estado de São Paulo

Regiões Metropolitanas e  
Aglomerações Urbanas

No de Aterros de RCC / inertes

2013 2018

São Paulo 15 9

Campinas 7 3

Baixada Santista 2 1

Sorocaba - 2

Ribeirão Preto - 12

Vale do Paraíba e Litoral Norte 7 5

AU Franca - 2

AU Jundiaí 3 2

AU Piracicaba 4 8

Total 38 44

Fonte: SÃO PAULO (2014a); CETESB (2019b), elaborado por SIMA/CPLA e CETESB. 
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LA distribuição geográfica de aterros de resíduos de construção civil no 

estado de São Paulo pode ser observada na Figura 9.3.2.1.

FIGURA 9.3.2.1. Localização de aterros de resíduos Classe A e de inertes licenciados no estado 
de São Paulo 

Fonte: CETESB (2019), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Cabe esclarecer que o número de aterros indicados nas Tabela 5 e 6 pode 
não corresponder à totalidade de aterros existentes no estado, pois refere-se 
àqueles com licença de operação válida na data do levantamento da Cetesb. 
Ainda, de acordo com a Resolução SMA 056/2010, os aterros de resíduos 
Classe A que ocupem áreas de até 1.000 m2 e volume de até 1.000 m3, cuja 
finalidade seja a regularização de terreno para edificação, não estão sujeitos ao 
licenciamento ambiental na Cetesb, exceto se localizados em área de interesse 
ambiental. O mesmo vale para recepção exclusivamente de solo, com a fina-
lidade de regularização de terreno para ocupação de edificação ou outro uso. 

O levantamento para o IGR 2018 mostra que, dos 246 municípios que 
responderam ao questionário específico, 61 indicaram que os RCC são en-
caminhados para aterro de resíduos da construção, e 42 indicaram que não 
há controle sobre o destino dos RCC (SÃO PAULO, 2019a).

9.4. INICIATIVAS PARA O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Diante das responsabilidades preconizadas pelas Políticas Nacional e Esta
dual, iniciativas para aprimorar a gestão dos resíduos da construção civil 
no estado de São Paulo foram implementadas por órgãos governamentais 
ao longo dos últimos anos.
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LA fim de auxiliar no monitoramento da gestão e o rastreamento dos 

resíduos sólidos, o Governo criou o Sistema Estadual de Gerenciamento 
Online de Resíduos Sólidos – Sigor – Módulo Construção Civil, que tem 
por objetivo gerenciar as informações referentes aos fluxos de resíduos da 
construção civil no Estado de São Paulo, da sua geração à destinação final, 
passando pelo transporte.

Além disso, considerando a instituição, pelo Ministério do Meio 
Ambiente, do Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR Nacional, 
por meio da Portaria MMA no 280, de 29/06/2020, a Cetesb está desen-
volvendo um sistema que terá como uma das funções gerenciar os MTR 
emitidos, adaptados às particularidades do Estado de São Paulo, visando 
a atender todas as normas e legislação vigentes, incluindo a integração 
com o MTR Nacional. 

Em âmbito municipal, a Prefeitura de São Paulo também possui 
como iniciativa de rastreamento dos seus resíduos da construção, des-
de o gerador até a unidade de destinação, o Controle de Transporte de 
Resíduos (CTR), em formato eletrônico. Este sistema permite maior fa-
cilidade nas emissões do CTR e a possibilidade de o gerador verificar 
a destinação de seus resíduos, bem como uma atuação mais efetiva no 
monitoramento e na fiscalização por parte do órgão municipal, mini-
mizando o seu descarte irregular. Outros municípios no estado também 
possuem iniciativas de utilização de sistemas informatizados visando o 
monitoramento e a fiscalização do fluxo de RCC, tais como São José dos 
Campos e Jundiaí.

Um dos muitos benefícios observados por meio da prática adequada 
no gerenciamento de resíduos nos municípios é a redução dos custos nos 
orçamentos públicos. Cita-se como exemplo a implementação de 17 PEV 
no munícipio de Guarulhos que, no período de 11 anos, possibilitou que 
se obtivesse uma economia de R$ 87.402.717,16 pelo não recolhimen-
to de descartes irregulares, e uma receita total de R$ 7.736.780,52 pela 
substituição de agregados naturais pelos produzidos na usina de recicla-
gem (DE AMORIM, 2016). Tais valores devem-se à redução de custos em 
ações corretivas de limpeza de descartes irregulares e à reutilização em 
obras públicas dos resíduos entregues nos pontos voluntários, minimi-
zando assim a utilização de novos materiais. 

Outro exemplo de sucesso na gestão de resíduos da construção civil 
ocorre na prefeitura de São José do Rio Preto. A gestão no município é 
sistêmica e envolve o cidadão, a Prefeitura, a usina de reciclagem e a pro-
dução de artefatos que são usados pela própria administração. 

Rio Preto possui 15 pontos de apoio onde os resíduos da construção 
civil de pequenos geradores (até 1m3) podem ser descartados. Desses lo-
cais, são levados para a Central de Reciclagem de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil e, após separados e selecionados, os resíduos são trans-
formados em areia grossa, brita tipo 1 e pedrisco. Estes materiais são utili-
zados como matéria-prima para a fabricação de diferentes produtos, entre 
eles tijolos, tubos de concreto, postes para alambrados, guias, bancos, en-
tre outros. Desta forma, o processo inteiro é feito de maneira eficiente. O 
município tem também utilizado o Sigor – RCC com sucesso. 
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LPode-se citar, também, como iniciativa para o adequado gerencia-

mento de RCC, a experiência exitosa do Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Paranapanema (Civap), por meio do Programa de Beneficiamen-
to de Resíduos da Construção Civil (Proben-RCC), iniciado em 2011. O 
programa permite o beneficiamento dos resíduos da construção civil em 
32 municípios pertencentes ao consórcio, por meio de um equipamen-
to móvel, constituído de caminhão trucado, usina de beneficiamento de 
resíduos da construção civil (britador e eletroímã) e um gerador, adquiri-
do, pelo Consórcio, com recursos advindos do Governo do Estado de São 
Paulo, por meio do Fecop – Fundo Estadual de Prevenção e Controle da 
Poluição, e utilizado, de forma rotativa, pelos diferentes municípios, em 
função da quantidade de resíduos temporariamente armazenada. 

O objetivo consiste em triturar os resíduos da construção civil classe 
A, reduzindo seu tamanho a britas de 15 a 55 milímetros de espessu-
ra aproximadamente, e, posteriormente, utilizar o material como base 
e sub-base de estradas rurais e/ou ruas dos municípios, evitando-se a 
disposição inadequada e promovendo o reaproveitamento dos resíduos. 
O material beneficiado pelo projeto em 2017 alcançou 86,7 mil ton e, em 
2018, 278,2 mil ton. 
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RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

CENÁRIO DESEJADO

A gestão e o gerenciamento dos resíduos da construção civil (RCC) aprimorados, com a redução do uso de matérias-primas e seu desperdício; 
maior uso de reciclados e a diminuição do descarte irregular de RCC

DESAFIO

Minimização, reutilização e reciclagem dos  
Resíduos da Construção Civil (RCC) Gestão adequada dos Resíduos da Construção Civil (RCC) Eliminação de áreas de disposição irregular  

(bota-fora)

OPORTUNIDADE

Estimular o uso de Resíduos da Construção Civil  
reciclados em obras públicas (compras públicas)

Tornar o cadastro 
 dos transportadores legais 

obrigatoriedade para  
os municípios

Capacitação técnica  
para profissionais do  
setor da construção

Melhoria da capacidade de fiscalização das prefeituras  
na gestão dos Resíduos da Construção Civil (RCC)

Fomentar a implantação 
de recicladoras de 

Resíduos da  
Construção Civil

Incentivar o desenvolvimento de 
tecnologia, normatização e práticas 
para a reutilização e reciclagem de 
RCC, assim como a regulação, com 

vistas à economia circular

Implantar Sistema de gestão  
e rastreamento dos resíduos

Apoiar a elaboração de  
Plano Municipal de RCC

Auxiliar as prefeituras na busca 
de recursos financeiros para 

implantação de áreas adequadas de 
gerenciamento de RCC (ecopontos, 

ATT, recicladoras, aterro)

Fomentar ações de 
conscientização e 

educação ambiental  
da população

META

Promover a inserção 
de critérios para a 

minimização da geração 
de RCC e para o uso de 

RCC reciclado em projetos 
de obras públicas

Divulgar conhecimento já disponível e 
promover pesquisa e desenvolvimento para 

projetos e produtos para a minimização, 
reutilização e reciclagem de RCC, com vistas 

à economia circular e com a participação  
da universidade e da indústria

Implementar 
Sigor – RCC nos 
municípios e o 

sistema MTR

Promover soluções 
regionais visando a 
produção e uso de  

RCC reciclados

Capacitar os municípios na elaboração 
e revisão dos Planos Municipais e/ou 
Regionais de Gestão de RCC, assim 

como indicar linhas de financiamento 
para a implementação da gestão e 

gerenciamento adequados dos RCC

Criar compromisso com  
o setor da construção civil 
visando a elaboração de 
projetos que minimizem 
a geração e utilizem RCC 
reciclados em projetos  

de obras privadas

Promover ações de 
apoio aos municípios 
ou arranjos regionais 

para a eliminação 
de disposições 

irregulares de RCC

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

+ 2 Projetos 
de Pesquisa e 

Desenvolvimento

PRAZO 2035

+ 40 municípios 
Sigor – RCC 

implementado

PRAZO 2035

Implementação  
de ações em  

+2 arranjos regionais

PRAZO 2035

+ 100 municípios  
capacitados

PRAZO 2035

Termo de  
Compromisso firmado  

com +2 entidades

PRAZO 2035

Implementação  
de Projeto  
(+2 ações)

PRAZO 2030

___

PRAZO 2030

+ 2 Projetos 
de Pesquisa e 

Desenvolvimento

PRAZO 2030

+ 40 municípios 
Sigor – RCC 

implementado

PRAZO 2030

Implementação  
de ações em  

+2 arranjos regionais

PRAZO 2030

+ 100 municípios  
capacitados

PRAZO 2030

Termo de  
Compromisso firmado  

com +2 entidades

PRAZO 2030

Implementação  
de Projeto  
(+2 ações)

PRAZO 2025

Proposta de inclusão de cláusulas padroniza-
das voltadas à minimização da geração de RCC 
em editais-padrão em obras públicas e elabo-
ração de diagnóstico de RCC reciclado visando 

a inserção do uso em obras públicas

PRAZO 2025

Divulgação do 
conhecimento 

existente e 2 Projetos 
de Pesquisa e 

Desenvolvimento

PRAZO 2025

40 municípios 
Sigor – RCC e 
sistema MTR 

implementado

PRAZO 2025

Implementação  
de ações em  

1 arranjo regional

PRAZO 2025

100 municípios  
capacitados

PRAZO 2025

Termo de  
Compromisso firmado  

com 1 entidade

PRAZO 2025
Implementação  
de Projeto Piloto  
em Consórcio da 

RMSP (1 ação)



+ -

+ -

10. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
DE SANEAMENTO BÁSICO



130

10
. R

ES
ÍD

UO
S 

DO
S 

SE
RV

IÇ
OS

 P
ÚB

LI
CO

S 
DE

 S
AN

EA
M

EN
TO

 B
ÁS

IC
O10. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO
A Política Nacional de Saneamento, cujas diretrizes foram estabelecidas 
pela Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, considera saneamento 
básico o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais 
de:
a.	 abastecimento de água potável;
b.	 esgotamento sanitário;
c.	 limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
d.	 drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

Por sua vez, a Política Nacional de Resíduos Sólidos classifica, quanto 
à sua origem, os resíduos dos serviços públicos de saneamento básico 
como aqueles gerados nessas atividades, excetuando-se os originários de 
atividades domésticas em residências urbanas e os originários da varri-
ção, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza 
urbana. 

Apesar de, na Política Estadual, os resíduos provenientes de Estações de 
Tratamento de Água (ETAs) e Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) 
estarem enquadrados na categoria de Resíduos Sólidos Industriais, para 
efeito deste Plano Estadual, serão considerados como resíduos dos serviços 
de saneamento básico. No estado de São Paulo, os serviços de saneamento 
básico são realizados por concessionárias públicas e/ou privadas, empresas 
mistas, autarquias ou serviços municipais.

Neste capítulo serão tratados especificamente os lodos, termo utilizado 
para designar os subprodutos sólidos gerados nos processos de tratamento 
de águas e de esgotos, que podem conter impurezas removidas da água 
bruta ou do esgoto, além dos compostos químicos coagulantes adicionados 
durante o processo de tratamento. 

 Os sistemas de tratamento que visam a potabilidade da água ou a re-
dução da quantidade de poluentes presentes no esgoto antes de seu lança-
mento em corpos hídricos, podem englobar processos físicos, químicos 
e biológicos, sendo a geração de resíduos inerente à concepção tanto das 
ETAs, quanto das ETEs. Considerando a elevada produção de lodo nesses 
processos, a sua disposição final ambientalmente adequada e economica-
mente viável, tornou-se um dos grandes desafios ambientais da atualidade. 

No caso específico do tratamento de esgotos, também serão estimadas 
as massas de areia retidas no tratamento preliminar, que da mesma forma, 
necessitam ser adequadamente dispostas. 

O tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos gerados em ETA 
ou em ETE, constituem uma operação complexa que geralmente ultrapassa 
os limites da estação e que deve enfocar dois aspectos: tratamento dos re-
síduos para diminuição do volume descartado; disposição final econômica 
e ambientalmente adequada, atenuando eventuais efeitos adversos ao meio 
ambiente. 
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OA gestão dos resíduos sólidos pode representar de 20 a 60% dos cus-

tos operacionais de uma ETE e também de uma ETA. A perspectiva de 
universalização do saneamento no estado de São Paulo deve elevar, gra-
-dualmente, as quantidades de lodo geradas. Cabe ressaltar a necessidade 
de transporte e de destinação final ambientalmente adequada para esses 
resíduos, que pode incluir a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a 
recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admiti-
das pelos órgãos competentes. Quaisquer alternativas de destinação e dis-
posição final devem observar normas operacionais específicas de modo a 
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e devem minimizar 
impactos ambientais adversos, conforme estabelece a política nacional de 
resíduos sólidos (Lei 12.305/2010). 

Na presente revisão, para a caracterização dos resíduos de saneamento, 
foram encaminhados formulários às prefeituras dos municípios do Estado 
de São Paulo para levantamento dos dados referentes às informações ne-
cessárias à estimativa da geração de lodos de ETAs e de ETEs e, também 
foram utilizados dados do Relatório de Qualidade das Águas Interiores no 
Estado de São Paulo, elaborado pela Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo (CETESB, 2019c).

10.1. DO TRATAMENTO DE ÁGUA
A ETA transforma a água bruta, geralmente inadequada para o consumo 
humano, em água potável, por meio dos processos de coagulação, flocula-
ção, decantação, filtração e desinfecção. São adicionados à água, durante 
esses processos, diversos componentes químicos, conduzindo à formação 
de sólidos que serão removidos posteriormente por sedimentação e filtra-
ção. Esses resíduos são denominados lodos de ETAs, e demandam cuida-
dos na sua disposição final.

Até os anos 80, os lodos de ETA eram geralmente reconduzidos aos 
corpos d’água. Com o aprimoramento da legislação ambiental, os lodos 
passaram a ser classificados como resíduos. A norma NBR-10.004 classi-
fica os lodos como “resíduos sólidos” e, portanto, devem ser tratados e dis-
postos conforme exigências dos órgãos reguladores.

10.2. DO TRATAMENTO DE ESGOTO
A água, após ser utilizada para higiene pessoal, alimentação e limpeza 
transforma-se em esgoto, composto por sólidos, matéria orgânica e mi-
crorganismos. O esgoto gerado entra no sistema de esgotos sanitários e 
deve ser encaminhado para as redes coletoras, até chegar às ETEs, onde 
recebe o tratamento adequado prévio ao lançamento nos corpos d’água re-
ceptores, ou a reutilização para diversos fins. 

Para que se possa visualizar a situação do tratamento de esgotos no 
estado, pode-se utilizar o Indicador de Coleta e Tratabilidade de Esgoto 
da População Urbana de Municípios (Ictem), elaborado pela Cetesb, que 
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Outiliza a Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Ugrhi) como 

unidade de gestão e análise. Esse indicador busca observar e avaliar os ele-
mentos que compõem um sistema público de tratamento de esgotos, ana-
lisando os seguintes itens:

•	 Coleta;
•	 Eficiência no sistema de tratamento;
•	 Efetiva remoção da carga orgânica;
•	 Destinação adequada de lodos e resíduos gerados no tratamento;
•	 A manutenção do enquadramento da classe do corpo receptor pelo 

efluente tratado e lançamento direto e indireto de esgotos não tratados.

O indicador, de maneira geral, permite transformar os valores nominais 
de carga orgânica em valores de comparação em situações distintas dos vá-
rios municípios, refletindo a evolução ou estado de conservação de um sis-
tema público de tratamento de esgotos, estabelecendo notas aos municípios.

10.3. ESTIMATIVAS DE PRODUÇÃO DE LODO DAS ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO 

Tendo em vista a ausência de dados medidos consolidados quanto à produ-
ção e gerenciamento de lodos no estado de São Paulo, o presente diagnósti-
co se baseou em estimativas de geração de lodo das ETAs e ETEs. 

Como exposto anteriormente, foram encaminhados formulários às 
prefeituras dos municípios do Estado de São Paulo para levantamento dos 
dados referentes às informações necessárias à estimativa da geração de lo-
dos de ETAs e de ETEs e também foram utilizados dados do Relatório de 
Qualidade das Águas Interiores no Estado de São Paulo, elaborado pela 
Companha Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB, 2019c). Os mo-
delos dos dois formulários para estimativa da geração de lodo de ETA e de 
lodo de ETE podem ser consultados nos Apêndices 1 e 2, respectivamente. 
Os dados levantados foram organizados segundo Ugrhis. Na Tabela 10.3.1 
são apresentadas as Ugrhis com os números de municípios respondentes e 
as respectivas populações urbanas atendidas.

Com relação aos sistemas de abastecimento de água, vale destacar que 
foram obtidas informações de 448 municípios, o que corresponde a 69,5% 
do total dos municípios do estado. 

Com relação às ETEs, foram contabilizados 458 municípios responden-
tes, 71,0% do total, sendo que tais municípios representam 84,4% da popu-
lação do estado. Um aumento de 42,7% em relação ao Plano de 2014, onde 
obteve-se informação de 321 municípios.

Salienta-se que para a estimativa de lodo de tratamento de água, con-
siderou-se somente a população abastecida por ETAs, excluindo-se a po-
pulação abastecida por poços, posto que os municípios que captam água 
exclusivamente em poços não são considerados geradores de lodo. No pre-
sente levantamento, 218 dos 448 municípios respondentes, informaram ser 
abastecidos exclusivamente por sistemas de poços. 
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OTABELA 10.3.1. População abrangida pela amostra de dados, segmentada por Unidades de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (Ugrhis) 

Ugrhi No de municípios População Urbana (hab)

Nome Número
Total da 

Ugrhi

No de 
municípios 

respondentes 
(ÁGUA)

No de 
municípios 

respondentes 
(ESGOTO)

Total da 
Ugrhi

Dos mu-
nicípios 
respon-
dentes 
(ETAs)*

Dos mu-
nicípios 
respon-
dentes 
(ETEs)

Mantiqueira 1 3 3 3 59.359 59.359 59.359

Paraíba do Sul 2 34 25 25 2.070.308 897.969 1.785.145

Litoral Norte 3 4 4 4 311.698 256.360 311.698

Pardo 4 23 12 13 1.180.757 174.136 929.620

Piracicaba/Capivari/Jundiaí 5 57 35 36 5.548.153 4.074.363 4.088.993

Alto Tietê 6 34 29 31 21.142.221 20.899.691 19.608.341

Baixada Santista 7 9 9 9 1.803.476 1.803.476 1.803.476

Sapucaí/Grande 8 22 14 13 692.752 352.182 451.487

Mogi-Guaçu 9 38 16 16 1.504.166 458.818 642.829

Tietê/Sorocaba 10 33 28 29 1.863.898 1.040.608 1.696.460

Ribeira do Iguape/Litoral Sul 11 23 23 23 276.050 258.505 276.050

Baixo Pardo/Grande 12 12 7 7 340.728 15.552 90.477

Tietê/Jacaré 13 34 21 . 1.570.698 400.742 1.458.201

Alto Paranapanema 14 34 32 32 621.284 550.872 610.951

Turvo/Grande 15 64 40 41 1.260.272 471.392 935.406

Tietê/Batalha 16 33 16 16 509.571 18.120 182.947

Médio Paranapanema 17 42 30 30 655.374 293.053 403.551

São José dos Dourados 18 25 22 22 210.163 59.468 200.019

Baixo Tietê 19 42 24 26 755.911 216.358 439.510

Aguapeí 20 32 20 22 344.133 4.202 272.878

Peixe 21 26 21 20 438.133 29.758 150.827

Pontal do Paranapanema 22 11 17 17 463.345 250.818 408.061

Total 645 448 458 43.622.615 32.585.801 36.806.286

* Estão contabilizadas somente as populações abastecidas por ETAs nos municípios respondentes, ou seja, excluídas 
as populações dos 218 municípios abastecidos por sistemas de poços.

Cabe ressaltar que em alguns municípios do estado, parte dos lodos 
das ETAs são encaminhados às ETEs para tratamento conjunto. Entretanto 
as metodologias propostas neste plano para as estimativas da geração dos 
lodos no saneamento, separam lodos de ETA e lodos de ETE.

10.3.1. ESTIMATIVA DE LODO DE ETA
Para estimar a geração de lodo de ETA, utilizou-se a metodologia proposta 
pela American Water Works Association Research Foundation (AWWARF, 
1987) e American Society of Civil Engineers (ASCE, 1996), adaptada por 
DI BERNARDO et al. (2012).
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OP = Q x (4,89 x DAl + 2,9 x DFe + SST + A + 0,10 x Dcal) x 10-3

Em que:
P: produção de SST (kg/dia)
DAl : dosagem de sulfato de alumínio, em termos de Al (mg/l)
DFe : dosagem de cloreto férrico, em termos de Fe (mg/l)
SST: concentração de sólidos suspensos totais na água bruta (mg/l)
A: outros aditivos como polímero e carvão ativado (mg/l)
Dcal : dosagem de cal hidratada (mg/l) 
Q: vazão de água bruta (m3/dia)

As estimativas de geração de lodo de ETA dos municípios em que foi 
possível esse levantamento, foram distribuídas nas Ugrhis do Estado, con-
forme apresentado na Tabela 10.3.1.1.

TABELA 10.3.1.1. Estimativas de Geração de Lodo de ETA dos municípios que responderam ao 
formulário, distribuídos por Ugrhi no Estado de São Paulo (ano base: 2018)

Ugrhi No de municípios No de  
municípios 
abastecidos 

por ETA  
(respondentes)

População urbana (hab) ETA (municípios  
respondentes)

Total da 
Ugrhi

No de 
municípios 

respondentes

Total Dos municípios 
atendidos por ETAs 

(respondentes)

Vazão  
m3/dia

Estimativa de 
geração de lodo 
t/ano (base seca)

1 3 3 3 59.359 59.359 17.622 194

2 34 25 18 2.070.308 897.969 289.786 4.770

3 4 4 4 311.698 256.360 97.305 282

4 23 12 8 1.180.757 174.136 37.324 1.308

5 57 35 35 5.548.153 4.074.363 1.419.832 36.264

6 34 29 14 21.142.221 20.899.691 5.356.281 36.721

7 9 9 6 1.803.476 1.803.476 799.805 14.626

8 22 14 11 692.752 352.182 78.292 4.741

9 38 16 13 1.504.166 458.818 147.197 4.746

10 33 28 28 1.863.898 1.040.608 256.016 25.893

11 23 23 21 276.050 258.505 27.743 536

12 12 7 6 340.728 15.552 10.368 1,3

13 34 21 13 1.570.698 400.742 86.587 2.776

14 34 32 24 621.284 550.872 155.890 3.249

15 64 40 6 1.260.272 471.392 45.001 933

16 33 16 2 509.571 18.120 3.504 106

17 42 30 8 655.374 293.053 47.235 926

18 25 22 4 201.163 59.468 16.863 225

19 42 24 2 755.911 216.358 81.454 3.223

20 32 20 1 344.298 4.202 70 1,5

21 26 21 1 438.133 29.758 5.162 311

22 21 17 2 463.345 250.818 65.138 1.937

Total 645 448 230 43.622.615 32.585.801 9.044.474 143.771
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OA Tabela 10.3.1.1 considerou 448 municípios, lembrando que desses, 

218 são considerados como não geradores de lodo por serem abastecidos 
por poços profundos, conforme informações fornecidas pelos municípios. 
O montante de 143.292 t/ano de lodo gerado no estado refere-se aos de-
mais 230 municípios. 

As maiores estimativas de geração de lodo de ETA em base seca, são ve-
rificadas nas Ugrhis 6, 5, 10 e 7 (Alto Tietê, PCJ, Tietê/ Sorocaba e Baixada 
Santista, respectivamente), que respondem por 78,9% do total estimado para 
os municípios que responderam ao formulário e que possuem ETA, já que 
os poços não estão contabilizados por não gerarem lodo. Este resultado pode 
ser visualizado nas representações gráficas das figuras 10.3.1.1 e 10.3.1.2.

FIGURA 10.3.1.1. Estimativa de geração de lodo em sistemas de tratamento de água (ETAs) dos 
municípios respondentes por Ugrhi, no estado de São Paulo em 2018
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FIGURA 10.3.1.2. Percentual estimativo da geração de lodo de ETA por Ugrhi, considerando os 
municípios respondentes no estado de São Paulo (ano base 2018)
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De uma forma geral, atualmente no estado de São Paulo, verifica-se que 
as formas adequadas de destinação final do lodo de ETA, são o encami-
nhamento às ETEs, aos aterros sanitários e aterros exclusivos. Outros usos 
benéficos ainda se encontram em estudo de viabilidade.
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O10.3.2. LODO DE ETE

De acordo com o Indicador de Coleta e Tratabilidade de Esgoto da Popu-
lação Urbana de Município (Ictem) (CETESB, 2019c), 88% da população 
urbana do estado é atendida pelo serviço de coleta de esgoto e 64% dessa 
população é atendida pelo serviço de tratamento de esgoto produzindo 
lodo de acordo com a tecnologia adotada e a população atendida. Na 
presente revisão do Plano Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo, o 
valor de geração de lodo foi estimado com base nas respostas dos formu-
lários encaminhados às prefeituras, utilizando metodologia descrita na 
sequência. 

A produção de lodo de ETE foi estimada com base no tipo de tratamen-
to e respectivas taxas teóricas de geração apresentadas na Tabela 10.3.2.1. 

TABELA 10.3.2.1. Taxas utilizadas na estimativa de produção de lodo de acordo com o tipo de 
processo de tratamento das ETEs

Tipo de ETE Taxa (g/hab.dia)

Filtro anaeróbio + filtro aeróbio submerso 25

Filtro biológico 38

Fossa + Filtro anaeróbio 30

Lagoa aerada 15

Lagoa anaeróbia 10

Lagoa facultativa 12

Lodos ativados com aeração prolongada 38

Lodos ativados convencional 30

Lodos ativados de alta taxa 38

Sistema Australiano 12

Tratamento físico-químico + Filtro aeróbio submerso 54

UASB 12

UASB + filtro aeróbio submerso 25

UASB + filtro biológico 25

UASB + físico-químico 31

UASB + lodos ativados convencional 24

Valo de Oxidação 38

Fonte: ALEM SOBRINHO (2001); ANDREOLI et al. (2014), adaptado por SIMA/CPLA e SABESP.

Para as estações que não se enquadram em nenhum dos processos de 
tratamento apresentados na Tabela 10.3.2.1, foram adotadas taxas de gera-
ção de lodo de processos similares.

Em uma estação de tratamento de esgotos, além do lodo há geração de 
outros resíduos sólidos como material gradeado e areia. Como a quantida-
de de material gradeado gerado em um sistema de esgotamento sanitário 
é muito pequena em relação aos demais resíduos, foi desconsiderado na 
revisão do plano. 

Da mesma forma que na estimativa de geração de lodo, foi adotada 
uma taxa per capita de geração de areia (g/hab.dia). A quantidade de areia 
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Opresente na rede coletora de esgoto depende do nível de urbanização da 

área (rua de terra ou pavimentada) e da região onde ela está localizada (no 
litoral ou nas demais regiões do estado).

Na estimativa foi desconsiderado o efeito do grau de urbanização na 
geração de areia e os municípios foram divididos em pertencentes ao litoral 
ou às demais regiões do estado. Para os municípios localizados na região 
litorânea foi adotada uma taxa de geração de areia de 11 g/hab.dia. Para os 
demais municípios, foi adotada uma taxa de 7 g/hab.dia.

Os resultados para geração de lodo e remoção de areia encontram-se 
expressos na Tabela 10.3.2.2 e no gráfico da Figura 10.3.2.1. 

TABELA 10.3.2.2. Percentual de atendimento, tratamento dos esgotos coletados e geração anual de 
lodo e areia removida em estação de tratamento por Ugrhi no Estado de São Paulo (ano base: 2018)

Ugrhi No de municípios População urbana (hab) Atendimento 
com coleta de 
esgotos dos 
municípios 

respondentes 
 (% da popu-

lação urbana)

Tratamento de 
esgotos dos 
municípios 

respondentes  
(% sobre o 
coletado)

ETE (municípios  
respondentes)

Total da 
Ugrhi

No de 
municípios 

respon-
dentes na 

Ugrhi

Total da 
Ugrhi

Dos  
municípios 

respondentes

Estimativa  
de geração 
de lodo –  

t/ano  
(base seca)

Estimativa 
de areia 

removida –  
t/ano 

(base seca)

1 3 3 59.359 59.359 54,10% 96,30% 395,8 79

2 34 25 2.070.308 1.785.145 91,60% 91,80% 16.877,30 3.834,30

3 4 4 311.698 311.698 51,20% 97,50% 1.677,60 625,1

4 23 13 1.180.757 929.620 98,50% 94,70% 8.709,30 2.215,30

5 57 36 5.548.153 4.088.993 88,70% 91,40% 37.261,40 8.513,30

6 34 31 21.142.221 19.608.341 84,00% 58,90% 106.333,90 24.888,70

7 9 9 1.803.476 1.803.476 73,80% 98,90% 4.122,30 5.285,30

8 22 13 692.752 451.487 98,50% 98,50% 3.859,20 1.119,30

9 38 16 1.504.166 642.829 92,50% 96,20% 3.745,30 1.461,10

10 33 29 1.863.898 1.696.460 87,50% 89,10% 13.599,70 3.378,30

11 23 23 276.050 276.050 67,30% 93,40% 1.160,60 480,4

12 12 7 340.728 90.477 97,40% 100,00% 350 225,1

13 34 23 1.570.698 1.458.201 98,10% 70,80% 7.578,50 2.587,00

14 34 32 621.284 610.951 85,10% 99,20% 2.549,70 1.318,60

15 64 41 1.260.272 935.406 97,60% 95,20% 6.135,00 2.221,00

16 33 16 509.571 182.947 94,50% 99,10% 773,3 437,7

17 42 30 655.374 403.551 95,70% 99,80% 1.699,10 984,8

18 25 22 210.163 200.019 95,80% 100,00% 862,6 489,4

19 42 26 755.911 439.510 97,60% 98,40% 3.358,80 1.079,20

20 32 22 344.298 272.878 95,10% 99,40% 1.345,00 659,3

21 26 20 438.133 150.827 98,60% 84,80% 735,7 322,1

22 21 17 463.345 408.061 95,30% 100,00% 4.069,00 993,1

Total 645 458 43.622.615 36.806.286 86,40% 74,90% 227.199 63.197
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OFIGURA 10.3.2.1. Estimativa de geração de lodo e areia removida (ambos em base seca) em 

sistemas de tratamento de esgotos dos municípios respondentes, agrupados por Ugrhi, no 
estado de São Paulo em 2018

Ugrhi
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)

  Estimativa de geração de lodo (base seca)   Estimativa de areia removida (base seca)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22

As principais geradoras de lodo de ETE são as Ugrhis 6, 5, 2 e 10 (Alto 
Tietê, PCJ, Paraíba do Sul e Tietê/Sorocaba, respectivamente), que juntas, 
totalizam 76,6% dos lodos gerados nos municípios que responderam aos 
formulários, conforme figura 10.3.2.2.

FIGURA 10.3.2.2. Principais Ugrhis geradoras de lodo de esgoto no estado de São Paulo, com 
respectivos percentuais em relação ao total estimado para os municípios que responderam ao 
formulário

Ugrhi 2
Ugrhi 5
Ugrhi 6
Ugrhi 10
Demais Ugrhis

U
U
U
U
D

Demais Ugrhis
23,4 %

Ugrhi 10
6,0 %

Ugrhi 2
7,4 %

Ugrhi 6
46,8 % 

Ugrhi 5
16,4 %

De acordo com as fontes utilizadas para a base amostral, são geradas 
227.199 ton por ano (base seca) de lodo proveniente de ETE. Apenas a 
Ugrhi 6, onde se encontra a maior parte dos municípios da RMSP, é res-
ponsável por cerca de 47% da geração do lodo de ETE entre municípios 
respondentes do estado. Somada à Ugrhi 5, esse percentual chega à aproxi-
madamente 63%. 
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OVale lembrar que cerca de 24.312 ton por ano (base seca) de lodo são de 

lagoas de estabilização. Neste tipo de tratamento, os lodos são acumulados 
na lagoa por um longo período de tempo. Desse modo, o lodo é removido 
de forma intermitente após 5-20 anos de operação, sendo que a massa de 
lodo aqui informada refere-se à produção anual.

Conforme citado anteriormente, cabe ressaltar que em alguns municí-
pios do estado, parte dos lodos das ETEs provêm de ETAs. Entretanto, nas 
metodologias propostas neste plano, as estimativas da geração dos lodos no 
saneamento separam lodos de ETA e lodos de ETE.

Ainda em análise dos resultados do levantamento, observa-se um gran-
de número de ETEs por meio de lagoas em relação ao total. As lagoas cor-
respondem, em termos numéricos, a aproximadamente 56% do total de 
ETEs (Figura 10.3.2.3a). Já em relação à geração de lodo, essas lagoas ge-
ram algo em torno de 10,7% do total (Figura 10.3.2.3b). 

FIGURA 10.3.2.3. Porcentagem de lagoas e lodos gerados em relação ao total de processos de 
tratamento de esgotos dos municípios do estado de São Paulo respondentes ao questionário (2018)

a.	Porcentagem de ETEs por tipo de tratamento b.	Porcentagem de geração de lodo por tipo de 
tratamento

Lagoa aerada 

Lagoa Facultativa + 
Sistema Australiano 

Outros

6,0 %
44,4 %

49,6 %

4,1 % 6,6 %

89,3 %

44,4 %

49,6 %

6,6 %

89,3 %

O percentual da população atendida pelas lagoas e outros processos de 
tratamento é apresentado na figura 10.3.2.4.

FIGURA 10.3.2.4. Percentual de população atendida por lagoas em comparação com outros tipos de 
processo de tratamento de esgoto, nos municípios respondentes

Percentual de população atendida por 
Lagoas aeradas 

Percentual de população atendida por
Lagoas Facultativas + Australiano 

Percentual de população atendida por 
outros processos 

78,4 %

7,1 %
14,5 %

78,4 %

14,5 %
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OApesar do número expressivo de lagoas como unidade de tratamento 

(ETE), considerando os municípios que responderam ao formulário, apenas 
21,6% da população é atendida por esse tipo de processo.

De uma forma geral, atualmente no Estado de São Paulo verifica-se 
que a forma de destinação final amplamente adotada para o lodo de ETE 
é o aterro sanitário. Em menor quantidade, o lodo é encaminhado para 
uso benéfico no solo agrícola, após um processo de tratamento, como por 
exemplo, a secagem em estufa e a compostagem, e desde que o lodo esteja 
registrado no Ministério da Agricultura como Produto Agrícola, seja como 
fertilizante orgânico ou condicionador de solos.

Com a aprovação da Resolução Conama 498/2020, que revogou a Re-
solução Conama 375/2006, esse cenário pode vir a ser alterado, já que a 
resolução 498 busca incentivar o uso do lodo no solo, como Classe A ou 
Classe B, tanto para o uso no solo agrícola quanto para a recuperação de 
solos degradados.

10.4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
No geral, pelas estimativas apresentadas, é significativa a quantidade de 
lodo gerada tanto no tratamento de água quanto no tratamento de esgoto. 

A ampliação dos serviços de esgotamento sanitário, meta da universa-
lização, trará grandes benefícios à população. Por outro lado, haverá maior 
geração de lodo a ser disposto em aterros, caso não sejam adotadas alter-
nativas sustentáveis para a sua destinação final. 

Assim, incentivos, inclusive via regulamentações ambientais, podem 
estimular não só a pesquisa, mas principalmente a aplicação em escala dos 
usos benéficos tanto do lodo de ETE quanto do lodo de ETA, elevando o 
Estado a outro patamar de sustentabilidade nesse segmento tão importante 
que é o saneamento básico.

Desta forma, como já explicitado anteriormente, o grande desafio é 
encontrar soluções que não só reduzam a geração e volume dos lodos de 
ETAs e de ETEs, mas que possibilitem agregar valor aos mesmos, estimu-
lando seus aproveitamentos. 
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ORESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

CENÁRIO DESEJADO

Dispor de um Plano de Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo, com levantamento dos estudos existentes, diagnóstico, caracterização, prospecção 
tecnológica, detalhamentos das principais alternativas, avaliação da legislação relacionada e 

propostas gerais e direcionadas para cada região/tipos de tratamento, considerando as  
respectivas características/vocações

DESAFIO

Estabelecer diretrizes estratégicas para aprimoramento de tratamento e 
destinação final de resíduos de saneamento no estado de São Paulo

OPORTUNIDADE

Elaboração de um Plano de Resíduos dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo

META

Dispor de um Plano de Resíduos do Saneamento do Estado de 
São Paulo, com levantamento dos estudos existentes, diagnóstico, 

caracterização, prospecção tecnológica, detalhamentos das principais 
alternativas utilizadas ou em estudo/desenvolvimento, avaliação da 

legislação relacionada e propostas gerais de usos benéficos direcionadas 
para cada região e tipos de tratamento, considerando as respectivas 

características e vocações regionais.

PRAZO 2035

50% do território estadual 
com mapeamento 

executado

PRAZO 2030

25% do território estadual 
com mapeamento 

executado

PRAZO 2025

Plano Estadual de 
Resíduos do Saneamento 

(PERSan) concluído



+ -

+ -

11. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
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Os resíduos de serviços de saúde (RSS) apresentam particularidades que 
requerem cuidados específicos quanto ao planejamento e gestão, tendo em 
vista os riscos associados a esses resíduos, bem como a complexidade das 
redes e sistemas de saúde. Seu gerenciamento caracteriza-se por um con-
junto de requisitos técnicos que devem ser observados, especialmente nas 
etapas de segregação, armazenamento e transporte, tratamento e disposi-
ção final, a fim de evitar riscos à saúde humana e ao meio ambiente.

A complexidade do gerenciamento dos RSS demonstrou-se ainda mais 
evidente ao longo do processo de revisão do presente Plano Estadual de 
Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo, em decorrência da situação de 
pandemia de Covid-19, doença altamente contagiosa que atingiu inicial-
mente a cidade de São Paulo nos primeiros meses de 2020, espalhando-se 
rapidamente para todo o País.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei Fe-
deral no 12.305/2010, classifica os resíduos de serviços de saúde em seu 
artigo 13, inciso I, alínea “g”, como sendo aqueles gerados nos serviços de 
saúde definidos em regulamento ou normas estabelecidas pelo Sistema Na-
cional de Meio Ambiente (Sisnama) e do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária (SNVS). 

No âmbito do Sisnama, a Resolução Conama no 358, de 29 de abril de 
2005, norma orientadora do tratamento e disposição final dos RSS, define 
os RSS como aqueles resultantes de atividades exercidas nos serviços de:

•	 atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assis-
tência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de 
produtos para saúde; 

•	 necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embal-
samento (tanatopraxia e somatoconservação);

•	 serviços de medicina legal, drogarias e farmácias, inclusive as de 
manipulação;

•	 estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde;
•	 centros de controle de zoonoses;
•	 distribuidores de produtos farmacêuticos;
•	 importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para 

diagnóstico in vitro;
•	 unidades móveis de atendimento à saúde;
•	 serviços de acupuntura;
•	 serviços de tatuagem, dentre outros similares.

Em harmonia com as diretrizes do Conama, o gerenciamento dos RSS é 
regulamentado no âmbito do SNVS, pela Resolução de Diretoria Colegiada 
(RDC) no 222, de 24 de setembro de 2018, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), que dispõe sobre boas práticas no gerenciamento de RSS, 
substituindo regulamento anteriormente vigente (RDC no 306/2004). A re-
ferida RDC introduziu aprimoramentos em alguns detalhes da classificação 
dos RSS (artigo 3o e Anexo I), reproduzida na Tabela 11.1:
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Grupo Definição Exemplos (Anexo I da RDC 222/2018)

A Resíduos com a possível presença 
de agentes biológicos que, por 
suas características, podem 
apresentar risco de infecção.

Subgrupo A1:
•	 Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 

produtos biológicos, exceto os medicamentos hemoderivados; descarte 
de vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou inativados; meios 
de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou 
mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. 

•	 Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção 
à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 
contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos 
com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 
doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou 
cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

•	 Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de 
validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

•	 Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência 
à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

Subgrupo A2: 
•	 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 

animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de 
microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais 
suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou 
não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica.

Subgrupo A3:
•	 Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação 

sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor 
que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que 
não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 
paciente ou seus familiares. 

Subgrupo A4: 
•	 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 
•	 Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros 
similares.

•	 Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, 
urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem 
relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 
com suspeita de contaminação com príons. 

•	 Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura 
ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo. 

•	 Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 
que não contenham sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

•	 Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros 
resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos 
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 

•	 Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais não submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos. 

•	 Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

Subgrupo A5: 
•	 Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para príons, 

de casos suspeitos ou confirmados, bem como quaisquer materiais 
resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, suspeitos ou 
confirmados, e que tiveram contato com órgãos, tecidos e fluidos de 
alta infectividade para príons. 

•	 Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos 
em documentos oficiais pelos órgãos sanitários competentes.
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B Resíduos contendo produtos 
químicos que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio 
ambiente, dependendo de suas 
características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, 
carcinogenicidade, teratogenicidade, 
mutagenicidade e quantidade.

•	 Produtos farmacêuticos. 
•	 Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 

contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os 
recipientes contaminados por estes. 

•	 Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 
•	 Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas.
•	 Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, 

inflamáveis e reativos.

C Rejeitos radioativos: qualquer material 
que contenha radionuclídeo em 
quantidade superior aos níveis de 
dispensa especificados em norma da 
Cnen e para os quais a reutilização é 
imprópria ou não prevista.

•	 Enquadra-se neste grupo o rejeito radioativo, proveniente de 
laboratório de pesquisa e ensino na área da saúde, laboratório de 
análise clínica, serviço de medicina nuclear e radioterapia, segundo 
Resolução da Cnen e Plano de Proteção Radiológica aprovado para a 
instalação radiativa.

D Resíduos que não apresentam risco 
biológico, químico ou radiológico 
à saúde ou ao meio ambiente, 
podendo ser equiparados aos 
resíduos domiciliares.

•	 Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças 
descartáveis de vestuário, gorros e máscaras descartáveis, resto 
alimentar de paciente, material utilizado em antissepsia e hemostasia 
de venóclises, luvas de procedimentos que não entraram em contato 
com sangue ou líquidos corpóreos, equipo de soro, abaixadores de 
língua e outros similares não classificados como A1. 

•	 Sobras de alimentos e do preparo de alimentos. 
•	 Resto alimentar de refeitório. 
•	 Resíduos provenientes das áreas administrativas. 
•	 Resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 
•	 Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 
•	 Forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado. 
•	 Resíduos recicláveis sem contaminação biológica, química e 

radiológica associada. 
•	 Pelos de animais.

E Resíduos perfurocortantes ou 
escarificantes

•	 Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, 
limas endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais 
metálicas inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, 
lancetas, tubos capilares, ponteiras de micropipetas, lâminas e 
lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos  
de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

Fonte: ANVISA RDC no 222/2018, elaborado por SIMA/CPLA.

A RDC no 222/2018 apresenta nova abordagem normativa na temática de 
gestão de RSS, com base nas boas práticas de gestão, contemplando o Plano de 
Gerenciamento de RSS como instrumento de planejamento, gestão e avaliação. 
Não obstante, sua efetividade depende da observância permanente de boas 
práticas em todas as etapas do manejo, assim como de ações de fiscalização, a 
fim de garantir que o gerenciamento dos RSS seja realizado com a devida se-
gurança e eficiência, respeitando-se também as peculiaridades de cada muni-
cípio. Atualmente, observa-se que as maiores dificuldades ocorrem nas etapas 
de quantificação, caracterização e gerenciamento (segregação, identificação, 
acondicionamento, coleta e transporte internos, armazenamento) dos RSS.

Em nível estadual, a Política de Resíduos Sólidos do Estado de São Pau-
lo, instituída pela Lei Estadual no 12.300/2006, define os resíduos de servi-
ços de saúde como “os provenientes de qualquer unidade que execute ativi-
dades de natureza médico-assistencial humana ou animal; os provenientes 
de centros de pesquisa, desenvolvimento ou experimentação na área de 
farmacologia e saúde; medicamentos e imunoterápicos vencidos ou dete-
riorados; os provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina 
legal; e os provenientes de barreiras sanitárias” (artigo 6o, inciso III).
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são objeto de diversas normas técnicas, dentre as quais se destacam as lis-
tadas a seguir:

•	 ABNT NBR 10004:2004 – Resíduos sólidos – classificação
•	 ABNT NBR 12235:1992 – Armazenamento de resíduos sólidos perigosos
•	 ABNT NBR 12807:2013 (atualmente em processo de revisão) – Resídu-

os de serviços de saúde – Terminologia
•	 ABNT NBR 12808:2016 – Resíduos de serviços de saúde – Classificação
•	 ABNT NBR 12809: 2013 (atualmente em processo de revisão) – Resí-

duos de serviços de saúde – Gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde intraestabelecimento

•	 ABNT NBR 12810:2020 – Resíduos de serviços de saúde — Gerencia-
mento extraestabelecimento – Requisitos

•	 ABNT NBR 13853-1:2018 (Versão Corrigida: 2020) – Recipientes para 
resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes (recipientes 
descartáveis)

•	 ABNT NBR 15911-3:2010 Versão Corrigida: 2011) – Contentor móvel 
de plástico (Contentor de quatro rodas destinado à coleta de resíduos 
sólidos urbanos e de saúde) por coletor compactador

•	 ABNT NBR 16725:2014 (atualmente em processo de revisão) – Resí-
duo químico (ficha com dados de segurança de resíduos químicos)

•	 ABNT NBR 7500:2020 – Identificação para o transporte terrestre, ma-
nuseio, movimentação e armazenamento de produtos

Um dos principais instrumentos previstos na legislação vigente consiste 
no Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). O 
PGRSS é previsto na Política Estadual e, segundo o disposto no artigo 22 da 
Lei Estadual no 12.300/2006, cabe aos órgãos de meio ambiente e da saúde 
definirem os estabelecimentos de saúde obrigados a apresentar o PGRSS.

Segundo a RDC no 222/2018, o PGRSS deve ser elaborado por todos os 
serviços geradores, de forma a apontar e descrever “todas as ações relativas 
ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, observadas suas ca-
racterísticas e riscos, contemplando os aspectos referentes à geração, iden-
tificação, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, trans-
porte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, bem como 
as ações de proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente” 
(artigo 3o, inciso XLI).

11.1. GERAÇÃO
A medição da geração de Resíduos de Serviços de Saúde costuma ser 

um desafio, tendo em vista que cabe aos geradores realizar o monitora-
mento dessa geração de forma a gerar dados confiáveis. Para elaboração 
do presente Plano, foram considerados os dados do IBGE em combinação 
com Cestesb e Sima. Para tanto, considera-se que os RSS representam um 
coeficiente de 1,5% dos RSU. Trata-se de uma estimativa em toneladas/dia, 
por Ugrhi (Tabela 11.1.1) e por Regiões Metropolitanas e Aglomerações 
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verifica-se que mais da metade dos RSS gerados em território estadual cor-
responde à Região Metropolitana de São Paulo.

TABELA 11.1.1. Estimativa de geração de RSS no estado em 2012 e 2018 por Ugrhi (t/dia)

Ugrhi 2012 2018

01 – Mantiqueira 0,66 0,71

02 – Paraíba do Sul 26,45 28,96

03 – Litoral Norte 3,55 4,06

04 – Pardo 15,35 16,96

05 – Piracicaba/ Capivari/ Jundiaí 68,57 76,12

06 – Alto Tietê 307,26 331,86

07 – Baixada Santista 22,43 24,48

08 – Sapucaí/ Grande 7,98 8,62

09 – Mogi-Guaçu 16,84 18,35

10 – Sorocaba/Médio Tietê 23,17 25,84

11 – Ribeira de Iguape/Litoral sul 2,84 2,96

12 – Baixo Pardo/Grande 3,89 4,15

13 – Tietê/Jacaré 18,36 79,98

14 – Alto Paranapanema 6,79 7,25

15 – Turvo/Grande 14,17 15,35

16 – Tietê Batalha 5,37 5,78

17 – Médio Paranapanema 7,20 7,70

18 – São José dos Dourados 2,20 2,32

19 – Baixo Tietê 8,55 9,22

20 – Aguapeí 3,63 3,83

21 – Peixe 5,03 5,37

22 – Pontal do Paranapanema 5,34 5,68

Total 575,63 685,55

Fonte: São Paulo (2014a); População: Cetesb (2019a), elaborado por SIMA/CPLA.

TABELA 11.1.2. Estimativa de geração de resíduos de serviço de saúde por regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas do Estado de São Paulo, ano base 2018

Regiões Metropolitanas e  
Aglomerações Urbanas

Número de 
Municípios

População urbana 
(hab)

Geração  
(t/dia)

Percentual em relação 
à geração total (%)

Baixada Santista 9 1.844.667 24,48 3,91

Campinas 20 3.138.178 44,79 7,16

Ribeirão Preto 34 1.644.851 22,68 3,63

São Paulo 39 21.321.803 333,69 53,34

Sorocaba 27 1.880.526 26,25 4,20

Vale do Paraíba e Litoral Norte 39 2.384.915 32,94 5,26

Aglomeração Urbana de Franca 19 626.099 7,845 1,25

Aglomeração Urbana de Jundiaí 7 763.276 9,9 1,58

Aglomeração Urbana de Piracicaba 23 1.419.385 18,3 2,93

Total 217 35.023.700 520,875 -

Percentual em relação ao Estado 33,64 80,16 83,26 -

Fonte: São Paulo (2014a); População: Cetesb (2019a), elaborado por SIMA/CPLA.
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RSU, que estabelece um coeficiente de geração por população e porte dos 
municípios. Destaca-se a Região Metropolitana de São Paulo, constituída 
por 39 municípios e representa 53,34 % do total do estado. Somando-se 
com a Região Metropolitana de Campinas, o percentual passa para 60,5%. 
Para um entendimento mais detalhado da geração dos RSS, é necessária a 
realização de estudos gravimétricos, o mapeamento das unidades de saúde, 
a quantificação por porte e perfil dos leitos hospitalares e o desenvolvimen-
to de sistema de rastreabilidade dos RSS.

11.2. ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO E COLETA
Os serviços de coleta de RSS encontram-se atualmente disciplinados pelas 
Resoluções Conama e Anvisa supracitadas e também encontram referên-
cia na norma ABNT NBR 12810:2020, que especifica requisitos aplicáveis 
às atividades de gerenciamento de RSS realizadas fora do estabelecimento 
gerador. 

Segundo a RDC no 222/2018, a coleta e transporte externos consistem 
na “remoção dos resíduos de serviços de saúde do abrigo externo até a 
unidade de tratamento ou outra destinação, ou disposição final ambiental-
mente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento” (artigo 3o, inciso XV).

A coleta e o transporte externo dos RSS devem ser compatíveis com 
o disposto no respectivo Plano Municipal (ou Regional) de Gestão Inte-
grada de Resíduos Sólidos e demais normas aplicáveis, bem como devem 
ser detalhados nos respectivos PGRSS (artigo 6o, inciso II, da RDC no 
222/2018).

Há, ainda, importante previsão no artigo 38 da referida RDC, segundo 
o qual “os veículos de transporte externo dos RSS não podem ser dotados 
de sistema de compactação ou outro sistema que danifique os sacos con-
tendo os RSS, exceto para os RSS do Grupo D”.

Segundo estimativa traçada a partir de pesquisa realizada pela ABREL-
PE junto a prefeituras e empresas do setor, a quantidade anual de RSS co-
letada pelos municípios no território estadual corresponde a 101.825 to-
neladas (ano-base: 2018). Isso representa um volume per capita de 2,236 
kg/hab/ano (conforme Tabela 11.2.1), número que supera a estimativa 
nacional de 1,2 kg/hab/ano1. Cabe ressaltar que a pesquisa realizada pela 
ABRELPE não identifica a classificação da fração de cada grupo de RSS, ou 
seja, trata-se da totalidade dos RSS ou dos resíduos obrigados a tratamen-
tos específicos. 

1	 ABRELPE. Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2018/2019. Disponível em: http://abrelpe.
org.br/panorama/.
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Ano 2017 2018

Coletado (ton/ano) 103.248 101.825

Índice (kg/hab/ano) 2,290 2,236

Fonte: ABRELPE (2019), elaborado por SIMA/CPLA.

Todas as etapas da logística dos RSS perigosos devem ser realizadas de 
modo a não alterar as características de integridade do sistema de acondi-
cionamento e contenção desses resíduos. A segurança no gerenciamento 
dos resíduos biológicos e químicos tem como fundamento o princípio da 
contenção. Os sacos plásticos usados no acondicionamento dos RSS bioló-
gicos cumprem adequadamente a função de contenção dos agentes perigo-
sos presentes nesses resíduos, no entanto, suas propriedades não oferecem 
a resistência mecânica necessária para assegurar a sua integridade ao longo 
das etapas de transporte e armazenagem. 

Nesse sentido, o uso de contêineres no acondicionamento dos RSS pode 
garantir a proteção mecânica da embalagem inicial e ser adotado como 
medida fundamental de segurança no manejo dos RSS, visando a proteção 
a saúde pública, principalmente dos trabalhadores, e do meio ambiente. 

11.3. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
As regras referentes ao tratamento dos RSS encontram-se definidas pela le-
gislação federal e estadual e respectivos regulamentos, de acordo com suas 
categorias, indicando-se os tratamentos adequados para cada um deles 
previamente à sua disposição final em aterros. As tecnologias disponíveis 
em território nacional para o tratamento podem ser aplicadas no próprio 
estabelecimento gerador como em outros locais, cabendo, com relação a 
esses últimos, a observância das regras de segurança para o transporte dos 
RSS entre o estabelecimento gerador e o local do tratamento.

Segundo a Resolução Conama no 358/2005, as estações para transfe-
rência de RSS, assim como os sistemas de tratamento e disposição final 
dos mesmos, devem ser licenciados pelo órgão ambiental competente. 
No caso dos sistemas, os mesmos devem, ainda, ser submetidos a mo-
nitoramento, de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no 
próprio licenciamento.

A Lei Estadual no 12.300/2006 proíbe, em seu artigo 14, a destinação 
de RSS para disposição final em aterros, sem submetê-los previamente a 
tratamento específico, que neutralize sua periculosidade. O artigo 35 do 
mesmo diploma legal estabelece, para resíduos considerados perigosos, a 
necessidade de tratamento diferenciado durante as operações de segrega-
ção, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 
disposição final. 
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dades de tratamento de RSS condiciona sua localização a áreas em que a 
legislação de uso e ocupação do solo permitir o uso industrial ou áreas 
previamente licenciadas para recepção de resíduos.

Note-se que tais dispositivos da Política aplicam-se a empreendimentos 
voltados exclusivamente ao tratamento de RSS. Caso o tratamento seja uma 
atividade secundária, como é o caso de hospitais, por exemplo, voltada ao tra-
tamento dos RSS gerados no próprio estabelecimento e sem recebimento de 
RSS de outros estabelecimentos, é autorizado o tratamento no próprio local.

Segundo o artigo 18 da Resolução Conama 358/2005, os resíduos do 
Grupo A4 podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local devi-
damente licenciado para a disposição final de RSS, ficando a critério dos ór-
gãos ambientais estaduais e municipais a exigência do tratamento prévio. A 
mesma regra se aplica aos RSS do Grupo D. No caso do Estado de São Paulo, 
a Cetesb não exige o seu tratamento prévio anteriormente à disposição final. 

Já a RDC no 222/2018, estabelece, em seu artigo 43, que “sempre que não 
houver indicação específica, o tratamento do RSS pode ser realizado dentro 
ou fora da unidade geradora”, sendo os RSS tratados considerados rejeitos. 

TABELA 11.3.1. Quadro comparativo entre os tipos de tratamento recomendados pelas Resoluções 
da Anvisa (RDC222/2018) e Conama (358/2005)

Classificação 
de RSS

Anvisa 
(RDC 222/2018)

Conama 
(358/2005)

A A1.	Devem ser submetidos a tratamento, 
utilizando processos que vierem a ser 
validados para a obtenção de redução 
ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de 
inativação microbiana.

A1.	Devem ser submetidos a processos de trata-
mento em equipamento que promova redução 
de carga microbiana compatível com nível III 
de inativação microbiana e devem ser encami-
nhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final 
de resíduos dos serviços de saúde.

A2.	Devem ser tratados antes da disposição final 
ambientalmente adequada. Os RSS do Sub-
grupo A2 contendo microrganismos com alto 
risco de transmissibilidade, alto potencial de 
letalidade ou que representem risco caso sejam 
disseminados no meio ambiente, devem ser 
submetidos, na unidade geradora, a tratamento 
que atenda ao Nível III de Inativação Microbiana.

A2.	Devem ser submetidos a processo de tratamen-
to com redução de carga microbiana compa-
tível com nível III de inativação e devem ser 
encaminhados para aterro sanitário licenciado 
ou local devidamente licenciado para disposi-
ção final de resíduos dos serviços de saúde, ou 
sepultamento em cemitério de animais.

A3.	Devem ser destinados para sepultamento, 
cremação, incineração ou outra destinação 
licenciada pelo órgão ambiental competente.

A3.	Quando não houver requisição pelo paciente ou 
familiares e/ou não tenham mais valor científico 
ou legal, devem ser encaminhados para sepulta-
mento em cemitério, desde que haja autorização 
do órgão competente do Município, do Estado 
ou do Distrito Federal, ou tratamento térmico 
por incineração ou cremação, em equipamento 
devidamente licenciado para esse fim.

A4.	Não necessitam de tratamento prévio. A4.	Podem ser encaminhados sem tratamento 
prévio para local devidamente licenciado para 
a disposição final de resíduos dos serviços de 
saúde. Fica a critério dos órgãos ambientais es-
taduais e municipais a exigência do tratamento 
prévio, considerando os critérios, especificida-
des e condições ambientais locais.

A5.	Devem ser encaminhados para tratamento 
por incineração.

A5.	Devem ser submetidos a tratamento específico 
orientado pela Anvisa.
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(358/2005)

B •	 Os RSS do Grupo B com características de periculo-
sidade, no estado líquido, devem ser submetidos a 
tratamento antes da disposição final ambientalmente 
adequada.

•	 Quando submetidos a processo de solidificação 
devem ser destinados conforme o risco presente.

•	 É vedado o encaminhamento de RSS na forma líqui-
da para disposição final em aterros sanitários.

•	 Os resíduos de medicamentos contendo produtos 
hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos, 
imunomoduladores; antirretrovirais, quando descar-
tados por serviços assistenciais de saúde, farmácias, 
drogarias e distribuidores de medicamentos ou 
apreendidos, devem ser submetidos a tratamento ou 
dispostos em aterro de resíduos perigosos – Classe I.

•	 Os reveladores utilizados em radiologia devem ser 
tratados, podendo ser submetidos a processo de 
neutralização para alcançarem pH entre 7 e 9 e serem 
posteriormente lançados na rede coletora de esgoto 
com tratamento, atendendo às determinações dos 
órgãos de meio ambiente e do serviço de saneamento.

•	 Os fixadores usados em radiologia, quando não 
submetidos a processo de recuperação da prata, 
devem ser encaminhados para tratamento antes da 
disposição final ambientalmente adequada.

•	 Os RSS sólidos contendo metais pesados, quando 
não submetidos a tratamento devem ser dispostos 
em aterro de resíduos perigosos 

•	 Classe I, conforme orientação do órgão ambiental 
competente.

•	 Aqueles com características de periculo-
sidade, quando não forem submetidos a 
processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem, devem ser submetidos a trata-
mento e disposição final específicos.

Os RSS do Grupo B que não apresentem periculosidade 
à saúde pública ou ao meio ambiente não necessitam 
de tratamento, podendo ser submetidos a processo de 
recuperação ou reutilização.

Aqueles sem características de periculosidade, 
não necessitam de tratamento prévio.

C Devem atender as normas da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear – CNEN.

Devem atender as normas da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear – CNEN.
Os rejeitos radioativos, quando atingido o 
limite de eliminação, passam a ser considera-
dos resíduos das categorias biológica, química 
ou de resíduo comum, devendo seguir as 
determinações do grupo ao qual pertencem.

D Quando não encaminhados para reutilização, recupe-
ração, reciclagem, compostagem, logística reversa ou 
aproveitamento energético, devem ser classificados 
como rejeitos, e dispostos conforme as normas am-
bientais vigentes.

Quando não forem passíveis de processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, de-
vem ser encaminhados para aterro sanitário 
de resíduos sólidos urbanos, devidamente 
licenciado pelo órgão ambiental competente;
Quando for passível de processo de reuti-
lização, recuperação ou reciclagem devem 
atender as normas legais de higienização e 
descontaminação e a Resolução Conama nº 
275, de 25 de abril de 2001.

E Os RSS do Grupo E, quando contaminados por agentes 
biológicos, químicos e substâncias radioativas, devem 
ter seu manejo de acordo com cada classe de risco 
associada.
As seringas e agulhas, inclusive as usadas na coleta 
laboratorial de amostra de doadores e de pacientes, e os 
demais materiais perfurocortantes que não apresentem 
risco químico, biológico ou radiológico não necessitam 
de tratamento prévio à disposição final ambientalmente 
adequada.

Devem ter tratamento específico de acordo 
com a contaminação química, biológica ou 
radiológica.

Fonte: ANVISA RDC no 222/2018; CONAMA Resolução no 358/2005, elaborado por SIMA/CPLA.
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tadual, é possível verificar, na Tabela 11.3.2. sua respectiva localização por 
município.

TABELA 11.3.2. Municípios com sistemas de tratamento de resíduos de serviços de saúde 
licenciados no Estado de São Paulo (2018) 

Município Atividade Autoclave Microondas Incinerador

Assis Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Bauru Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Cotia Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Guará Aterros sanitários; gestão de resíduos  
de serviço de saúde

X   

Jardinópolis Resíduos perigosos em qualquer estado 
físico 

 X  

Jaú Incineradores de resíduos de serviços  
de saúde

  X

Mauá Depósitos de resíduos e aterros sanitários 
para disposição de resíduos não perigosos

  X

Mauá Incineradores de resíduos de serviços  
de saúde

X  X

Mogi-Mirim Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Paulínia Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Piratininga Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Ribeirão Preto Incineradores de resíduos de serviços  
de saúde

  X

Santana de Parnaíba Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Santos Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

São Bernardo do Campo Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

 X  

São José do Rio Preto Hospital X   

São José do Rio Preto Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

São Paulo Laboratório de análises clínicas X   

São Paulo Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Sorocaba Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Suzano Incineradores de resíduos de serviços  
de saúde

X  X

Votuporanga Sistema de tratamento de resíduos  
de serviço de saúde – exceto incineração

X   

Fonte: CETESB (2019b), elaborado por SIMA/CPLA.
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DEFIGURA 11.3.1. Municípios com unidades de tratamento de RSS

Fonte: (CETESB, 2019), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

A primeira versão do Plano (São Paulo, 2014a) identificou, como referên-
cia para quantificar a distribuição dos RSS em cada grupo, os padrões médios 
observados em hospitais em geral. De acordo com esses padrões, estima-se que 
40% dos RSS são dos grupos A+E e 5% dos grupos B+E. Deve-se ressaltar a 
necessidade de elaboração de novos estudos para uma melhor compreensão da 
situação atual, dado que os dados referenciados podem já estar ultrapassados.

Os RSS que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico 
podem ser encaminhados para outras formas de destinação final ambien-
talmente adequada, como a reciclagem, compostagem, recuperação, reuti-
lização, aproveitamento energético ou logística reversa.

Destacando o período de pandemia da Covid-19, observa-se a preocupa-
ção com os resíduos do subgrupo A1, conforme a RDC 222/2018, que devem 
ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova 
redução de carga microbiana compatível com o nível III de inativação e de-
vem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente 
licenciado pelo órgão ambiental competente para disposição final de RSS. 

Considerando os dados obtidos a partir das diferentes fontes de consulta, 
verificam-se dificuldades com relação à definição de indicadores aptos a de-
monstrar, de forma precisa, os dados relativos à geração, coleta, tratamento 
e disposição final dos RSS, tanto do ponto de vista das diferentes classes de 
resíduos, como das informações por município.

Outra questão importante é a necessidade de normatizar e delimitar as 
obrigações de pessoas jurídicas envolvidas na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final de RSS e dos geradores desses resí-
duos, bem como estabelecer os procedimentos técnico-administrativos nos 
órgãos envolvidos no processo. 
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DERESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CENÁRIO DESEJADO

O gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde aprimorado,  
com a rastreabilidade destes resíduos implementada

DESAFIO

Aperfeiçoar as boas práticas do gerenciamento 
dos RSS, minimizando os riscos à saúde 

pública e ao meio ambiente, inerentes às 
características desses resíduos

OPORTUNIDADE

Normatização dos procedimentos 
relativos à conteinerização

Rastreabilidade dos Resíduos de  
Serviço de Saúde (RSS)

META

Regulamentar os procedimentos 
relativos à conteinerização dos 
resíduos de serviços de saúde

Criar um sistema de 
rastreabilidade dos resíduos  

de serviço de saúde (RSS)

PRAZO 2035

___

PRAZO 2035

50% dos serviços de 
saúde de pequeno e 

médio porte inseridos

PRAZO 2030

___

PRAZO 2030

80% dos serviços  
de saúde de  

grande porte inseridos

PRAZO 2025

Realizar estudo técnico e 
econômico para subsidiar 

a regulamentação da 
conteinerização

Regulamentação de 
conteinerização publicada

PRAZO 2025

Criação do sistema 
de rastreabilidade 

RSS



+ -

+ -

12. RESÍDUOS SÓLIDOS DE  
SERVIÇOS DE TRANSPORTES
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ES12. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

12.1. INTRODUÇÃO 
A PNRS apresenta uma classificação ampla de Resíduos de Serviços de 
Transportes – resíduos originários de portos, aeroportos, terminais alfande-
gários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira –, enquanto a Pers 
o especifica como resíduos sólidos de qualquer natureza, provenientes de em-
barcação, aeronave ou meios de transporte terrestre, incluindo os produzidos 
nas atividades de operação e manutenção, os associados às cargas e aqueles 
gerados nas instalações físicas ou áreas desses locais. 

De modo geral, a diversidade e as características intrínsecas dos Resí
duos de Serviços de Transportes (RST) apontam para a necessidade de 
enfoque abrangente do gerenciamento, que compreenda a preservação da 
saúde pública e a manutenção da qualidade ambiental. Entre os órgãos que 
regulam os RST no Brasil estão entidades componentes do Sistema Na-
cional de Meio Ambiente (Sisnama), da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) e do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional 
(Vigiagro), as quais atuam articuladas nas instâncias federativas cabíveis. 

O Sisnama é constituído por órgãos, entidades e fundações responsá-
veis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental. Fazem parte de sua 
estrutura os órgãos ou entidades estaduais responsáveis por regionalizar 
medidas federais; elaborar normas e padrões supletivos e complementares; 
executar, controlar e fiscalizar atividades capazes de provocar degradação 
ambiental. A Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981, que cria o Sis-
nama, classifica como “atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras 
de recursos ambientais” os “Serviços de Utilidade”, em que se inclui o ge-
renciamento de resíduos sólidos de modo geral. 

A Anvisa é uma autarquia sob regime especial presente em todo o ter-
ritório nacional, criada pela Lei Federal no 9.782, de 26 de janeiro 1999. 
Fiscaliza o cumprimento de normas sanitárias e a adoção de medidas pre-
ventivas e de controle de surtos, epidemias e agravos à saúde pública, e con-
trola a importação, exportação e circulação de matérias primas e mercado-
rias sujeitas à vigilância sanitária a partir de Postos de Vigilância Sanitária 
de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados (PVPAF). Os 
PVPAF são responsáveis pela execução das atividades de controle sanitário 
em meios de transportes, viajantes, infraestrutura, produtos importados 
e exportados, serviços e bens produzidos, bem como pela vigilância epi-
demiológica e controle de vetores em portos, aeroportos, fronteiras, ter-
minais de passageiros e cargas e estações aduaneiras, em articulação com 
os órgãos de saúde dos níveis estadual e municipal bem como com outros 
órgãos federais. No estado de São Paulo estão instalados 5 PVPAF: 

•	 Porto de Santos 
•	 Porto de São Sebastião; 
•	 Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos; 
•	 Aeroporto de Congonhas/São Paulo, e 
•	 Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas (ANVISA, 2019). 
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ESO Vigiagro é o órgão da Secretaria de Defesa Agropecuária, do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), responsável pelas 
atividades de vigilância agropecuária internacional. Atua em locais onde 
se processam operações de comércio e trânsito internacional de produtos 
de interesse agropecuário, como portos, aeroportos e pontos/passagens de 
fronteira, incluídos seus armazéns, terminais e recintos; Áreas de Controle 
Integrado; recintos de remessas postais expressas, entre outros. 

 Estão sujeitos à fiscalização federal agropecuária os resíduos sólidos 
provenientes do exterior e que, devido à presença potencial ou efetiva de 
agentes biológicos – consideradas as características de virulência, patoge-
nicidade, concentração ou poder de dispersão – apresentem risco de pro-
duzir, dar causa ou transmitir doenças animais, zoonoses ou pragas em ve-
getais. Incluem-se nesta categoria: (a) produtos de interesse agropecuário 
apreendidos; (b) lixo de bordo, restos e sobras de alimentos de aeronaves, 
embarcações e veículos; e (c) resíduos, restos de alimentos, cama e forra-
gem de animais vivos, além de outros materiais agregados ou presentes no 
interior de contentores, aeronaves, embarcações e veículos. 

Atualmente, o Vigiagro é composto por 111 Serviços (SVAs) e Unida-
des de Vigilância Agropecuária (Uvagros) – localizadas nos portos, aero-
portos, postos de fronteira e aduanas especiais – que fiscalizam in loco 
os produtos importados e exportados e viabilizam fitozoosanitariamente 
a exportação para outros países. Estão entre as unidades da Vigiagro no 
estado de São Paulo: 

•	 o Serviço de Vigilância Agropecuária Internacional do Porto de Santos 
(VIGI/SNT); 

•	 o Serviço de Vigilância Agropecuária Internacional do Aeroporto In-
ternacional de São Paulo/Guarulhos (VIGI/GRU); 

•	 a Unidade Descentralizada de Vigilância Agropecuária Internacional 
de Viracopos/SP (VIGI-VCP). 

12.1.1. NORMAS E REGULAMENTOS ESPECÍFICOS 
Para responder à complexidade do gerenciamento dos RST existem nor-
mas e instrumentos específicos, expedidos pelos órgãos reguladores, que 
são complementares às políticas de resíduos sólidos. Dentre estas normas e 
instrumentos, cabe aqui destacar: 

•	 Resolução Conama no 5, de 5 de agosto de 1993 – dispõe sobre o geren-
ciamento ambiental de resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, 
terminais ferroviários e rodoviários, com alterações trazidas pela Reso-
lução Conama no 358, de 29 de abril de 2005; 

•	 Norma Anvisa RDC no 56, de 6 de agosto de 2008 – trata do controle 
sanitário de resíduos sólidos gerados nos pontos de entrada do país 
– portos, aeroportos, passagens de fronteiras e recintos alfandegados – 
consoante com o Regulamento Sanitário Internacional (aprovado pela 
Organização Mundial de Saúde em 2005, e ratificado no Brasil pelo 
Decreto Legislativo no 395/2009, trazendo medidas para “prevenir, pro-
teger, controlar e dar uma resposta de saúde pública contra a propaga-
ção internacional de doenças, de maneiras proporcionais e restritas aos 
riscos para a saúde pública, e que evitem interferências desnecessárias 
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EScom o tráfego e o comércio internacionais”) e outros atos subscritos 
pelo Brasil (Anvisa). Prevê a responsabilidade de autoridades compe-
tentes pelo monitoramento de bagagens, cargas, contêineres e resíduos 
humanos que entrem e saiam de áreas afetadas, dentre outros fatores, 
com o objetivo de evitar infecção ou contaminação; 

•	 Instrução Normativa Mapa no 39/2017 – aprova o funcionamento do Sis-
tema de Vigilância Agropecuária Internacional (Vigiagro) e define regras 
e procedimentos de controle e fiscalização executados nas operações de 
comércio e trânsito internacional de produtos de interesse agropecuá-
rio: animais e vegetais, seus produtos e resíduos; materiais genéticos para 
reprodução animal e propagação vegetal; produtos de uso veterinário; 
fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes e biofertilizantes; agro-
tóxicos, seus componentes e afins; solos, compostos e substratos; ali-
mentos passíveis de veicular pragas e doenças; imunobiológicos e suas 
substâncias ativas, de origem animal; agentes etiológicos de importância 
agropecuária, sanitária, fitossanitária ou zoossanitária; embalagens, su-
portes e materiais de acomodação de madeira não processada; máquinas 
e implementos agrícolas já usados no país de origem; entre outros. 

No Brasil, a classificação dos RST para fins de destinação final é comumen-
te feita por uma das seguintes normas: Resolução Conama no 5, de 5 de agosto 
de 1993, Norma Anvisa RDC no 56, de 6 de agosto de 2008 ou Norma ABNT 
NBR 10004:2004. A Tabela 12.1.1.1 traz a relação entre estas normas. 

TABELA 12.1.1.1. Correlação entre normas comumente utilizadas para classificação dos RST  
no Brasil

Norma Classes correspondentes

Resolução 
Anvisa RDC 
no 56/08

Grupo A: resíduos que apresentam 
risco potencial ou efetivo à saúde 
pública e ao meio ambiente 
devido à presença de agentes 
biológicos, consideradas suas 
características de virulência, 
patogenicidade ou concentração

Grupo B: resíduos que contêm 
substâncias químicas que podem 
apresentar risco à saúde pública 
ou ao meio ambiente

Grupo C: 
rejeitos 
radioativos

Grupo D: resíduos 
que não apre-
sentam risco 
biológico, químico 
ou radioativo à 
saúde ou ao meio 
ambiente, poden-
do ser equipara-
dos aos resíduos 
domiciliares.

Grupo E: materiais 
perfurocortantes ou escarificantes

Resolução 
Conama  
no 5/93

Grupo A: resíduos que apresentam 
risco potencial à saúde pública 
e ao meio ambiente devido à 
presença de agentes biológicos. 
Nesse grupo incluem-se, dentre 
outros, os objetos perfurantes ou 
cortantes, capazes de causar punc-
tura ou corte, tais como lâminas de 
barbear, bisturi, agulhas, escalpes, 
vidros quebrados etc., provenien-
tes de estabelecimentos prestado-
res de serviços de saúde.

Grupo B: resíduos que apresentam 
risco potencial à saúde pública 
e ao meio ambiente devido às 
suas características químicas. 
Enquadram-se nesse grupo, 
dentre outros, produtos 
considerados perigosos, conforme 
classificação da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) NBR 10004, de 31 de maio 
de 2004 – tóxicos, corrosivos, 
inflamáveis e reativos

Grupo C: 
rejeitos 
radioativos

Grupo D: resíduos 
comuns, todos 
os demais 
que não se 
enquadram nos 
grupos descritos 
anteriormente

Norma 
ABNT NBR 
10004:2004

Classe I –  
Perigosos (patogênicos)

Classe I –  
Perigosos (tóxicos, corrosivos, 
inflamáveis e reativos)

Resíduos radioa
tivos não são 
competência 
da PNRS, Pers 
e Norma ABNT 
NBR 10004:2004

Classe II – Não 
perigosos (não 
inertes e inertes)
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ESConforme observado no Pers publicado em 2014, a despeito de todo 
o aparato normativo e regulatório vigente, ainda não se estruturou uma 
base digital que consolide dados relativos à geração, armazenamento e des-
tinação final de RST nos níveis federal e estadual. Diante disso, optou-se 
por apresentar dados e informações relativos aos grandes geradores de RST 
do estado, quando disponíveis, adotando a área de abrangência da Reso-
lução Anvisa RDC no 56/08 – meios de transporte terrestre que operam 
transporte internacional de cargas e/ou viajantes, aeronaves, embarcações, 
aeroportos de controle sanitário, portos de controle sanitário, passagens de 
fronteira designadas e recintos alfandegado. 

Os dados e informações apresentados neste capítulo são referentes à 
geração de RST no ano de 2017, e foram organizados de modo a permitir: 

•	 Fazer análises e comparações com os dados de RST publicados no Pers 
em 2014, mantendo a coerência e integridade das informações – assu-
miram se as correlações cabíveis para classificação de dados, conforme 
Tabela 1

•	 Refletir acerca da relação entre a geração de RST e a conjuntura político 
econômica do Brasil e do estado de São Paulo;

•	 Traçar uma linha de base para futuras projeções relativas aos RST no 
estado. 

Os dados e informações incluídos neste capítulo foram cedidos pelas 
seguintes instituições: 

•	 Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp) do Ministério de 
Infraestrutura – Superintendência de Meio Ambiente, Saúde e Segu-
rança do Trabalho do Porto Organizado de Santos; 

•	 Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) – Gerência de 
Meio Ambiente; 

•	 Secretaria de Portos da Presidência da República (SEP/PR); 
•	 Coordenação do Programa Fauna, Resíduos e Riscos Ambientais, da 

Superintendência de Meio Ambiente da Empresa Brasileira de Infraes-
trutura Aeroportuária (Infraero); 

•	 Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 
•	 Unidade Descentralizada de Vigilância Agropecuária Internacional de 

Viracopos-SP (VIGI-VCP); 
•	 Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama); 
•	 Agência Nacional de Aviação Civil (Anac). 

12.2. RESÍDUOS SÓLIDOS DE PORTOS 
12.2.1. PORTO DE SANTOS 
O Porto de Santos está localizado na Baía de Santos e se estende por uma 
área de 7.765.100 m², nos municípios de Santos, Guarujá e Bertioga. Es-
tima-se a circulação de aproximadamente 30.000 pessoas/dia na área do 
Porto, podendo chegar a 50.000 durante a temporada de cruzeiros. É o 
maior complexo portuário da América Latina e responde pela movimenta-
ção de quase um terço das trocas comerciais brasileiras. 
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Portuária do Porto de Santos, responsável por administrar, orientar e fis-
calizar as atividades de arrendatários, permissionários, autorizatários, em-
barcações, operadores portuários e prestadores de serviços na área do Porto 
Organizado – de acordo com a Lei Federal no 12.815, de 5 de junho de 2013, 
Porto Organizado é definido como bem público construído e aparelhado 
para atender a necessidades de navegação, de movimentação de passageiros 
ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e opera-
ções portuárias estejam sob jurisdição de autoridade portuária. 

O Porto de Santos movimentou, em 2017, um total de 129.865.022 ton 
de cargas, 86% a partir de cais públicos e arrendados e 14% a partir de 
terminais privativos. Em relação ao tipo de carga movimentada, foram 
64.002.649 ton de sólidos a granel (soja em grãos e peletizada, açúcar, mi-
lho, adubos, enxofre e outros); 48.569.490 ton de carga geral quase integral-
mente conteinerizada; 17.292.883 ton de líquidos a granel (óleo diesel mais 
gasóleo, sucos cítricos, diesel mais combustível para consumo de bordo, 
gasolina, óleo combustível, álcool, gás liquefeito de petróleo e outros). Do 
total de cargas movimentadas, 93.557.277 ton foram exportadas (90% por 
navegação de longo curso e 10% por cabotagem) e 36.307.745 ton foram 
importadas (83% por navegação de longo curso e 17% por cabotagem). 

Em relação à movimentação de passageiros, na temporada 2016/2017 
foram registrados 214.714 embarques, 213.750 desembarques e 43.233 
passageiros em trânsito, totalizando 471.697 passageiros. Na temporada 
2017/2018 foram 252.429 embarques, 251.139 desembarques e 26.929 pas-
sageiros em trânsito, totalizando 530.497 passageiros. 

Em 2017, ocorreram 4.854 atracações no Porto de Santos: 3.980 de na-
vios de longo curso, 752 de navios de cabotagem e 92 de navios de passa-
geiros e 30 de navios da Marinha. 

A Codesp é responsável por elaborar o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos, a que todos os atores presentes no Porto Organizado 
estão sujeitos, e por executar o Programa de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos gerados em suas atividades diretas: áreas administrativas, áreas de 
torres de transmissão de energia, oficinas, ruas internas, armazéns não ar-
rendados e pátio de sucatas (CODESP, 2019; ANVISA, 2019e). 

Dentre as centrais destinadas a armazenamento temporário de resí
duos, localizadas na área do Porto Organizado, estão: 
•	 Central de resíduos com valor comercial, destinados a leilões (ferro e 

aço; mistura de sucatas; equipamentos eletrônicos, exceto perigosos; 
transformadores sem PCB; papel e papelão; madeiras; mobiliário usa-
do), com 3.750 m² de extensão; 

•	 Central de resíduos não perigosos (recicláveis diversos; RCC; sucatas) 
e outros (lâmpadas; reatores; bateria; telhas de amianto), para abrigo 
futuro de cooperativas de reciclagem (Decreto Federal no 5.940/2006), 
com 1.500 m² de extensão; 

•	 Área destinada à implantação de central de triagem de resíduos peri-
gosos – decorrente do Programa de Conformidade do Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos Brasi-
leiros, coordenado pela Secretaria de Portos do governo federal –, com 
1.400 m² de extensão. 
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resíduos Classe A (conforme Resolução Anvisa RDC no 56/2008). 

De acordo com o Plano de Gestão de Resíduos Sólidos, os demais ato-
res do Porto Organizado – arrendatários, permissionários, autorizatários, 
embarcações, operadores portuários e prestadores de serviços – devem 
apresentar à Autoridade Portuária: 

•	 Anualmente, um Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ge-
rados em suas atividades específicas, o qual deverá também ser apro-
vado pelo órgão licenciador e protocolado na Anvisa, no MMA e na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

•	 Mensalmente, o inventário de resíduos gerados e os comprovantes de 
tratamento/destinação, para compor o Relatório Anual de Geração de 
Resíduos Sólidos (CODESP, 2018). 

A Codesp atua na fiscalização dos procedimentos de gerenciamento 
de resíduos de todos os atores do Porto Organizado, com poder de autu-
ar irregularidades e fazer representações junto à Antaq para aplicação de 
sanções. 

As embarcações, comumente, geram resíduos de taifa e óleo. A coleta 
e a destinação de resíduos sólidos de embarcações são feitas por empresas 
especializadas, previamente credenciadas pela Autoridade Portuária, que 
fiscaliza todas as etapas deste processo. 

As Tabelas 12.2.1.1, 12.2.1.2 e 12.2.1.3 trazem um resumo da quanti-
dade de resíduos gerados no Porto Organizado de Santos no ano de 2017, 
declarados em massa, volume e unidades, respectivamente. 

TABELA 12.2.1.1. Resíduos declarados em massa (ton) no Porto de Santos em 2017

Gerador
Classificação (Resolução Anvisa RDC no 56/08)

Grupos A e E Grupo B Grupo D Total em 2017 (ton)

Arrendatários 0,06 2.856,33 30.120,52 32.976,92

Permissionários e Terminais Privativos 0,04 1.518,27 1.582,25 3.100,57

Autoridade Portuária – 8,56 56.021,65 56.030,21

Embarcações 4,34 2,66 1.834,17 1.841,17

Total por Classe (ton) 4,45 4.385,83 89.558,59 93.948,87

TABELA 12.2.1.2. Resíduos declarados em volume (m3) no Porto de Santos em 2017

Gerador
Classificação (Resolução Anvisa RDC no 56/08)

Grupos A e E Grupo B Grupo D Total em 2017 (m3)

Arrendatários – 5.443,19 4.017,33 9.460,52

Permissionários e Terminais Privativos – 37,50 75,00 112,05

Autoridade Portuária – 0,77 – 0,77

Embarcações – 53.541,45 – 53.541,45

Total por Classe (m3) – 59.022,47 4.092,33 63.114,80
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Gerador
Classificação (Resolução Anvisa RDC no 56/08)

Grupos A e E Grupo B Grupo D Total em 2017 (unidades)

Arrendatários – 18.713 13.920 32.633

Permissionários e Terminais Privativos – 5.787 – 5.787

Autoridade Portuária – 2 – 2

Embarcações – 7071 – 7.071

Total por Classe (unidades) – 31.573 13.920 45.493

As cargas em condição de abandono ou perdimento têm destinação de-
terminada pela Receita Federal, havendo procedimentos específicos para 
prevenção à poluição durante a permanência das mesmas nas áreas arren-
dadas pelos terminais portuários. 

Quanto a passivos ambientais, os resíduos sólidos armazenados pela 
Codesp estão relacionados à geração de rotina, que compreende ativida-
des administrativas, operacionais e de reformas/obras civis. Entretanto, há 
um passivo potencial, considerando o disposto na Lei Estadual no 12.288, 
de 22 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a eliminação controlada das 
Bifenilas Policloradas (PCB) e de seus resíduos, a descontaminação e eli-
minação de transformadores, capacitores e demais equipamento elétricos 
que contenham PCB. O Porto Organizado está em processo de verificação 
da presença de PCB em transformadores e chaves elétricas em uso no sis-
tema de geração e distribuição de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de 
Itatinga, localizada em Bertioga, para eventual substituição e destinação 
até 2020.

12.2.2 PORTO DE SÃO SEBASTIÃO 
O Porto Organizado de São Sebastião está localizado no município de São 
Sebastião, no litoral norte do estado de São Paulo, a 180 km da capital. 
Possui uma área total de 386.530 m², sendo 8.981,62 m² de área cons-
truída. O Porto encontra-se fisicamente instalado em posição estratégica 
para execução de suas atividades, em águas suficientemente profundas, 
abrigadas e com acesso duplo, em um canal natural não dependente de 
dragagens constantes. A comunidade portuária é, em média, de 250 indi-
víduos/mês. 

O Porto de São Sebastião é um porto público, administrado, por meio 
de delegação federal, pela Companhia Docas de São Sebastião (CDSS) – 
empresa vinculada à Secretaria de Estado de Transportes de São Paulo. A 
área do Terminal Marítimo Almirante Barroso (Tebar), adjacente ao Porto, 
é privativa de uso misto da Petrobras, e não está sob responsabilidade da 
Autoridade Marítima do Porto Organizado de São Sebastião. 

Em 2017 foram movimentadas, no total, 542.069,914 ton de cargas no 
Porto Organizado de São Sebastião, entre importação e exportação. Os 
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de sódio, ulexita e malte; máquinas/equipamentos; carga conteinerizada, 
chapas de aço/amarrados; apoio portuário. Os principais produtos expor-
tados foram: veículos; animais vivos; apoio portuário; ração em sacas; tu-
bos; máquinas e equipamentos (COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBAS-
TIÃO, 2020). Houve movimentação de 2.102 embarcações, entre navios, 
barcos de apoio/pesca/recreio, navios-tanque (Petrobrás) e navios de cru-
zeiro. A partir de 2015 observa-se uma tendência de queda na movimenta-
ção de cargas pelo Porto de São Sebastião, decorrente da crise econômica 
que atinge o país desde o final de 2014, afetando a produção das indústrias 
(com queda de importação de matérias-primas) e a construção civil (com 
redução de cargas de projeto para grandes obras); além disto, a Petrobrás 
paralisou os projetos de prospecção de petróleo e gás natural nas bacias de 
Santos e Campos. Em 2017, registrou-se um crescimento na exportação de 
gado bovino vivo para o Oriente Médio, decorrente de restrições impostas 
a esta operação no Porto de Santos-SP.

A infraestrutura do Porto Organizado de São Sebastião é composta por 
cais de atracação – incluindo berços de atracação internos e externos – e 
áreas auxiliares – incluindo área administrativa, área de manutenção, área 
para resposta às emergências, galpões e pátios. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) em vigência 
foi revisado em setembro de 2018 pela CDSS. O PGRS foca na gestão dos 
resíduos sólidos gerados na área do Porto Público, provenientes de instala-
ções administrativas; áreas comuns; operações portuárias; áreas de manu-
tenção e oficina; obras de engenharia; embarcações; emergências e cessões 
de uso temporário. O PGRS prevê a consolidação sistemática de informa-
ções relativas à gestão de resíduos gerados nas dependências da CDSS em 
inventário. 

Há ainda Normas Técnicas estabelecidas pela CDSS com a finalidade 
de disciplinar os procedimentos administrativos e operacionais relativos à 
gestão de resíduos sólidos: 

•	 NT no 01/2011 – baseada na Resolução Antaq no 2.190 de 28/07/2011, 
trata do abastecimento e retirada de resíduos de embarcações pelo cais 
público do Porto de São Sebastião;

•	 NT no 03/2013 – trata da Gestão de Resíduos de Operações Portuárias, 
Manutenções de Máquinas, Equipamentos e Emergências (por exem-
plo: cintas metálicas, madeiras, borrachas, restos de granéis, resíduos 
oleosos provenientes de abastecimentos e emergências com equipa-
mentos, resíduos de projetos offshore de instalação de dutos e platafor-
mas de petróleo e gás). 

A este respeito, estão entre as atribuições da CDSS: a) credenciar em-
presas prestadoras de serviços de transbordo, transporte e gerenciamento 
de resíduos gerados em embarcações; e b) fiscalizar e orientar os operado-
res portuários e empresas de engenharia e construção civil em relação à 
gestão dos resíduos sólidos gerados nas dependências do Porto. 
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dências do Porto, os recicláveis são encaminhados à Cooperativa de Tria-
gem de Sucata União de São Sebastião (Coopersuss). Os resíduos não reci-
cláveis gerados nas instalações administrativas são recolhidos pelo serviço 
público de coleta municipal e limpeza urbana de São Sebastião. 

A NT no 01/2011 normatiza a gestão dos resíduos gerados nos navios 
petroleiros afretados à Transpetro, com destino ao Terminal Aquaviário 
de São Sebastião – Almirante Barroso (Tebar), nas embarcações de apoio 
marítimo (offshore), nas embarcações de apoio portuário e nos reboca-
dores e supply boats que se utilizam das instalações portuárias do Porto 
de São Sebastião. O Tebar é a maior unidade operacional da Transpetro 
em movimentação de produto. Recebe petróleo nacional e importado por 
navio-petroleiro e o transfere às refinarias por oleodutos. Os derivados de 
petróleo são movimentados por meio de oleodutos e navios destinados a 
outros portos do território nacional ou à exportação. 

Os resíduos gerados na oficina e nas atividades de manutenção predial, 
sob responsabilidade direta da CDSS, são encaminhados à Central de Resí
duos do Porto para armazenamento temporário, previamente ao destino 
final – incluem latas de tintas e solventes, telhas de fibra de cimento, resí
duos de construção e demolição, lâmpadas, aparas e restos de podas de áre-
as verdes, sobras de fios e componentes elétricos, vidros, pilhas e baterias, 
madeira, sucatas metálicas e borracha, resíduos oleosos ou contaminados 
com óleo (tambores metálicos de óleos lubrificantes, equipamentos de pro-
teção individual, estopas e trapos contaminados com óleo, filtros de ar e de 
combustível, água de porão contaminada com óleo). 

Informações contidas no inventário de resíduos sólidos do Porto de São 
Sebastião não foram disponibilizadas para apresentação nesta revisão do 
Plano Estadual.

12.3. RESÍDUOS SÓLIDOS DE AEROPORTOS 
12.3.1. AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO (GRU AIRPORT) 
O Aeroporto Internacional de São Paulo – Governador André Franco 
Montoro, está localizado no município de Guarulhos e ocupa uma área 
total de 11.905.056,52 m2, sendo a área operacional igual a 5.883.000 m2. 

É administrado pela Concessionária do Aeroporto Internacional de 
Guarulhos S.A., formada pelas empresas Invepar e Airports Company Sou-
th Africa (ASCA) – a concessão foi feita em 2012 por 20 anos, sendo que a 
Concessionária responde por 51% da participação acionária, e a Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) por 49%. 

Em 2017 o Aeroporto Internacional de São Paulo registrou a movimen-
tação, entre embarque e desembarque, de 23.785.962 de passageiros em 
voos domésticos e 13.979.936 de passageiros em voos internacionais, tota-
lizando 37.765.898 passageiros. Em relação à movimentação aeroportuária 
de aeronaves, considerando voos comerciais, particulares, de carga e mili-
tares, em 2017 foram 191.951 voos domésticos e 74.065 voos internacio-
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transportadas em 2017, registrou-se produtos eletrônicos, farmacêuticos, 
têxteis e alimentares; peças e acessórios automotivos, além de cargas vivas 
e carga mortuária, entre outras. 

As operações do Aeroporto Internacional de São Paulo foram inicia-
das em janeiro de 1985, e atualmente as suas instalações são compostas 
por três Terminais de Passageiros, Módulo Operacional Provisório, Ter-
minais de Cargas (Teca – Importação e Exportação, Perdimento e Cargas 
Especiais), Pátio de Aeronaves, Sistemas de Pistas de Pouso e Decolagem, 
Torre de Controle e áreas/instalações de apoio – Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa – Posto Aeroportuário), Ministério da Agri-
cultura Pecuária e Abastecimento (Serviço de Vigilância Agropecuária), 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), posto do Ibama, Receita Fede-
ral, Companhias Aéreas, Empresas Alimentícias, Comércio de Produtos 
e Serviços, Estação de Transbordo de Resíduos, Estação de Tratamento 
de Esgoto, Parque de Abastecimento de Aeronaves, Centro de Recepção e 
Transmissão de Energia Elétrica, Serviços de Saúde, Instalações de Manu-
tenção, entre outras. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) gerados nas 
instalações do Aeroporto Internacional de São Paulo foi atualizado em 
2014. O PGRS traz uma compilação de fatores de risco dos resíduos sólidos 
gerados, considerando os tipos de resíduos e as fontes geradoras: 

•	 Risco Sanitário (Grupos A, E e D da Resolução Anvisa RDC no 56/08) – 
Resíduos de alimentos e de sanitários de bordo de aeronaves; Resíduos 
ambulatoriais (papel, gazes, algodão, agulhas, seringas, lâminas, ampo-
las quebradas, entre outros com potencial de contaminação biológica); 
Resíduos da higienização de aeronaves; Resíduos comuns orgânicos e 
recicláveis; Lodo proveniente do tratamento do esgotamento sanitário 
do próprio aeroporto; Pallets sem contaminação; Pneus usados, entre 
outros. Fonte geradora: Ambulatório e postos médicos ocupacionais 
em geral, farmácias, comissarias, companhias aéreas, entre outras; 

•	 Risco Ambiental (Grupos B da Resolução Anvisa RDC no 56/08) – 
Resíduos perigosos em geral; Resíduos impregnados com óleos, graxas 
e produtos químicos; Óleos hidráulicos e lubrificantes usados; Isquei-
ros, aerossóis e outros produtos perigosos apreendidos na inspeção por 
raio-X; Lâmpadas, pilhas e baterias, entre outros. Fonte geradora: Em-
presas de manutenção aeronáutica e veicular, companhias aéreas (prin-
cipalmente a área de manutenção), empresas que manipulam produtos 
contaminantes, entre outras;

•	 Risco Zoo e Fitossanitário (Grupos A e E da Resolução Anvisa RDC 
no 56/08) – Resíduos provenientes de cargas deterioradas; Carcaças de 
animais; Resíduos de sementes e outros organismos vegetais e animais 
passíveis de estarem contaminados com organismos patogênicos ou 
fora de especificação; Pallet com suspeita de contaminação biológica de 
origem vegetal ou animal. Fonte geradora: Terminal de Passageiros e de 
Cargas, onde atuam empresas e órgãos responsáveis pela fiscalização, 
desembaraço e apreensão de cargas (Anvisa, Receita Federal, Ministé-
rio da Agricultura etc). 
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pequeno porte, demolição, reformas, reparos e da preparação e escavação 
de solo pode ocorrer em áreas comuns ou em áreas de cessionários do ae-
roporto. Para grandes obras, é elaborado um PGRCC específico, que con-
sidera, entre outros, a disponibilidade operacional de locais para deposição 
temporária, a estimativa do volume de resíduos a ser gerado e o tempo de 
obra. 

De acordo com a Associação Internacional de Transporte Aéreo (IATA), 
durante um voo cada passageiro produz, em média, 1,43 kg de resíduos só-
lidos, incluindo desde materiais usados no serviço de bordo até resíduos 
dos banheiros. 

O resumo da geração de resíduos do Aeroporto Internacional de São 
Paulo em 2017 está apresentado na Tabela 12.3.1.1, relacionado ao tipo de 
destinação final adotado. 

Em relação à destinação dos resíduos sólidos gerados nas aeronaves, em 
2018 o Aeroporto Internacional de São Paulo obteve licença de operação de 
uma Unidade de Tratamento de Resíduos Sólidos (por esterilização) e de 
Transbordo para resíduos sólidos Grupos A e D, respectivamente (Anvisa 
RDC 56/08). 

TABELA 12.3.1.1. Resíduos declarados em massa (ton) no Aeroporto Internacional de São Paulo 
em 2017

Classificação  
(Resolução Anvisa  

RDC no 56/08)

Total em 2017  
(ton)

Tratamento/ Processamento/  
Disposição final

Grupos A e E 371,16 microondas,incineração 

Grupo B 73,41 coprocessamento, processamento,  
disposição final, rerrefino

Grupo D 9.772,47 aterro sanitário, reciclagem 

Total geral (ton) 10.217,03

Materiais enviados para reciclagem pelo Aeroporto Internacional de 
São Paulo incluem: pallets e embalagens plásticas gerados sobretudo nas 
operações do Terminal de Cargas, embalagens de papelão dos produtos en-
tregues aos cessionários de áreas aeroportuárias, papel branco proveniente 
de áreas administrativas da Concessionária e vidros oriundos prioritaria-
mente de descarte dos restaurantes. 

Em 2017 foram ainda destinadas cerca de 159,508 ton de cargas de pro-
priedade da Receita Federal, que se encontravam em processo de perdimento. 

Deste total, aproximadamente 45,096 ton foram incineradas – 85% 
provenientes de processos do Ibama e 15% da Receita Federal. O restante, 
provenientes de processos da Receita Federal, foi triturado e disposto em 
aterro sanitário. 

O Aeroporto Internacional de São Paulo realizou em 2017 campa-
nha interna de não geração de resíduos sólidos com foco no consumo 
consciente.
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O Aeroporto Internacional de Viracopos está localizado no município 

de Campinas, sendo o segundo principal terminal de cargas do Brasil. 

É administrado pela Concessionária Aeroportos Brasil Viracopos, for-
mada pelo Consórcio Aeroportos Brasil – composto pelas empresas Triun-
fo Participações e Investimentos, UTC Participações e Egis Airport Opera-
tion – e a Infraero. A concessão foi feita em 2012 por 30 anos, sendo que o 
Consórcio Aeroportos Brasil responde por 51% da participação acionária, 
e a Infraero por 49%. 

Em 2017, o Aeroporto Internacional de Viracopos registrou a movi-
mentação, entre embarque, desembarque e conexão, de 8.787.308 de pas-
sageiros em voos domésticos e 545.323 de passageiros em voos interna-
cionais, totalizando 9.332.631 passageiros. Em relação à movimentação 
aeroportuária de aeronaves, em 2017 foram 99.441 voos domésticos e 
9.194 voos internacionais, totalizando 108.635 voos entre pousos e deco-
lagens. A movimentação de cargas foi de 3.479 ton em voos domésticos 
e 195.397 ton em voos internacionais (aprox. 67% de importação e 33% 
de exportação), totalizando 198.876 ton. A movimentação internacional 
de mala postal (remessa expressa courier) foi de 5.435 ton (aprox. 65% de 
importação e 35% de exportação); não houve movimentação doméstica de 
mala postal em 2017. As cargas importadas/exportadas provêm dos seg-
mentos: alimentos e bebidas; automotivo; calçados e bolsas; combustíveis; 
equipamentos e instrumentos médicos; extração mineral; farmacêuticos; 
metal mecânico; móveis; papelaria e publicações; químicos; tecnológicos; 
fumo; têxtil; transporte de duas rodas; cosméticos, entre outros. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) do Aeroporto 
Internacional de Viracopos, revisado em 2017, agrupa os locais de geração 
de resíduos em: a) áreas administrativas (escritórios do próprio aeroporto e 
de empresas situadas no sítio aeroportuário); b) Terminal de Cargas (Teca); 
c) praças de alimentação (terminal de passageiros, feira, restaurantes no sí-
tio aeroportuário); d) aeronaves; e) oficinas, e f) obras. Os resíduos gerados 
no Aeroporto Internacional de Viracopos estão classificados com base na 
Resolução RDC Anvisa 56/2008, conforme segue:

•	 GRUPO A – resíduos infectantes oriundos de bordo de aeronaves (sa-
nitários) de trânsito nacional e internacional; Terminal de Cargas Vivas 
(forração de baia, ambulatório veterinário e carcaças de animais); resí
duos provenientes de gradeamento de efluentes das aeronaves; Ambu-
latório Médico; produtos apreendidos pela Anvisa ou Mapa; carcaças 
de animais; resíduos decorrentes das intervenções de controle de emer-
gências, como epidemias de interesse nacional e internacional; 

•	 GRUPO B – líquidos perigosos e resíduos sólidos contaminados com 
óleo, tinta e solvente, gerados nas atividades de manutenção; lâmpadas 
fluorescentes, mistas e reatores (que contêm em seu interior substâncias 
como o vapor de mercúrio – lâmpadas – e óleos e resinas – reatores); pi-
lhas e baterias (que contêm em sua composição chumbo, cádmio, mer-
cúrio e seus compostos); resíduos tecnológicos (eletrônicos diversos); 
resíduos perigosos gerados no Teca (vazamentos e derramamentos de 
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e na oficina de empilhadeiras, pneus e cascos de baterias oriundos da 
operação de empilhadeiras, cargas perigosas em perdimento); embala-
gens que armazenam produtos e/ou subprodutos com características 
tóxicas, inflamáveis, corrosivas etc; 

•	 GRUPO C – aparelhos de raio-X; 
•	 GRUPO D – resíduos oriundos de áreas administrativas, áreas comuns 

do Terminal de Passageiros, estabelecimentos de cessionários/terceiros 
e da comunidade aeroportuária (recicláveis – madeira, plástico, sucata, 
alumínio, latas de aço, misto, entulho – e não recicláveis – orgânicos 
e outros); resíduos de bordo das aeronaves (recicláveis); resíduos dos 
espaços públicos nas vias de acesso; resíduos de manutenção de áreas 
verdes (poda, corte de vegetação rasteira etc); resíduos gerados no Teca 
(cargas em perdimento); e pneus; 

•	 GRUPO E – objetos perfurocortantes (acondicionados no local de ge-
ração imediatamente após o uso ou situação que indique a necessidade 
de descarte, em recipientes identificados, rígidos, resistentes à punctu-
ra, ruptura e vazamento). 

Os resíduos da construção civil gerados no Aeroporto Internacional de 
Viracopos são classificados a partir de norma específica.

O resumo da geração de resíduos do Aeroporto Internacional de Vira-
copos em 2017 está apresentado na Tabela 12.3.2.1, relacionado ao tipo de 
destinação final adotado. 

TABELA 12.3.2.1. Resíduos declarados em massa (ton) no Aeroporto Internacional de Viracopos 
em 2017

Classificação  
(Resolução Anvisa  

RDC no 56/08)

Total em 2017  
(ton)

Tratamento/ Processamento/  
Disposição final

Grupos A e E 73,43 autoclavagem, incineração

Grupo B 35,32 reciclagem, incineração, descontaminação 
com recuperação de mercúrio

Grupo D 2.860,31 aterro sanitário, reciclagem, compostagem, 
reutilização, incineração

Total geral (ton) 2.969,07

Foram geradas ainda 171 unidades de resíduos sólidos do Grupo D 
(Resolução Anvisa RDC no 56/08) – 171 pneus, dos quais 62 foram enca-
minhados para reciclagem e 109 para reutilização. Entre as ações de educa-
ção ambiental adotadas pelo Aeroporto Internacional de Viracopos está a 
conscientização da comunidade aeroportuária, por meio da Cartilha Prá-
tica de Coleta Seletiva. 

No ano de 2017, considerando reciclagem, logística reversa, composta-
gem, reutilização, biomassa e coprocessamento, a média mensal de valori-
zação de resíduos sólidos gerados no Aeroporto Internacional de Viraco-
pos foi de 50,6%.
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ES12.4. RESÍDUOS SÓLIDOS DO TRANSPORTE HIDROVIÁRIO, 
RODOVIÁRIO E FERROVIÁRIO 

A atividade hidroviária no estado de São Paulo está baseada nos rios Tietê 
(estadual) e Paraná (federal). Considerando trechos navegáveis e poten-
cialmente navegáveis, tem-se que o rio Tietê dispõe, entre vias principais 
e secundárias, de cerca de 800 km de extensão de rede hidroviária de inte-
resse, e o rio Paraná, de 1.600 km. A partir de experiências internacionais, 
estão sendo realizados estudos de pré-viabilidade com vistas à instalação 
de uma hidrovia na RMSP, baseada nos rios Tietê e Pinheiros, como alter-
nativa ao transporte metropolitano de cargas – para movimentação de se-
dimento, lodo de ETE, insumos e resíduos da construção civil e de resíduos 
sólidos urbanos, entre outros. 

A gestão de resíduos de construção civil é um dos quesitos de maior 
importância do transporte hidroviário no estado, devido às atividades de 
implantação e manutenção de rotas de navegação, que incluem obras de 
melhorias em eclusas, ampliação de vãos de pontes, obras de proteção de 
pilares, ampliação e retificação de canais, entre outras. As informações re-
lativas a estas atividades, entretanto, não estão consolidadas em uma base 
de dados, o que impossibilita sua inclusão neste capítulo. 

 Os resíduos de serviços de transportes terrestres incluem aqueles ori-
ginários de terminais rodoviários, ferroviários, e aqueles gerados em ter-
minais alfandegários e passagens de fronteira relacionados aos transportes 
terrestres. Entretanto, estas informações não estão consolidadas em uma 
única base de dados, e, de acordo com o Plano Nacional de Resíduos Só-
lidos (BRASIL, 2011), é recomendável o planejamento de um sistema de 
consolidação de informações oriundas dessas instalações, no âmbito do 
Sinir – Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sóli-
dos, para subsidiar o planejamento, o gerenciamento e a tomada de decisão 
pelos órgãos competentes, relacionados à gestão destes resíduos.

12.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A Figura 12.5.1 mostra a distribuição das 107.134 ton de resíduos de servi-
ços de transportes gerados em 2017, por grupo, conforme Resolução Anvisa 
RDC no 56/08. 

FIGURA 12.5.1. Distribuição das quantidades de resíduos de serviços de transportes gerados 
em 2017, por Grupo da Resolução Anvisa RDC no 56/08, em ton
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ESPara comparação, a Figura 12.5.2 mostra a distribuição das 116.543 ton 
de resíduos de serviços de transportes gerados em 2012, por grupo, confor-
me Resolução Anvisa RDC no 56/08. 

FIGURA 12.5.2. Distribuição das quantidades de resíduos de serviços de transportes gerados 
em 2012, por Grupo da Resolução Anvisa RDC no 56/08, em ton
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65 %

35 %

65 %
Grupos A e E
Grupo B 
Grupo D

Observa-se que, em 2017, se gerou uma quantidade total de resíduos de 
serviços de transportes menor que em 2012 (diferença de aprox.10.000 t), 
explicada pelo menor número de equipamentos que forneceram dados para 
publicação desta revisão do Plano Estadual. A conjuntura político-econômi-
ca do Brasil, e consequentemente do estado de São Paulo, pode ser também 
um fator a considerar nesta análise. Entretanto, o maior contraste entre os 
dados é em relação ao tipo de resíduo gerado, pois enquanto em 2012, 65% 
dos resíduos eram pertencentes ao Grupo B da Resolução Anvisa RDC no 
56/08 (resíduos que contêm substâncias químicas que podem apresentar ris-
co à saúde pública ou ao meio ambiente), em 2017, 95% dos resíduos eram 
pertencentes ao Grupo D da Resolução Anvisa RDC no 56/08 (resíduos que 
não apresentam risco biológico, químico ou radioativo à saúde ou ao meio 
ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares). 

A Figura 12.5.3 mostra uma comparação da quantidade total de resíduos 
sólidos gerados por equipamentos nos anos de 2012 e 2017, desagregados 
por Grupo da Resolução Anvisa RDC no 56/08. Os dados referentes aos Ter-
minais Rodoferroviários foram fornecidos por: Terminal Rodoviário Tietê, 
Terminal Rodoviário Barra Funda, Terminal Intermunicipal Jabaquara e 
Companhia do Metropolitano de São Paulo (relativos a 65,3 km de extensão 
da malha metroviária operados pelo Metrô, que incluem as linhas 1-Azul, 
2-Verde, 3-Vermelha, e 5-Lilás). Os seguintes equipamentos não fornece-
ram dados para publicação desta revisão do Plano Estadual: terminais rodo-
ferroviários, Aeroporto Internacional São José dos Campos/SP – Professor 
Urbano Ernesto Stumpf (SJK), Aeroporto São Paulo/SP – Deputado Freitas 
Nobre (CGH) e Aeroporto São Paulo/SP – Campo de Marte (SAO) e Porto 
de São Sebastião. O detalhamento sobre a quantidade de resíduos de serviços 
de transportes gerados por Grupo da Resolução Anvisa RDC no 56/08, por 
equipamento considerado, está disponível no capítulo de Resíduos de Ser-
viços de Transportes do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, publicado em 
2014 e na presente revisão. 
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ESFIGURA 12.5.3. Quantidade total de resíduos de serviços de transportes gerados por equipamento 
nos anos de 2012 e 2017, desagregados por Grupo da Resolução Anvisa RDC no 56/08, em ton 
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ESRESÍDUOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES

CENÁRIO DESEJADO

Um Sistema de Informações criado com dados periódicos atualizados sobre os resíduos 
sólidos provenientes dos grandes geradores de serviços de transporte existentes no estado

DESAFIO Compatibilização dos dados de RST do Estado 
com o Sistema Nacional de Informações sobre 

a Gestão de Resíduos Sólidos (Sinir)

Existência de bases digitais que 
consolidem dados relativos à geração, 

armazenamento e destinação, tratamento 
e disposição final de resíduos sólidos de 

instalações de serviços de transporte 
aéreo (aeroportos) e aquaviário (portos)

Planejamento de um sistema de 
consolidação de informações oriundas 

das instalações de serviços de transportes 
terrestres, incluindo terminais rodoviários 

e ferroviários, terminais alfandegários e 
passagens de fronteira

OPORTUNIDADE

Avançar em uma parceria com a Secretaria de Logística e Transportes do 
Estado e demais órgãos das instâncias federativas responsáveis, para planejar 
um sistema de consolidação de informações, que considere a governança dos 

equipamentos de serviços de transporte e inclua dados dos respectivos  
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS)

META
Promover um fórum para a governança na 

gestão e gerenciamento de RST agregando as 
informações das instâncias responsáveis para 
viabilizar a construção de um banco de dados 

unificado para essas informações

PRAZO 2035

+ 2 reuniões anuais do  
GT RST  

+ 10 reuniões no período

PRAZO 2030

2 reuniões anuais do GT RST 
10 reuniões no período

PRAZO 2025

Articular e criar o regimento 
interno do fórum



+ -

+ -

13. RESÍDUOS SÓLIDOS  
AGROSSILVOPASTORIS
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IS13. RESÍDUOS SÓLIDOS AGROSSILVOPASTORIS
Os resíduos agrossilvopastoris são aqueles gerados nas atividades agrope-
cuárias e silviculturais, inclusive os resíduos dos insumos utilizados nessas 
atividades, conforme estabelecido na Política Estadual e Nacional de Resí
duos Sólidos.

De acordo com a Resolução Conama no 458/2013, as atividades agros-
silvopastoris englobam as ações realizadas em conjunto ou não relativas 
à agricultura, à aquicultura, à pecuária, à silvicultura e demais formas de 
exploração e manejo da fauna e da flora, destinadas ao uso econômico, à 
preservação e à conservação dos recursos naturais renováveis.

Para esta análise, foi utilizada, em determinados momentos, a aborda-
gem do Diagnóstico dos Resíduos Orgânicos do Setor Agrossilvopastoril 
– Resíduos sólidos inorgânicos e do Diagnóstico dos Resíduos Orgânicos 
do Setor Agrossilvopastoril e Agroindústrias Associadas – Relatório de 
Pesquisa, elaborados pelo Instituto de Pesquisas Econômicas (Ipea) para 
subsidiar a elaboração do Plano Nacional de Resíduos Sólidos e os mesmos 
coeficientes de geração de resíduos sólidos, por cultura e criação. Também 
foram usadas outras fontes de dados, como o Levantamento Censitário de 
Unidades de Produção Agropecuária (Lupa/SAA) e outros coeficientes ex-
plicitados no decorrer do texto.

O objetivo maior deste levantamento, mais do que a quantificação pre-
cisa dos resíduos agrossilvopastoris gerados, é elaborar um diagnóstico 
que permita uma visualização geral da situação, de forma que possibilite 
mais adiante a proposição de metas e ações estratégicas para o estado de 
São Paulo. Dessa forma, buscou-se a construção de parâmetros que per-
mitam iniciar a obtenção de um conhecimento sistematizado do problema 
da geração e destinação de resíduos sólidos agrossilvopastoris. Assim, este 
trabalho está sendo feito através da análise de dados objetivos não sistema-
tizados e utilizando ainda muitos pressupostos ad hoc (em função ou da 
inexistência de dados sistematizados ou da dificuldade técnica e econômi-
ca de se obter esses dados).

13.1. RESÍDUOS AGROSSILVOPASTORIS INORGÂNICOS
Inicialmente, buscou-se analisar a geração dos resíduos sólidos inorgâni-
cos gerados no setor agrossilvopastoril, abrangendo as embalagens produ-
zidas nos segmentos de agrotóxicos, fertilizantes e insumos farmacêuticos 
veterinários, além dos resíduos sólidos domésticos (RSD) da área rural.

Um dos principais problemas de resíduos sólidos no campo é o das 
embalagens dos insumos técnicos usados nas atividades de produção. Os 
dados referentes ao ano de 2018 indicam que o consumo de agrotóxicos 
no Brasil supera a marca das 835 mil ton de produtos formulados ao ano1, 
com volume de vendas superior a US$ 10 bilhões (IBAMA, 2019; AENDA, 
2019).

1	 Nesse total não foram contabilizados os adjuvantes e os agentes biológicos.
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ISCom a promulgação das Leis Federais no 7.802/1989 e no 9.974/2000 e 
o Decreto no 4.074/2002, por meio da criação de competências e responsa-
bilidades compartilhadas entre fabricantes e revendedores de agrotóxicos, 
agricultores e poder público, desenvolveram-se mecanismos institucionais 
e ações que levaram a destinação ambientalmente correta de embalagens 
de agrotóxicos.

O sistema de destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos e 
afins é gerenciado, no Brasil, pelo Instituto Nacional de Processamento de 
Embalagens Vazias (Inpev), entidade que reúne os fabricantes e registran-
tes de agrotóxicos do país, contando com 112 empresas associadas. 

De acordo com dados Inpev, desde 2002, mais de 550 mil ton de emba-
lagens de agrotóxicos foram destinadas adequadamente. Das embalagens 
primárias, isto é, aquelas que entram em contato direto com o produto, 
94% delas foram destinadas adequadamente. Em 2019, os dados do Inpev 
mostravam que, em nível nacional, 45.563 ton de embalagens de agrotóxi-
cos foram destinadas adequadamente (INPEV, 2020).

No estado de São Paulo, ainda de acordo com o Inpev, um total de 5.026 
ton de embalagens foram destinadas adequadamente dentro do sistema em 
2019. Dessas, 4.623 ton de embalagens foram encaminhadas para recicla-
gem e 403 ton de embalagens foram destinadas à incineração (as embala-
gens encaminhadas para incineração são aquelas consideradas não lavá-
veis, que não utilizam água como veículo de pulverização, por exemplo, 
as embalagens de produtos para tratamento de sementes e sacos plásticos, 
além daquelas que por algum motivo não foram corretamente lavadas pe-
los agricultores (INPEV, 2020).

No território paulista, o Inpev gerencia atualmente 68 Unidades de Re-
cebimento de Embalagens Vazias, sendo 55 postos de recebimento e 13 
centrais de recebimento. O estado possui ainda, dentro do sistema Inpev, 
sete recicladoras e duas incineradoras.

Com relação às embalagens vazias de agrotóxicos e afins que ainda não 
se encontram dentro do sistema Inpev no estado de São Paulo, a Secretaria 
da Agricultura e Abastecimento (SAA), por meio de sua Coordenadoria de 
Defesa Agropecuária (CDA) realiza ações fiscalizatórias em propriedades 
rurais com o intuito de inibir as práticas inadequadas de destinação final. 
A Tabela 13.1.1 apresenta os dados relacionados a essas ações realizadas 
entre 2016 e 2018.

TABELA 13.1.1. Ações de fiscalização da Área de Agrotóxicos realizadas no Estado de São Paulo 
entre 2016 e 2018

2016 2017 2018

Fiscalizações/auditoria em propriedades, estabelecimentos, 
documentos ou profissionais

741 2330 2406

Total de autos de infrações lavrados 110 136 96

Autos de infrações lavrados por realizar destino inadequado de 
embalagens vazias de agrotóxicos

15 20 14

Fonte: (SÃO PAULO, 2019b), elaborado por SAA/CDA.
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ISCom relação ao segmento de fertilizantes, a legislação vigente não con-
templa a destinação das embalagens, nem a logística reversa das mesmas, 
sendo que dados estatísticos e informações sobre o retorno ou destinação 
das embalagens são praticamente inexistentes. 

De acordo com a Associação Nacional para Difusão de Adubos (Anda), 
no Brasil, em 2018, foram entregues ao mercado mais de 35,5 milhões de 
ton de fertilizantes. Considerando sua distribuição usual em sacarias de 50 
kg e big bags de polietileno de 1 a 1,5 ton, é possível estimar um montante 
de 101,6 milhões de embalagens/ano, para as quais não existe nenhuma 
exigência de destinação ambientalmente adequada. 

Um diagnóstico da situação atual do segmento de fertilizantes e pro-
dutos veterinários no estado de São Paulo pode ser visualizado nas Tabelas 
13.1.2 e 13.1.3.

TABELA 13.1.2. Situação atual do segmento de fertilizantes no Estado de São Paulo

Descrição Situação

Produção no Estado de São Paulo (*) n/d

Entregas no Estado de São Paulo (*) 4.011.512 t

Quantidade de embalagem vazia Estimativa de 11.014.968

Tipo de embalagem Diversas: sacos, frascos de plástico, big bag,  
(1L, 25 kg, 50 kg, 1000 kg etc.)

Legislação específica para destinação de fertilizantes Não há

Existência de logística reversa de embalagens Não há

Tipo de destinação final atual Queima, reúso, venda e venda para 
reciclagem

Fonte: *ANDA(2019).

Situação similar à dos fertilizantes é a dos produtos veterinários. A legis-
lação vigente atualmente, apesar de dispor a respeito da fiscalização sobre a 
produção, a comercialização e o emprego dos produtos veterinários, não há 
menções sobre normas e/ou regras para o destino das embalagens vazias. 
Como citado no diagnóstico do Ipea para o Plano Nacional de Resíduos Só-
lidos, os praguicidas de uso veterinário e de uso agrícola têm significativas 
semelhanças químicas e/ou estruturais. Nesse sentido, reveste-se de impor-
tância a destinação final ambientalmente adequada das embalagens dos sete 
antiparasitários veterinários, o que ainda não se observa atualmente.

São poucas as informações disponíveis sobre a geração e destinação 
dessas embalagens e das sobras de produtos não utilizados. De acordo com 
dados do Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), nas etapas de va-
cinação contra febre aftosa no estado de São Paulo, em maio e novembro 
2019, foram vacinados 10.513.873 e 4.404.711 bovinos e bubalinos, respec-
tivamente2. A vacina contra febre aftosa é apresentada em ampolas de 15 
(30 mL) ou 50 (100 mL) doses. Estimando-se que metade dos produtores 

2	 A Campanha de vacinação contra a Febre Aftosa ocorre em duas etapas anuais. A primeira, 
no mês de maio, abrange todo o rebanho de bovídeos do estado. Já a segunda, que ocorre 
em novembro, compreende somente os animais de faixa etária entre 0 e 24 meses.
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-se a geração de 646.472 frascos, com uma produção de 2.387 kg de plásti-
cos descartados.

TABELA 13.1.3. Situação atual do segmento de produtos veterinários no Estado de São Paulo

Descrição Situação

Produção no Estado de São Paulo n/d

Consumo no Estado de São Paulo n/d

Quantidade de embalagem vazia n/d

Tipo de embalagem Diversas: frascos de vidro e plástico, seringas  
(1mL, 10mL, 50mL, 500mL, 1L etc.)

Legislação específica para destinação de 
insumos farmacêuticos veterinários

Não há. Porém, existem projetos de lei em 
tramitação, como o PLS 375/2016

Existência de logística reversa de embalagens Não há

Tipo de destinação final atual Disposição não informada ou queima

Nas diversas atividades ligadas a produção agrícola há inúmeros pro-
dutos – instalações ou partes delas, utensílios, máquinas e ferramentas – 
que se tornam resíduos sólidos, ao final de sua vida útil. As quantidades e 
volumes destes insumos podem variar, assim como as matérias primas das 
quais são produzidos. São exemplos desses resíduos: o plástico utilizado 
para a cobertura das estufas, instalações utilizadas na produção de olerí-
colas; os perfis metálicos e de madeira que fazem sustentação das estufas; 
ou ainda máquinas, tratores, e colheitadeiras e implementos como arados, 
grades, ancinhos mecânicos, pulverizadores, os quais, quando do término 
de sua vida útil, são muitas vezes deixados no ambiente, como material 
descartado sem utilização. 

De acordo com o levantamento feito pela SAA, estima-se a quantidade 
total depreciada da massa de tratores, máquinas e equipamentos em 96 
mil ton por ano no estado de São Paulo, sendo que uma parte é vendida a 
sucateiros e a outra permanece na propriedade.

Entre os resíduos sólidos gerados na zona rural, encontram-se os aque-
les produzidos nos domicílios rurais. De acordo com os dados de projeção 
populacional fornecidos pela Fundação Seade, 1.563.832 pessoas vivem no 
meio rural no Estado de São Paulo, o que corresponde a 3,53% da popula-
ção estadual.

Mesmo sendo diversificado, nota-se que a composição do RSD rural é 
cada vez mais semelhante ao resíduo urbano, devido, muitas vezes, à proxi-
midade das comunidades rurais a centros urbanos, além de hábitos e bens 
de consumo contemporâneos inseridos por toda a sociedade. Assim, proje-
tando um índice de geração de 0,44 kg/hab/dia sobre a população rural do 
estado pode-se estimar uma geração de 688 t/dia de RSD rural. 

A qualidade do serviço de coleta do RSD rural encontra-se ainda dis-
tante da realidade e da quase universalização dos serviços urbanos. Isso 
se reflete nas práticas de destinação em que uma parcela considerável dos 
domicílios ainda queima, enterram ou lançam os resíduos em terrenos bal-
dios, rios, lagos, igarapés e açudes. 
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IS13.2. RESÍDUOS AGROSSILVOPASTORIS ORGÂNICOS
Para o diagnóstico dos resíduos agrossilvopastoris orgânicos gerados no 
estado, buscou-se analisar a situação do setor agrossilvopastoril. Essa aná-
lise partiu da premissa que esses resíduos não devem necessariamente ser 
vistos como desperdícios da atividade de produção e potenciais causadores 
de danos ambientais, uma vez que é tecnologia dominante a utilização des-
ses materiais no próprio ciclo produtivo ou como matéria-prima para ou-
tros processos da produção agropecuária, fato que reduz o impacto sobre o 
meio ambiente e a pressão de utilização dos recursos naturais. 

13.2.1. RESÍDUOS SÓLIDOS AGROSSILVOPASTORIS DE ORIGEM ANIMAL 
Há dois problemas principais de resíduos sólidos orgânicos produzidos 
pelas criações animais: as excretas fecais e urinárias, resíduos do metabo-
lismo – que em mistura são conhecidos como “esterco”; e as carcaças de 
animais mortos durante o processo produtivo. 

A expressão “criações extensivas” será aqui usada para denotar aquelas 
atividades de produção animal que ocorrem com uma densidade de indi-
víduos animais por área, tal que não ocorre armazenamento de excretas 
no local de criação. Dessa forma, as excretas são depositadas nas próprias 
pastagens e os elementos nutrientes vegetais contidos nesses dejetos são 
continuamente reciclados pela natureza. Assim, em razão de grande área 
relativa para recebê-las, o impacto causado ao ambiente pelas dejeções dos 
animais criados em condições extensivas é, em geral, pouco significativo. 

Por outro lado, as “criações intensivas” de animais são aquelas nas quais 
os animais são alojados em instalações especializadas. Nesse caso, estas ex-
cretas podem ser acumuladas e causar problemas de poluição do solo e dos 
corpos d’água. Este é caso da avicultura, em que os produtores necessitam 
usar “camas” feitas de cascas resultantes do processamento de diversos pro-
dutos vegetais, para revestir o piso das instalações de criação, para absorver 
a umidade e isolar termicamente a instalação. Após o uso, a “cama de fran-
go” torna-se também um resíduo sólido.

Com relação à avicultura, foram utilizados os dados do Levantamento 
Censitário de Unidades de Produção Agropecuária do Estado de São Pau-
lo (CDRS/IEA, Projeto Lupa Secretaria de Agricultura e Abastecimento3). 
Considerando a produção de 705,4 milhões de aves (92,2% de frangos de 
corte e 7,8% de galinhas de postura e de reprodução), é possível estimar 
uma produção potencial de 6,296 milhões de ton de cama de frango, 590 
mil de ton de esterco seco de galinhas poedeiras e de 801 mil ton de com-
posto orgânico produzido com carcaças de animais mortos, por ano4.

No que tange à suinocultura, segundo o cadastro da CDA, o efetivo do 
rebanho suíno em 2019 era de 1.338.157 animais no Estado de São Paulo. 
Com uma produção média de 2,35 kg de esterco por dia por suíno, de 

3	 http://www.cdrs.sp.gov.br/projetolupa/
4	 Licenciamento Ambiental da Avicultura Paulista. Dados da Avicultura do Estado de São Pau-

lo. Manual da Associação Paulista de Avicultura para a Cetesb, 2018 (SÃO PAULO, 2017).
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ton de resíduos sólidos por ano, na forma de esterco suíno (SÃO PAULO, 
2019b)6. Os dejetos de suínos têm poder poluente de quatro a cinco vezes 
maior que os dejetos humanos e precisam ser manejados adequadamente, 
para evitar a poluição e contaminação dos solos e de corpos d’água, além 
da proliferação de insetos (moscas e ratos) e a disseminação de doenças. 
Segundo os dados da Pesquisa Pecuária Municipal (PPM) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, o efetivo de matrizes em 2018 foi de 
163.296 fêmeas em reprodução (tabela 3939, da PPM). Utilizando dados de 
peso e de mortalidade médios da literatura para reprodutores e para leitões 
mortos ao parto, na cria e na terminação, estimou-se em 2.718 ton por ano 
de biomassa de animais mortos.

 Com relação à bovinocultura, o Levantamento Censitário de Unidades 
de Produção Agropecuária do Estado de São Paulo (Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento, CDRS/IEA, Projeto Lupa7), informou a existência de 
cerca de 10.006.670 cabeças de bovídeos (bovinos e bubalinos), das quais 
9,031 milhões são de cabeças de gado de corte e 975 mil cabeças de gado 
de leite. Estimamos que o rebanho bovídeo paulista produza em torno de 
22,4 milhões de ton por ano de esterco. Cerca de 90% desse rebanho tem 
aptidão para gado de corte ou misto e é criado em pastagens extensivas; as-
sim, algo em torno de 19,5 milhões de ton de esterco estão sendo reciclados 
anualmente por fertilização direta das pastagens. O restante, cerca de 2,931 
milhões de ton, é produzido por gado de leite, estabulado e não estabulado. 
Se metade do gado de leite estiver sendo mantido em condições tecnolo-
gicamente intensivas, cerca de 1,5 milhões de ton de esterco por ano estão 
sendo produzidos por ano em condição de estabulação. 

Ainda com relação à bovinocultura, a partir de alguns pressupostos ad 
hoc, como o percentual de mortalidade por categorias, tais como: touros, 
vacas, bezerros etc., e seus respectivos pesos médios, estimamos a quan-
tidade de biomassa bovina morta anualmente no estado de São Paulo em 
mais 28,04 mil ton, como detalha a Tabela 13.2.1.1. 

TABELA 13.2.1.1. Estimativa da biomassa do gado bovídeo morto, por ano, no Estado de São 
Paulo em 2019

Indivíduos mortos Quantidade de biomassa morta (t/ano)

Gado de corte 86.226 21.687

Gado de leite 25.278 6.349

Total 111.503 28.036

Fonte: (SÃO PAULO, 2017), elaborado por SAA.

Também, segundo o cadastro da CDA, o efetivo dos rebanhos ovino e 
caprino do estado de São Paulo, em 2019 foi estimado em 266.286 animais. 

5	 Produção e Manejo de Dejetos de Suínos. Paulo Armando V. de Oliveira. Concórdia: Embrapa 
Suínos e Aves.

6	 Cadastro da CDA, 2019.
7	 http://www.cdrs.sp.gov.br/projetolupa/
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de 62,9 mil ton ao ano. Estimou-se a quantidade de biomassa morta em 353 
t/ ano (a partir de uma mortalidade anual de 5% e um peso médio de 26,5 
kg quando da morte).

A produção de resíduos sólidos de esterco de equinos foi estimada em 
979 mil ton e a de biomassa de animais mortos em 4.469 ton por ano, a 
partir de uma população de 343.800 equinos (IBGE, 2018).

13.2.2. RESÍDUOS SÓLIDOS AGROSSILVOPASTORIS DE ORIGEM VEGETAL
Existem duas origens principais diferentes para os resíduos agrossilvopas-
toris vegetais: os produzidos nas próprias culturas e os resíduos gerados 
nas agroindústrias associadas. 

Os resíduos sólidos com origem nas culturas e florestas, de modo geral, 
são aqueles que decorrem da própria atividade de produção vegetal e que 
tipicamente permanecem no solo do próprio local de produção. 

A produção e/ou o beneficiamento da maior parte das culturas, na pro-
priedade rural, dá origem a volumes elevados de resíduos orgânicos. Estes 
geralmente são incorporados ao solo durante o ciclo das culturas, como 
fonte de matéria orgânica ou são utilizados para alimentação de animais. 
Um exemplo é o caroço de algodão (a semente da planta) utilizado na ali-
mentação de gado bovino de leite ou de corte. 

Os resíduos de culturas são incorporados ao solo por meio de tratos 
culturais com o objetivo de retornar ao solo os nutrientes inorgânicos (N, 
P, K e micronutrientes) e a própria matéria orgânica neles presentes. O teor 
de matéria orgânica do solo é um indicador de sua fertilidade. Esta é a razão 
pela qual se recomenda tecnicamente incorporar ao solo os restos culturais. 
Não é tecnicamente viável, nem economicamente lógico ou ambientalmen-
te correto, considerá-los resíduos e retirá-los do local de produção, pois os 
nutrientes que contém são necessários à produção da próxima safra. 

Com base nos dados sobre a produção agrária coletados pelo Instituto 
de Economia Agrícola (IEA) e pela Coordenadoria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável (CDRS) da SAA, no acompanhamento da safra brasileira 
realizado pela Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), no banco 
de dados da União da Indústria de Cana-de-Açúcar (Unica) e no Diag-
nóstico dos resíduos orgânicos de setor agrosilvopastroril e agroindústrias 
associadas, do Ipea, apresentamos uma estimativa dos resíduos sólidos ge-
rados pelo processamento agroindustrial das duas principais culturas cul-
tivadas em solo paulista: cana-de-açúcar e laranja. Cabe ressaltar que para 
o setor, a maior parte destes resíduos se configura como subprodutos, dado 
o elevado potencial de utilização em outras etapas do ciclo de produção ou 
mesmo em outras cadeias produtivas.

Dentre as culturas permanentes, destaca-se no Estado de São Paulo a 
produção de laranja, com safras superiores a 13 milhões de ton. Nesse sen-
tido, estima-se que 6,5 milhões de ton de resíduos sólidos sejam gerados no 
Estado a partir do processamento da laranja, sendo o farelo de polpa cítrica 
um dos subprodutos de utilização mais difundida, complementando a ra-
ção empregada na produção pecuária.
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ria produzida no território paulista, superando a marca de 330 milhões de 
ton colhidas anualmente. Com a maior parte dessa produção sendo desti-
nada à indústria, estima-se a geração de 100 milhões de t/ano de resíduos 
sólidos como o bagaço e a torta de filtro. Outro subproduto que merece 
atenção, dado seu elevado potencial poluente caso não seja tratado ou apli-
cado adequadamente, a vinhaça tem um volume de geração estimado em 
149 milhões de m3, o que corresponde a 4,4 milhões de ton de matéria 
seca8.

Segundo dados do Protocolo Agroambiental Etanol Mais Verde, na Sa-
fra 2018/2019, 95% das 119 usinas signatárias do protocolo reaproveitavam 
o bagaço de cana para geração de bioeletricidade e 38% utilizaram a palha-
da recolhida para essa mesma finalidade. Além disso, 95% dessas usinas 
utilizaram a vinhaça gerada em seus processos produtivos para adubação 
do solo, finalidade para a qual 75% das usinas destinaram a torta de filtro e 
55% as cinzas e a fuligem.

8	 Colaborou para esta estimativa o consultor André Elia Neto.
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CENÁRIO DESEJADO

O serviço de coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares nas áreas rurais do  
Estado de São Paulo universalizado

DESAFIO Capacitar os habitantes das zonas rurais para a 
execução da compostagem da fração orgânica  

e da segregação adequada dos resíduos  
passíveis de reciclagem

Definir o mecanismo adequado de 
custeio da prestação dos serviços

Enfrentar as limitações ocasionadas 
pelas grandes distâncias existentes  

nas áreas rurais

OPORTUNIDADE

Interlocução entre os atores envolvidos 
(prefeituras municipais, MP, TCE)

Inserção das áreas rurais nas 
soluções propostas pelos arranjos 

intermunicipais

Estabelecimento de parcerias com organizações 
rurais (sindicatos rurais, cooperativas e associações 

de produtores) e prestadores de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (SAA, Senar, Prefeituras Municipais)

META

Promover a coleta de 
Resíduos Sólidos Domiciliares 

nas áreas rurais no estado  
de São Paulo

Ampliar a listagem de resíduos 
agrossilvopastoris sujeitos à 

logística reversa e implementar  
os respectivos sistemas

Elaborar o inventário 
de resíduos sólidos 
agrossilvopastoris

PRAZO 2035

—

PRAZO 2035

Aumento em escala do 
sistema de  

logística reversa

PRAZO 2035

—

PRAZO 2030

—

PRAZO 2030

Sistema de  
logística reversa  

em funcionamento

PRAZO 2030

—

PRAZO 2025

Definir os mecanismos 
de custeio da coleta de 
resíduos domiciliares 

em áreas rurais

PRAZO 2025

Atualizar a resolução 
estadual com a listagem 

de resíduos sujeitos à 
logística reversa

PRAZO 2025

Inventário de 
resíduos agros-

silvopastoris 
elaborado
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De acordo com a classificação estabelecida na PNRS, os resíduos indus-
triais, quanto à origem, são aqueles gerados nos processos produtivos e 
instalações industriais.

A PNRS também classifica os resíduos sólidos, incluindo-se os indus-
triais, quanto à periculosidade. Por definição, os resíduos perigosos são 
aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosivi-
dade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratoge-
nicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública 
ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técni-
ca. Por sua vez, os resíduos não perigosos são aqueles que não apresentam 
as características acima.

A norma técnica que orienta o processo de classificação de resíduos 
sólidos quanto aos riscos potenciais à saúde pública e ao meio ambiente é a 
ABNT NBR 10004:2004 – Resíduos sólidos – classificação, por meio da qual 
os resíduos sólidos, incluindo-se os industriais, são enquadrados como Re-
síduos Classe I – Perigosos ou Resíduos Classe II – Não Perigosos, sendo 
os não perigosos subdivididos em Resíduos Classe II A – Não Inertes e 
Resíduos Classe II B – Inertes.

A classificação de um resíduo industrial, de acordo com a ABNT NBR 
10004:2004, irá nortear as ações relativas ao seu gerenciamento ambiental-
mente adequado, dentre eles, manuseio, transporte, armazenamento, tra-
tamento e destinação final; envolvendo, de forma geral, a identificação do 
processo ou atividade que originou o resíduo, de seus constituintes e carac-
terísticas, e a comparação destes constituintes com listagens de resíduos e 
substâncias cujo impacto à saúde e ao meio ambiente é conhecido.

Além da classificação adequada, as ações voltadas à observância da ordem 
de prioridade na gestão e gerenciamento de resíduos industriais, de acordo 
com o art. 9o da PNRS, devem ser norteadas pelas estimativas de geração. 

O levantamento de dados das fontes geradoras de resíduos industriais 
propicia a quantificação do mercado; a avaliação das demandas por re-
ciclagem, tratamento, reaproveitamento energético, disposição final, entre 
outros; o planejamento das ações; e a adequação de rotas, tendo em vista 
as melhores soluções para os resíduos, tanto econômicas como ambientais. 

O histórico sobre os inventários de resíduos industriais, elaborados 
pela Cestesb, pode ser consultado na primeira versão do Plano Estadual. 
Os dados no momento disponíveis sobre a geração de resíduos industriais 
e suas características ainda têm 2010 como ano base. Salienta-se que os 
dados em questão foram anteriormente discutidos na versão de 2014 do 
Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo.

O projeto de inventariar as fontes de poluição e seus impactos no ar, 
água e solo sempre foi uma busca da Cestesb nestas últimas décadas. 

O projeto Sincet Web, recentemente implantado, tem como finalidade 
dotar a Cestesb de um sistema de gerenciamento do inventário de fontes 
significativas de poluição e seus impactos, possibilitando a visualização ins-
tantânea da sua magnitude em um mapa georreferenciado. Os aspectos de 
resíduos sólidos de origem industrial estarão contemplados no meio solo.

As informações obtidas poderão ser utilizadas, entre outras atividades, 
nas avaliações específicas dos processos de licenciamento, fiscalizações, 
avaliações de incidentes ambientais, planejamento de médio e longo pra-
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exemplo modificações da composição de combustíveis).
Na sua primeira fase, o projeto Sincet Web restringe-se à Região Metro-

politana de São Paulo (RMSP) com seus 39 municípios, que será a base do 
Inventário de Emissões de todo o Estado de São Paulo, no que concerne aos 
seus meios receptores: ar, água e solo. Existe a intenção de estender esse pro-
jeto a todos os municípios do estado de São Paulo, em uma segunda fase. 

A Cestesb também ainda não dispõe de um sistema de controle e rastre-
amento de cada uma das cargas enviadas para reprocessamento, tratamen-
to ou disposição final. O documento que ainda é utilizado e que possibilita 
algum conhecimento é denominado CADRI – Certificado de Movimenta-
ção de Resíduos de Interesse Ambiental, o qual indica que a instalação de 
destino (transbordo e depósito temporário, reprocessamento, reciclagem, 
tratamento e disposição final) está devidamente licenciada para receber e 
processar os resíduos declarados na quantidade especificada. Note-se que 
nem todos os resíduos industriais são abarcados por esse sistema, tendo em 
vista que uma grande massa de materiais não perigosos e não considerados 
de interesse ambiental, circula entre as unidades geradoras e as unidades 
receptoras sem registro dessas cargas. 

O registro e o licenciamento de atividades como receptoras de resíduos 
são dados primordialmente para aquelas unidades que manuseiem resíduos 
sujeitos a obtenção do (CADRI). Além disso, uma parcela considerável de re-
síduos perigosos gerados em São Paulo é encaminhada para coprocessamen-
to em fornos de cimento nos estados limítrofes, assim como para incineração 
para outros estados.

Em dezembro de 2019, foi assinado um Termo de Cooperação entre Cetesb, 
Sima e Abetre – Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de Resíduos 
e Efluentes para desenvolver um novo Módulo do Sistema de Gerenciamento 
On Line de Resíduos Solidos – Sigor, referente aos Resíduos Industriais, para 
emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR, com apoio técnico 
e recursos financeiros da Abetre e tomando como referência o sistema MTR 
Eletrônico, que está em operação em outros estados brasileiros.

O Sigor – Módulo Resíduos Industriais será um sistema online desen
volvido para rastrear os resíduos gerados e/ou destinados no estado de São 
Paulo, por meio da emissão de um documento de transporte, no qual deverá 
estar registrado o gerador, transportador e destinador dos resíduos e rejeitos 
movimentados no Estado e, também permitirá a emissão do Certificado de 
Destinação Final (CDF) pelos empreendimentos de destinação de resíduos. 
Dessa forma, a plataforma constitui importante instrumento de gestão e fis-
calização, permitindo o monitoramento, pelos órgãos competentes, da gera-
ção, armazenamento temporário, transporte e destinação final dos resíduos. 

O Ministério do Meio Ambiente publicou, em 29 de junho de 2020, a 
Portaria no 280, que dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sóli-
dos e institui o MTR Nacional como ferramenta de gestão e documento de-
claratório de implantação e operacionalização do plano de gerenciamento 
de resíduos. A partir de 2021, conforme o Art. 19, passa a ser obrigatório a 
utilização do MTR, em todo o território nacional, para todos os geradores 
de resíduos sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos. Trata-se de ferramenta online capaz de rastrear a massa de resíduos, 
controlando a geração, armazenamento temporário, transporte e destinação 
dos resíduos sólidos no Brasil. Tendo em vista a obrigatoriedade da utiliza-
ção desse Sistema, os estados poderão optar por Sistemas próprios, no caso 
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seus sistemas de forma a consolidar e integrar as informações do MTR Na-
cional, conforme o Art. 4o da referida Portaria

A legislação vigente atribui a responsabilidade sobre a gestão dos resídu-
os sólidos industriais à própria fonte geradora, não havendo distinção sobre 
o porte e a qualidade dos resíduos gerados. Desta forma, toda e qualquer 
unidade industrial deveria ser capaz de reduzir, reutilizar, reciclar, tratar seus 
resíduos e, na ausência das opções anteriores, dispor seus rejeitos. 

Considerando as limitações descritas, os dados de registro de atividades 
relacionados ao manuseio de resíduos sólidos industriais, devidamente li-
cenciadas pela Cestesb em 2019, estão apresentados na Tabela 14.1.

TABELA 14.1. Número de Instalações Licenciadas para destinação de Resíduos Sólidos Industriais

Tipo de Instalação Número de Unidades

Coprocessamento em fornos de cimento(1) 3

Incineração de resíduos perigosos 4

Aterros para resíduos perigosos 4

Aterros exclusivos para resíduos não perigosos 2

Aterros sanitários com codisposição de resíduos não perigosos 24

(1) 3 unidades de coprocessam pneus e 1 unidade coprocessa CDRU, além de pneus

A Figura 14.1 mostra o mapa da distribuição dessas unidades de dispo-
sição de final resíduos industriais no estado de São Paulo.

FIGURA 14.1. Aterros com disposição de resíduos industriais no estado de São Paulo

Fonte: CETESB (2018), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.
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RESÍDUOS INDUSTRIAIS

CENÁRIO DESEJADO

Indústrias do estado com os resíduos industriais inventariados e  
com gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos

DESAFIO

Redução da geração e a  
destinação final adequada  

dos resíduos industriais

Identificar quantidade, a qualidade 
e o fluxo dos resíduos industriais, 

desde a geração até a disposição final 
ambientalmente adequada

OPORTUNIDADE

Fomentar a pesquisa, a inovação 
e o desenvolvimento de soluções 

regionalizadas voltadas ao 
gerenciamento adequado dos resíduos

Sigor (Sistema Estadual de 
Gerenciamento Online de Resíduos 

Sólidos) – Módulo Indústria

META

Promover o desenvolvimento de 
Novas Rotas Tecnológicas (NRT) para a 

minimização da geração e ampliação do 
reaproveitamento, reciclagem e tratamento 

dos Resíduos Sólidos Industriais com a 
finalidade de reduzir a disposição em aterros

Desenvolver um sistema matriz do Sigor 
(Sistema Estadual de Gerenciamento 

Online de Resíduos Sólidos) de 
gerenciamento e rastreabilidade 

dos resíduos sólidos, com módulos 
interligados para as diferentes origens

PRAZO 2035

Articular + 2 soluções

PRAZO 2035

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

PRAZO 2030

Articular + 2 soluções

PRAZO 2030

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

PRAZO 2025

Articular 1 solução

PRAZO 2025
Módulo Sigor Indústria 
e Inventário Industrial 

desenvolvido e 
implementado
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15.1. ATIVIDADE DE MINERAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Importante setor da economia, a atividade mineral Paulista é voltada pre-
dominantemente para o consumo interno, dedicada ao abastecimento da 
indústria da construção civil e agrícola do Estado.

A mineração é uma atividade a ser executada em diferentes etapas 
como: prospecção e pesquisa mineral, desenvolvimento mineiro, lavra ou 
explotação, beneficiamento mineral, fechamento de mina e recuperação 
ambiental do território.

 Contemplada na Constituição Federal Brasileira como bem de domí-
nio da União, a atividade mineral é regulada seguindo os preceitos do Có-
digo de Mineração, Decreto-Lei no 227/1967, e suas normativas derivadas. 
Atualmente, a Agência Nacional de Mineração (ANM), criada pela Lei no 
13.575/2017 em substituição ao Departamento Nacional de Produção Mi-
neral (DNPM), é a entidade responsável, em conjunto ao Ministério de 
Minas e Energia, por implementar a política nacional mineral, gerir os di-
reitos e títulos minerais, regulamentar e fiscalizar as atividades de minera-
ção, entre outras competências.

Em decorrência do arcabouço geológico e da expansão do desenvolvi-
mento urbano e industrial do Estado de São Paulo, as minerações concen-
tram-se em polos produtores regionais, de acordo com o tipo de substância 
a ser explorada e seu uso finalístico (CUCHIERATO et al., 2017).

Considerando o valor de Produção Mineral, referente ao ano de 2019, 
o Estado de São Paulo ocupa a quarta posição entre os maiores produtores 
de bens minerais do Brasil.

Presente em cerca de 340 municípios do Estado, a mineração é realiza-
da majoritariamente por empresas de pequeno e médio porte, direcionadas 
a produção de água, argila, areia, brita, calcário e fosfato. Valores referentes 
à produção mineral e quantidade de títulos, classificados por grupo, po-
dem ser verificados na Tabela 15.1.1 (ANM, 2019).

TABELA 15.1.1. Principais bens minerais extraídos em São Paulo

Grupo Mineral Títulos Minerais Produção (R$)

Água Mineral 169 927.136.965 

Areia 793 748.721.129 

Argila 317 143.900.659 

Brita 175 1.126.818.508 

Calcário 55 429.092.060 

Fosfato 3 244.500.261 

Subtotal 1.512 3.620.169.582 

Outros 141 156.413.295 

Total 1.653 3.776.582.877 

Fonte: ANM, 2020.



190

15
. R

ES
ÍD

UO
S 

DE
 M

IN
ER

AÇ
ÃOO Mapa da Atividade Mineral do Estado de São Paulo, apresentado na 

Figura 15.1.1, permite a visualização espacial dos municípios em que ocor-
rem atividade de mineração no Estado, relacionando os valores gerados de 
produção com a quantidade de títulos minerais (documento que permite a 
extração mineral) por território. 

FIGURA 15.1.1. Mapa da Atividade Mineral do Estado de São Paulo – 2019

Fonte: ANM (2019), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

15.2. RESÍDUOS DA ATIVIDADE MINERAL
Resultado intrínseco da atividade de exploração mineral, os resíduos de 
mineração são classificados de acordo com a etapa produtiva, ausência do 
bem mineral de interesse ou presença do mesmo com inviabilidade de be-
neficiamento econômico.

Os Resíduos de Mineração (RM) são classificados de formas distintas 
entre a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), a Política Estadual 
de Resíduos Sólidos (Pers) e o setor minerário, que utiliza como referência 
o estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

A PNRS considera que os resíduos de mineração são aqueles gerados 
pela atividade de pesquisa, extração ou beneficiamentos de minérios, en-
quanto que a Pers enquadra os resíduos de mineração na categoria de resí
duos industriais, sem diferenciá-los quanto às especificidades decorrentes 
da atividade.



191

15
. R

ES
ÍD

UO
S 

DE
 M

IN
ER

AÇ
ÃONa PNRS o termo resíduo envolve os materiais para destinação final 

adequada, incluído a possibilidades de reaproveitamento econômico, en-
quanto que o termo rejeito define exclusivamente os resíduos sólidos para 
os quais estão exauridas as possibilidades de tratamento e reaproveitamen-
to econômico (CABRAL JUNIOR et al., 2018).

Para o setor minerário são válidos os termos definidos pela ABNT. 
Segundo a NBR 13.028/2017 – rejeito é todo e qualquer material descar-
tado durante o processo de beneficiamento de minérios, enquanto que 
pela NBR 13.029/2017 estéril é todo e qualquer material não aproveitá-
vel economicamente, cuja remoção se torna necessária para a lavra de 
minério. 

São considerados estéreis os materiais escavados sem valor econô-
mico (no momento da extração), individualizados no processo de lavra, 
correspondendo às camadas sobrejacentes ou intercaladas ao corpo do 
minério. Portanto, os estéreis são rochas, materiais friáveis e cobertura 
de solo, que precisam ser removidas para permitir o acesso ao minério e 
garantir a segurança dos trabalhos na área da mina (CABRAL JUNIOR 
et al., 2018).

Já os rejeitos de mineração resultam do processo de beneficiamento 
a que o minério é submetido, no qual são retiradas as impurezas (ganga) 
para aumentar a qualidade ou teor do bem mineral, ou quando se busca 
padronizar o produto (p. ex. separação de rocha britada ou areia de mate-
rial fino argiloso, para emprego como agregado na construção civil) (CA-
BRAL JUNIOR et al., 2018).

Sob o aspecto granulométrico os rejeitos, em função do tipo de minério 
e do método de beneficiamento adotado, são tidos como materiais finos, 
variando de coloides a areias (LUZ; SAMPAIO; FRANÇA, 2010).

As características do estéril estão relacionadas à estratigrafia e geologia 
do local, portanto são variáveis em função de cada área de extração.

A geração de rejeitos e estéreis ocorre de forma distinta entre as 
tipologias de minérios metálicos e não metálicos. A mineração dos não 
metálicos é potencialmente geradora de estéreis, enquanto que a mine-
ração de minerais metálicos, devido à necessidade de beneficiamento 
mineral é majoritariamente geradora de rejeitos (CABRAL JUNIOR et 
al., 2018).

Em decorrência dos principais bens minerais produzidos no Estado, 
os estéreis e rejeitos da mineração Paulista são considerados com baixo ou 
nenhum potencial poluidor, constituídos basicamente por material frag-
mentado de solos e rochas.

A quantificação dos Resíduos de Mineração é considerada uma ativi-
dade de grande complexidade, dependente da análise de cada empreendi-
mento. O estéril e os rejeitos devem ser definidos de acordo com a compo-
sição mineralógica da jazida, as condições de mercado, a economicidade 
do empreendimento e sob a ótica das tecnologias disponíveis de beneficia-
mento (DNPM, 2001).
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O armazenamento dos materiais advindos do processo de obtenção mine-
ral é um dos maiores fatores de preocupação da sociedade técnica e civil, 
principalmente em decorrência dos acidentes ocasionados por falhas em 
barragens de mineração.

O método adotado para disposição de rejeito ou estéril está condicio-
nado às características físicas e químicas do material, bem como as parti-
cularidades das áreas a serem utilizadas para armazenamento temporário 
ou permanente.

Segundo o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), Resolu-
ção no 29, de 11 de dezembro de 2002, o sistema de disposição do estéril 
deve operar como uma estrutura projetada e implantada para acumular 
materiais dispostos de modo planejado e controlado em condições de esta-
bilidade geotécnica e protegidos de ações erosivas. O sistema de disposição 
dos rejeitos deve ser projetado como uma estrutura de engenharia para 
contenção e deposição de resíduos, originados de beneficiamento de mi-
nérios, captação de água e tratamento de efluentes.

Para a disposição de estéril e rejeitos, a mineração deve seguir respecti-
vamente as normas ABNT NBR 13.029/2017 e a ABNT NBR 13.028/2017, 
bem como a NRM no 19, constante na Portaria no 237 do DNPM, de 18 de 
outubro de 2001.

O estéril, por ser considerado um material sem reatividade com o solo 
e possuir baixo grau de saturação, é frequentemente depositado em pilhas 
temporárias.

O método de disposição de rejeitos mais utilizado pela atividade mi-
neral é o de reservatório criado por diques ou barragens. Pela Lei Federal 
12.334/2010 e pela NBR 13.028/2017, barragem é qualquer estrutura cons-
truída de maneira que se possa formar reservatório ou armazenar sedi-
mentos e rejeitos.

De acordo com o Relatório de Barragens do Estado de São Paulo (SÃO 
PAULO, 2019c), no ano de 2019, havia no Estado, sob fiscalização da ANM, 
21 barragens com rejeito de mineração enquadradas na Política Nacional 
de Segurança de Barragens (PNSB), conforme Tabela 15.2.1.1. Dispersas 
principalmente na região centro leste do Estado, as barragens de mineração 
acumulavam cerca 25,12 milhões de m3 de rejeito (SÃO PAULO, 2019c).

Conforme citado em SÃO PAULO (2019c), atualmente existem alter-
nativas disponíveis e aplicadas no sentido de evitar, reduzir ou eliminar a 
necessidade de lançar rejeitos em reservatório de barragens. Pode-se desta-
car a disposição em cava, a em pasta, empilhamento drenado e a disposição 
do rejeito a seco em pilhas.

Contudo, dado que o rejeito em polpa possui cerca de 70% de líquido, 
a necessidade de espessar, secar ou filtrar o material a fim de possibilitar 
a disposição do mesmo em pilhas, pode se mostrar como um impeditivo 
para evolução destas alternativas, principalmente devido ao valor associa-
do à compra de máquinas (centrífuga e filtros) e na operação do sistema, 
principalmente com gastos relacionados à energia.
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Município
Minério 

Principal
Altura 

Atual (m)
Volume 

Atual (m3)
Método 

Construtivo
Categoria 
de Risco

Dano Poten-
cial Associado

Classe
Inserida 

na PNSB?

Alambari Areia 17 1.800,00 Etapa única Médio Baixo D Sim

Cajati
Rocha 
Fosfática

33 5.301.026,00
Alteamento a 
jusante

Baixo Alto B Sim

Cajati
Rocha 
Fosfática

65 7.220.000,00
Alteamento a 
montante ou 
desconhecido

Baixo Alto B Sim

Cajati
Rocha 
Carbonática

13,5 3.200.000,00
Alteamento  
por linha de 
centro

Baixo Alto B Sim

Corumbataí
Argila 
Arenosa

7 704.000,00
Alteamento a 
jusante

Médio Médio C Sim

Descalvado
Areia 
Industrial

25 921.154,70
Alteamento  
por linha de 
centro

Baixo Baixo E Sim

Guararema Argila 18 735.000,00 Etapa única Baixo Alto B Sim

Ibiúna Argila 14,04 128.000,00
Alteamento a 
montante ou 
desconhecido

Médio Alto B Sim

Leme Argila 23,58 720.000,00
Alteamento  
por linha de 
centro

Baixo Alto B Sim

Mogi das 
Cruzes

Granito 27,36 375.000,00 Etapa única Baixo Alto B Sim

Mogi das 
Cruzes

Granito 9,64 154.433,29 Etapa única Baixo Alto B Sim

Mogi das 
Cruzes

Argila 
Arenosa

12 331.920,00
Alteamento a 
montante ou 
desconhecido

Baixo Médio C Sim

Ribeirão 
Branco

Minério de 
Estanho 
Primário

20 260.000,00
Alteamento a 
montante ou 
desconhecido

Médio Baixo D Sim

Salto de 
Pirapora

Argila 3 588.000,00 Etapa única Médio Alto B Sim

Santa Isabel Argila 14 74.135,00 Etapa única Médio Médio C Sim

Santa Isabel Argila 20 170.000,00 Etapa única Médio Médio C Sim

Santana de 
Parnaíba

Calcário 
Dolomítico

20 8.500,00 Etapa única Médio Baixo D Sim

São Paulo Argila 25 659.323,59
Alteamento a 
jusante

Baixo Alto B Sim

São Paulo Granito 45 3.190.000,00
Alteamento a 
jusante

Baixo Alto B Sim

São Simão
Argila 
Caulinítica

11 271.000,00 Etapa única Baixo Médio C Sim

São Simão
Argila 
Caulinítica

5 112.000,00 Etapa única Médio Médio C Sim

Fonte: ANM, 2019.
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A redução dos volumes de resíduos da mineração está condicionada a fa-
tores internos e externos da atividade produtiva como: demanda por novos 
materiais, otimização do processo produtivo, investimentos em maquiná-
rios e despesas variáveis (energia, tecnologia, características geotécnicas/
geológicas).

Os estéreis dispostos em pilhas são utilizados concomitantemente aos 
trabalhos de lavra, para fins de recuperação das áreas degradadas pela pró-
pria atividade de mineração.

Para estimular o aproveitamento econômico de rejeitos de mineração, 
reduzindo os volumes armazenados em barragens, algumas iniciativas têm 
sido identificadas na mineração brasileira. A maior utilização é destinada à 
produção de materiais para construção civil (na forma de ladrilhos, blocos 
pré-moldados, artefatos cerâmicos, material de base para pavimentação de 
estradas e outros) além da agricultura e outros setores da economia (SÃO 
PAULO, 2019c).

No caso do Estado de São Paulo, apesar de constatado que a maior par-
te das iniciativas de aproveitamento dos rejeitos de mineração ainda são 
realizadas em nível acadêmico, verifica-se que algumas empresas do setor 
de agregados, têm otimizado os processos de britagem a fim de diminuir os 
finos gerados, direcionando a utilização dos remanescentes para produção 
de areia ou de remineralizadores de aplicação direta. 

Segundo informações fornecidas por empresas do setor de mineração, 
uma rocha granítica ou gnáissica processada gera, em média, entre 30 a 
40% do que se denomina “pó de brita”, material que há duas décadas era 
descartado ou subutilizado. Atualmente, somente cerca de 5% dessa fração 
(ou seja, com o máximo de 2% do volume original) são considerados “ul-
trafinos”, destinando-se às barragens (SÃO PAULO, 2019c).
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CENÁRIO DESEJADO

Mineradoras do estado com os resíduos sólidos inventariados, com a 
redução da geração e maior aproveitamento dos resíduos gerados

DESAFIO

Identificar quantidade e a qualidade  
dos resíduos de mineração e a localização 

geográfica das mineradoras

OPORTUNIDADE

Política Nacional de Segurança 
de Barragens, que incentiva o 

descomissionamento de barragens  
e a não geração dos resíduos

Decreto no 9.406 de 2018 insere o 
aproveitamento de resíduos,  

rejeitos e estéril na política mineral

Fóruns do setor produtivo com a  
participação do estado

META

Promover a redução e/ou reutilização  
de resíduos de mineração no estado,  

em conjunto com os setores produtivos  
e órgãos vinculados

Elaborar Inventário  
dos Resíduos de 

Mineração do Estado

PRAZO 2035

Revisão das Metas Definidas

PRAZO 2035

___

PRAZO 2030

Revisão das Metas Definidas

PRAZO 2030

___

PRAZO 2025

A) Definição de Metas junto aos setores 
produtivos e órgãos vinculados  

B) Incentivar os gerenciadores de resíduos de 
mineração para o alcance das metas definidas

PRAZO 2025

Inventário 
elaborado



+ -

+ -

16. ÁREAS DEGRADADAS E  
ÁREAS CONTAMINADAS POR DEPOSIÇÃO  

DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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POR DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
A gestão de resíduos sólidos evoluiu muito nas quatro últimas décadas. 
No entanto, anteriormente, como não havia regramento que impedisse, era 
prática comum na destinação final de resíduos o simples descarte de mate-
riais inservíveis em qualquer local disponível, ou o aterramento de várzeas, 
braços mortos de rios e antigas cavas de mineração. Nas unidades indus-
triais implantadas em terrenos com áreas extensas, parcelas destas áreas 
eram utilizadas com frequência para depósito dos resíduos gerados nos 
processos produtivos. Estas práticas, além de causar a degradação ambien-
tal dos terrenos, resultaram em áreas contaminadas, onde ocorre o acúmu-
lo de poluentes no solo e nas águas subterrâneas, representando riscos à 
saúde pública, à segurança e ao ordenamento territorial.

O Estado de São Paulo, pioneiro no enfrentamento da questão das 
áreas contaminadas, vem atuando no seu gerenciamento desde meados 
da década de 80, quando foram identificados os primeiros casos de depo-
sição de resíduos organoclorados na Baixada Santista. Na década seguin-
te, foi promovido um intenso desenvolvimento institucional e tecnológi-
co, que culminou, no início dos anos 2000, com a institucionalização do 
assunto como rotina de trabalho e a criação de áreas técnicas específicas 
na Cetesb.

A Lei Federal 12.305, de 02/08/2010, que promulgou a Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece que os Planos Estaduais devem 
abordar a identificação e a reabilitação de áreas degradadas em razão da 
deposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos.

Também a Lei Estadual no 12.300, de 16 de março de 2006, que promul-
gou a Política Estadual de Resíduos Sólidos, estabelece como um de seus 
objetivos a preservação e a melhoria da qualidade do meio ambiente e da 
saúde pública e a recuperação das áreas degradadas por resíduos sólidos.

O entendimento dado para a recuperação de áreas degradadas pelo De-
creto Estadual no 54.645, de 5 de agosto de 2009, que regulamenta a Lei n.o 
12.300/06, é a adoção de um conjunto de ações que possibilitem o retorno 
da área a uma forma ambientalmente sustentável e de utilização segura, de 
acordo com um plano pré-estabelecido para o uso do solo. 

No Estado de São Paulo, o gerenciamento de áreas contaminadas está 
baseado na Lei Estadual no 13.577, de 08 de junho de 2009, regulamentada 
pelo Decreto Estadual no 59.263, de 5 de junho de 2013. 

Em atendimento a estes textos legais, foram publicadas: a) a Resolução 
SMA no 10, de 08 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a definição das 
atividades potencialmente geradoras de áreas contaminadas; b) a Resolu-
ção SMA no 11, de 08 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a definição 
das regiões prioritárias para a identificação de áreas contaminadas; e c) a 
Decisão de Diretoria Cetesb no 038/2017/C, de 07 fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre os procedimentos para a proteção da qualidade do solo e das 
águas subterrâneas, a revisão dos procedimentos para o gerenciamento de 
áreas contaminadas e as diretrizes para o gerenciamento de áreas contami-
nadas no âmbito do licenciamento ambiental.
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O Sistema de Gestão de Áreas Contaminadas está baseado em uma sequên
cia lógica de etapas e na Relação de Áreas Contaminadas e Reabilitadas no 
Estado de São Paulo, que engloba o registro e a publicação anual de infor-
mações sobre estas áreas, desde o seu enquadramento como área potencial, 
passando pela confirmação da contaminação, e por todos os procedimen-
tos de gerenciamento que levam à sua reabilitação. Dentre as informações 
cadastradas e divulgadas desde o ano de 2002, incluem-se o estágio de ge-
renciamento das áreas, os estudos realizados, as fontes de contaminação, os 
meios impactados, os contaminantes, as medidas emergenciais, de contro-
le institucional, de remediação e de engenharia aplicadas e aquelas áreas já 
reabilitadas para um determinado uso. No período de 2002 a 2018, o nú-
mero total de áreas contaminadas identificadas evoluiu de 255 para 6110.

A Figura 16.1.1 mostra a evolução do gerenciamento de áreas contami-
nadas no Estado de São Paulo a partir de 2013 (CETESB, 2018).

FIGURA 16.1.1. Evolução do gerenciamento de áreas contaminadas no Estado de São Paulo a 
partir de 2013

	 Reabilitada para uso 
declarado (AR)

	 Em processo de 
monitoramento para 
encerramento

	 Contaminada em 
processo de reutilização 
(ACRu)

	 Em processo de 
remediação (ACRe)

	 Contaminada com risco 
confirmado (ACRi)

	 Contaminada sob 
investigação (ACI)
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A Tabela 16.1.1 mostra a divisão dessas áreas contaminadas, por tipo de 
atividade e por região do Estado. Para essa distribuição foram consideradas 
as seguintes regiões (CETESB, 2018): 

•	 São Paulo: Capital do Estado; 
•	 RMSP: 38 municípios da Região Metropolitana de São Paulo, excluin-

do-se a Capital;
•	 Interior: Os municípios não relacionados anteriormente.
•	 Litoral: municípios do Litoral Sul, Baixada Santista, do Litoral Norte e 

do Vale do Ribeira;
•	 Vale do Paraíba: municípios do Vale do Paraíba e da Mantiqueira.
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geradora da contaminação e por região

Áreas Cadastradas no Estado de São Paulo – dezembro de 2018

Região

Atividade

Comercial Industrial Resíduos
Postos de 

combustíveis

Acidentes/ 
Desconhecida/

Agricultura
Total

São Paulo 124 421 58 1.608 13 2.224

RMSP – outros 57 295 37 671 13 1.073

Interior 98 328 70 1.610 22 2.128

Litoral 33 47 26 279 4 389

Vale do Paraíba 5 67 6 216 2 296

Total 317 1.158 197 4.384 54 6.110

A Figura 16.1.2 mostra a distribuição das áreas contaminadas cadastra-
das, por atividade geradora da contaminação.

FIGURA 16.1.2. Distribuição do número de áreas contaminadas, por atividade geradora de 
contaminação no Estado (CETESB, 2018)

Posto de combustível
Indústria
Comercial
Resíduo
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16.2. ÁREAS CONTAMINADAS OU DEGRADADAS PELO DESCARTE 
DE RESÍDUOS

Ao analisarmos a Figura 16.1.2, que ilustra a distribuição do número de 
áreas contaminadas por atividade geradora de contaminação no Estado, 
observamos que o maior número de áreas cadastradas está associado a 
Postos de Combustíveis (4.384 áreas), seguido das atividades industriais 
(1.158 áreas). Este fato está associado sobretudo à necessidade de licencia-
mento ambiental ou de renovação de licenças destas atividades, que leva 
à investigação de passivos de contaminação de solo e águas subterrâneas.

No caso das áreas contaminadas por descarte de resíduos, o número de 
áreas cadastradas é de 197 áreas, cujo estágio de gerenciamento é ilustrado 
pela Tabela 16.2.1.
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Reabilitadas, relacionadas ao descarte de resíduos até 2018 (CETESB, 2018)

Estágio de Gerenciamento Número de Áreas

Área Reabilitada para o Uso Declarado (AR) 29

Área Contaminada em Processo de Remediação (ACRe) 32

Área em Processo de Monitoramento para Encerramento (AME) 18

Área Contaminada sob Investigação (ACI) 38

Área Contaminada em Processo de Reutilização (ACRu) 25

Área Contaminada com Risco Confirmado (ACRi) 55

Total 197

A Figura 16.2.1 mostra o Mapa de distribuição das áreas contaminadas 
por descarte de resíduos nos municípios paulistas, tendo por base as infor-
mações reunidas até dezembro de 2018 (CETESB, 2018).

FIGURA 16.2.1. Mapa dos municípios com áreas contaminadas e reabilitadas por descarte de 
resíduos até 2018 no Estado 

Fonte: CETESB (2018), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Apesar do número reduzido de áreas contaminadas por descarte de 
resíduos cadastradas até o presente momento, é de se esperar que este nú-
mero seja bem maior, considerando-se que cada um dos 645 municípios do 
estado deve ter pelo menos uma área potencial, uma vez que até o final da 
década de 90 não era prática comum a disposição de resíduos em aterros 
sanitários, até porque eles não existiam na maioria dos municípios. A este 
número, podemos somar outro número de áreas potenciais onde foram 
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tra tipologia. Ressalta-se que este cenário assume uma maior criticidade, 
em termos de riscos potenciais à população, nas regiões mais industriali-
zadas do Estado, com destaque para a Região Metropolitana de São Paulo.

Assim, uma política pró ativa de identificação de áreas contaminadas 
por descarte de resíduos poderia ser iniciada nesta região. As áreas identi-
ficadas poderiam se tornar candidatas a receber verbas do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos (Fehidro) e do Fundo Estadual para Prevenção e Re-
mediação de Áreas Contaminadas (Feprac) (instituído pela Lei Estadual 
no 13.577/2009), com prioridade para as áreas contaminadas órfãs, assim 
entendidas como aquelas cujos responsáveis legais não sejam identificá-
veis ou individualizáveis, tal como definidas na Lei Federal 12.305/2010, 
que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
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ASÁREAS DEGRADADAS E ÁREAS CONTAMINADAS

CENÁRIO DESEJADO

Novas áreas contaminadas por descarte de resíduos na Região Metropolitana de  
São Paulo identificadas e com o gerenciamento iniciado, com destaque para áreas órfãs  

e o sistema de informações e indicadores de gestão aprimorados

DESAFIO

Identificação de áreas contaminadas  
por descarte de resíduos na  

Região Metropolitana de São Paulo

OPORTUNIDADE

Decisão de Diretoria Cetesb 038/2017/C, 
que dispõe sobre os procedimentos 

para a identificação, gerenciamento e 
reabilitação de áreas contaminadas  

no Estado de São Paulo

Mapear as áreas contaminadas na 
RMSP com potencial para obtenção de 

recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (Fehidro) e do Fundo Estadual 

para Prevenção e Remediação de  
Áreas Contaminadas (Feprac),  

com prioridade para as áreas órfãs

META

Identificar novas áreas contaminadas  
de antigos lixões, vazadouros e áreas 

órfãs oriundas de descarte de  
resíduos sólidos urbanos

Implantar e operacionalizar o Fundo 
Estadual para Prevenção e Remediação 
de Áreas Contaminadas (Feprac) para 

avaliação e investigação das áreas órfãs 
oriundas do descarte irregular de RSU de 

responsabilidade do Estado

PRAZO 2035

Cadastrar 10 áreas  
no Estado

PRAZO 2035

+ 3 áreas avaliadas e 
investigadas atendidas 

PRAZO 2030

Cadastrar + 10 áreas na 
Região Metropolitana 
de São Paulo – RMSP

PRAZO 2030

+ 3 áreas avaliadas e 
investigadas atendidas 

PRAZO 2025

Cadastrar 10 áreas na 
Região Metropolitana 
de São Paulo – RMSP

PRAZO 2025

1 área avaliada e 
investigada atendida 



+ -

+ -

17. REGIONALIZAÇÃO E DINÂMICAS TERRITORIAIS 
PARA A GESTÃO E GERENCIAMENTO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS
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PARA A GESTÃO E GERENCIAMENTO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

A regionalização aplicada à gestão de resíduos sólidos é uma ferramenta 
essencial para o planejamento e a busca de soluções na execução de servi-
ços e atividades de interesse comum a um grupo de municípios.

Para a concretização da gestão de resíduos sólidos em escala regional, 
é preciso observar critérios populacionais, ambientais e econômicos, bem 
como complementaridades e sinergias já existentes entre os municípios –, 
nas quais haja uma maior propensão para adoção de estratégias de gestão e 
ações de gerenciamento de resíduos sólidos conjuntas entre os municípios.

Dessa forma, a construção de projetos regionais pode proporcionar, aos 
municípios neles engajados, diversas vantagens, tais como: 

•	 melhores soluções para o tratamento de acordo com a quantidade e as 
características do resíduo gerado; 

•	 aquisição de instalações e equipamentos com tecnologia sofisticada, 
que um único município dificilmente teria condições de adquirir; 

•	 locais de disposição final dos rejeitos com melhores condições de ope-
ração, menores custos e passíveis de maior controle; 

•	 redução das áreas degradadas e impactadas; 
•	 ampliação da prática da coleta seletiva, eficiente e organizada regionalmente; 
•	 melhores condições para a negociação dos produtos recicláveis; 
•	 uma ampla e dirigida campanha de conscientização e educação ambiental; 
•	 oportunidades de utilização racional dos recursos técnicos e humanos; 
•	 melhores condições de trabalho; e 
•	 maior troca de informações, experiências e capacitações.

Nesse sentido, as Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos 
apontam para a importância e a priorização de iniciativas consorciadas ou 
compartilhadas de gestão de resíduos sólidos entre dois ou mais municí-
pios. O Artigo 11 da PNRS indica que o Estado tem a incumbência de “pro-
mover a integração da organização, do planejamento e da execução das 
funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos 
sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregi-
ões”, devendo sua atuação “apoiar e priorizar as iniciativas do município de 
soluções consorciadas ou compartilhadas entre dois ou mais municípios”. 

O Artigo 8o da PNRS assinala, entre os instrumentos da Política, o “in-
centivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 
os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à 
redução dos custos envolvidos”.

Observa-se que a PNRS traça uma diretriz de fomento à associação en-
tre municípios para o desenvolvimento de uma gestão de resíduos sólidos 
em escala regional, na qual se possam congregar esforços políticos e técni-
cos para alcançar melhores níveis de qualidade. Isso porque o atual modelo 
de gestão exclusiva a cada município tem se mostrado, em muitos casos, 
ineficaz e ineficiente, além de não apresentar condições necessárias para 
alcançar os objetivos e metas, nem a hierarquização do gerenciamento de 
resíduos sólidos estabelecidos pelas Políticas Nacional e Estadual. 
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a importância das soluções regionalizadas. Cabe ressaltar, que apesar do 
sancionamento da Lei no 14.026/2020 ter se dado no transcorrer desta revi-
são, há o entendimento que a proposição dos arranjos intermunicipais, dos 
consórcios e de outras formas de abordagem desenvolvidas neste plano, 
dialogam com o conceito de prestação regionalizada e de suas modalida-
des, como bloco de referência e unidade regional de saneamento básico, 
entre outras, contemplando ainda, diferentes possibilidades de parcerias e 
contratos envolvendo agentes públicos e privados. 

No processo de elaboração do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de 
São Paulo de 2014, optou-se pela construção de uma proposta preliminar 
de arranjos intermunicipais, na qual não foram enfatizados os municípios 
integrantes de Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas institu-
ídas por leis complementares próprias, para os quais já havia um fórum 
definido legalmente para tratar de questões de interesse regional. Entre-
tanto, alguns sub-arranjos foram sugeridos, sem uma proposta de maior 
aprofundamento. 

Naquele momento, foram utilizadas como referências a publicação 
“Rede Urbana e Regionalização do Estado de São Paulo” elaborada pela 
Emplasa e Fundação Seade, em 2011; os resultados das 16 oficinas regio-
nais do Projeto de Apoio à Gestão Municipal de Resíduos Sólidos (Girem) 
de 2014 sobre regionalização, que abrangeram mais de 500 municípios; o 
mapeamento dos municípios do estado com população acima de 100.000 
habitantes; os municípios agrupados por faixas de população associados 
aos índices de geração de resíduos; logística e a malha viária; soluções inter-
municipais para resíduos sólidos firmadas; e os outros consórcio e arranjos 
regionais formalizados, assim como as sinergias e afinidades já existentes. 

O uso da população como critério de regionalização encontra-se dire-
tamente associado à questão da geração de resíduos. No contexto da elabo-
ração destas análises, 568 municípios possuíam população menor ou igual 
a 100 mil habitantes. Dessa forma, os levantamentos populacionais e as 
consequentes estimativas de geração foram condicionantes importantes 
para a formulação de propostas de arranjos territoriais, uma vez que possi-
bilitaram percepção de escala e de possibilidade de otimização do rateio de 
custos de instalações físicas e serviços a serem implantados. Naquele mo-
mento, definiu-se a quantidade de 350 ton/dia como escala de referência 
para a viabilização de empreendimentos.

A escolha da logística e malha viária como critérios deu-se em função 
do objetivo de viabilizar o compartilhamento de unidades de tratamento, 
destinação e disposição final ambientalmente adequadas, dados os custos 
operacionais envolvidos. O transporte é um elemento essencial dentro do 
composto logístico, pois a quilometragem percorrida pelos veículos e as 
condições das estradas impactam na questão do tempo despendido e no 
custo para a realização de determinado percurso, além do impacto am-
biental relativo a esse deslocamento.

Partindo destes pressupostos, o Grupo Técnico (GT) de Resíduos Só-
lidos, responsável pela elaboração do Plano Estadual, formulou a proposi-
ção preliminar de 25 arranjos intermunicipais voltados à gestão e gerencia-
mento de resíduos sólidos, para serem submetidas à consulta pública e às 
audiências públicas regionais. 

Para cada arranjo proposto, foram listados os municípios; uma breve 
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RSU; a proposta em si; eventuais arranjos institucionais identificados; te-
mas prioritários para consorciamento; e os sistemas de tratamento e desti-
nação final de resíduos sólidos instalados ou em licenciamento, de caráter 
regional. Essa proposta preliminar de arranjos intermunicipais para o esta-
do com o recorte para a gestão de resíduos sólidos pode ser consultada no 
Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo de 2014.

Ressalta-se que essa proposta de arranjos intermunicipais foi apresen-
tada em 2014 como sugestão, pois a conformação de arranjos intermunici-
pais é influenciada por vários outros fatores, tais como a compreensão da 
importância de uma gestão regionalizada; vontade política; a disponibili-
dade de recursos para investimentos; a superação das diferenças político-
-ideológicas em prol de um objetivo comum, entre outros. 

Cabe destacar, contudo, que desde a publicação do Plano de 2014 
houve um aumento das discussões sobre a necessidade de soluções regio-
nalizadas para a questão dos resíduos sólidos. Os municípios, de modo 
geral, têm se mostrado mais abertos à essa possibilidade, motivados pelo 
impacto dos custos originados na gestão e gerenciamento dos resíduos 
sólidos em suas finanças, pelas dificuldades de ordem técnica e financeira 
no atendimento da legislação e normatização sobre o tema e pela con-
sequente cobrança do seu cumprimento pelo Ministério Público e pelos 
órgãos ambientais. 

Foram realizados vários eventos, workshops e reuniões de trabalho, 
entre representantes da Secretaria da Infraestrutura e Meio Ambiente e 
consórcios intermunicipais e/ou prefeitos interessados na construção de 
arranjos intermunicipais. Em algumas das regiões propostas no Plano de 
2014, adaptadas às novas conformidades e interesses municipais e regio-
nais, ocorreram avanços consideráveis, como o fortalecimento das articu-
lações e a criação de novos consórcios públicos. 

Dessa maneira, em função das discussões mais recentes sobre o tema, 
houve uma ampliação na proposta preliminar de regionalização, motivada 
pela procura por parte de prefeitos e representantes de alguns municípios 
maiores, cientes da criticidade e custo da gestão municipal de resíduos só-
lidos. A este fato, soma-se o processo de elaboração dos PDUIs – Planos de 
Desenvolvimento Urbano Integrado de diversas Regiões Metropolitanas 
e Aglomerações Urbanas do estado, que contaram com a participação de 
técnicos do Sistema Ambiental Paulista nas reuniões e plenárias, em que 
o tema dos resíduos sólidos e a necessidade de um planejamento regional 
para a sua gestão vieram frequentemente à tona. 

Se na primeira versão do Plano optou-se por não enfatizar, nas propos-
tas de arranjos intermunicipais, as Regiões Metropolitanas e Aglomerações 
Urbanas, por serem regulamentadas por leis complementares próprias, a 
partir de 2015, sem excluir as proposições iniciais, houve a inclusão destas 
áreas, nas quais, de modo geral, já havia uma discussão mais avançada na 
busca de soluções regionalizadas para a gestão de resíduos sólidos.

Cabe destacar que as Regiões Metropolitanas e as Aglomerações Urba-
nas paulistas caracterizam-se por uma grande concentração populacional 
e produzem cerca de 80% do total de resíduos sólidos urbanos no estado. 
Dessa forma, essa concentração de polos geradores acaba por influenciar 
tanto na escolha das rotas tecnológicas para tratamento dos resíduos sóli-
dos – possivelmente na adoção de processos mais intensivos em tecnologia 
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cia não priorizada na proposta de regionalização traçada em 2014.

Neste contexto, a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente passou 
a atuar como agente mobilizador e indutor para o planejamento e viabiliza-
ção das soluções regionalizadas para resíduos sólidos, por meio do fomen-
to à formação e consolidação dos consórcios públicos intermunicipais com 
atuação na área de Meio Ambiente.

Nesta nova perspectiva adotada, colocam-se algumas questões a serem 
ponderadas. No estado de São Paulo, até 2019, foram criadas seis regiões 
metropolitanas (São Paulo, Campinas, Baixada Santista, Vale do Paraíba 
e Litoral Norte, Sorocaba e Ribeirão Preto) e três aglomerações urbanas 
(Jundiaí, Piracicaba e Franca), que possuem suas próprias instâncias de 
planejamento, normativas e deliberativas como, por exemplo, as câmaras 
temáticas e os Conselhos Consultivos e de Desenvolvimento, que já atuam 
em uma perspectiva regional. 

FIGURA 17.1. Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas no estado de São Paulo 

Fonte: IGC (2015, 2016, 2018), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Por sua vez, o Estatuto da Metrópole, instituído pela Lei Federal no 
13.089/2015, determina a elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado (PDUI) com o objetivo de integrar as políticas setoriais de desenvol-
vimento urbano e qualificar os investimentos em todas as regiões metropoli-
tanas e aglomerações urbanas do Brasil, estabelecendo diretrizes para o plane-
jamento, gestão e execução das Funções Públicas de Interesse Comum (Fpics).

Dessa forma, um desafio que se coloca é a conciliação entre a gover-
nança metropolitana, suas instâncias, os PDUIs, na medida em que forem 
sendo concluídos, e as outras formas de arranjos intermunicipais, como 
consórcios e convênios, suas lógicas de funcionamento e cooperação.
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O consorciamento intermunicipal está previsto no Brasil desde a Consti-
tuição de 1937, e embora haja no país, e especialmente no Estado de São 
Paulo, um histórico na formação de consórcios, até 2005, parte desta traje-
tória foi marcada por fatores como: a inexistência de regulamento legal; a 
fragilidade jurídica; a falta de compromisso e de responsabilidade de paga-
mento das contribuições municipais, gerando déficits; o descompromisso 
com acordos firmados entre os municípios; o uso político; e a irresponsa-
bilidade fiscal.

As promulgações da Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005, que 
define normas de contratação de consórcios públicos, e de seu decreto re-
gulamentador, Decreto Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007, trouxe-
ram importantes alterações na sua institucionalização. Estabeleceu-se que 
os consórcios públicos são pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 
os quais devem ser constituídos por meio de contrato entre os entes fede-
rados participantes, vinculando juridicamente direitos e obrigações, por 
meio da responsabilidade solidária.

O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, 
integra a administração indireta de todos os entes consorciados. No caso 
de ter a personalidade jurídica de direito privado, observará as normas de 
direito público, no que concerne à realização de licitação, celebração de 
contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Cabe ressaltar que os consórcios administrativos, criados antes da Lei 
11.107/2005, podem permanecer no seu formato anterior de associação 
civil, ou optar pela readequação para associação pública.

O custeio e os investimentos dos consórcios públicos são pactuados pelos 
municípios por meio de contratos de rateio ou contrato de programa, em 
caso de prestação de serviço público. Deve haver a previsão dos recursos 
financeiros destinados ao consórcio público pelos entes participantes nos 
instrumentos orçamentários, isto é, no Plano Plurianual (PPA), na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA); e a 
obrigatoriedade de seguir as determinações da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 (CRUZ et al., 2012).

Os consórcios podem ainda definir uma área de atuação, definidos 
como finalitários, ou envolver diversas políticas públicas, denominados 
multifinalitários.

São muitas as vantagens possibilitadas pela institucionalização dos con-
sórcios públicos, tais como: aumento dos valores para obrigatoriedade da 
modalidade de licitação; dispensa de licitação para contratar entes federados 
ou da administração indireta, desde que consorciados; redução de valores de 
impostos; e a obrigatoriedade de contratualização (CRUZ et al., 2012). 

Como citado anteriormente, é expressivo o número de municípios com 
população inferior a 25 mil habitantes que possuem dependência financei-
ra de transferências estaduais (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços – ICMS), federais (Fundo de Participação dos Municípios – FPM) e 
voluntárias (representadas por convênios), o que dificulta o exercício de sua 
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todas as atribuições estabelecidas na CF de 1988 (CRUZ; BATISTA, 2019).

Contudo, ainda existem muitas dificuldades na implementação dos 
consórcios públicos, como por exemplo:

•	 a conjuntura política e institucional; 
•	 as diferentes realidades locais; 
•	 os conflitos de interesses entre os atores envolvidos; 
•	 o convencimento da população local acerca das parcerias possíveis; 
•	 comprometimento dos atores, entre outros. 

Além disso, alguns avanços contidos na nova Lei são, para muitos 
gestores municipais, significativos desafios para a institucionalização dos 
consórcios públicos como, por exemplo a necessidade de planejamento e 
previsão de recursos, a falta de clareza dos problemas a serem resolvidos e 
dos objetivos a serem atingidos, bem como aspectos do gerenciamento e da 
gestão (CRUZ et al., 2012). 

CRUZ e BATISTA (2019) perguntaram aos consórcios pesquisados 
a visão que possuem sobre os avanços e sobre os desafios. Os resultados 
foram adaptados e expressos na Figura 17.1.1. Foi destacado que a coo-
peração, quando é eficaz, promove a ampliação do escopo de atuação e o 
fortalecimento regional perante outras esferas de governo. 

FIGURA 17.1.1. Principais avanços e desafios reportados, em valores absolutos
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Fonte: CRUZ; BATISTA (2019), elaborado por SIMA/CPLA.
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apresentado como importantes instituições de articulação, em razão de sua 
capacidade de estabelecimento de mecanismos para a resolução de proble-
mas regionais, por meio da articulação e mobilização de diversos e contras-
tantes atores. Vale ainda lembrar que a promulgação da Lei de Consórcios 
Públicos de 2005 propiciou uma maior segurança jurídica, por meio da 
contratualização entre seus membros. 

Para esta revisão do Plano foi feito um levantamento que identificou no 
estado a participação de 420 municípios em 32 consórcios intermunicipais, 
adaptados ou não à Lei dos Consórcios de 2005, com atividades voltadas 
para saneamento, resíduos sólidos e meio ambiente ou multifinalitários. 
Cabe destacar que um número expressivo de municípios participa de mais 
de um consórcio. A relação destes consórcios intermunicipais e dos muni-
cípios participantes pode ser vista na Tabela 17.1.2 deste capítulo.

A melhor percepção das áreas de abrangência de atuação dos consór-
cios intermunicipais, assim como dos municípios/regiões nos quais não 
foram identificados consórcios podem ser visualizadas na Figura 17.1.2.

FIGURA 17.1.2. Municípios consorciados e não consorciados

Fonte: CPLA/SIMA (2020), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Cabe destacar que as informações levantadas para esta publicação são 
dinâmicas. Novos consórcios são criados, outros têm suas atividades en-
cerradas, assim como os municípios ingressam e saem destes consórcios. 

Neste levantamento, verifica-se que 65% dos municípios paulistas per-
tencem pelo menos a um consórcio. Observa-se também que o maior per-
centual de municípios consorciados se dá na faixa acima de 500.000 habi-
tantes, na qual apenas a capital, por suas características específicas e porte, 
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dá entre os municípios menores, com até 25.000 habitantes, como pode ser 
percebido na Tabela 17.1.1.

TABELA 17.1.1. Municípios consorciados por faixa populacional

Faixa populacional (hab.) Número de municípios – Total Municípios Consorciados %

Até 25.000 437 253 58

De 25.001 a 100.000 131 106 81

De 100.001 a 500.000 68 53 78

Mais de 500.000 9 8 89

Total 645 420 65

Fonte: SÃO PAULO (2019a), elaborado por SIMA/CPLA.

Apesar da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente induzir o pla-
nejamento e viabilização das soluções regionalizadas para resíduos sólidos, 
por meio do fomento à atuação dos consórcios públicos intermunicipais 
existem outras formas de cooperação possíveis. Algumas agências de re-
giões metropolitanas e comitês de bacias hidrográficas têm tido um papel 
de destaque na articulação de um planejamento regional na gestão de resí
duos sólidos, dada à transversalidade do tema. 

Cabe ressaltar que a busca de soluções de caráter regional para o tema 
resíduos sólidos, mesmo que não de modo planejado, já está de alguma 
forma disseminada no estado, no tocante à sua disposição final. Por con-
ta do esgotamento da vida útil de muitos aterros, as limitações impostas 
pelas regulamentações/condicionantes ambientais para criação de novos 
locais para disposição final de resíduos, do aumento dos preços dos ter-
renos, sobretudo nas regiões metropolitanas, e de uma fiscalização mais 
eficiente pela Cetesb sobre os aterros com problemas operacionais, alguns 
municípios passaram dispor seus resíduos em aterros maiores, geralmente 
privados e em outras localidades, que acabam por desempenhar um papel 
regional ao atender as demandas de várias cidades e grandes geradores. 

De acordo com o Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos 
2018, como já discutido no Panorama deste Plano, dos 645 municípios 
paulistas, 326 dispõem os resíduos apenas em aterros locais. Esse número 
é 30% menor do que em 2012. 

Verifica-se, assim, o considerável fluxo intermunicipal de resíduos, que 
segue uma lógica de mercado, na qual as empresas que oferecem esses ser-
viços instalam suas unidades de tratamento e disposição nas proximidades 
dos maiores geradores e, por uma questão de racionalidade e logística, pró-
ximas às grandes rodovias do estado, como pode ser visualizado na Figura 
8.3.2 do capítulo 8. Resíduos Sólidos Urbanos.

Além dos longos trajetos intermunicipais, percorridos pelos resíduos, ou-
tra questão essencial para o planejamento regional relaciona-se à vida útil dos 
aterros. Os dados levantados para a elaboração do Inventário Estadual de Resí
duos Sólidos Urbanos 2018, elaborado pela Cetesb, apontam que 44% dos mu-
nicípios dispõem os RSU em aterros com vida útil menor ou igual a 5 anos. 

Tal situação mostra-se mais crítica ao se estabelecer relações entre a vida 
útil dos aterros existentes e as necessidades futuras para criação de novos, 
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dos terrenos, sobretudo nas regiões metropolitanas, locais, justamente, em 
que há maior geração de resíduos. A esses problemas, somam-se outros de 
ordem ambiental e financeira, diante do aumento das distâncias entre os 
municípios em que são gerados e os locais em que podem ser dispostos os 
resíduos e, futuramente, apenas os rejeitos.

A Figura 17.1.3 permite visualizar os condicionantes técnicos e legais 
para a implantação de novos aterros no estado, levantados na legislação am-
biental e em normas vigentes. Cabe ressaltar que parte destes condicionantes 
não proíbe, a priori, a criação de aterros em todas as áreas assinaladas, mas 
indicam maiores restrições e dificuldades para o seu licenciamento. 

FIGURA 17.1.3. Mapa ilustrativo de áreas que apresentam condicionantes técnicos e/ou legais 
para a instalação de aterros sanitários regionais no estado de São Paulo

Fonte: CPLA/SIMA (2004, 2017), IF (2010), ANAC (2013), DNPM (2020), IGC (2015), IBGE (2013),  
elaborado por SIMA/CPLA. 

No Mapa Ilustrativo de Condicionantes Técnicas e Legais (Figura 
17.1.3) foram considerados os seguintes critérios:
•	 Zoneamento Ecológico Econômico do Litoral Norte (Decreto Estadual 

no 49.215, de 07 de dezembro de 2004);
•	 Zoneamento Ecológico Econômico da Baixada Santista (Decreto Esta

dual no 58.996, de 25 de março de 2013);
•	 Inventário Florestal do Estado de São Paulo de 2010;
•	 Legislação de Áreas de Proteção de Mananciais;
•	 Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc);
•	 Área de Gerenciamento de Risco Aviário (Agra) (Raio de 20 km ao 

redor de aeroportos);
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S •	 Polígonos do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) 

das fases de concessão de lavra e lavra garimpeira.

Todas estas questões tornam urgente uma outra perspectiva na gestão 
e gerenciamento de resíduos sólidos no estado. Como já citado, a Secre-
taria de Infraestrutura e Meio Ambiente tem pautado a sua atuação na 
indução do planejamento e viabilização das soluções regionalizadas para 
resíduos sólidos, por meio do fomento à atuação dos consórcios públicos 
intermunicipais.

A Figura 17.1.4 representa algumas das iniciativas regionais na busca 
de soluções para gestão e gerenciamento em resíduos sólidos, consórcios, 
regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em que as discussões com 
a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente mais avançaram e/ou se 
formalizaram desde o Plano Estadual de 2014.

FIGURA 17.1.4. Iniciativas regionais para a gestão e gerenciamento de resíduos sólidos 

Fonte: CPLA/SIMA (2020), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

Nesse sentido, até outubro de 2020, foram celebrados 11 Protocolos de 
Intenções entre a Sima e Consórcios Intermunicipais, no intuito de promo-
ver o desenvolvimento de cooperação técnica para a gestão e gerenciamento 
de resíduos sólidos com os seguintes consórcios: 
•	 Condemat – Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê; 
•	 Consimares – Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da 

Região Metropolitana de Campinas; 
•	 Civap – Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema;
•	 Ciensp – Consórcio Intermunicipal do Extremo Noroeste de São Paulo; 
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S •	 Cioeste – Consórcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de São 

Paulo;
•	 Cicop – Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Centro Oeste Paulista;
•	 Codevar – Consórcio de Desenvolvimento do Vale do Rio Grande;
•	 Cisbra – Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do Cir-

cuito das Águas;
•	 Codivar – Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal do Vale do Ribeira;
•	 Grande ABC – Consórcio Intermunicipal Grande ABC;
•	 Ceriso – Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento da Bacia 

dos Rios Sorocaba e Médio Tietê

No estado de São Paulo foram elaborados 7 planos regionais de resí
duos sólidos como pode ser observado na Figura 17.1.5. Cabe destacar que 
vários destes planos encontram-se defasados, com necessidade de serem 
atualizados em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e, principalmente, implementados. 

FIGURA 17.1.5. Municípios com planos regionais de resíduos sólidos 

Fonte: CPLA/SIMA (2019), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA.

É essencial para a viabilização da gestão regionalizada a construção de 
Planos Regionais de Resíduos Sólidos bem estruturados, que a partir de um 
diagnóstico regional apontem, por meio de estudos de viabilidade técnica 
e econômica, alternativas e soluções para a melhor gestão e gerenciamento 
dos resíduos gerados, para o atingimento das metas e objetivos necessários. 

Os Planos são importantes porque, a partir da compreensão da região, 
da população, da quantidade e do tipo de resíduo gerado, da proximidade 
ou distância de polos econômicos, de mercados e de estrutura de logística, 
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lógicas viáveis e factíveis para aquela área analisada. 
Após essa etapa é importante a elaboração de possíveis modelagens 

para a implementação das soluções tecnológicas propostas, que apontem 
custos de implantação e operacionalização destes modelos, tempo de retor-
no dos investimentos necessários, mecanismos de sustentabilidade finan-
ceira destes sistemas, desafios e vantagens dos modelos propostos, entre 
outras questões a serem abordadas.

Neste contexto, a Sima tem atuado com o objetivo de incentivar a bus-
ca de soluções regionalizadas, seja por intermédio de financiamentos e/
ou apoio para a captação de recursos, no intuito de articular e viabilizar 
a elaboração de Planos Regionais de Resíduos Sólidos, que a partir de um 
diagnóstico regional, aponte, por meio de estudos de viabilidade técnica e 
econômica, alternativas e soluções para a melhor gestão e gerenciamento 
dos resíduos gerados; seja promovendo a articulação de possíveis parcerias 
para a viabilização das soluções tecnológicas ambientalmente adequadas 
na destinação final dos resíduos sólidos. 

Cabe ressaltar que nesse processo de fomento à elaboração dos planos 
regionais, a Sima tem cobrado o compromisso dos municípios para a ela-
boração dos Planos Municipais e, sobretudo, na sua posterior implemen-
tação e execução, de forma a transformá-los em verdadeiros instrumentos 
de planejamento e gestão. Nesse sentido, e de modo complementar, a Se-
cretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente priorizará o financiamento e/
ou articulação para captação de recursos para os municípios organizados 
regionalmente e que apresentarem projetos previstos no plano regional de 
resíduos sólidos. 

Como já citado anteriormente, os planos a serem elaborados devem 
contemplar as Políticas Estadual e Nacional de Resíduos Sólidos, sendo es-
sencial que apresentem um diagnóstico regional realista; que apontem pro-
postas para a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados regionalmente 
de forma a contribuir para a melhoria das condições de sustentabilidade 
ambiental, social, econômica e financeira dos municípios envolvidos; que 
indiquem mecanismos e instrumentos institucionais, econômicos, finan-
ceiros e tecnológicos adequados, compatíveis, e que possibilitem a supera-
ção dos problemas para uma gestão integrada dos resíduos sólidos.

Entretanto, a elaboração de planos regionais em si, não basta. Nos úl-
timos anos, alguns estudos e planos de caráter regional foram elaborados 
no estado, sem que, contudo, se traduzissem em efetivas ações e políticas 
públicas. Fica evidente que, para a viabilização desses arranjos intermuni-
cipais e regionais, é fundamental a vontade política dos entes envolvidos na 
construção de um arranjo institucional consistente, viável e sustentável. É 
também imprescindível a participação e o controle social em todo o pro-
cesso, pois todas as soluções e propostas formuladas terão impactos diretos 
na população da região abrangida.

Por fim, é necessário ter em vista que a discussão sobre o tema da regio-
nalização apresentada na revisão deste Plano Estadual não se esgota neste 
espaço. Talvez o maior desafio se encontre na implementação das soluções 
regionais, na concretização de parcerias e modelos que, contemplando a 
realidade e as necessidades regionais, promovam a eficiente gestão e geren-
ciamento de resíduos sólidos.
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sólidos e meio ambiente e/ou multifinalitários, estimativa de população urbana e geração de RSU

Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Amvapa – Consórcio 
Intermunicipal do Alto Vale 
do Paranapanema

17

Águas de Santa Bárbara
Angatuba
Avaré
Barão de Antonina
Coronel Macedo
Fartura
Itaberá
Itaí
Itaporanga
Manduri
Paranapanema
Piraju
Riversul
Sarutaiá
Taguaí
Taquarituba
Tejupá

263.414 196

Ares PCJ – Agência 
Reguladora dos Serviços de 
Saneamento das Bacias dos 
Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí
(continua)

58

Americana
Amparo
Analândia
Araraquara
Araras
Artur Nogueira
Atibaia
Bom Jesus dos Perdões
Brotas
Campinas
Capivari
Cerquilho
Cordeirópolis
Corumbataí
Cosmópolis
Dois Córregos
Guaíra
Holambra
Hortolândia
Indaiatuba
Ipeúna
Iracemápolis
Itapira
Itirapina
Itu
Jaboticabal
Jaguariúna
Jumirim
Jundiaí
Leme
Limeira
Louveira
Luis Antônio
Mogi Guaçu
Mogi Mirim
Monte Alegre do Sul
Nova Odessa
Orlândia
Paraibuna
Pedreira
Piracicaba

7.662.584 7.240,42
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Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Ares PCJ – Agência 
Reguladora dos Serviços de 
Saneamento das Bacias dos 
Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí 
(continuação)

Pirassununga
Porto Feliz 
Rafard
Ribeirão Preto
Rio Claro
Rio das Pedras 
Salto 
Santa Bárbara d’Oeste
Santo Antônio de Posse
Santa Rita do Passa Quatro
São Carlos
São Pedro
Sorocaba
Sumaré
Tietê
Valinhos
Vinhedo

Cedepar – Consórcio de Estu-
dos, Recuperação e Desenvol-
vimento Sustentável da Bacia 
Hidrográfica do Rio Pardo

3
Botucatu
Itatinga
Pardinho

163.148 142

Ceriso – Consórcio de 
Estudos, Recuperação 
e Desenvolvimento da 
Bacia Hidrográfica do Rio 
Sorocaba e Médio Tietê 

27

Alambari
Alumínio
Araçoiaba da Serra
Bofete
Boituva
Cabreúva
Capela do Alto
Cerquilho
Cesário Lange
Ibiúna
Iperó
Itu
Jumirim
Laranjal Paulista
Mairinque
Pereiras
Piedade
Porangaba
Porto Feliz
Salto de Pirapora
São Roque
Sarapuí
Sorocaba
Tatuí
Tietê
Vargem Grande Paulista
Votorantim

1.688.013 1.572

Cidas – Consórcio 
Intermunicipal de 
Desenvolvimento 
Ambiental Sustentável

12

Álvares Florence
Américo de Campos
Cardoso
Cosmorama
Jaci
Meridiano
Parisi
Paulo de Faria
Pedranópolis
Pontes Gestal
Valentim Gentil
Votuporanga

148.983 113
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Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Ciensp – Consórcio 
Intermunicipal do Extremo 
Noroeste de São Paulo

17

Andradina
Bento de Abreu
Castilho
Guaraçaí
Guararapes
Ilha Solteira
Itapura
Lavínia
Mirandópolis
Murutinga do Sul
Nova Independência
Pereira Barreto
Rubiácea
Sud Mennucci
Suzanápolis
Tupi Paulista
Valparaíso

246.982 184

Cimbaju – Consórcio 
Intermunicipal dos 
Municípios da Bacia do 
Juqueri

5

Caieiras
Cajamar
Francisco Morato
Franco da Rocha
Mairiporã

571.738 489

Cioeste – Consórcio 
Intermunicipal da  
Região Oeste

10

Araçariguama
Barueri
Carapicuíba
Cotia
Itapevi
Jandira
Osasco
Pirapora do Bom Jesus
Santana de Parnaíba
Vargem Grande Paulista

2.190.551 2.099

Ciop – Consórcio 
Intermunicipal do  
Oeste Paulista

21

Alfredo Marcondes
Álvares Machado
Caiabu
Euclides da Cunha Paulista
Flora Rica
Flórida Paulista
Iepê
Indiana
João Ramalho
Martinópolis
Narandiba
Presidente Bernardes
Presidente Epitácio
Presidente Prudente
Rancharia
Regente Feijó
Rosana
Santo Anastácio
Santo Expedito
Taciba
Teodoro Sampaio

467.432 378

CIPP – Consórcio 
Intermunicipal do  
Pontal do Paranapanema

3
Narandiba
Pirapozinho
Sandovalina

32.370 25,25

CIRL – Consórcio 
Intermunicipal  
Ribeirão Lajeado

3
Alto Alegre
Barbosa
Penápolis

69.659 55
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Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Cirsop – Consórcio 
Intermunicipal de  
Resíduos Sólidos do  
Oeste Paulista

10

Álvares Machado
Caiabu
Martinópolis
Paraguaçu Paulista
Presidente Bernardes
Presidente Prudente
Rancharia
Regente Feijó
Santo Anastácio
Santo Expedito

389.047 324

Cisbra – Consórcio 
Intermunicipal de 
Saneamento Básico do 
Circuito das Águas

11

Águas de Lindóia
Amparo
Itapira
Lindóia
Monte Alegre do Sul
Morungaba
Pedra Bela
Pinhalzinho
Serra Negra
Socorro
Tuiuti

232.800 178

CITP – Consórcio 
Intermunicipal  
Tietê-Paraná

33

Andradina
Bariri
Barra Bonita
Bocaina
Borborema
Brotas
Buritama
Conchas
Dois Córregos
Iacanga
Ibitinga
Igaraçu do Tietê
Ilha Solteira
Itaju
Itapuí
Itatinga
Jaú
Laranjal Paulista
Lençóis Paulista
Macatuba
Mendonça
Mineiros do Tietê
Mirassol
Novo Horizonte
Pardinho
Pederneiras
Piracicaba
Pirajuí
Promissão
Reginópolis
Sabino
Salto
São Manuel

1.401.737 1.160

Civap – Consórcio 
Intermunicipal do  
Vale do Paranapanema
(continua)

34

Agudos
Assis
Bastos
Borá
Campos Novos Paulista
Cândido Mota
Cruzália

460.337 232
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Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Civap – Consórcio 
Intermunicipal do  
Vale do Paranapanema 
(continuação)

Duartina
Echaporã 
Espírito Santo do Turvo
Fernão
Florínea
Gália
Ibirarema
Iepê
João Ramalho
Lutécia
Maracaí
Nantes
Narandiba
Ocauçu
Oscar Bressane
Palmital
Paraguaçu Paulista
Paulistânia
Pedrinhas Paulista
Pirapozinho
Platina
Quatá
Rancharia
Sandovalina
Santa Cruz do Rio Pardo
Taciba
Tarumã

CMM – Consórcio de 
Municípios da Mogiana

36

Aramina
Brodowski
Caconde
Cássia dos Coqueiros
Cravinhos
Dumont
Guará
Guariba
Igarapava
Ituverava
Jaboticabal
Jardinópolis
Jeriquara
Luis Antônio
Miguelópolis
Mococa
Morro Agudo
Orlândia
Patrocínio Paulista
Pedregulho
Pontal
Pradópolis
Ribeirão Preto
Rincão
Sales Oliveira
Santa Cruz da Esperança
Santa Lúcia
Santa Rosa de Viterbo
São José da Bela Vista
São Simão
Serra Azul
Serrana
Sertãozinho
Tambaú
Tapiratiba
Taquaritinga

1.628.537 1.496
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Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Codevar – Consórcio de 
Desenvolvimento do  
Vale do Rio Grande

23

Altair
Barretos
Bebedouro
Cajobi
Cândido Rodrigues
Colina
Colômbia
Embaúba
Fernando Prestes
Guaíra
Icém
Jaborandi
Monte Azul Paulista
Olímpia
Pirangi
Santa Adélia
Severínia
Taiaçu
Taiúva
Taquaral
Terra Roxa
Viradouro
Vista Alegre do Alto

447.033 353

Codivap – Consórcio de 
Desenvolvimento Integrado 
do Vale do Paraíba

44

Aparecida
Arapeí
Areias
Bananal
Caçapava
Cachoeira Paulista
Campos do Jordão
Canas
Caraguatatuba
Cruzeiro
Cunha
Guararema
Guaratinguetá
Igaratá
Ilhabela
Jacareí
Jambeiro
Lagoinha
Lavrinhas
Lorena
Mogi das Cruzes
Monteiro Lobato
Natividade da Serra
Nazaré Paulista
Paraibuna
Pindamonhangaba
Piquete
Potim
Queluz
Redenção da Serra
Roseira
Salesópolis
Santa Branca
Santa Isabel
Santo Antônio do Pinhal
São Bento do Sapucaí
São José do Barreiro
São José dos Campos
São Luiz do Paraitinga
São Sebastião
Silveiras
Taubaté
Tremembé
Ubatuba

2.887.883 2.663
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Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Codivar – Consórcio 
de Desenvolvimento 
Intermunicipal do  
Vale do Ribeira

25

Apiaí
Barra do Chapéu
Barra do Turvo
Cajati
Cananéia
Eldorado
Iguape
Ilha Comprida
Iporanga
Itanhaém
Itaoca
Itapirapuã Paulista
Itariri
Jacupiranga
Juquiá
Juquitiba
Miracatu
Pariquera-Açu
Pedro de Toledo
Peruíbe
Registro
Ribeira
Ribeirão Grande
Sete Barras
Tapiraí

424.805 322

Coinder – Consórcio 
Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional

6

Avanhandava
Cafelândia
Getulina
Guaimbê
Promissão
Sabino

79.153 58,78

Comam – Consórcio de 
Municípios da Alta Mogiana

30

Altinópolis
Aramina
Batatais
Brodowski
Buritizal
Cravinhos
Cristais Paulista
Franca
Guaíra
Guará
Igarapava
Ipuã
Itirapuã
Ituverava
Jardinópolis
Jeriquara
Miguelópolis
Morro Agudo
Nuporanga
Orlândia
Patrocínio Paulista
Pedregulho
Restinga
Ribeirão Corrente
Rifaina
Sales Oliveira
Santo Antônio da Alegria
São Joaquim da Barra
São José da Bela Vista
Serrana

935.599 764
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Número de 
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Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Condemat – Consórcio 
de Desenvolvimento dos 
Municípios do Alto Tietê

11

Arujá
Biritiba Mirim
Ferraz de Vasconcelos
Guararema
Guarulhos
Itaquaquecetuba
Mogi das Cruzes
Poá
Salesópolis
Santa Isabel
Suzano

2.914.793 2.874

Condersul – Consórcio 
de Desenvolvimento das 
Regiões Sul e Sudoeste do 
Estado de São Paulo

17

Apiaí
Barra do Chapéu
Bom Sucesso de Itararé
Buri
Campina do Monte Alegre
Capão Bonito
Guapiara
Itaoca
Itapeva
Itapirapuã Paulista
Itararé
Nova Campina
Ribeira
Ribeirão Branco
Ribeirão Grande
Riversul
Taquarivaí

244.142 187

Conirpi – Consórcio 
Intermunicipal do  
Ribeirão Piraí

4

Cabreúva
Indaiatuba
Itu
Salto

563.930 503

Conisud – Consórcio 
Intermunicipal da  
Região Sudoeste da  
Grande São Paulo

8

Cotia
Embu das Artes
Embu-Guaçu
Itapecerica da Serra
Juquitiba
São Lourenço da Serra
Taboão da Serra
Vargem Grande Paulista

1.130.516 997,9

Consab – Consórcio 
Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental

9

Artur Nogueira
Conchal
Cordeirópolis
Cosmópolis
Engenheiro Coelho
Holambra
Jaguariúna
Matão
Santo Antônio de Posse

344.553 269

Consimares – Consórcio 
Intermunicipal de Manejo 
de Resíduos Sólidos

7

Capivari
Elias Fausto
Hortolândia
Monte Mor
Nova Odessa
Santa Bárbara d’Oeste
Sumaré

873.388 766

Consórcio Intermunicipal 
Cemmil

4

Aguaí
Leme
Mogi Guaçu
Mogi Mirim

362.533 304,33



224

17
. R

EG
IO

NA
LI

ZA
ÇÃ

O 
E 

DI
NÂ

M
IC

AS
 T

ER
RI

TO
RI

AI
S 

Consórcio 
Número de 
Municípios

Municípios
Estimativa de População 

Urbana (2018)
Estimativa de geração 

de RSU (t/dia)

Consórcio Intermunicipal 
de Gestão e Manejo de 
Resíduos Sólidos do  
Centro-Oeste Paulista

9

Álvaro de Carvalho
Alvinlândia
Duartina
Fernão
Garça
Gália
Guarantã
Júlio Mesquita
Lupércio

77.789 58,48

Consórcio Intermunicipal 
do Grande ABC 7

Diadema
Mauá
Ribeirão Pires
Rio Grande da Serra
Santo André
São Bernardo do Campo
São Caetano do Sul

2.757.628 2.783,93

Consórcio PCJ – Consórcio 
Intermunicipal das  
Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí

40

Americana
Amparo
Analândia
Artur Nogueira
Atibaia
Bom Jesus dos Perdões
Bragança Paulista
Campinas
Capivari
Cordeirópolis
Corumbataí
Cosmópolis
Holambra
Hortolândia
Indaiatuba
Ipeúna
Iracemápolis
Itatiba
Itupeva
Jaguariúna
Jarinu
Limeira
Louveira
Monte Mor
Nova Odessa
Paulínia
Pedreira
Piracaia
Piracicaba
Rafard
Rio Claro
Rio das Pedras
Saltinho
Santa Bárbara d’Oeste
Santa Gertrudes
Santo Antônio de Posse
Sumaré
Valinhos
Vargem
Vinhedo

4.704.482 4.345

Fipren – Consórcio Frente 
Intermunicipal Prefeitos 
Média Noroeste

11

Álvaro de Carvalho
Cafelândia
Getulina
Guaiçara
Guaimbê
Lins
Pirajuí
Pongaí
Promissão
Sabino
Uru

183.106 139



+ -

+ -

18. CENÁRIOS FUTUROS
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S18. CENÁRIOS FUTUROS

18.1. INTRODUÇÃO
O processo de construção das políticas públicas de resíduos sólidos é bas-
tante complexo e divide-se em diversas fases, com o envolvimento de ato-
res de múltiplos segmentos da sociedade. 

Este capítulo se propõe a relacionar o estudo de cenários futuros com a 
definição de estratégias para a gestão de resíduos sólidos. Busca, também, 
fornecer informações que possam vir a ser úteis na tomada de decisão sobre 
o futuro desejado para a política de resíduos sólidos do estado de São Paulo.

A aplicação de ferramentas de planejamento que possam tornar esse 
processo de definição de estratégias mais ágil, eficaz e abrangente é o obje-
tivo deste trabalho. 

Os estudos e projeções de futuro têm um papel essencial para funda-
mentar as políticas públicas para eventos possíveis, criar condições para 
enfrentar situações adversas, minimizar suas probabilidades de ocorrência 
ou ainda mitigar seus efeitos. 

O Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo (2014) adotou 
diferentes cenários econômicos, considerando as projeções populacionais, 
a geração dos resíduos sólidos por habitante e o Produto Interno Bruto 
(PIB) como base para as projeções futuras, com a premissa de que o maior 
crescimento econômico implica em maior geração de resíduos. 

Hoje, seis anos após a publicação da primeira versão do Plano, obser-
vou-se que os cálculos de projeções futuras elaborados foram importantes 
para avaliação das tendências e de suas rupturas. 

A metodologia adotada no Plano de 2014, cenários projetivos, consi-
dera variáveis com séries históricas e as projeta como tendências para o 
futuro.

Para a definição das taxas médias anuais de crescimento do PIB foi uti-
lizado o estudo da Matriz Energética do Estado de São Paulo – 2035, publi-
cado em 2011 pela Empresa de Pesquisa Energética (SÃO PAULO, 2011). 

O Cenário de Referência apontou para o mais provável de ocorrer, com 
a taxa média anual de crescimento do PIB de 3,5% para o período de 2005-
2035, com ênfase na geração dos resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil. 

Entretanto, a partir de 2015, o desempenho da economia do país e 
do estado não corroboraram com os dados projetados. De acordo com a 
Seade, o PIB apresentado pelo estado teve o seguinte desempenho: 2015: 
–3,5%; 2016: –3,3%; PIB 2017: 1,6%; 2018: 1,6%; e por fim, 2019: 2,5%.

Há que se considerar que a conjuntura internacional e nacional está 
repleta de elementos que elevam a incerteza acerca das possíveis trajetórias 
de crescimento econômico ao longo dos próximos anos. 

Neste sentido, um evento que suscitou enormes incertezas acerca do 
futuro é a pandemia provocada pelo novo coronavírus, responsável pela 
Covid-19, uma doença respiratória aguda. Iniciada na China, em dezem-
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Organização Mundial da Saúde, impactando, além dos aspectos de saúde 
pública, a economia de grande parte dos países, refletindo na mediana das 
projeções do mercado para o Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro em 
2020, que caiu para –4,11%, no Relatório Focus, do Banco Central (BC), 
publicado no dia 11 de maio de 2020.

Quando se pensa no planejamento da gestão dos resíduos sólidos, al-
guns dos indicadores de maior relevância são os de demografia. De acordo 
com as projeções populacionais construídas pela Fundação Seade, o estado 
de São Paulo terá, em 2035, uma população total de 47.389.568 habitantes.

Diante destas circunstâncias, coloca-se o importante desafio de como 
planejar e pensar os estudos de cenários em um mundo globalizado, com 
mudanças cada vez mais aceleradas e repleto de incertezas a serem enfren-
tadas ou mitigadas.

O Cenário desejado não deve ser percebido apenas como uma projeção 
do passado, e sim, construído com base nas escolhas atuais e nos caminhos 
adotados, de contextos políticos, de realidades sociais, econômicas e am-
bientais, anunciados pelas relações humanas, entre sociedade e entre países 
(TEIXEIRA, 2019). 

Em 2017, o Instituto de Pesquisas Aplicadas (Ipea), publicou o estudo 
prospectivo “Brasil 2035, cenários para o desenvolvimento”, abordando di-
versas dimensões em seu processo de construção: social, econômica, ter-
ritorial e político-institucional. Cabe destacar deste trabalho as seguintes 
interfaces com a política de resíduos sólidos:

1)	 Aumento do nível de educação e empoderamento dos indivíduos e da 
sociedade civil organizada, que resultará no crescimento das demandas 
sociais ao Estado;

2)	 Aumento da expectativa de vida pelo avanço da biotecnologia;
3)	 Fortalecimento da economia da inovação. A internet continuará mo-

dificando o padrão de consumo, à medida que facilita o acesso aos 
mercados;

4)	 Maior parte da população mundial residirá em cidades e o número de 
megacidades deverá mais que duplicar até 2035; 

5)	 O desenvolvimento tecnológico permanecerá acelerado, multidiscipli-
nar e com aplicações tecnológicas cada vez mais integradas na indús-
tria, agricultura, comércio e serviços;

6)	 Avanços na utilização da nanotecnologia para os setores de eletrônicos, 
construção de aeronaves, automóveis e construção civil. Esperam-se 
também avanços no desenvolvimento de biomateriais de alta funciona-
lidade, bem como de novos materiais produzidos com base em nano-
tecnologia para armazenamento de energia;

7)	 Até 2035 novas formas de avaliação do desenvolvimento sejam adota-
das, como o produto interno bruto (PIB) verde, que considera quali-
dade de vida, a proteção ao meio ambiente e aos recursos naturais e o 
nível de ciência e inovação como componentes adicionais no cálculo do 
PIB tradicional. Permanece como incerteza a economia verde se tornar 
um grande gerador de emprego e renda; 
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em 50% até 2035, ao mesmo tempo que sua oferta exige uma matriz 
mais diversificada e aumento dos investimentos em energias renová-
veis. É esperado o crescimento da participação das fontes renováveis na 
matriz energética.

Ressalta-se, entretanto, que o referido estudo do Ipea, apesar de não se 
relacionar diretamente com a prospecção de cenários na forma que pre-
tendemos, será utilizado como um parâmetro no desenvolvimento deste 
trabalho.

No que toca, de forma mais específica, à projeção da geração e das ca-
racterísticas dos resíduos sólidos, há uma multiplicidade de variáveis en-
volvidas, tais como o ritmo das transformações econômicas, sociais, cultu-
rais, geopolíticas, tecnológicas, climáticas e, principalmente, a relação entre 
a produção e consumo, dentre outras. 

Diante das incertezas que envolvem a definição de uma trajetória de 
referência, cabe ressaltar que determinados eventos poderão impactar na 
política dos resíduos sólidos. Entre estes eventos, podemos citar a adoção 
no estado de novas tecnologias de tratamento dos resíduos, o aumento da 
coleta seletiva nos municípios, alteração das características dos resíduos 
sólidos e do padrão de consumo.

18.2. CONTEXTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS EM PERÍODOS DE 
EPIDEMIAS

Com o advento da pandemia provocada pela Covid-19, a sociedade se viu 
na obrigação de considerar as mudanças que este evento provocará em to-
das as formas de planejamento que o estado ou a iniciativa privada venham 
a promover.

Historicamente, o estado tem se deparado e buscado mecanismos de 
enfrentamento em situações de crises sanitárias e de pandemias.

Numa tentativa de manter um nível geral de saúde, o estado de São 
Paulo promulgou, em 1894, um Código Sanitário que foi previsto na refor-
ma de 1893. O código era minucioso e abrangente, cobrindo todas as áreas 
de saneamento urbano e higiene pessoal, importante para conter a ameaça 
de epidemias. Este marco seria um balizador dos níveis de urbanização das 
cidades e dos recortes geográficos, a partir do momento em que estabelece 
que tudo o que pudesse se contrapor ao modelo de civilidade deveria ser 
afastado dos centros urbanos e das áreas populosas. Desta forma, os resí
duos deveriam ser destinados para longe das cidades. 

Com a emergência das epidemias em meados do século XIX, não bas-
tava apenas definir os locais para dispor os resíduos, era necessário adotar 
outras práticas de destinação final, em especial o tratamento, levando em 
consideração o seu não desperdício. Destacam-se aqui os incineradores, 
que, por meio do seu processo de queima, produziriam energia para al-
gumas localidades de São Paulo. A incineração tinha por princípio básico 
o não desperdício de energia, considerando que, em São Paulo, principal-
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pretendia-se transformar objetos em energia (MIZIARA, 2008).

A chegada da Covid-19 ao Brasil em 2020 demandou uma nova relação 
da sociedade com os resíduos sólidos, porque, além do contágio de pessoa a 
pessoa ou por intermédio de objetos e ambientes contaminados pelo vírus, o 
contágio pode se dar pelo contato direto com resíduos originários das mais 
diversas fontes. Assim, os riscos incidem também sobre as pessoas que higie-
nizam os ambientes e recolhem resíduos nas edificações, os trabalhadores da 
limpeza urbana (coleta, tratamento e disposição) e recicladores e trabalhado-
res que atuam no gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde. 

Neste sentido, logo após os primeiros casos de Covid-19 no estado, o 
Centro de Vigilância Sanitária emitiu o Comunicado CVS-Sama no 7, de 
25/03/2020, com orientações de segurança e prevenção do coronavírus em 
sistemas de limpeza urbana e de resíduos de serviços de saúde. 

Neste contexto, a Companhia do Estado de São Paulo (Cetesb), por 
meio da sua atribuição de licenciamento ambiental, publicou a Decisão de 
Diretoria no 038/2020/P, de 13 de abril de 2020 , que “Dispõe sobre a auto-
rização em caráter excepcional e temporário para o recebimento e proces-
samento de resíduos sólidos urbanos e de resíduos de serviços de saúde, em 
quantidade superior às capacidades estabelecidas nos licenciamentos am-
bientais das unidades de tratamento e disposição final de resíduos licencia-
dos pela Cetesb no Estado de São Paulo em razão do estado de calamidade 
pública pela pandemia causada pela Covid-19”.

Períodos como estes, em que ameaças causadas por epidemias confe-
rem novos significados para a questão dos resíduos sólidos, o estado deve 
buscar ainda mais, aprimorar as formas de ação, como implantar tecnolo-
gias de tratamento dos resíduos; avançar nos acordos de responsabilidade 
pós-consumo; e normatizar a gestão e o gerenciamento dos resíduos sóli-
dos. Por outro lado, cabe às cidades, sobretudo de forma consorciada, por 
meio de soluções compartilhadas, implementar programas de coleta sele-
tiva, como também, organizar os espaços para destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos e disposição final dos rejeitos, com mecanismos que 
garantam a saúde dos trabalhadores que atuam na área de resíduos sólidos. 

18.3. CENÁRIO DESEJADO PARA A GESTÃO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 2035

No âmbito da revisão do Plano de Resíduos Sólidos, o capítulo Cenários 
ateve-se a discutir o cenário desejado, com o objetivo de nortear os pro-
gramas das políticas públicas e criar condições para uma maior efetividade 
das ações de gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, em linguagem 
de fácil entendimento. 

Para a construção da proposta de Cenário Desejado – 2035 da revisão 
do Plano de Resíduos Sólidos do Estado, a estratégia definida considerou a 
participação dos autores da revisão deste Plano, bem como dos coordena-
dores dos Grupos de Trabalho (GT) do Comitê de Integração de Resíduos 
Sólidos (Cirs), especialistas em resíduos sólidos. 
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zação dos principais desafios ou dificuldades, no que toca ao tema resíduos 
sólidos na área de atuação dos especialistas. Para cada desafio, foi proposta 
uma ou mais oportunidades (ou respostas aos desafios) e para esta opor-
tunidade, uma identificação da probabilidade da sua ocorrência, que foi 
classificada por meio de uma cor: verde, amarela ou vermelha (da maior 
probabilidade de realização para uma menor, respectivamente).

A partir da análise destes desafios e das oportunidades e probabilidades 
de ocorrência, foi solicitado que os participantes apontassem um cenário 
desejado e realizável para o horizonte temporal de 2035.

Esse conjunto de propostas elaboradas pelos especialistas foram valida-
das e consolidadas em uma oficina, de forma a construir um cenário para 
2035, desejado e realizável, para o qual convergirão as metas presentes na 
revisão do Plano.

A Tabela 18.3.1 apresenta os desafios, oportunidades e probabilidades 
de ocorrência, assim como o Cenário 2035, consolidados por tema, pelos 
especialistas convidados, para a gestão dos resíduos sólidos no estado de 
São Paulo. Estes diferentes cenários desejados contribuíram diretamente 
para a formulação das metas, que serão apresentadas no capítulo seguinte. 
Cabe destacar que, tanto a discussão de cenários quanto as metas serão 
apresentadas, especificamente conforme o tema, ao final de cada capítulo 
do Panorama de Resíduos Sólidos.
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Gestão e 
monitoramento 

Aperfeiçoamento da base de dados, 
primários e secundários, relativos 
aos resíduos sólidos

Aproveitar as iniciativas de regionalização e a aproximação com 
os consórcios intermunicipais para disseminar a importância 
dessa base de dados para o planejamento da gestão

Gestão eficiente dos resíduos 
sólidos implementada, assim 
como a sua sistematização e 
rastreamento, desde a geração 
até a disposição final

Articular para que os grandes geradores de resíduos apresentem 
um levantamento sistemático de dados primários confiáveis

Desenvolvimento de um sistema 
de informações e de indicadores 
da gestão de resíduos sólidos 
que agrege os dados existentes 
e dispersos e possibilite ainda a 
inserção de novas informações

Desenvolver uma base de dados que concentre informações 
sobre resíduos sólidos, em nível regional e estadual, que 
possibilite o acompanhamento da gestão de resíduos sólidos e 
o monitoraramento das metas do Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos, por meio dos indicadores nele estabelecidos

Universalização dos Pmgirs e sua 
implementação

Aproveitar as iniciativas de regionalização e a aproximação 
com os consórcios intermunicipais para incentivar e apoiar a 
elaboração/revisão de Planos Regionais de Resíduos Sólidos, 
que seriam em número menor, porém com a possibilidade de 
maior eficiência e eficácia

Ampliação de sistemas de 
monitoramento e rastreabilidade 
dos resíduos, de forma a construir 
uma visão abrangente dos diferentes 
resíduos sólidos gerados no estado

Ampliar a abrangência do Sigor nos módulos Construção Civil 
e Reciclagem e desenvolver novos módulos, considerando os 
resíduos na sua origem

Autossuficiência financeira das 
gestões municipais e/ou regionais 
de resíduos sólidos

Aproveitar as iniciativas de regionalização e a aproximação com 
os consórcios intermunicipais para ampliar a discussão sobre 
a importância da sustentabilidade econômico-financeira da 
gestão de RS, prevista na PNRS, e a sua implementação

Aprimoramento dos indicadores de 
monitoramento da política de RS

Fortalecer os indicadores existentes, como o IGR, e a criação 
de novos indicadores para monitaramento, assim como 
incorporar novos indicadores vindos de outros instrumentos 
de planejamento como o ZEE, Planos de Saneamento, Pemalm, 
dados oriundos do Sigor, entre outros
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Economia 
circular

Incluir a circularidade como diretriz 
em políticas públicas ambientais 
específicas do Estado de São Paulo

Apoiar e estimular a adoção de medidas em prol da 
circularidade pelos municípios e arranjos consorciados (por 
exemplo, pela elaboração de planos de circularidade; revisão 
dos planos de resíduos etc.) 

O entendimento da 
importância da Economia 
Circular incorporado em todos 
os níveis da sociedade, em 
seus aspectos econômicos, 
legais, educacionais e 
ambientais

Incentivar soluções circulares nas exigências de logística 
reversa (por exemplo, pelo uso de embalagens retornáveis, 
aumento de vida útil dos produtos, dentre outras)

Simplificar procedimentos de análise para incorporação de 
resíduos como matéria-prima

Incentivar o mercado de soluções 
circulares em produtos, embalagens 
e serviços

Conceder crédito presumido/outorgado de ICMS para 
produtos que atendam a critérios de circularidade  
(por exemplo, que contenham material reciclado, sejam 
reutilizados etc.)

Reduzir alíquotas de ICMS para produtos que atendam a 
critérios de circularidade (por exemplo, que contenham 
material reciclado, sejam reutilizados etc.)

Revisar o Programa Estadual de Compras Públicas Sustentáveis, 
incluindo critérios de circularidade (por exemplo, mudar a forma 
de compra de lâmpadas para contratação de serviços, adotar o 
leasing de produtos eletroeletrônicos etc.) 

Fomentar a pesquisa, a inovação 
e o desenvolvmento de soluções 
circulares

Criar uma linha de fomento específica para a Economia 
Circular junto à Fapesp

Fomentar o diálogo e a troca de experiências em Economia 
Circular

Incluir a Economia Circular dentre os temas de atuação da 
Coordenadoria de Educação Ambiental
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Responsabilidade 
pós-consumo 

Consolidar a implantação da 
Logística Reversa no estado de  
São Paulo

Avançar na estratégia de cobrança do cumprimento da 
logística reversa por meio do licenciamento ambiental, com o 
desenvolvimento do Sigor – Logística Reversa e a publicação 
de nova regulação a partir de 2021

Sistemas de logística reversa 
em operação para todos os 
resíduos a ela sujeitos, com 
ampla abrangência territorial, 
altos percentuais de coleta, 
reutilização e reciclagem, além 
de forte adesão de fabricantes, 
importadores, distribuidores, 
comerciantes e consumidores, 
sistematizados em uma 
plataforma online

Expandir a abrangência geográfica 
e o percentual de resíduos pós-
consumo coletados pelos sistemas 
de logística reversa

Definir orientações gerais sobre a atuação dos municípios na 
logística reversa, favorecendo sinergias entre a coleta seletiva 
municipal e os sistemas de logística reversa

Desenvolver estratégia de educação ambiental que aborde a 
responsabilidade dos consumidores para o descarte de seus 
resíduos por meio dos sistemas de logística reversa e de coleta 
seletiva

Aumentar o percentual de 
resíduos pós-consumo destinados 
à reutilização e reciclagem, bem 
como o percentual de bens 
produzidos com matérias-primas 
recicladas

Incluir metas e regras referentes à reutilização e reciclagem nos 
regulamentos relacionados à responsabilidade pós-consumo

Incentivar a ampliação da indústria de reciclagem e criar 
incentivos para cadeia de reciclagem e uso de matérias-primas 
recicladas

Educação 
ambiental e 
comunicação

Elaboração e Implementação do 
Programa de Educação Ambiental 
na Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos em caráter transversal com 
as áreas que operam políticas de 
resíduos sólidos no Estado

Elaboração de cenários e metas para cada área que opera a 
política de resíduos sólidos no Estado

O Programa de Educação 
Ambiental na Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
implementado, com a atuação 
participativa da sociedade 
em conjunto com os setores 
operacionais da gestão e 
gerenciamento da política de 
resíduos sólidos no estado

Existência das diretrizes de Educação Ambiental para a Sima 
e Diretrizes de Educação Ambiental para Resíduos Sólidos 
(Resolução SMA 187/2018 e futura Resolução Sima – Educação 
Ambiental na Gestão Integrada de Resíduos Sólidos), 
elaboradas pelo Comitê de Integração de Educação Ambiental

Diálogo contínuo e permanente com as áreas que operam 
a política de resíduos sólidos, para estabelecimento e 
implementação das metas e ações de educação ambiental
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Lixo no mar Ausência de uma governança 
estruturada para a gestão do lixo 
no mar

Pactuação da governança da gestão do lixo no mar O Plano de Combate ao 
Lixo no Mar do estado 
consolidado, monitorado e 
implementado nas políticas 
públicas ambientaisInserção da temática do lixo no mar nos diferentes setores da 

sociedade/economia 

Inserção da temática do lixo no mar nas políticas públicas

Construção de uma rede de tomadores de decisão, academia e 
outros atores interessados em contribuir para soluções para o 
problema do lixo no mar

Carência de dados e informações 
sobre lixo no mar

Lançamento e implementação do Plano de Monitoramento e 
Avaliação do Lixo no Mar (Pemalm)

Construir uma plataforma colaborativa que contemple 
indicadores de monitoramento e avaliação

Tornar permanente um canal de comunicação eficaz entre 
ciência e gestão

Carência de iniciativas estruturadas 
para o combate direto e indireto das 
fontes de lixo para o mar

Lançamento do Plano de Combate ao Lixo no Mar com base 
em um conjunto de indicadores disponibilizados em um 
sistema de informações

Incentivo aos municípios costeiros para elaboração dos 
respectivos Planos Municipais de Combate ao Lixo no Mar

Atender ao ODS 14.1 – prevenir e reduzir significativamente a 
poluição marinha de todos os tipos, até 2025 
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Gestão e 
gerenciamento 
dos Resíduos 
Sólidos Urbanos

Melhoria no gerenciamento dos 
resíduos sólidos urbanos

Orientação, avaliação, monitoramento e fiscalização contínua 
do gerenciamento dos resíduos sólidos junto aos municípios

Gestão e gerenciamento 
dos RSU aprimorados, 
prioritariamente por meio 
de soluções regionalizadas, 
observando a ordem de 
prioridade prevista na PNRS: 
não geração, redução, 
reutilização, reciclagem, 
tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição final 
ambientalmente adequada 
dos rejeitos

Adoção de novas rotas tecnológicas

Redução da quantidade de resíduos 
dispostos em aterros

Aprimoramento da gestão e gerenciamento dos RS em nível 
local e regional

Mudanças nos padrões de produção e consumo

Ampliação da consciência ambiental da população

Ampliação da coleta seletiva

Expansão da logística reversa

Aumento da capacidade instalada dos sistemas de tratamento 
de RSU no estado

Ampliação da consciência da 
população sobre consumo e 
descarte correto de RS

Fortalecimento da educação ambiental e da comunicação no 
estado

Aumento da capacidade instalada 
dos sistemas de tratamento de RS

Iniciativas de regionalização para a gestão de resíduos sólidos 
visando ganho de escala, que possibilite a implantação dos 
sistemas regionais de tratamento

Possibilitar a participação das empresas públicas e privadas na 
implantação de soluções regionalizadas

Sustentabilidade econômico-financeira das gestões municipais 
e/ou regionais de resíduos sólidos
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Coleta seletiva Carência de informações sobre 
a coleta seletiva e o mercado da 
reciclagem

Aprimoramento do Sigor – Módulo Reciclagem e aumento da 
adesão/participação das entidades de catadores, prefeituras e 
setor empresarial

Aprimoramento da gestão dos 
resíduos sólidos recicláveis 
(aumento da reciclagem e 
redução da disposição final 
dos resíduos recicláveis) com a 
inclusão social de catadores 

Redução da quantidade de resíduos 
recicláveis dispostos em aterros 
sanitários

Aumento do número de municípios com Programas 
Municipais de Coleta Seletiva

Aumento da abrangência/cobertura da coleta seletiva na área 
urbana dos municípios 

Melhoria da infraestrutura da coleta seletiva nos municípios

Melhoria da eficiência da segregação dos materiais recicláveis 
nas fontes geradoras e redução da quantidade de rejeitos 
encaminhados para a coleta seletiva

Elaboração de Programas Municipais de Educação Ambiental 
para a Gestão de Resíduos Sólidos, visando a sensibilização e 
engajamento da população

Expansão dos Sistemas de Logística Reversa de embalagens

Aumento da reciclagem dos 
resíduos coletados seletivamente

Fortalecimento das entidades de catadores de materiais 
recicláveis/incentivo e apoio à formalização e estruturação das 
entidades 

Inclusão (social) dos catadores de materiais recicláveis em 
sistemas de coleta seletiva municipais e sistemas de logística 
reversa

Instalação de centrais de triagem mecanizadas em outras 
regiões metropolitanas, além das existentes na capital 

Maior articulação entre os setores envolvidos na cadeia da 
reciclagem

Realização de estudo gravimétrico da coleta seletiva, com 
vistas a auxiliar a proposição de diretrizes e políticas públicas 
de fomento e regulação de mercado dos materiais recicláveis

Elaboração de políticas públicas de incentivo fiscal/econômico 
à reciclagem, em especial para os materiais que possuem 
baixo valor de mercado, como o vidro, por exemplo, com a 
desoneração da cadeia da reciclagem
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Resíduos da 
construção civil

Eliminação de áreas de disposição 
irregular (bota-fora)

Melhoria da capacidade de fiscalização das prefeituras na 
gestão dos RCC

A gestão e o gerenciamento 
dos resíduos da construção 
civil (RCC) aprimorados, com 
a redução do uso de matérias-
primas e seu desperdício; 
maior uso de reciclados e 
a diminuição do descarte 
irregular de RCC 

Auxiliar as prefeituras na busca de recursos financeiros para 
implantação de áreas adequadas de gerenciamento de RCC 
(ecopontos, ATT, recicladoras, aterro) 

Fomentar ações de conscientização/educação ambiental da 
população

Minimização, reutilização e 
reciclagem dos Resíduos da 
Construção Civil (RCC)

Estimular a minimização da geração e do uso de RCC 
reciclados em obras públicas (compras públicas) e privadas

Incentivar o desenvolvimento de tecnologia, normatização e 
práticas para a reutilização e reciclagem de RCC, assim como a 
regulação, com vistas à economia circular

Fomentar a implantação de recicladoras de RCC

Gestão adequada dos RCC Apoiar a elaboração de Plano Municipal de RCC

Fomentar a implantação de ecopontos, ATTs, usinas de 
reciclagem, aterros

 

Capacitação técnica para profissionais do setor da construção

Tornar o cadastro dos transportadores legais obrigatoriedade 
para os municípios

Implantar sistema de gestão e rastreamento dos resíduos

Fomentar a conscientização/educação ambiental para a 
população
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Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Resíduos dos 
serviços públicos 
de saneamento 
básico

Estabelecer diretrizes estratégicas 
para aprimoramento de tratamento 
e destinação final de resíduos de 
Saneamento no estado de  
São Paulo

Elaboração de um Plano de Resíduos do Saneamento do 
Estado de São Paulo

Dispor de um Plano de 
Resíduos de Saneamento do 
Estado de São Paulo, com 
levantamento dos estudos 
existentes, diagnóstico, 
caracterização, prospecção 
tecnológica, detalhamentos 
das principais alternativas, 
avaliação da Legislação 
relacionada e propostas gerais 
e direcionadas para cada 
região/tipos de tratamento, 
considerando as respectivas 
características/vocações

Resíduos de 
serviços de 
saúde

Aperfeiçoar as boas práticas 
do gerenciamento dos RSS, 
minimizando os riscos a saúde 
pública e ao meio ambiente, 
inerentes às características desses 
resíduos 

Normatização dos procedimentos relativos à conteinerização O gerenciamento dos 
Resíduos de Serviço de 
Saúde aprimorado, com 
a rastreabilidade destes 
resíduos implementada

Rastreabilidade dos RSS

Resíduos de 
serviços de 
transportes

Existência de bases digitais que 
consolidem dados relativos 
à geração, armazenamento 
e destinação – tratamento e 
disposição final – de resíduos 
sólidos de instalações de serviços 
de transporte aéreo (aeroportos) e 
aquaviário (portos)

Avançar em uma parceria com a Secretaria de Logística 
e Transportes do Estado e demais órgãos das instâncias 
federativas responsáveis, para planejar um sistema de 
consolidação de informações, que considere a governança 
dos equipamentos de serviços de transporte e inclua dados 
dos respectivos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
(PGRS)

Um Sistema de Informações 
criado com dados periódicos 
atualizados sobre os resíduos 
sólidos provenientes dos 
grandes geradores de serviços 
de transporte existentes no 
estado

Planejamento de um sistema de 
consolidação de informações 
oriundas das instalações de serviços 
de transportes terrestres, incluindo 
terminais rodoviários, ferroviários, 
e aqueles gerados em terminais 
alfandegários e passagens de fronteira

Compatibilização dos dados de RST 
do Estado com o Sistema Nacional 
de Informações sobre a Gestão de 
Resíduos Sólidos (Sinir)
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Tema Desafios Oportunidades
Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Resíduos 
agrossilvopastoris

Definir o mecanismo adequado de 
custeio da prestação dos serviços

Interlocução entre os atores envolvidos (prefeituras 
municipais, MP, TCE) 

O serviço de coleta de 
Resíduos Sólidos Domiciliares 
nas áreas rurais do Estado de 
São Paulo universalizadoCapacitar os habitantes das 

zonas rurais para a execução da 
compostagem da fração orgânica 
e da segregação adequada dos 
resíduos passíveis de reciclagem

Estabelecimento de parcerias com organizações rurais 
(sindicatos rurais, cooperativas e associações de produtores) 
e prestadores de Assistência Técnica e Extensão Rural (SAA, 
Senar, Prefeituras Municipais)

Enfrentar as limitações ocasionadas 
pelas grandes distâncias existentes 
nas áreas rurais

Inserção das áreas rurais nas soluções propostas pelos arranjos 
intermunicipais

Resíduos 
industriais

Redução da geração e a destinação 
final adequada dos resíduos 
industriais

Fomentar a pesquisa, a inovação e o desenvolvimento de 
soluções regionalizadas voltadas ao gerenciamento adequado 
dos resíduos

Indústrias do estado com 
os resíduos industriais 
rastreados, inventariados 
e com gerenciamento 
ambientalmente adequado 
dos resíduosIdentificar quantidade, a qualidade 

e o fluxo dos resíduos industriais, 
desde a geração até a disposição 
final ambientalmente adequada

Sigor (Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos 
Sólidos) – Módulo Indústria (MTR) e Inventário Industrial

Resíduos de 
mineração

Identificar quantidade e a qualidade 
dos resíduos de mineração e 
a localização geográfica das 
mineradoras

Decreto 9.406/2018 insere o aproveitamento de resíduos, 
rejeitos e estéril na política mineral

Mineradoras do estado com os 
resíduos sólidos inventariados, 
com a redução da geração e 
maior aproveitamento dos 
resíduos gerados 

Fóruns do setor produtivo com a participação do estado

Política Nacional de Segurança de Barragens, que incentiva 
o descomissionamento de barragens e a não geração dos 
resíduos

Áreas 
contaminadas

Identificação de áreas contaminadas 
por descarte de resíduos na Região 
Metropolitana de São Paulo

 Decisão de Diretoria Cetesb no 038/2017/C, que dispõe sobre 
os procedimentos para a identificação, gerenciamento e 
reabilitação de áreas contaminadas no Estado de São Paulo 

Novas áreas contaminadas 
por descarte de resíduos na 
Região Metropolitana de São 
Paulo identificadas, com o 
gerenciamento iniciado, com 
destaque para áreas órfãs 
e o sistema de informações 
e indicadores de gestão 
aprimorados

Mapear as áreas contaminadas na RMSP com potencial para 
obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
(Fehidro) e do Fundo Estadual para Prevenção e Remediação 
de Áreas Contaminadas (Feprac), com prioridade para as  
áreas órfãs
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Possibilidade de ocorrência  

(Verde – Alta; Amarela – Média; 
Vermelha – Baixa)

Cenário desejado 2035

Novas rotas 
tecnológicas

Viabilidade econômica e financeira Programa de Recuperação Energética e Valorização dos 
Resíduos Sólidos (PREVERS) e a Chamada Pública das 
distribuidoras interessadas

Tecnologias de tratamento 
mapeadas e estudos 
de viabilidade técnica e 
econômica disponíveis, 
visando a melhor solução para 
destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos 

Modelagem econômica e jurídica 
que garanta e atenda aos interesses 
dos municípios e consórcios e 
dos investidores interessados em 
implantar unidades de tratamento 
de resíduos sólidos

Elaboração de contratos, após a realização de EVTEs, 
que contemplem as partes interessadas e possibilte a 
sustentabilidade e a razoabilidade financeira dos municípios e 
consórcios intermunicipais 

Tratamento do lodo gerado nas 
Estações de Tratamento de Esgoto 
(ETEs) 

Interesse do estado e dos grandes geradores por soluções de 
tratamento do lodo gerado nas ETEs

Implantação de tecnologias de 
tratamento de resíduos sólidos

Consórcios Públicos intermunicipais interessados em adotar 
soluções tecnológicas para tratamento dos resíduos

Estado articular as parcerias entre os consórcios intermunicipais 
e empresas públicas e privadas, universidades, institutos de 
pesquisa

Validar tecnologias para diferentes 
realidades regionais

Cooperações Internacionais, como o Prosperity Fund e o 
Swedfund; e nacionais, como Pitch Sabesp e Chamada Fapesp

Regionalização Transformar a mobilização do 
estado, municípios e consórcios pela 
regionalização na implementação 
de soluções regionais de gestão e 
gerenciamento dos RS

O estado articular e induzir a concretização dos projetos, 
sobretudo de tratamento de resíduos sólidos em uma 
perspectiva regionalizada, em casos bem sucedidos que 
venham a se tornar referência para a sua multiplicação

 A gestão e o gerenciamento 
dos resíduos sólidos no 
estado implementados, 
prioritariamente, de forma 
regional

Mobilizar para a elaboração de 
Planos Regionais que propiciem 
a efetiva adoção da gestão e 
gerenciamento regional dos RS

O estado articular e induzir a construção de Planos Regionais que, 
a partir de um diagnóstico sólido, com a elaboração de estudos 
gravimétricos, aponte, por meio de estudos de viabilidade técnica 
e econômica, alternativas e soluções para a melhor gestão e 
gerenciamento dos resíduos gerados regionalmente

Elaborar estudos que subsidiem as 
tomadas de decisão para a escolha 
e implementação de soluções 
tecnológicas para tratamento 
regionalizado de RS

 



+ -

+ -

19. METAS E AÇÕES
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19.1. INTRODUÇÃO
A revisão do Plano Estadual de Resíduos Sólidos constituiu oportunida-
de não apenas para sua atualização, mas para a viabilização de uma nova 
abordagem metodológica, especialmente na construção das metas e ações 
definidas para os próximos 15 anos.

A revisão do Plano, em seu processo de formulação, considerou neces-
sária a análise de elementos técnicos, ao lado de aspectos relacionados às 
atribuições do Estado, dos municípios, dos grandes geradores e dos demais 
atores da gestão de resíduos sólidos. A estratégia elaborada para reformu-
lação e atualização do Plano foi conduzida de modo a construir o entendi-
mento da situação dos resíduos sólidos e das responsabilidades pela gestão 
e gerenciamento dos mesmos, previsto na Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei Federal no 12.305/2010), identificando assim o papel do Esta-
do no processo e o fortalecimento da gestão regional.

A abordagem da revisão buscou permitir que sejam promovidas as mu-
danças necessárias para a implementação de políticas públicas, por meio 
da negociação entre os atores responsáveis pelo tema. Buscou também 
agregar valor às informações do presente, adequando as metas com o obje-
tivo de subsidiar os tomadores de decisão e os formuladores de políticas na 
construção de suas estratégias. 

O processo de elaboração das metas e ações na atualização do Plano 
Estadual de Resíduos Sólidos 2020 se deu a partir da definição, para cada 
tipo de resíduo e temas trabalhados, de cenários para o ano 2035. Com 
base nisso, foram identificados os desafios e oportunidades para o alcance 
dos objetivos traçados nos cenários. Por fim, realizou-se um alinhamento 
do Plano com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS (Agen-
da 2030) da ONU.

Foram organizadas 10 oficinas e diversas reuniões bilaterais com repre-
sentantes dos setores correlatos à política de resíduos sólidos da adminis-
tração direta e indireta do Estado de São Paulo para a discussão e definição 
das metas e ações da revisão do Plano.

As metas foram estruturadas dentro de um padrão, de forma que sejam 
mensuráveis, factíveis, com ações de curto, médio e longo prazo, incluindo 
a definição de responsáveis e a identificação dos indicadores de monitora-
mento, além das fontes de recurso para a suas execuções, conforme apre-
sentado na Tabela 19.1.1.

A metodologia de revisão considerou também a definição de indicado-
res capazes de aferir o desenvolvimento e o alcance das metas ao longo do 
tempo. Para que este acompanhamento seja realizado de maneira integrada 
e articulada com os dados produzidos pelas múltiplas fontes, idealizou-se 
a construção de uma plataforma de monitoramento para o Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos, permitindo assim, uma melhor gestão da informação 
e ajustes ao longo do tempo das metas e ações em função dos resultados 
medidos.
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logia de revisão do Plano alinhou-se a outros eixos estratégicos definidos 
pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente para o setor. Estes eixos 
são concernentes à construção de consórcios intermunicipais, à viabiliza-
ção da implantação de mecanismos eficientes de logística reversa e ao in-
cremento da coleta seletiva e reciclagem, ao planejamento e controle de 
aterros sanitários, à promoção da adoção de tecnologias de tratamento de 
resíduos sólidos e à disseminação da educação ambiental e da comunica-
ção como ferramentas de transformação da gestão. 

Assim como no formato proposto nesta revisão, o Plano vem ao encon-
tro das políticas nacional e estadual para os resíduos sólidos, de constitui-
ção de base estratégica para viabilização dos objetivos de inserir os resí
duos na cadeia econômica circular para seu aproveitamento econômico, 
com geração de renda e emprego e redução de volumes dispostos em ater-
ros sanitários. 

Desta forma, cumpre-se um aspecto essencial previsto para a adminis-
tração estadual na lei da política estadual de resíduos sólidos, o de papel 
indutor de meios capazes de viabilizar o protagonismo dos municípios. 
Este aspecto constitui um dos eixos de base da estratégia da administração 
para o setor, pelo estímulo à instituição de arranjos regionais formados 
por municípios consorciados, o que propicia o estabelecimento de bases 
viáveis para convergência de recursos financeiros, técnicos e políticos mais 
robustos do que os normalmente acessíveis aos municípios isoladamente. 

Nesse sentido, para atender a legislação e a estratégia do estado para 
melhorar a gestão e o gerenciamento dos resíduos sólidos, a revisão do Pla-
no apresenta 48 metas distribuídas em 16 temas, conforme Tabela 19.1.1.
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ESTABELA 19.1.1. Metas do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo – 2020-2035

Capítulos 
do Plano 

2020
Metas

Prazos Indicador
Responsável Fonte de 

Recurso ODS2025 
(curto prazo)

2030 
(médio prazo)

2035 
(longo prazo)

Monitoramento  
da Meta

2.
 G

es
tã

o 
de

 R
es

íd
uo

s 
Só

lid
os

 n
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sã

o 
Pa

ul
o

M
et

a 
2.

1 Desenvolver uma plataforma de 
integração dos diferentes indicadores 

de gestão e gerenciamento dos  
resíduos sólidos

Criação da plataforma _ _
Plataforma 

criada
Sima 

Fehidro/ 
FID

M
et

a 
2.

2 Promover a fiscalização, controle e 
regulação dos serviços de resíduos 

sólidos por meio das agências 
regulatórias em todo o estado

Definição dos critérios 
base para regulação

20% dos municípios 
aderentes

50% dos municípios 
aderentes

No de 
municípios 
aderentes

Sima/
Agências 

reguladoras 

Tesouro/
Arsep

M
et

a 
2.

3

Instrumentalizar por meio de 
capacitações os consórcios 

intermunicpais e/ou arranjos regionais 
para sustentabilidade econômico-

financeira da gestão e gerenciamento 
dos resíduos sólidos 

Desenvolvimento de 
modelos de capacitação 

para sustentabilidade 
econômico-financeira da 
gestão e gerenciamento 

dos resíduos sólidos

5 consórcios 
intermunicipais e/

ou arranjos regionais 
capacitados

TOTAL: 5

 + 5 consórcios 
intermunicipais e/

ou arranjos regionais 
capacitados

TOTAL: 10 

No de consórcios 
intermunicipais 

e/ou arranjos 
regionais 

capacitados

Sima/ 
SDR

Fecop/
Fehidro/
Funasa 

M
et

a 
2.

4 Aperfeiçoar o monitoramento da 
política de resíduos sólidos do estado, 
por intermédio dos índices de gestão 

e gerenciamento

2 índices avaliados e 
revisados:

IGR + 1 índice

2 índices avaliados e 
revisados
TOTAL: 4

2 índices avaliados e 
revisados
TOTAL: 6

Índices 
avaliados e 
revisados

Sima/ 
Cetesb

Tesouro

M
et

a 
2.

5

Estabelecer diretrizes e critérios 
para Estudos de Viabilidade Técnica 
e Econômica (EVTE) que subsidiem 

a implantação de unidades de 
tratamento para a destinação 

ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos 

Diretrizes, critérios e 
modelagens para EVTE 

estabelecidos
_ _

Diretrizes, 
critérios e 

modelagens 
para EVTE 

estabelecidos

Sima/ 
Cetesb

Tesouro

M
et

a 
2.

6 Capacitar os consórcios 
intermunicipais e/ou arranjos 

regionais para elaboração dos Planos 
Regionais de Resíduos Sólidos

5 consórcios 
intermunicipais e/

ou arranjos regionais 
capacitados

TOTAL: 5 

5 consórcios 
intermunicipais e/

ou arranjos regionais 
capacitados

TOTAL: 10

5 consórcios 
intermunicipais e/

ou arranjos regionais 
capacitados

TOTAL: 15 

No de consórcios 
intermunicipais 

e/ou arranjos 
regionais 

capacitados

Sima/ 
Cetesb/ 

SDR

Fecop/  
Fehidro/ 
Funasa 
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do Plano 
2020

Metas
Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta
3.

 E
co

no
m

ia
 C

irc
ul

ar

M
et

a 
3.

1 Introduzir os princípios de Economia 
Circular nas políticas públicas 
estaduais de resíduos sólidos 

1) Proposta de decreto 
para revisão do Programa 

Contratações Públicas 
Sustentáveis

2) Protocolos de 
cooperação para Pesquisa 
e Inovação em Economia 

Circular

Aperfeiçoamento 
da fiscalização para 

incorporação de Resíduos 
Sólidos como matéria-
prima nos processos 

industriais

Revisão da linha 
Economia Verde do 

DesenvolveSP

Instrumentos 
de políticas 

públicas 
revistos para 
a introdução 

dos princípios 
de Economia 

Circular

Sima/ 
SPG

 Tesouro

 

 

 

 

 

4.
 R

es
po

ns
ab

ili
da

de
 P

ós
-C

on
su

m
o

M
et

a 
4.

1 Ampliar a listagem de resíduos 
agrossilvopastoris sujeitos à logística 

reversa e implementar os  
respectivos sistemas

Atualizar a resolução 
estadual com a listagem 

de resíduos sujeitos à 
logística reversa

Sistema de logística 
reversa em 

funcionamento 

Aumento em escala 
do sistema de logística 

reversa

Etapas dos 
processos 
concluídas

 Cetesb/ 
SAA

Tesouro

 

 

 

 

 

 

M
et

a 
4.

2 Capacitar os municípios para a 
fiscalização de pontos de entrega de 

sistemas de logística reversa 

Definir orientações 
gerais sobre a atuação 

dos municípios na 
logística reversa

150 municípios 
capacitados 

150 municípios 
capacitados 

TOTAL: 300

No de municípios 
capacitados 

para fazer sua 
legislação própria 
para fiscalização 

de pontos de 
entrega de 
sistemas de 

logística reversa

Sima/ 
Cetesb

Tesouro

M
et

a 
4.

3

Ampliar a exigência de implantação 
de sistema de logística reversa no 

licenciamento ambiental para fabricantes 
de embalagens de produtos que 

componham a fração seca dos resíduos 
sólidos urbanos ou equiparáveis; e aos 

fabricantes, importadores, comerciantes 
e distribuidores de saneantes e de  

veículos automotores

Atualizar a resolução 
estadual incluindo 
responsabilidades 
referentes a essas 

cadeias produtivas

3 sistemas de LR 
implantados

2 sistemas de LR 
implantados 

TOTAL: 5

 Etapas dos 
processos 
concluídas

Cetesb Tesouro

M
et

a 
4.

4

Definir regras de incentivo tributário 
para as indústrias de reciclagem

Criação de legislação 
estadual

Acompanhamento e 
fiscalização 

Acompanhamento e 
fiscalização 

Existência e 
cumprimento 

de novos 
incentivos 
tributários

Sima/ 
Cetesb/ 

Sefaz
Tesouro
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do Plano 
2020

Metas
Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta
5.

 S
ig

or

M
et

a 
5.

1 

Desenvolver um sistema matriz do Sigor 
(Sistema Estadual de Gerenciamento 

Online de Resíduos Sólidos) de 
gerenciamento e rastreabilidade 

dos resíduos sólidos, com módulos 
interligados para as diferentes origens 

Módulo Sigor Indústria 
e Inventário Industrial 

desenvolvido e 
implementado

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

+ 2 módulos de Sigor 
implementados

No de módulos 
de Sigor 

implementados

Sima/ 
Cetesb

Fehidro/ 
FID

6.
 E

du
ca

çã
o 

A
m

bi
en

ta
l

M
et

a 
6.

1 

Elaborar e implementar instrumentos 
de EA e comunicação com os processos 

formativos necessários a partir 
do planejamento e realização de 

diagnóstico de Educação Ambiental na 
gestão municipal de resíduos sólidos 

Realização do Diagnóstico 
e definição dos 

instrumentos de EA

100 municípios 
capacitados nos 

instrumentos de EA 

100 municípios 
capacitados nos 

instrumentos de EA 

TOTAL: 200

No de municípios 
envolvidos

Sima
Tesouro/
Fehidro/

Fecop

 

M
et

a 
6.

2

 Elaborar e implementar instrumentos 
de EA e comunicação com os processos 

formativos necessários a partir do 
planejamento e realização de diagnóstico 

de Educação Ambiental na gestão 
intermunicipal de resíduos sólidos

Realização do Diagnóstico 
e definição dos 

instrumentos de EA

5 arranjos regionais 
capacitados nos 

instrumentos de EA 

5 arranjos regionais 
capacitados nos 

instrumentos de EA 

TOTAL: 10

No de arranjos 
regionais 

envolvidos
Sima

Tesouro/
Fehidro/

Fecop

M
et

a 
6.

3

Articular e implementar intrumentos 
de Educação Ambiental e comunicação 

visando a inserção da Educação 
Ambiental nas áreas que operam a 

gestão dos resíduos sólidos do Estado 

Definição dos 
instrumentos de EA e 

comunicação necessários

3 áreas que 
implementaram 

instrumentos de EA em 
suas ações

3 áreas que 
implementaram 
instrumentos EA  

em suas ações 

TOTAL: 6 eixos

No de áreas que 
implementaram 

instrumentos 
de Educação 

Ambiental 

Sima
Tesouro/
Fehidro/

Fecop
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ESCapítulos 

do Plano 
2020

Metas
Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta
7.

 L
ix

o 
no

 M
ar

M
et

a 
7.

1 

Promover a prevenção e a 
mitigação dos petrechos 
de pesca abandonados, 

perdidos ou descartados 
(PP-APD), por meio de 

pesquisas, desenvolvimento 
de tecnologias sustentáveis 
de prospecção e sistemas de 

logística reversa 

1) Firmar Protocolo de 
Intenção e/ou Convênio com 

universidades e institutos 
de pesquisa para construir 

evidências, catalisar e replicar 
soluções sustentáveis para 
logística reversa e melhores 

práticas na cadeia de produção 
2) Definir os parâmetros para a 
inserção destes processos em 

um Termo de Compromisso de 
Logística Reversa

3) Monitoramento contínuo 
das áreas de pesca, Áreas de 

Proteção Ambiental Marinha e 
Unidades de Conservação

Consolidar ações 
transetoriais para gestão 

corresponsável

Internalizar os PP-APD no 
contexto da economia 

circular azul

1) No de ações 
realizadas de 
prevenção e 
mitigação de 

PP-APD
2) Quantidades 
de petrechos de 
pesca inservíveis 
circulando pela 
logística reversa

Sima/ 
Cetesb/
Instituto  
de Pesca

Agências de 
fomento/

Fundo 
compensação 

ambiental 
– Unidades 

Conservação 
(FCA-UC)

M
et

a 
7.

2

Implementar o Plano de 
Monitoramento e Avaliação do 
Lixo no Mar (Pemalm) visando a 
construção de uma plataforma 
colaborativa e a consolidação 

e o desenvolvimento dos 
indicadores propostos no plano

100% da criação da 
plataforma e 5% dos 

indicadores desenvolvidos
TOTAL: 5%

25% dos indicadores 
desenvolvidos

TOTAL: 30%

50% dos indicadores 
desenvolvidos

TOTAL: 80% 

Porcentual de 
indicadores 
do Pemalm 

implementado

 Sima/ 
IO-USP

Fehidro/
Fecop/ 
Funasa/ 
FCA-UC/

Agência de 
fomento

M
et

a 
7.

3

Promover a inclusão da 
temática Lixo no Mar em 

Políticas Públicas Ambientais 
e nas diferentes atividades 

humanas geradoras mapeadas 
no Pemalm

5 ações para promover a 
inclusão 
TOTAL: 5

5 ações para promover a 
inclusão 

TOTAL: 10

5 ações para promover a 
inclusão 

TOTAL: 15

No de ações 
realizadas para 

promover a 
inclusão da 

temática  
Lixo no Mar 

Sima 

Fehidro/
Fecop/Funasa/

FCA-UC/
Agência de 

fomento

M
et

a 
7.

4

Promover uma estratégia de 
governança de Lixo no Mar a 
partir da articulação de uma 

rede de atores multissetoriais e 
do mapeamento do Pemalm 

Rede de atores criada e 
consolidada

Estratégia de governança 
proposta

_
Governança 

do Lixo no Mar 
estruturada 

 Sima/ 
IO-USP

Fehidro/
Fecop/Funasa/

FCA-UC/
Agência de 

fomento

M
et

a 
7.

5

Coordenar a elaboração do Plano 
Estadual de Combate ao Lixo 

no Mar (PECLM) com base nos 
subsídos gerados pelo Pemalm 

e nas premissas do ODS 14, e 
articular sua implementação

Publicação do PECLM

15% dos instrumentos/
eixos/ações do PECLM 

articulados
TOTAL: 15%

15% dos instrumentos/
eixos/ações do PECLM 

articulados
TOTAL: 30%

Porcentual de 
instrumentos/

eixos/ações 
do PECLM 
articulados

 Sima/ 
IO-USP

Fehidro/
Fecop/Funasa/

FCA-UC/
Agência de 

fomento
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ESCapítulos 

do Plano 
2020

Metas
Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta
8.

 R
es

íd
uo

s 
Só

lid
os

 U
rb

an
os

 / 
Co

le
ta

 S
el

et
iv

a

M
et

a 
8.

1 Desenvolver plataforma para acompa-
nhar o desenvolvimento dos processos 

de tratamento de resíduos sólidos,  
visando subsidiar a implementação de 

novas soluções tecnológicas

Plataforma criada _ _ Plataforma criada
Sima/ 

Cetesb 

Fecop/Fehidro/
Funasa/Tesouro/

Fomento 
(DesenvolveSP)/

CEF 

M
et

a 
8.

2 Promover o desenvolvimento de novas 
rotas tecnológicas (NRT) para o tratamen-

to de resíduos sólidos urbanos (fração seca 
e orgânica) com abrangência regional

Articular em 3 arranjos 
regionais

TOTAL: 3 

Articular em 3 arranjos 
regionais

TOTAL: 6 

Articular em 3 arranjos 
regionais 

TOTAL: 9 

No de arranjos regionais 
articulados para o de-

senvolvimento de novas 
rotas tecnológicas

Sima/ 
Cetesb/ 

SDR/SDE

Fecop/Fehidro/
Funasa/Tesouro/

Fomento 
(DesenvolveSP)/CEF 

M
et

a 
8.

3 Estabelecer regulamentação para o licen-
ciamento de empreendimentos de dispo-
sição final de resíduos sólidos, definindo 
metas percentuais gradativas de redução 

da quantidade disposta em aterros.

Estabelecimento de re-
gulamentação e inclusão 

do procedimento no 
licenciamento.

Aplicação da regula-
mentação e relatório de 

acompanhamento de 
atendimento às metas.

Aplicação da regula-
mentação e relatório de 

acompanhamento de 
atendimento às metas.

Regulamento e rela-
tórios de acompanha-

mento publicados.
Cetesb Tesouro

M
et

a 
8.

4

Criar um fórum permanente de discussão 
para que instrumentos econômicos, 
tributários e creditícios possam ser 

utilizados como incentivos ao desenvolvi-
mento tecnológico para o tratamento dos 

Resíduos Sólidos e Economia Circular 

Criar o regimento interno 
do fórum

4 reuniões anuais
4 reuniões anuais 4 reuniões anuais No de reuniões

Sima/ 
SPG

Tesouro

M
et

a 
8.

5

Promover a adesão ao  
Sigor – Módulo Reciclagem

10 ações de apoio à 
adesão por período

10 ações de apoio à 
adesão por período

10 ações de apoio à 
adesão por período

No de ações de apoio 
à adesão ao Sigor – 
Módulo Reciclagem 

realizadas

Sima/ 
SDE/ 
SEDS

Tesouro

M
et

a 
8.

6

Desenvolver as demais interfaces  
do Sigor – Módulo Reciclagem  

(“Prefeituras” e “Empresas”)

Desenvolvimento da 
interface Prefeituras

Desenvolvimento da 
interface Empresas

_
Interfaces desenvol-

vidas
Sima Tesouro

M
et

a 
8.

7

Promover o aprimoramento da coleta 
seletiva nos municípios paulistas

5 ações de apoio ao 
aprimoramento  

por período 

5 ações de apoio ao 
aprimoramento  

por período 

5 ações de apoio ao 
aprimoramento  

por período 

No de ações de apoio 
ao aproimoramento 

da coleta seletiva 
realizadas

Sima/ 
Cetesb/ 

SDE/SEDS

Tesouro/Fehidro/
Fecop/Fesan/

Funasa

M
et

a 
8.

8

Promover a inclusão de entidades de 
catadores na gestão de resíduos sólidos 

5 ações de apoio  
por período 

5 ações de apoio  
por período 

5 ações de apoio  
por período 

No de ações de apoio à 
inclusão de catadores 

realizadas

Sima/ 
Cetesb/ 

SDE/SEDS

Tesouro/Fehidro/
Fecop/Funasa/

Fesan

M
et

a 
8.

9

Promover o desenvolvimento da cadeia 
da reciclagem no estado de São Paulo

5 ações de apoio  
por período 

5 ações de apoio  
por período 

5 ações de apoio  
por período 

No de ações de apoio 
ao desenvolvimento da 

cadeia da reciclagem 
realizadas

Sima/ 
Cetesb/ 

SDE/SEDS

Tesouro/Fehidro/
Fecop/Funasa/

Fesan
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ESCapítulos 

do Plano 
2020

Metas

Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta

9.
 R

es
íd

uo
s 

da
 C

on
st

ru
çã

o 
Ci

vi
l 

M
et

a 
9.

1 Promover ações de apoio aos 
municípios ou arranjos regionais 
para a eliminação de disposições 

irregulares de RCC

 Implementação de  
Projeto Piloto em Consórcio 

da RMSP (1 ação)  
TOTAL: 1 

 Implementação de 
Projeto (2 ações)

TOTAL: 3 

 Implementação de 
Projeto (2 ações)

TOTAL: 5 

 Ações 
implementadas

Sima/ 
Cetesb/ 
Polícia 

Ambiental

Tesouro/ 
Fehidro

M
et

a 
9.

2 Promover a inserção de critérios 
para a minimização da geração de 
RCC e para o uso de RCC reciclado 

em projetos de obras públicas 

z _ _

Cláusulas padro-
nizadas voltadas 
à minimização da 
geração de RCC 

inseridas em editais-
-padrão e diagnós-
tico do uso de RCC 

reciclado elaborado.

Sima/ 
Cetesb/

Secretaria 
de Projetos, 

Orçamento e 
Gestão (SPG)

Tesouro

M
et

a 
9.

3

Criar compromisso com o setor da 
construção civil visando a elaboração 

de projetos que utilizem RCC 
reciclados e minimizem a geração de 
RCC em projetos de obras privadas

Termo de Compromisso 
firmado com 1 entidade

TOTAL: 1 

Termo de Compro-
misso firmado com 

2 entidades 
TOTAL: 3 

Termo de Compro-
misso firmado com 

2 entidades 
TOTAL: 5

Termos de 
Compromisso 

firmados

Sima/ 
Cetesb 

Tesouro

M
et

a 
9.

4

Divulgar conhecimento já disponível 
e promover pesquisa e desenvolvi-

mento para projetos e produtos para 
a minimização, reutilização e recicla-
gem de RCC, com vistas à economia 

circular e com a participação da 
universidade e da indústria

Divulgação do conhecimen-
to existente e 2 Projetos de 

Pesquisa e Desenvolvimento

2 Projetos de Pes-
quisa e Desenvolvi-

mento 
TOTAL: 4 

2 Projetos de Pes-
quisa e Desenvovi-

mento
TOTAL: 6 

Projetos de Pesquisa 
e Desenvolvimento 

elaborados

Sima/ 
Cetesb 

Tesouro

M
et

a 
9.

5

Capacitar os municípios na elabora-
ção e revisão dos Planos Municipais e/
ou Regionais de Gestão de RCC, assim 
como indicar linhas de financiamento 

para a implementação da gestão e 
gerenciamento adequados dos RCC

100 municípios capacitados
TOTAL: 100

100 municípios 
capacitados
TOTAL: 200

100 municípios 
capacitados
TOTAL: 300

Municípios 
capacitados

Sima/ 
Cetesb 

Tesouro

M
et

a 
9.

6 Promover soluções regionais visan-
do a produção e uso de  

RCC reciclados 

Implementação de ações em 
1 arranjo regional  

TOTAL: 1

Implementação de 
ações em 2 arranjos 
regionais TOTAL: 3

Implementação de 
ações em 2 arranjos 
regionais TOTAL: 5

No de ações 
regionais 

implementadas

Sima/ 
Cetesb 

Tesouro

M
et

a 
9.

7

Implementar Sigor – RCC nos muni-
cípios e o sistema MTR

40 municípios Sigor-RCC e 
sistema MTR implementado

40 municípios
TOTAL: 80

40 municípios
TOTAL: 120

No de municípios 
com Sigor 

implementado
Cetesb

Fehidro/ 
FID
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2020

Metas
Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta

10
. R

es
íd

uo
s 

do
s 

Se
rv

iç
os

  
Pú

bl
ic

os
 d

e 
Sa

ne
am

en
to

 B
ás

ic
o

M
et

a 
10

.1
 

Dispor de um Plano de Resíduos 
do Saneamento do Estado de São 

Paulo, com Levantamento dos estudos 
existentes, diagnóstico, caracterização, 

prospecção tecnológica, detalhamentos 
das principais alternativas utilizadas ou 
em estudo/desenvolvimento, avaliação 
da Legislação relacionada e propostas 
gerais de usos benéficos direcionadas 

para cada região e tipos de tratamento, 
considerando as respectivas característi-

cas e vocações regionais.

Plano Estadual 
de Resíduos do 

Saneamento (PERSan) 
concluído

25% do território 
estadual com 
mapeamento 

executado

50% do território 
estadual com 
mapeamento 

executado

PERSan concluído 
e percentual do 
mapeamento 

executado

Sima com 
apoio ICTs, 

Universidades, 
Serviços 

Autônomos de 
Concessionárias 

e Companhias de 
Saneamento 

Fehidro/ 
Tesouro

11
. R

es
íd

uo
s 

de
 S

er
vi

ço
s 

 
de

 S
aú

de

M
et

a 
11

.1
 

Regulamentar os procedimentos 
relativos à conteinerização dos 
resíduos de serviços de saúde

Realizar estudo técnico e 
econômico para subsidiar 

a regulamentação da 
conteinerização

Regulamentação de con-
teinerização publicada 

_ _
Estudo realizado

Regulamentação 
publicada

Sima/ 
Cetesb/ 

SES
Tesouro

M
et

a 
11

.2

Criar um sistema de rastreabilidade 
dos resíduos de serviço de saúde

Criação do sistema de 
rastreabilidade RSS

80% dos serviços de 
saúde de grande porte 

inseridos

50% dos serviços de 
saúde de médio e pe-
queno porte inseridos

Criação do Módulo 
e aplicação dos 

indicadores

Sima/ 
Cetesb/ 

SES
Tesouro

12
. R

es
íd

uo
s 

de
 S

er
vi

ço
s 

de
 T

ra
ns

po
rt

es

M
et

a 
12

.1
 

Promover um fórum para 
a governança na gestão e 

gerenciamento de RST agregando 
as informações das instâncias 
responsáveis para viabilizar a 

construção de um banco de dados 
unificado para essas informações

Articular e criar o 
regimento interno do 

fórum

2 reuniões anuais do 
GT RST

TOTAL: 10 reuniões no 
período

2 reuniões anuais do 
GT RST

TOTAL: 10 reuniões no 
período

No de reuniões 
realizadas

Sima/ 
SLT

 Tesouro

13
. R

es
íd

uo
s 

Só
lid

os
 

A
gr

os
si

lv
op

as
to

ri
s

M
et

a 
13

.1
 

Promover a coleta de Resíduos Sólidos 
Domiciliares nas áreas rurais no 

estado de São Paulo

Definir os mecanismos 
de custeio da coleta de 
resíduos domiciliares 

em áreas rurais 

_ _
Mecanismos de 

custeio definidos
Sima/ 
SAA

Fehidro/ 
Tesouro

M
et

a 
13

.2

Elaborar o inventário de resíduos 
sólidos agrossilvopastoris

Inventário de resíduos 
agrossilvopastoris 

elaborado
_ _

Inventário de resíduos 
agrossilvopastoris 

elaborado
SAA

Fehidro/ 
 Tesouro
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do Plano 
2020

Metas
Prazos Indicador

Responsável Fonte de 
Recurso ODS2025 

(curto prazo)
2030 

(médio prazo)
2035 

(longo prazo)
Monitoramento  

da Meta
14

. R
es

íd
uo

s 
In

du
st

ri
ai

s

M
et

a 
14

.1
 

Promover o desenvolvimento de 
Novas Rotas Tecnológicas (NRT) para a 
minimização da geração e ampliação 

do reaproveitamento, reciclagem 
e tratamento dos Resíduos Sólidos 

Industriais com a finalidade de reduzir 
a disposição em aterros

Articular 1 solução 

TOTAL: 1 

Articular 2 soluções 

TOTAL: 3 

Articular 2 soluções 

TOTAL: 5 
No de soluções 

articuladas

Sima/ 
Cetesb/ 

SDE

Fehidro/
Fecop/

DesenvolveSP 
CEF

 

 

 

15
. R

es
íd

uo
s 

de
 M

in
er

aç
ão M
et

a 
15

.1
 

Elaborar Inventário dos Resíduos de 
Mineração do Estado

Inventário elaborado _ _ Inventário elaborado Sima Tesouro

M
et

a 
15

.2 Promover a redução e/ou reutilização 
de resíduos de mineração no 

estado, em conjunto com os setores 
produtivos e órgãos vinculados

1) Definição de Metas 
junto aos setores 

produtivos e órgãos 
vinculados

2) Incentivar os 
gerenciadores de 

resíduos de mineração 
para o alcance das 

metas definidas

Revisão das metas 
definidas

Revisão das metas 
definidas

Metas definidas Sima Tesouro

16
. Á

re
as

 D
eg

ra
da

da
s 

e 
 

Á
re

as
 C

on
ta

m
in

ad
as

M
et

a 
16

.1
 

Identificar novas áreas contaminadas 
de antigos lixões, vazadouros e áreas 

orfãs oriundas de descarte de RSU 

Cadastrar 10 áreas na 
RMSP

TOTAL: 10 

Cadastrar 10 áreas na 
RMSP

TOTAL: 20 

Cadastrar 10 áreas  
no Estado

TOTAL: 30 

No de áreas 
identificadas e 

cadastradas
Cetesb

Feprac/
Fehidro  

 

 

 

M
et

a 
16

.2

Implantar e operacionalizar o Fundo 
Estadual para Prevenção e Remediação 
de Áreas Contaminadas (Feprac) para 

avaliação e investigação das áreas órfãs 
oriundas do descarte irregular de RSU 

de responsabilidade do Estado

1 área avaliada e 
investigada atendida

TOTAL: 1 

3 áreas avaliadas e 
investigadas atendidas 

TOTAL: 4 

3 áreas avaliadas e 
investigadas atendidas 

TOTAL: 7 

Áreas avaliadas e 
investigadas

Cetesb Feprac 

R-
G

ov

M
et

a 
1 

Criar o Programa de Gerenciamento 
dos Resíduos Sólidos gerados pelo 
Governo do Estado de São Paulo 

(R-GOV)

Programa instituído 
no Palácio do Governo 

e na Secretaria de 
Infraestrutura e Meio 

Ambiente

Instituir em 3 órgãos do 
governo

TOTAL: 5

Instituir em 3 órgãos  
do governo

TOTAL: 8

No de órgãos do 
Governo com 

Programa instituído

Sima/ 
Secretaria de 

Governo
Tesouro
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SUSTENTÁVEL
Em 2015 as Nações Unidas lançaram a Agenda 2030 para o Desenvolvi-
mento Sustentável e propuseram uma ação mundial coordenada entre os 
governos, as empresas, a academia e a sociedade civil para alcançar os 17 
ODS e suas 169 metas.

Devido à transversalidade do tema, optou-se por vincular apenas os 
ODS que possuem relação direta com as metas deste Plano. Dessa forma, 
a revisão do Plano de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo estabelece 
compromissos e vai ao encontro dos seguintes objetivos e metas. 

OBJETIVO 1.	 Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 
lugares.
1.5. Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em 
situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnera-
bilidade destes a eventos extremos relacionados com o clima 
e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais.

OBJETIVO 3.	 Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para to-
das e todos, em todas as idades.
3.9. Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes 
e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e 
poluição do ar, da água e do solo.

OBJETIVO 4.	 Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e 
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida 
para todas e todos.
4.7. Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhe-
cimentos e habilidades necessárias para promover o desen-
volvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da 
educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida 
sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promo-
ção de uma cultura de paz e não violência, cidadania global e 
valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultu-
ra para o desenvolvimento sustentável.

OBJETIVO 6.	 Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e sa-
neamento para todas e todos.
6.3. Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a po-
luição, eliminando despejo e minimizando a liberação de pro-
dutos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a 
proporção de águas residuais não tratadas e aumentando subs-
tancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente.

OBJETIVO 7.	 Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço 
acessível à energia para todas e todos.
7.2. Até 2030, aumentar substancialmente a participação de 
energias renováveis na matriz energética global.
7.3. Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência 
energética.
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ESOBJETIVO 8.	 Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para 
todas e todos.
8.4. Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos re-
cursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para 
dissociar o crescimento econômico da degradação ambiental, 
de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção 
e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assu-
mindo a liderança.

OBJETIVO 9.	 Construir infraestruturas resilientes, promover a industrializa-
ção inclusiva e sustentável e fomentar a inovação.
9.1. Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, susten-
tável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfron-
teiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-es-
tar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis 
para todos.

OBJETIVO 11.	 Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, se-
guros, resilientes e sustentáveis.
11.3. Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, 
e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamen-
tos humanos participativos, integrados e sustentáveis, em to-
dos os países. 
11.6. Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita 
das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade 
do ar, gestão de resíduos municipais e outros.
11.A. Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positi-
vas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o pla-
nejamento nacional e regional de desenvolvimento.

OBJETIVO 12.	Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.
12.2. Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente 
dos recursos naturais.
12.4. Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos 
produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo 
de vida destes, de acordo com os marcos internacionais acor-
dados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, 
água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a 
saúde humana e o meio ambiente.
12.5. Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos 
por meio da prevenção, redução, reciclagem e reúso.
12.6. Incentivar as empresas, especialmente as empresas gran-
des e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar 
informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios.
12.7. Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de 
acordo com as políticas e prioridades nacionais.
12.8. Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, te-
nham informação relevante e conscientização para o desenvolvi-
mento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza.
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ESOBJETIVO 14.	Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos 

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável.
14.1. Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição 
marinha de todos os tipos, especialmente a advinda de ativi-
dades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição por 
nutrientes.

OBJETIVO 17.	Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria 
global para o desenvolvimento sustentável.
17.14. Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvi-
mento sustentável.
17.17. Incentivar e promover parcerias públicas, público-priva-
das e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das 
estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias.



+ -

+ -

20. LEGISLAÇÃO
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O20. LEGISLAÇÃO 

Decreto-Lei Federal no 227/1967 – Código de Mineração

Lei Federal no 6.938, de 31/08/1981 – institui A Política Nacional de Meio 
Ambiente

Lei Federal no 7.661/1988 – institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro

Lei no 7.802, de 11/07/1989 – dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 
a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, 
a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos

Lei Estadual no 7.663, de 30/12/1991 – institui a Política Estadual de Re-
cursos Hídricos

Resolução Conama no 5, de 05/08/1993 – dispõe sobre o gerenciamento 
ambiental de resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, termi-
nais ferroviários e rodoviários 

Lei Estadual no 9.509, de 20/03/1997 – institui a Política Estadual de Meio 
Ambiente

Lei Estadual no 10.019, de 03/07/1998 – institui o Plano Estadual de Ge-
renciamento Costeiro

Lei Federal no 9.782, de 26/01/1999 – cria a Anvisa 

Lei Complementar no 101, de 04/05/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

Resolução Conama no 275, de 25/04/2001 – estabelece o código de cores 
para os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de 
coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas 
para a coleta seletiva

Portaria no 237, de 18/10/2001 DNPM – publicação das Normas Regula-
doras de Mineração – NRM

Decreto Federal no 4.074, de 04/01/2002 – Decreto dos agrotóxicos – Re-
gulamenta a Lei no 7.802, de 11/07/1989, que dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, 
o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utili-
zação, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e emba-
lagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos

Resolução Conama no 307, de 05/06/2002 – estabelece as diretrizes, crité-
rios e procedimentos para a gestão dos RCC

Portaria no 397, de 09/10/2002 – Ministério do Trabalho e Emprego – in-
clusão da categoria de catadores de materiais recicláveis na Classifica-
ção Brasileira de Ocupações

Resolução no 29 de 11/12/2002 / CNRH – Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos – Dispõe sobre o uso e da outorga de direito de uso de recur-
sos hídricos nas atividades minerárias
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OResolução Conama no 348/2004 – alterou a Resolução Conama no 
307/2002, que estabeleceu as diretrizes, critérios e procedimentos para 
a gestão dos RCC

Decreto Estadual no 49.215, de 07/12/2004 – institui o Zoneamento Eco-
lógico Econômico (ZEE) do Litoral Norte 

Decreto Federal no 5.300, de 07/12/2004 – regulamenta a Lei no 
7.661/1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 
(PNGC), dispõe sobre regras de uso e ocupação da zona costeira e esta-
belece critérios de gestão da orla marítima

Lei Federal no 11.107, de 06/04/2005 – define normas de contratação de 
consórcios públicos, regulamentada pelo Decreto Federal no 6.017, de 
17/01/2007 

Resolução Conama no 358, de 29/04/2005 – norma orientadora do trata-
mento e disposição final dos RSS

Decreto Estadual no 50.170, de 04/11/2005 – Institui o Selo SocioAmbiental

Lei Estadual no 12.288, de 22/02/2006 – passivo potencial – dispõe sobre 
a eliminação controlada das Bifenilas Policloradas (PCB) e de seus resí-
duos, a descontaminação e eliminação de transformadores, capacitores 
e demais equipamento elétricos que contenham PCB

Lei Estadual no 12.300, de 16/03/2006 – institui a Política Estadual de 
Resíduos Sólidos de São Paulo (Pers) regulamentada pelo Decreto Es-
tadual no 54.645, de 05/08/2009

Decreto Federal no 5.940, de 25/10/2006 – institui a separação dos resí-
duos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, e 
dá outras providências

Lei Federal no 11.445, de 05/01/2007 – institui a Política Nacional de 
Saneamento Básico (PNSB) regulamentada pelo Decreto Federal no 
7.217, de 21/06/2010

Decreto Estadual no 53.336/2008 – institui o Programa Estadual de Con-
tratações Públicas Sustentáveis

Norma Anvisa RDC no 56, de 06/08/2008 – controle sanitário de resíduos 
sólidos gerados nos pontos de entrada do país

Lei Estadual no 13.577, de 08/06/2009 – gerenciamento de áreas contami-
nadas, regulamentada pelo Decreto Estadual no 59.263, de 05/06/2013 

Lei Estadual no 13.798, de 09/11/2009 – institui a Política Estadual de 
Mudanças Climáticas (Pemc), regulamentada pelo Decreto Estadual no 
55.947, de 24/06/2010

Resolução SMA no 56, de 10/06/2010 – altera procedimentos para o licen-
ciamento das atividades que especifica e dá outras providências

Lei Federal no 12.305, de 02/08/2010 – institui a Política Nacional de Re-
síduos Sólidos (PNRS), regulamentada pelo Decreto Federal no 7.404, 
de 23/12/2010 
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OLei Federal no 12.334, de 20/09/2010 – estabelece a Política Nacional de 
Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quais-
quer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação 
de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens 

Resolução SMA 38/2011 – institui os Termos de Compromisso de Logís-
tica Reversa (TCLR), por setor

Resolução Conama no 431/2011 – alterou a Resolução Conama no 
307/2002, que estabeleceu as diretrizes, critérios e procedimentos para 
a gestão dos RCC

Resolução Antaq no 2.190, de 28/07/2011 – trata do abastecimento e re-
tirada de resíduos de embarcações pelo cais público do Porto de São 
Sebastião

Decreto Estadual no 57.817/2012 – institui o Programa Estadual de Im-
plementação de Projetos de Resíduos Sólidos

Resolução Conama no 448/2012 – alterou as Resoluções Conama no 
307/2002 e a no 431/2011, que estabeleceram as diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos RCC

Decreto Estadual no 58.996, de 25/03/2013 – institui o Zoneamento Eco-
lógico Econômico (ZEE) nos setores da Baixada Santista

Lei Federal no 12.815, de 05/06/2013 – Porto Organizado é definido como 
bem público construído e aparelhado para atender às necessidades de 
navegação

Resolução Conama no 458, de 16/07/2013 – Correlação: Revoga a Reso-
lução Conama no 387/2006 – estabelece procedimentos para o licen-
ciamento ambiental em assentamento de reforma agrária – as ativida-
des agrossilvopastoris englobam as ações realizadas em conjunto ou 
não relativas à agricultura, à aquicultura, à pecuária, à silvicultura e 
demais formas de exploração e manejo da fauna e da flora, destinadas 
ao uso econômico, à preservação e à conservação dos recursos natu-
rais renováveis

Resolução SMA no 88, de 17/09/2013 – institui o Cadastro de Entidades 
de Catadores de Materiais Recicláveis do Estado de São Paulo (CadEC) 

Decreto Estadual no 60.029, de 03/01/2014 – institui o Programa Desen-
volvimento Sustentável do Litoral Paulista – Litoral Sustentável 

Decreto Estadual no 60.520, de 05/06/2014 – institui o Sistema Estadual 
de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos (Sigor)

Lei Federal no 13.089, de 12/01/2015 – Estatuto da Metrópole

Resolução SMA no 45, de 23/06/2015 – substitui a Resolução SMA no 
38/2011 – regulamenta a inclusão da logística reversa como condicio-
nante do licenciamento ambiental

Resolução Conama no 469, de 29/07/2015 – alterou as Resoluções Co-
nama no 307/2002, a no 431/2011 e a 448/2012, que estabeleceram as 
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos RCC
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ODecisão de Diretoria Cetesb 120/2016/C – trata da dispensa de licencia-
mento de elementos dos sistemas de logística reversa, da classificação 
de periculosidade dos resíduos eletroeletrônicos, e da isenção de Cadri 
para os sistemas com TCLR 

Resolução SMA no 143/2017 – reestruturação do Programa Verão no Clima
Decisão de Diretoria Cetesb 038/2017/C, de 07/02/2017 – dispõe sobre 

os procedimentos para a proteção da qualidade do solo e das águas sub-
terrâneas, a revisão dos procedimentos para o gerenciamento de áreas 
contaminadas e as diretrizes para o gerenciamento de áreas contamina-
das no âmbito do licenciamento ambiental

Resolução SMA no 10, de 08/02/2017 – dispõe sobre a definição das ativi-
dades potencialmente geradoras de áreas contaminadas 

Resolução SMA no 11, de 08/02/2017 – define as regiões prioritárias para 
a identificação de áreas contaminadas

Resolução SMA no 33, de 12/05/2017 – institui o Comitê de Integração de 
Educação Ambiental

Resolução SMA no 117, de 29/07/2017 – estabelece as condições para li-
cenciamento de aterros municipais no Estado de São Paulo

Decreto Estadual no 62.913, de 08/11/2017 – institui o Zoneamento Eco-
lógico Econômico (ZEE) nos setores do Litoral Norte

Instrução Normativa Mapa no 39, de 27/11/2017 – aprova o funciona-
mento do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (Vigiagro)

Lei Federal no 13.575, de 26/12/2017 – cria a Agência Nacional de Mine-
ração (ANM), em substituição ao Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM)

Decisão de Diretoria Cetesb 076/2018/C, de 03/04/2018 – Logística Re-
versa como condicionante no licenciamento ambiental

Resolução SMA no 41, de 13/04/2018 – institui o Sigor – Módulo Reciclagem
Decreto Estadual no 63.456, de 05/06/2018 – regulamenta a Política Esta-

dual de Educação Ambiental e institui a Comissão Interinstitucional de 
Educação Ambiental (Ciea) 

Resolução SMA no 65 de 05/06/2018 – institui o Projeto Verão no Clima
Decreto Federal no 9.406, de 12/06/2018 – regulamenta o Decreto-Lei no 

227, de 28 de fevereiro de 1967, a Lei no 6.567, de 24 de setembro de 
1978, a Lei no 7.805, de 18 de julho de 1989, e a Lei no 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017

Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) no 222, de 24/09/2018 – Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) – dispõe sobre boas práti-
cas no gerenciamento de RSS, substituindo regulamento anteriormente 
vigente (RDC 306/2004)

Decreto Estadual no 63.792, de 09/11/2018 – cria Comissão Estadual de 
São Paulo para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

Resolução SMA no 187, de 19/12/2018 – dispõe sobre a definição das li-
nhas de atuação e princípios gerais para ações de educação ambiental 
no Sistema Ambiental Paulista
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ODecreto Estadual no 64.059, de 01/01/2019 – SMA passou a ser denomi-
nada Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente (SIMA)

Resolução SIMA no 12, em 22/02/2019 – institui o Comitê de Integração 
de Resíduos Sólidos (Cirs) 

Decreto Estadual no 64.132, de 11/03/2019 – define as estruturas das duas 
subsecretarias da SIMA

Decreto Estadual no 64.148, de 19/03/2019 – altera o Decreto Estadual no 
63.792, de 09/11/2018 – que cria Comissão Estadual de São Paulo para 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

Decisão de Diretoria Cetesb 114/2019/P/C, de 23/10/2019 – substituiu a 
Decisão de Diretoria Cetesb 076/2018/C, que trazia as condições para a 
incorporação da logística reversa no licenciamento

Decreto Estadual no 64.621, de 29/11/2019 – altera a redação dos incisos 
do artigo 27 do Decreto no 54.645, de 05/082009, que regulamenta dis-
positivos da Lei no 12.300, de 16/03/2006, que institui a Política Esta-
dual de Resíduos Sólidos

Decisão de Diretoria Cetesb 35/2020/P – estabelece que, durante esse pe-
ríodo de pandemia, os sistemas de logística reversa que atuam no for-
mato de estruturação e apoio a entidades de catadores, devem continu-
ar a investir nas entidades, no mínimo, os mesmos valores pecuniários 
que vinham sendo investidos na média dos seis meses precedentes

Comunicado CVS-SAMA no 7, de 25/03/2020 – orientações de segurança 
e prevenção do coronavírus em sistemas de limpeza urbana e de resídu-
os de serviços de saúde 

Decisão de Diretoria no 038/2020/P, de 13/04/2020 – dispõe sobre a au-
torização, em caráter excepcional e temporário, para o recebimento e 
processamento de resíduos sólidos urbanos e de resíduos de serviços 
de saúde, em quantidade superior às capacidades estabelecidas nos li-
cenciamentos ambientais das unidades de tratamento e disposição final 
de resíduos licenciados pela Cetesb no Estado de São Paulo em razão 
do estado de calamidade pública pela pandemia causada pela Covid-19

Lei Federal no 14.026, de 15/07/2020 – atualiza o marco legal do sane-
amento básico e altera a Lei no 9.984, de 17/07/2000, para atribuir à 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência 
para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento, a Lei 
no 10.768, de 19/11/2003, para alterar o nome e as atribuições do cargo 
de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei no 11.107, de 06/04/2005, 
para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públi-
cos de que trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei no 11.445, 
de 05/01/2007, para aprimorar as condições estruturais do saneamento 
básico no País, a Lei no 12.305, de 02/08/2010, para tratar dos prazos 
para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei no 
13.089, de 12/01/2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âm-
bito de aplicação às microrregiões, e a Lei no 13.529, de 4 de dezembro 
de 2017, para autorizar a União a participar de fundo com a finalidade 
exclusiva de financiar serviços técnicos especializados.
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SAPÊNDICE 1. FORMULÁRIO PARA ESTIMATIVA DA GERAÇÃO DE LODO DE ETA E EXEMPLOS DE CÁLCULOS

Município 
atendido

População 
atendida 
(estimativa)

Nome e 
localização 
da ETA

Q 
m3/dia

DAl 
mg Al/L

DFe 
mg Fe/L

SSTAB 
mg/L

TAB (*) 
mg/L

DP 
mg/L

DCAP 
mg/L

DCAL 
mg/L

Lodo de ETA (**) 
kg/dia  
(base seca)

Lodo de ETA (**) 
t/ano  
(base seca)

Ugrhi de 
localização 
da ETA

Obser-
vação

Profissional responsável pela 
informação

Nome/cargo E-mail/telefone

Estimativa de Geração de lodo de ETA utilizando a Concentração de Sólidos em Suspensão Totais (SST)
PL = Q.(4,89.DAl + 2,9.DFe + SST + DP + DCAP + 0,10.Dcal).10-3

PL = geração de lodo seco em kg/dia

Q = vazão média anual da ETA em m3/dia

DAl = dosagem média anual de coagulante expressa em mg Al+3/L (consultar ETA – Exemplos de Cálculos – exemplo 1). 

DFe = dosagem média anual de coagulante expressa em mg Fe+3/L (consultar ETA – Exemplos de Cálculos – exemplo 2). 

DP = dosagem média anual de polímero expressa em mg/L

DCAP = dosagem média anual de carvão ativado em pó expressa em mg/L

DCAL = dosagem média anual de cal expressa em mg/L

SST = concentração média anual de sólidos em suspensão totais na água bruta em mg/L

(*) Estimativa de Geração de Lodo de ETA utilizando a Turbidez 
Esta alternativa será utilizada caso não se disponha de dados de análises de Sólidos Suspensos Totais (SST) da água bruta.
PL = Q.(4,89.DAl + 2,9.DFe + 1,5.TAB + DP + DCAP + 0,10.Dcal).10-3

PL = geração de lodo seco em kg/dia

Q = vazão média anual da ETA em m3/dia

DAl = dosagem média anual de coagulante expressa em mg Al+3/L (consultar ETA – Exemplos de Cálculos – exemplo 1). 

DFe = dosagem média anual de coagulante expressa em mg Fe+3/L (consultar ETA – Exemplos de Cálculos – exemplo 2).

DP = dosagem média anual de polímero expressa em mg/L

DCAP = dosagem média anual de carvão ativado em pó expressa em mg/L

DCAL = dosagem média anual de cal expressa em mg/L

TAB = turbidez média anual em UNT

OUTRAS INFORMAÇÕES:

(1)	 Importante destacar que de acordo com a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico, os municípios que captam água exclusivamente em “poços” foram considerados como não 
produtores de lodo de ETA.  
Assim, para tais municípios devem ser preenchidos apenas os campos das três primeiras colunas (“Município Atendido”, “População Atendida” e “Nome e localização da ETA”) e as 
quatro últimas colunas (“Ugrhi”, “Observações” e “Profissional responsável pela informação”), sendo inserida na coluna “Observações”, a informação: “Captação exclusiva em poços”. 

(2)	 A Ugrhi a que pertence a ETA será uma informação importante quando da consolidação dos dados.
(3)	 Importante preencher o campo com os dados e contato do(a) técnico(a) responsável pelas informações para que se possa contactá-lo(a) em caso de dúvidas.
(**)	 Os campos em verde são destinados aos cálculos, não devendo ser preenchidos.
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SETA – EXEMPLOS DE CÁLCULOS
ESTIMATIVA DE DOSAGEM DE COAGULANTE UTILIZANDO SULFATO DE ALUMÍNIO

Exemplo 1: Para se estimar a geração de lodo em uma estação de tratamento de água (ETA) cuja vazão média anual afluente é igual a 250 L/s , a concentração média anual de sólidos em 
suspensão totais (SST) é igual a 25 mg/L e o coagulante empregado no tratamento é o sulfato de alumínio líquido, teremos que calcular a dosagem do coagulante expresso como mg de 
Al+3/L. No presente exemplo, a dosagem do coagulante é igual a 20 mg Al2(SO4)3.14H2O (expressa como sal), sendo também efetuada a aplicação de 0,05 mg/L de polímero (Dp = 0,05) 
como auxiliar de floculação e 10 mg/L de cal como alcalinizante (Dcal = 10), para corrigir o pH de coagulação.

Solução:

•	 Transformar a dosagem expressa como mg Al2(SO4)3.14H2O em mg Al+3/L 
A massa molecular do Al2(SO4)3.14H2O é igual a 594 g e apresenta 2 átomos de Al. Como a massa atômica do Al é igual a 27 g, tem-se que 594 g de Al2(SO4)3.14H2O tem o equivalente a 
54 g de Al. Desse modo, pode-se escrever que:

	 DAl = (Dsal . 54) / 594 = (20 mg/L.54) / 594 @ 1,82 mgAl/L
	 DAl = dosagem de coagulante expresso como Al+3 (mg Al+3/L)  

Dsal = dosagem de coagulante como sal (mg Al2(SO4)3.14H2O/L)

•	 Demais dosagens de produtos químicos 
Como a ETA usa sultafo de alumínio como coagulante, a dosagem de ferro será zerada (DFe = 0). Segundo a descrição acima, também não é dosado carvão ativado em pó (DCAP = 0).  
As demais dosagens de produtos químicos informadas são de polímero (Dp = 0,05) e cal (Dcal = 10).

ESTIMATIVA DE DOSAGEM DE COAGULANTE UTILIZANDO COMO COAGULANTE CLORETO FÉRRICO

Exemplo 2: Para se estimar a geração de lodo em uma estação de tratamento de água (ETA) cuja vazão média anual afluente é igual a 500 L/s e o coagulante empregado no tratamento 
é o cloreto férrico líquido a 38% e os valores médios anuais de turbidez da água bruta afluente e a dosagem média anual de coagulante são, respectivamente, iguais a 50 UNT e 60 mg 
FeCl3/L (expresso como produto comercial), teremos que calcular a dosagem do coagulante expresso como mg de Fe+3/L.

Solução:

•	 Transformar a dosagem de coagulante expressa como mg Fe+3/L 
Como a dosagem de coagulante está expressa em mg FeCl3/L sob a apresentação do produto comercial, inicialmente deve-se transformar sua dosagem em mg FeCl3/L como sal. 
Sabendo que a solução de cloreto férrico apresenta concentração igual a 38%, tem-se:

	 (38%)/100 = Dsal / Dprod

Dsal = (38% / 100) . Dprod = (38% / 100) . 60 mg/L @ 22,8 mg/L

	 Dprod = dosagem de coagulante expresso como produto comercial a 38% (mg FeCl3/L)  
Dsal = dosagem de coagulante como sal (mg FeCl3/L)

	 Conhecida a dosagem do coagulante como sal na forma de mg FeCl3/L, pode-se calcular a sua dosagem em mg Fe+3/L:

	 O FeCl3 tem massa molecular igual a 162,5 g e apresenta 1 átomo de Fe. Como a massa atômica do Fe é igual a 56 g, tem-se que 162,5 g de FeCl3/L tem o equivalente a 56 g de Fe. Desse 
modo, pode-se escrever que:

	 DFe = (Dsal . 56) / 162,5 = (22,8 mg/L . 56) / 162,5 @ 7,86 mg Fe/L
	 DFe = dosagem de coagulante expresso como Fe+3 (mg Fe+3/L)

•	 Demais dosagens de produtos químicos

	 Como nesse caso a ETA usa cloreto férrico como coagulante, a dosagem de alumínio será zerada (DAl = 0). Também não é utilizado polímero, nem de carvão ativado em pó (CAP) nem é 
citada a dosagem de cal (Dp = 0, DCAP = 0 e Dcal = 0). No exemplo, não se dispõe de dados de Sólidos Suspensos Totais (SST), será utilizada a Turbidez média.

Referência: FERREIRA FILHO, S.S. Tratamento de Água: Concepção, projeto e operação de estações de Tratamento de Água. 1o Edição, Rio de Janeiro. Elsevier, 2017.
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SAPÊNDICE 2. FORMULÁRIO PARA ESTIMATIVA DA GERAÇÃO DE LODO DE ETE
Município População 

urbana 
(hab.)

Percentual sobre o total da 
população urbana atendida 
com coleta de esgotos (%)

Percentual de trata-
mento de esgotos 
sobre o coletado (%)

Tratamento(s) Adotado(s) Ugrhi de 
localização 
da ETE

Observação Profissional responsável pela 
informação

Nome da ETE e 
localização

Processo de 
tratamento

População equivalente 
atendida pela ETE (hab) Nome/cargo E-mail/telefone

EXEMPLO DE PREENCHIMENTO:

Município População 
urbana 
(hab.)

Percentual sobre o total da 
população urbana atendida 
com coleta de esgotos (%)

Percentual de trata-
mento de esgotos 
sobre o coletado (%)

Tratamento(s) Adotado(s) Ugrhi de 
localização 
da ETE

Observação Profissional responsável pela 
informação

Nome da ETE e 
localização

Processo de 
tratamento

População equivalente 
atendida pela ETE (hab) Nome/cargo E-mail/telefone

Paulistinha  100.000 85% 60% Sede  
(R. Tupi, 200 – 
Paulistinha)

Lodos ativados 
convencional

 40.800 8 André Almeida/
Gerente  
operacional

a.almeida@ 
xx.yy.zz/ 
(16) 3333-0000

Distrital  
(R. Pedro Álva-
res Cabral, 1500 
– Paulistinha)

Lagoa  
facultativa

 10.200 8 André Almeida/
Gerente  
operacional

a.almeida@ 
xx.yy.zz/ 
(16) 3333-0000

Modelo  10.000 100% 50% Distrital  
(R. Pedro Álva-
res Cabral, 1500 
– Paulistinha)

Lagoa  
facultativa

 5.000 8 Angela Afonso/
Engenheira de 
produção

acafonso@ 
xx.zz.mm/ 
(16) 5555-0000

Moder
nidade

 20.000 100% 80% Lagoa Azul  
(R. das Camé-
lias, 1000 –  
Modernidade).

OUTROS: 
Informar tipo 
no campo 
“Observação”

 16.000 4 Reator bio-
lógico com 
membranas 
(MBR)

José Augusto 
P. S. Freitas/
Encarregado de 
operação

Jap.freitas@
zz.nn.aa/ 
(19) 3777-0000

OBS: Os exemplos acima são hipotéticos, ou seja, meramente ilustrativos.

(1)	 Na coluna “Processo de Tratamento”, há uma barra de rolagem com opções de tipos de processos de tratamento de esgotos. Clicando-se sobre as células dessa coluna, aparecerá 
a barra de rolagem. Selecione o tipo de tratamento da ETE informada. Caso o tratamento não esteja entre os listados na barra de rolagem (similar à TABELA 10.3.2.1, capítulo 10), 
selecione a opção “Outros” (conforme exemplo do município “Modernidade”) e informe o tipo no respectivo campo da coluna “Observação”.

(2)	 No presente exemplo, são apresentados 3 municípios. O município hipotético “Paulistinha” possui duas estações de tratamento de esgoto (ETE Sede e ETE Distrital) e trata 60% dos 
esgotos coletados (85% são coletados). Portanto, dos 51.000 habitantes atendidos com tratamento de esgotos no município Paulistinha, 40.800 habitantes têm seus esgotos tratados 
na ETE Sede e os 10.200 restantes, na ETE Distrital.

(3)	 O município hipotético “Modelo”, envia 50% dos esgotos coletados para tratamento em estação de tratamento (ETE Distrital) localizada no município vizinho chamado “Paulistinha”. 
A população do município Modelo, atendida com tratamento de esgoto está destacada em amarelo e será somada com a população do município Paulistinha atendida pela ETE 
Distrital, para fins de estimativa de geração de lodo naquela ETE. 

(4)	 A Ugrhi a que pertence a ETE será uma informação importante quando da consolidação dos dados.
(5)	 Importante preencher o campo com os dados e contato do(a) técnico(a) responsável pelas informações para que se possa contactá-lo(a) em caso de dúvidas.
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